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RESUMO 

O presente estudo enfrenta a relação entre processo legislativo e o que se 

convencionou chamar de teoria do reconhecimento. A origem dessa relação vem de uma das 

propostas de Jeremy Waldron: a necessidade, em suma, de se resgatar o interesse pelo Poder 

Legislativo e de compreender a legislação como uma fonte “digna” do direito, e não como o 

resultado da ignorância técnico-jurídica de parlamentares ou como fruto de negociatas. Por 

sua vez, o reconhecimento – e, em especial, a luta por reconhecimento – tem se tornado uma 

das palavras de ordem do nosso tempo. Vários autores têm resgatado, sob diferentes 

perspectivas, os estudos de Hegel, ainda como jovem professor da Universidade de Jena, 

sobre o papel das lutas por reconhecimento na gramática de determinados conflitos sociais.  

Superando as concepções atomísticas de Hobbes e Maquiavel acerca da relação entre os 

homens, os escritos hegelianos apresentam o esboço de um grande sistema, capaz de pensar as 

questões filosóficas fundamentais. Dentre os temas centrais, é possível citar a releitura dos 

fundamentos do contrato social e da importância de uma luta por reconhecimento na formação 

intersubjetiva da identidade dos indivíduos. Os séculos que nos separam de Hegel não foram 

suficientes para deixar essa concepção ser esquecida. Pelo contrário: atualmente, há uma 

notável tendência em resgatar parte daquelas concepções, numa releitura condizente com 

nosso tempo e com as exigências de uma nova teoria social crítica. Essa é uma parte da 

empreitada de estudiosos como Axel Honneth, Charles Taylor, Nancy Fraser, etc.. Desse 

referencial teórico, surge a questão quilombola no Brasil como um estudo de caso profícuo 

para demonstrar, empiricamente, a relação entre o processo legislativo e a luta por 

reconhecimento dos remanescentes de quilombos. Trata-se do momento constitucional de 

formação do art. 68 do ADCT. Valendo-se dos registros históricos da Assembleia Nacional 

Constituinte e dos dados oficiais fornecidos pelos órgãos que atuam na certificação dessas 

comunidades, foi possível responder a pergunta que sintetiza os objetivos deste trabalho: é 

possível detectar na ampla arena do debate público desenrolada no Congresso Nacional os 

indícios de uma luta por reconhecimento que culminou com a formação do art. 68 do ADCT? 

A participação das comunidades remanescentes de quilombos na Constituinte de 1988 talvez 

confirme, concretamente, a possibilidade de uma orientação por valores na legislação 

brasileira. A partir daí, o resultado do processo legislativo poderá ser visto com outros olhos: 

a legislação passa a ser mais do que uma mera adjudicação de direitos e deveres para também 

consagrar a efetiva atribuição de estima social a pessoas ou grupos. 

Palavras-chaves: processo legislativo, dignidade da legislação, teoria do 

reconhecimento, luta por reconhecimento, comunidades quilombolas, art. 68 do ADCT. 
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ABSTRACT 

This study confronts the relationship between the legislative process and the 

so-called theory of recognition. The origin of this relationship comes from one of the 

proposals Jeremy Waldron: the need, in short, to redeem the interest by the Legislature and 

to understand the law as a source "worthy" of law, not as the result of ignorance technical 

legal parliamentary or as the result of bargaining. In turn, recognition - and, in particular, 

the struggle for recognition - has become one of the buzzwords of our time. Several authors 

have rescued, from different perspectives, studies of Hegel, even as a young professor at the 

University of Jena, on the role of struggles for recognition in the grammar of certain social 

conflicts. Overcoming atomistic conceptions of Hobbes and Machiavelli on the relationship 

between men, the Hegelian writings present the outline of a large system, able to think the 

fundamental philosophical questions. Among the central themes, you can cite the rereading of 

the foundations of the social contract and the importance of a struggle for recognition in the 

formation of intersubjective identity of individuals. The centuries that separate us from Hegel 

were not enough to let this conception be forgotten. On the contrary: currently, there is a 

notable trend in rescuing part of those conceptions, rereading a befitting our time and with 

the demands of a new critical social theory. This is a part of the contract of scholars such as 

Axel Honneth, Charles Taylor, Nancy Fraser etc.. In this theoretical framework, the question 

arises “quilombola” in Brazil as a case study to demonstrate fruitful, empirically, the 

relationship between the legislative process and the struggle for recognition of “quilombo”. 

This is the time of formation of the constitutional article. 68 ADCT. Drawing on historical 

records of the National Constituent Assembly and official data provided by certification 

bodies that operate in these communities, it was possible to answer the question that 

summarizes the goals of this work: it is possible to detect in the broad arena of public debate 

taking place in Congress the evidence of a struggle for recognition that culminated in the 

formation of art. 68 ADCT? The participation of “quilombolas” communities in 1988 

Constituent Assembly may confirm, namely the possibility of guidance values in Brazilian 

legislation. From there, the outcome of the legislative process can be seen with different eyes: 

the legislation becomes more than a mere adjudication of rights and duties to also devote the 

effective allocation of social esteem individuals or groups. 

Keywords: legislative process, the dignity of law, theory of recognition, 

struggle for recognition, maroon communities, quilombolas, art. 68 ADCT. 
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I. INTRODUÇÃO 

 

Napoleão Bonaparte queria começar o ataque cedo. A violenta tempestade 

noturna, entretanto, fez com que o comandante francês adiasse o ataque previsto para a noite 

de 17 de junho de 1815 para o meio-dia do dia 18. Era necessário aguardar que o solo 

secasse já que a chuva havia transformado o campo de batalha nas proximidades da aldeia 

belga de Waterloo num lamaçal. A ideia era atacar pelos flancos e dispersar a atenção das 

tropas inglesas para conseguir avançar pelo centro. As companhias inglesas, que não 

somavam mais de quatro mil homens, receberam o peso da armada francesa, mas, não 

cederam. Aos poucos, o que era para ser um blefe tragou, durante todo o dia, o exército 

francês. Era o início do fim para Napoleão. A batalha de Waterloo ficaria marcada na 

história
1
... 

O reconhecimento – e, em especial, a luta por reconhecimento – tem se tornado 

uma das palavras de ordem do nosso tempo
2
. Entretanto, tão importante quanto entender a 

guerra é conhecer seus campos de batalha.  

Minha pretensão é mostrar que lutas por reconhecimento podem se travar na 

ampla arena de debate público do processo legislativo. Compreender esse fenômeno é 

fundamental para se entender que um projeto de lei pode ser mais do que um mero projeto de 

lei (no sentido de adjudicação de direitos e deveres), mas, o desenrolar de uma verdadeira luta 

por reconhecimento (no sentido de atribuição de estima social). Parafraseando a mencionada 

expressão dos estrategistas militares, minha “guerra” é a luta por reconhecimento e meu 

“campo de batalha”, o processo legislativo. 

As possibilidades do desenrolar de uma luta por reconhecimento na esfera do 

processo legislativo pode ser exemplificada em diversas situações cotidianas: a luta feminista, 

os direitos dos homossexuais, a questão indígena, a liberdade religiosa, o sistema de cotas em 

universidades, etc.. Em todos esses exemplos, é possível que uma luta por reconhecimento se 

promova também junto ao Poder Legislativo. Especificamente para essa dissertação, 

preocupado com o elemento empírico, elegi a questão quilombola de matriz africana como 

estudo de caso para compreender o desenvolvimento de uma luta por reconhecimento na 

esfera do debate legislativo.  

Levantamento da Fundação Cultural Palmares – FCP
3
, do Ministério da 

Cultura, mapeou mais de três mil possíveis comunidades remanescentes de quilombos no 

                                                             
1 ANDREW, 2006, pp. 39 a 43. 
2 HONNETH e FRASER, 2003, p. 01. 
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Brasil. Até agosto de 2012, a Fundação certificou 1.834 comunidades, presentes nas cinco 

regiões do país, com maior concentração nos Estados do Maranhão, Bahia, Pará, Minas 

Gerais e Pernambuco. Estima-se que o número total possa chegar a cinco mil
4
. 

Segundo informações da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial – SEPPIR, no período de redemocratização do Brasil, lideranças das comunidades 

remanescentes de quilombos intensificaram a luta pela concretização de direitos sociais. De 

acordo com a Secretaria, envolvidos no processo de elaboração da Constituição Federal de 

1988, tais grupos asseguraram o direito à preservação de sua cultura e identidade, bem como o 

direito à titulação das terras tradicionalmente ocupadas por gerações de homens e mulheres 

que se contrapuseram ao regime escravocrata
5
. 

Dessa busca por direitos de cidadania, teria, supostamente, advindo o art. 68 do 

ADCT: “aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 

terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos 

respectivos”6. 

Poucos dispositivos constitucionais são tão contundentes. Em uma única 

passagem, o constituinte (a) elevou ao nível constitucional o reconhecimento de um grupo 

historicamente excluído, (b) conferiu-lhe um complexo de direitos que a propriedade envolve 

e (c) impôs ao Poder Público um ato vinculado (emissão de títulos de propriedade). 

Sem adiantar as dificuldades sociológicas e antropológicas que envolvem o 

conceito de comunidades quilombolas (ou, na expressão constitucional, remanescentes das 

comunidades dos quilombos), é possível assumir com alguma segurança empírica que são 

grupos sociais historicamente marginalizados e que desenvolveram práticas de resistência na 

manutenção e reprodução de seus modos de vida. 

Segundo informações oficiais da SEPPIR, tradicionalmente, os quilombos 

eram regiões de concentração de escravos, afastados dos centros urbanos e em locais de difícil 

acesso. Esses núcleos se transformaram em aldeias e dedicaram-se, principalmente, à 

                                                                                                                                                                                              
3 Criada por autorização da Lei n. 7.668/88 e regulamentada, inicialmente, pelo Decreto n. 418/92, a Fundação 

Cultural Palmares – FCP é uma instituição pública vinculada ao Ministério da Cultura que por finalidade 

promover e preservar a cultura afro-brasileira. Para promover a igualdade racial e valorizar as manifestações de 
matriz africana, a Palmares deve formular e implantar políticas públicas que potencializam a participação da 

população negra brasileira nos processos de desenvolvimento do País. Dentre suas finalidades institucionais, 

destaca-se a regulamentação das medidas para concretização do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT. Os principais órgãos encarregados de implementar o art. 68 do ADCT são o Ministério da 

Cultura e a FCP. 
4 Fonte: http://www.seppir.gov.br/comunidades-tradicionais-1 
5
 Fonte: http://www.seppir.gov.br/copy_of_acoes. 

6 Além disso, dispõe o art. 216, § 5º, da CRFB: “ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos”. 
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economia de subsistência. O isolamento fazia parte de uma estratégia que garantiu – e garante 

até hoje – a sobrevivência de tradições e relações territoriais próprias, formando uma 

identidade étnica e cultural peculiar. Tais grupos mantêm tradições culturais, de subsistência e 

religiosas ao longo dos séculos. 

Infere-se da Constituição Federal que a questão quilombola, em 1988, já havia 

entrado na agenda das políticas públicas e, provavelmente, despertado o interesse de diversos 

ramos do conhecimento, tal como a antropologia e a sociologia
7
. 

A questão permite várias abordagens. No aspecto jurídico, por exemplo, é 

intrigante o fato de, na Constituição de 1988, ter surgido uma norma tão contundente em prol 

de grupos marcados pela exclusão social e econômica. De plano, surgem alguns 

questionamentos: como foi o processo de “formação” legislativa do art. 68 do ADCT? As 

comunidades diretamente afetadas se sentiram participantes dessa norma? O projeto 

constitucional envolveu um processo de luta por reconhecimento? 

A questão quilombola na Constituição de 1988 surge como um campo 

particularmente propício para o estudo de um tema objeto de acirrado debate na filosofia 

política: a noção de luta por reconhecimento. Mas essa concepção não será explorada de 

maneira genérica, e sim dentro do campo específico do processo legislativo. 

Inspirando-se nas críticas apresentadas por Jeremy Waldron nas obras A 

Dignidade da Legislação e Law and Disagreement, a luta por reconhecimento das 

comunidades remanescentes de quilombos na Constituinte de 1988 também pode comprovar a 

necessidade de se resgatar o interesse acadêmico pela legislação e pela legislatura, na 

esperança de se lançar um novo olhar sobre o processo legislativo como algo positivo na 

construção do Estado Democrático de Direito. 

De fato, já é hora de superar alguns preconceitos. Nas palavras de Waldron, a 

legislação e as legislaturas têm má fama na filosofia jurídica e política, uma fama 

suficientemente má para lançar dúvidas quanto a suas credenciais como fontes de direito 

respeitáveis, e o Poder Legislativo é retratado com imagens de negociata, troca de favores, 

interesses eleitoreiros, etc. (WALDRON, 2003, p. 01)
8
. A possibilidade de se extrair do 

processo legislativo as comprovações de uma luta por reconhecimento de pessoas ou grupos 

                                                             
7 Posteriormente, a questão quilombola expandiu-se, também, para o cenário internacional (Convenção 169 da 

Organização Internacional do Trabalho). E, em 2003, foi criada a SEPPIR para coordenar as ações ligadas ao 

direito à terra e ao desenvolvimento econômico e social dessas comunidades. No ano seguinte, o Governo 

Federal criou o Programa Brasil Quilombola – PBQ, que abrange um conjunto de ações integradas entre diversos 

órgãos governamentais, dentre eles, da Defensoria Pública da União.  
8 Críticas semelhantes também são feitas por Roberto Mangabeira Unger, que se refere a uma “obsessão com o 

judiciário” (UNGER, 2004, p. 134). 
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socialmente marginalizados pressupõe, no mínimo, a aceitação de uma “dignidade” da 

legislação e do próprio Poder Legislativo. 

Por uma questão didática, o primeiro passo antes de abordar o possível 

desenrolar de uma luta por reconhecimento na arena do processo legislativo é compreender, 

detalhadamente, os pressupostos teóricos do que alguns pensadores contemporâneos 

convencionaram chamar de teoria do reconhecimento. 

Tal como Charles Taylor, Nancy Fraser e Axel Honneth, pesquisadores de 

diversas áreas das ciências sociais retomam algumas considerações de Hegel para ressaltar a 

importância do reconhecimento intersubjetivo na autorrealização de sujeitos e na construção 

da justiça social
9
. As abordagens vão desde a importância de uma luta por reconhecimento na 

construção da identidade dos sujeitos envolvidos até a questão da formação de uma identidade 

constitucional (constitucional subject), segundo proposta de Michel Rosenfeld no obra A 

Identidade do Sujeito Constitucional
10

.   

Dos escritos enquanto jovem professor na Universidade de Jena à famosa 

dialética entre o senhor e o escravo – ou entre o senhorio e a servidão –, o pensamento 

hegeliano se inspira em pensadores como Aristóteles, Hobbes, Maquiavel, Kant, Fichte, etc. e 

surge como fonte propícia para o desenvolvimento de uma teoria social que toma como 

referência o reconhecimento. 

Outros autores também se somam ao pensamento hegeliano nessa empreitada. 

A psicologia social do filósofo estadunidense George Mead, por exemplo, contribui com uma 

inferência empírica ao sistema teórico de Hegel. Para Mead, os sujeitos constroem sua 

identidade graças à experiência de um reconhecimento intersubjetivo. Seus estudos fornecem 

os meios para que uma teoria contemporânea do reconhecimento possa, por exemplo, 

reconstruir as intuições da teoria da intersubjetividade de Hegel numa tradição teórica pós-

metafísica. 

                                                             
9 Como será aprofundado adiante, entretanto, é certo que não há homogeneidade no conceito de 

“reconhecimento” entre esses diversos autores. Ricardo Fabrino Mendonça, sobre esse tema, demonstra essa 

afirmação pelas sucessivas críticas dirigidas por Nancy Fraser a Charles Taylor e Axel Honneth. Segundo ele, 

Fraser propõe um modelo de reconhecimento assentado na acepção weberiana de status e assinala a importância 

da redistribuição de recursos materiais. Honneth, por outro lado, adota uma visão mais ampla de 

reconhecimento, que não se restringiria à dimensão cultural da justiça, encampando os aspectos econômicos. 
Essa divergência teórica culminou com a publicação conjunta do livro Redistribution or recognition: a 

politicalphilosophical exchange. De qualquer forma, as teorias desses autores – por adotarem, por exemplo, um 

pano de fundo hegeliano – possuem mais convergências do que divergências.   
10 Sob diferente enfoque da ideia hegeliana de reconhecimento intersubjetivo, Michel Rosenfeld conclui, por 

exemplo, que o sujeito constitucional só pode adquirir identidade num domínio intersubjetivo circunscrito pelo 

discurso constitucional. Esse sujeito constitucional, por sua vez, não seria personificado, por exemplo, na figura 

dos constituintes ou dos tribunais, mas apreendido mediante expressões de sua auto-identidade no discurso 

intersubjetivo que vincula todos os atores que estão reunidos sob as mesmas normas constitucionais 

(ROSENFELD, 1995). 
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Também inserido em uma pesquisa notadamente empírica que, de certo modo, 

se comunica com a teoria social de Mead, o psicólogo estadunidense Lawrence Kohlberg 

detecta alguns estágios de desenvolvimento no julgamento moral da sociedade que podem 

confirmar a existência de uma luta que pressupõe diferentes níveis de reconhecimento – e 

respectivos níveis de desrespeito – como o impulso moral para os conflitos sociais.  

Por fim, transitando por todos os capítulos, está o trabalho de Axel Honneth, 

cuja teoria do reconhecimento constitui, em especial, o marco teórico do presente estudo.  

A releitura dos trabalhos de Hegel e Mead pelas lentes de uma importante 

tradição intelectual contemporânea – por exemplo, Karl Marx, Max Horkheimer, Theodor 

Adorno e Jürgen Habermas – justifica meu interesse pela obra de Axel Honneth como um 

ambiente propício para uma nova teoria social que seja a expressão de um comportamento 

crítico e, principalmente, retome uma orientação para a emancipação.  

Conforme ensina Ricardo Fabrino Mendonça, o conceito de reconhecimento 

mostra-se um instrumento heurístico bastante promissor, por exemplo, para: (a) abordar os 

dilemas do multiculturalismo nas sociedades hodiernas; (b) refletir sobre as lutas voltadas 

para a construção da cidadania; (c) compreender os possíveis efeitos de políticas públicas que 

se querem inclusivas, e (d) diagnosticar padrões simbólicos desrespeitosos (MENDONÇA, 

2006, p. 1). 

De fato, como adiantado logo na introdução da obra conjunta de Axel Honneth 

e Nancy Franser, Redistribution or Recognition: a Political-Philosophical Exchange, o 

conceito de “reconhecimento” tem se tornado a palavra-chave do nosso tempo. Ressuscitada 

da filosofia hegeliana, essa noção mostra um esforço para definir as bases normativas dos 

atuais conflitos que envolvem identidade e diferença; por exemplo, reivindicações por terras 

indígenas, movimentos feministas, direitos dos homossexuais, etc..  

E, mais do que isso, a complexidade do nosso momento histórico nos leva à 

conclusão de que o enfoque não é mais apenas o reconhecimento jurídico – a adjudicação de 

direitos – em função de nossa igualdade, mas, a estima social em função da nossa diferença. 

Assim, partindo de um problema prático que está no embrião da formação 

sociocultural brasileira, outro caso pode ser adicionado a essa extensa lista de conflitos que 

envolvem identidade e diferença: a questão das comunidades remanescentes de quilombos. O 

presente estudo pautou-se pela necessidade de esmiuçar – e testar empiricamente – as fontes 

teóricas e as conclusões apresentadas pela chamada teoria do reconhecimento. 

O presente estudo está dividido, basicamente, em quatro partes.  
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A primeira parte trata da importância de se resgatar o interesse pela legislatura 

para a construção de uma teoria normativa que nos permita compreender, criticamente, os 

comandos constitucionais. Com base na ideia de “dignidade” da legislação como fonte do 

direito, abordarei como o “jogo” político no processo legislativo pode ser positivo para a 

construção do Estado Democrático de Direito, bem como a possibilidade ou não de se extrair 

do processo constituinte indícios de uma luta por reconhecimento.  

A segunda parte aborda as comunidades remanescentes de quilombos sob o 

enfoque histórico e antropológico para fins de contextualização do caso concreto às premissas 

teóricas adotadas. Será dada ênfase à experiência de articulação da resistência escrava e os 

reflexos do fenômeno denominado “quilombagem” na formação de uma identidade que 

remonta um passado de luta e que ainda permanece vivo e latente, mas, agora, em um novo 

campo de batalha: a arena de debate público do Poder Legislativo. 

O terceiro tópico expõe o estudo do processo legislativo constitucional e 

infraconstitucional de formação e regulamentação do art. 68 do ADCT. Acessando as fontes 

primárias e os registros documentais dos trabalhos desenvolvidos durante a Assembleia 

Nacional Constituinte, abordarei não apenas o histórico legislativo, mas, principalmente, o 

momento constitucional que culminou com a edição do dispositivo que assegura a 

propriedade aos remanescentes de quilombolas.  

A quarta parte traz o cerne do referencial teórico adotado: a teoria do 

reconhecimento. Farei, inclusive por razões didáticas, um breve retrocesso dos autores que 

estudaram, direta ou indiretamente, a relação intersubjetiva e o papel do reconhecimento nas 

diferentes esferas de conflitos sociais. O interesse pela temática inaugura-se, basicamente, 

com as ideias de luta por sobrevivência apresentadas por Maquiavel e Hobbes, caracterizadas 

por uma visão atomística da sociedade. Essa intuição é superada pela percepção de Hegel, 

ainda como jovem professor em Jena, sobre a intersubjetividade que marca a luta por 

reconhecimento em diferentes estágios. Na pretensão de confirmar, empiricamente, as 

conclusões admitidas por Hegel, mostrarei como autores recorrem aos estudos de psicologia 

social, notadamente de George Mead. Após esse percurso, será possível apresentar de maneira 

mais clara as diferentes concepções de “luta por reconhecimento” por pensadores como Axel 

Honneth, Nancy Fraser e Charles Taylor. 

Finalmente, o quinto tópico testa as possibilidades teóricas dessas concepções 

sobre reconhecimento intersubjetivo especificamente no âmbito do processo legislativo. A 

questão quilombola na formação do art. 68 do ADCT é retomada para saber se a ampla arena 

de debate público do Poder Legislativo é, de fato, um dos atuais “campos de batalha” para 
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uma luta por reconhecimento. Pretendo extrair alguma conclusão, empiricamente, dos 

registros documentais da Constituinte de 1988 existentes nos arquivos do Congresso 

Nacional. A participação das comunidades remanescentes de quilombos na formação do art. 

68 do ADCT talvez confirme, concretamente, a possibilidade de a legislação ser mais do que 

uma mera adjudicação de direitos e deveres para consagrar a efetiva atribuição de estima 

social a pessoas ou grupos. Essa relação entre processo legislativo e luta por reconhecimento 

reforçaria a tese apresentada logo no início do trabalho: a necessidade de resgatar o interesse 

pelo Poder Legislativo e a ideia da legislação como uma fonte “digna” do direito.  

 

  



18 
 

II. A “TAREFA” FILOSÓFICA PARA O DIREITO E O RETORNO ÀS PERGUNTAS 

SIMPLES 

 

Como será demonstrado adiante, existe uma longa tradição teórica – que 

remonta os trabalhos de juventude de Georg Hegel – sobre o papel do reconhecimento 

intersubjetivo na gramática dos conflitos sociais. Eventualmente, esses conflitos seriam 

capazes de promover o desenvolvimento moral da sociedade. E, de fato, parece aceitável a 

tese de que essas lutas por reconhecimento são travadas diariamente. A grande pergunta é: 

onde? 

Questiono-me, ainda, sobre os motivos pelos quais o art. 68 do ADCT – norma 

constitucional originária e, portanto, em vigor há mais de vinte anos – ainda despertaria 

alguma inquietação acadêmica. 

Diante de um tema tão complexo, surgem essas perguntas, embaraçosamente, 

simples. 

O sociólogo português, Boaventura de Sousa Santos, diz que o conhecimento 

mostra que está em crise e, portanto, que está aberto ao progresso, quando ele volta a se fazer 

perguntas simples; ou seja, quando ele volta a se preocupar com as questões essenciais do 

próprio conhecimento (SANTOS, 2009, p. 55). 

As questões simples, contraditoriamente, são as mais difíceis de serem 

respondidas. Para Habermas, geralmente, essas questões vêm de alguém que não faz parte da 

comunidade científica (HABERMAS, 2001, p. 09); vêm de um olhar estrangeiro a uma 

comunidade científica. E sempre que a ciência volta a se fazer perguntas simples, ela percebe 

a necessidade de se abraçar à filosofia, que, por excelência, é o ramo do conhecimento 

especializado em formular perguntas simples, mas, de respostas complexas. O que posso 

saber? O que devo fazer? O que posso esperar? O que é o homem? E, por trás disso tudo, qual 

o sentido da vida? 

Logo no prefácio da obra Direito e democracia: entre facticidade e validade, 

Jürgen Habermas faz um alerta inquietante: a filosofia não é mais tarefa exclusiva dos 

filósofos. 

O fato de a filosofia do direito – quando ainda busca contato com a realidade 

social – passar para as faculdades de Direito é algo sugestivo. Contudo, Habermas também 

não pretende se limitar à filosofia do direito especializada, pois, um novo projeto exige um 

pluralismo de procedimentos metodológicos que inclui perspectivas da teoria do direito, da 

sociologia do direito, da história do direito, da teoria moral e da teoria da sociedade. 
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Os conceitos básicos da filosofia não formam uma linguagem própria: são 

meios para a apropriação reconstrutiva de conhecimentos científicos. Esse poliglotismo da 

filosofia decorre de sua função de tornar transparentes os conceitos fundamentais. 

Segundo Habermas, as sugestões para a clarificação da compreensão 

paradigmática
11

 que serve de pano de fundo ao Direito e à moral deveriam ser vistas como 

uma contribuição à discussão que se dirige contra o ceticismo cada vez mais difundido entre 

profissionais da área jurídica – especialmente contra o que se denomina de falso realismo, que 

subestima a eficácia social dos pressupostos normativos das práticas jurídicas existentes. 

Uma autocompreensão prático-moral da modernidade de maneira a afirmar-se 

contra reduções cientificistas e contra assimilações estéticas articula-se nas controvérsias 

sobre a constituição jurídica da comunidade política, iniciadas no século XVII. Essa 

autocompreensão também se expressa nos testemunhos de uma consciência moral 

universalista e nas instituições livres do Estado Democrático de Direito. O sentido normativo 

da teoria do discurso habermasiana procura reconstruir essa compreensão de maneira a 

afirmar-se contra reduções cientificistas e contra assimilações estéticas. 

Após um século que ensinou os horrores da não-razão existente, os últimos 

resquícios de confiança numa razão essencialista evaporaram-se (HABERMAS, 1997, p. 12). 

A modernidade, uma vez consciente de suas limitações, fica cada vez mais dependente de 

uma razão procedimental, isto é, de uma razão que se volta contra si mesma. 

Nas próprias democracias já estabelecidas, as instituições existentes da 

liberdade não são mais inatacáveis, mesmo que a democracia aparentemente continue sendo o 

ideal das populações. Habermas supõe que a inquietação possui uma razão mais profunda: ela 

deriva do pressentimento de que, numa época de política inteiramente secularizada, não se 

pode ter nem manter um Estado de direito sem democracia radical (HABERMAS, 1997, p. 

13). 

                                                             
11 A propósito, sobre essa compreensão paradigmática, Habermas faz uma abordagem histórica bastante 

elucidativa no livro II da obra Direito e democracia: entre facticidade e validade. Ele diz que, na medida em que 

funcionam como um pano de fundo, os paradigmas jurídicos intervêm na consciência de todos os atores, dos 

cidadãos e dos clientes, do legislador, da justiça e da administração. E, com o esgotamento do paradigma do 

Estado Social, vieram à tona problemas relevantes para os juristas, levando-os a pesquisar os modelos sociais 

inseridos no direito. As tentativas da doutrina jurídica visando superar a oposição entre Estado Social e direito 
formal burguês, criando relações híbridas entre esses modelos, desencadearam uma compreensão reflexiva da 

constituição. Para Habermas, a disputa pela compreensão paradigmática correta de um sistema jurídico é, no 

fundo, uma disputa política. No Estado Democrático de Direito, esta disputa atinge todos os envolvidos, não 

podendo realizar-se apenas como um discurso de especialistas, isolados na arena jurídica. A justiça e a doutrina 

jurídica participam de modo privilegiado dessa disputa pela melhor compreensão paradigmática; porém, elas não 

têm autoridade científica para impor uma compreensão da constituição a ser assimilada pelos cidadãos. Todos os 

atores envolvidos ou afetados têm que imaginar como o conteúdo normativo do Estado democrático de direito 

pode ser explorado efetivamente no horizonte de tendências e estruturas sociais dadas (HABERMAS, 1997, pp. 

131 e 132).  
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Os sujeitos não podem chegar ao gozo das mesmas liberdades subjetivas, se 

eles mesmos – no exercício de sua autonomia política – não tiverem clareza sobre interesses e 

padrões justificados e não chegarem a um consenso sobre aspectos relevantes, sob os quais o 

que é igual deve ser tratado como igual e o que é diferente deve ser tratado como diferente. 

Habermas reconhece os problemas da nossa situação, mas, percebe que a 

“melancolia” não pode justificar o abandono derrotista dos conteúdos basilares do Estado 

Democrático de Direito. Se fosse assim, teríamos que “escolher um outro gênero literário – 

talvez o do diário de um escritor helenista, preocupado apenas em documentar para a 

posteridade as premissas não cumpridas de sua cultura decadente” (HABERMAS, 1997, p. 

14). 

Como já dito, o interesse de vários autores contemporâneos pela obra de Hegel 

confirma as afirmações de Boaventura de Sousa Santos e de Jürgen Habermas. A 

autointitulada “pós-modernidade” está se voltando às perguntas simples e transferindo para os 

juristas uma difícil tarefa que, até então, despertava mais interesse nos filósofos: pensar os 

novos rumos filosóficos do Direito. Nesse “turbilhão” jurídico-filosófico enxergo o projeto de 

uma teoria do reconhecimento que coloca a possibilidade de evolução da sociedade num 

contexto pós-convencional de respeito às diferenças e de luta pela formação intersubjetiva da 

identidade. 

Respondendo às perguntas feitas nos primeiros parágrafos desse capítulo, 

concluo que rever o processo legislativo de formação do art. 68 do ADCT pode abrir novas 

perspectivas sobre o modo como uma luta por reconhecimento – e, talvez, uma razão 

comunicativa – se desenrola intersubjetivamente na arena política do Poder Legislativo 

brasileiro. 

 

  



21 
 

III. A DIGNIDADE DA LEGISLAÇÃO COMO PREMISSA PARA O ESTUDO DA 

QUESTÃO QUILOMBOLA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

Seja pelo expresso reconhecimento na Constituição Federal seja pela recorrente 

presença nas pautas dos tribunais brasileiros, a “questão quilombola” tem uma relação 

próxima com o Poder Legislativo.  

A inferência mais marcante dessa relação pode ter sido o momento 

constitucional que ensejou a formação do dispositivo que garantiu às comunidades 

remanescentes de quilombos a propriedade das terras tradicionalmente ocupadas. A grande 

questão, agora, é detectar, no ambiente de debate público do legislativo, os vestígios de uma 

eventual luta por reconhecimento que possa ter ensejado a formação do art. 68 do ADCT. 

Nessa relação entre a questão quilombola de matriz africana e o Poder 

Legislativo, a “dignidade” da legislação como fonte do direito surge como um pressuposto 

para se extrair do processo constituinte os indícios de uma luta por reconhecimento por parte 

das comunidades remanescentes de quilombos. 

Na obra A Dignidade da Legislação, Jeremy Waldron apresenta duas teses 

intrigantes: (i) a legislação – e o Poder Legislativo – tem uma má fama em parte da filosofia 

jurídica, capaz de colocar em dúvida suas credenciais como fonte de direito respeitável e (ii) é 

necessário retomar o interesse no trabalho desenvolvido pelo Poder Legislativo, tal qual o 

interesse das recentes teorias jurídicas pela discussão da “decisão judicial”. 

Por conta da má fama que recai sobre a legislação e o Poder Legislativo – 

talvez pelas extravagâncias, abusos e excessos cometidos –, Waldron acredita que sequer 

chegou a ser desenvolvida uma teoria normativa da legislação capaz de compreendê-la como 

fonte genuína de direito. Segundo ele, “nosso silêncio nessa questão é ensurdecedor se 

comparado com a loquacidade sobre o tema dos tribunais. Não há nada sobre legislaturas ou 

legislação na moderna jurisprudência filosófica que seja remotamente comparável à discussão 

da decisão judicial” (WALDRON, 2003, p. 02). 

Na obra Law and Disagreement, essa tese também já havia sido colocada de 

forma bastante clara: comparada, por exemplo, com os tribunais, o tópico sobre as legislaturas 

é pouco apreciado pelos filósofos do direito. E, embora exista uma longa tradição acadêmica 

sobre a legislação – e não sobre as legislaturas –, geralmente esses estudos despertam mais 

interesse nos cientistas políticos do que nos cientistas do Direito
12

.  

                                                             
12 Além disso, segundo Waldron, o estudo empírico da ciência política é quase inteiramente sobre o 

comportamento e a interação que ocorre dentro da legislatura. Em geral, os cientistas políticos não imaginariam 
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Existem vários trabalhos acadêmicos na Ciência Política e no Direito 

Constitucional que apresentam a legislação por uma perspectiva negativa. Há um aparente 

receio sobre o trabalho desenvolvido pelo Poder Legislativo. As condições sob as quais a 

legislação é realmente promulgada apontariam não na direção a qual a promulgação 

prescreve, mas na direção oposta, qual seja, na direção da precaução sobre suas previsões. 

Contra essa perspectiva, uma nova produção acadêmica é necessária para compreender que a 

legislação existe não apenas como um evento político – no sentido pejorativo –, mas, como 

algo que reclama autoridade (WALDRON, 1999, p. 32)
13

.  

De fato, no meio de tantos juízes “Hércules” e tantos estudos acadêmicos sobre 

a atividade do Poder Judiciário, pouco tem sido direcionado para o trabalho desenvolvido pelo 

Poder Legislativo. E o que é pior: os estudos jurídicos mais avançados raramente apresentam 

a legislação como decisão política com princípios. Geralmente, o Poder Legislativo é 

retratado com imagens que representam a atividade legislativa de forma depreciativa (como 

tecnicamente “imprecisa”, como fruto de negociata ou interesses eleitoreiros, etc.). Dessa 

ingenuidade acadêmica, surge a conclusão de Jeremy Waldron: 

 

“Pintamos a legislação com essas cores soturnas para dar credibilidade 

à ideia de revisão judicial (isto é, revisão judicial da legislação, sob a autoridade 

de uma carta de direitos) e ao silêncio que, de outra maneira, seria o nosso 

embaraço quanto às dificuldades democráticas ou ‘contramajoritárias’ que, às 

vezes, pensamos que a revisão judicial implica” (WALDRON, 2003, p. 02). 

 

Aparentemente, as pessoas convenceram-se de que o ambiente legislativo é 

indecoroso e de que esse espaço público é indigno das questões mais relevantes de direitos 

humanos a serem enfrentados. De fato, “o pensamento parece ser que os tribunais, com suas 

perucas e cerimônias, seus volumes encadernados em couro e seu relativo isolamento ante a 

política partidária, sejam um local mais adequado para solucionar questões desse caráter” 

(WALDRON, 2003, p. 05).  

                                                                                                                                                                                              
o Poder Legislativo como uma entidade singular mitificada. Diferentemente dos juristas, que costumam se 
ocupar apenas com o resultado final do trabalho desenvolvido pelo Poder Legislativo (a lei já aprovada), os 

cientistas políticos, aparentemente, estariam mais preocupados com as estruturas, os padrões de interação e as 

influências existentes dentro e ao redor da legislatura e que, no final, enseja um resultado unitário: o texto de lei 

aprovado. 
13 Não se deve, também, cair numa ingenuidade. Atualmente, esse descrédito decorre, por exemplo, de eventos 

negativos envolvendo o Poder Legislativo. Jeremy Waldron está atento para esse fato. Entretanto, ele questiona 

se esse descrédito seria verdadeiro para toda a legislação promulgada e sob qualquer condição. A tarefa da 

ciência jurídica poderia ser, então, a de mostrar como a autoridade da legislação poderia estar ligada, na prática, 

a certas condições legislativas modernas (WALDRON, 1999, pp. 32-33). 
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Nesse contexto, tomando os exemplos das súmulas e das súmulas vinculantes 

editadas pelos tribunais brasileiros, chega-se à intrigante conclusão de que, com efeito, os 

juristas se sentem mais à vontade com a “legislação” por órgãos que negam estar legislando 

do que com a legislação por órgãos propriamente legislativos. Tal compreensão, contudo, vai 

de encontro com a legitimidade do direito moderno, oriundo de um governo da vontade de 

leis, e não da vontade de homens. 

Em resumo: constrói-se um retrato idealizado do julgador – como um ser capaz 

de corrigir todos os problemas advindos do legislativo – e um retrato de péssima fama do 

legislador. 

E essa crítica também é desenvolvida por Roberto Mangabeira Unger na obra 

O Direito e o Futuro da Democracia, quando distingue dois vocabulários incompatíveis sobre 

o direito: (i) o vocabulário racionalizador das políticas públicas e princípios e (ii) o 

vocabulário de interesses e grupos de interesses. Para ele, existem vários vocabulários 

jurídicos na análise jurídica racionalizadora (UNGER, 2004, p. 71). Esses dois, entretanto, são 

importantes, pois, ao mesmo tempo em que são incompatíveis, coexistem atualmente
14

.  

O “vocabulário das políticas públicas e princípios” representa o direito como 

políticas públicas e princípios impessoais, em vez de como a vitória de interesses poderosos. 

O “vocabulário de interesses e grupos de interesses” representa o direito como o produto de 

negociação e conflito entre grupos de interesses organizados, ou seja, devemos interpretar o 

direito identificando a negociação gravada em cada pedaço do direito. 

Como, então, podem coexistir esses dois vocabulários aparentemente 

incompatíveis? É por que se aplicam a domínios distintos. A linguagem de interesses e grupos 

de interesses foi tradicionalmente reservada ao domínio do processo legislativo e da política 

eleitoral. A linguagem de políticas públicas e objetivos foi empregada no domínio da 

interpretação profissional do direito, principalmente no contexto da aplicação do direito, mas 

também por qualquer intérprete ou autoridade que assuma a perspectiva de um juiz. Assim, “o 

modo tradicional de administrar a dualidade de linguagens sobre o direito é passado de uma 

para a outra de acordo com o contexto em que o discurso se dá” (UNGER, 2004, p. 73). 

Essa problemática identificada por Roberto Mangabeira Unger também é 

enfatizada na obra Law and Disagreement. Ali, Jeremy Waldron afirma que, na visão de 

Unger, um dos “segredinhos sujos” da ciência jurídica contemporânea é o seu desconforto 

                                                             
14 Unger aborda, ainda, o “contexto histórico de uma obsessão”. Segundo ele, a obsessão com o judiciário ajudou 

a lançar um encanto antiexperimentalista sobre o pensamento jurídico, seduzindo-o a trair sua vocação originária 

na democracia. A questão da decisão judicial – basicamente, “como os juízes devem julgar?” – não merece o 

privilégio de ser a questão fundamental na teoria jurídica (UNGER, 2004, p. 134). 
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com a democracia. Isso se verificaria em todas as áreas da cultura jurídica contemporânea, e 

não apenas na constante postura contramajoritária do Judiciário, como, por exemplo, na 

incapacidade de desenvolver modos de pensamento jurídico que seriam apropriados para a 

compreensão da lei como a criação de um povo livre e democrático. Segundo Waldron, “um 

evidente sintoma dessa falha é o que Unger chama de ‘marginalização’ da legislação” 

(WALDRON, 1999, p. 08). 

Outro aspecto que contribui para a visão pejorativa do trabalho desenvolvido 

pelo Poder Legislativo (e da legislação como um todo) pode ser resultado do contraponto feito 

entre uma legislatura e um tribunal. Um tribunal também é estruturado de modo a permitir 

que visões rivais sejam representadas. A diferença está na distinção, que o tribunal incorpora, 

entre as partes e o juiz. Num processo judicial, as partes apresentam suas posições conflitantes 

e os juízes, após deliberação, dão o veredito, que pretende ser uma resposta imparcial – ainda 

que não seja “neutra” – à pretensão resistida. As legislaturas, por outro lado, são compostas 

por membros e grupos abertamente polarizados, parciais e partidários. Uma comissão 

legislativa não oculta o fato de que seus membros são partidários, tal como os indivíduos que 

vieram antes deles (WALDRON, 1999, p. 24). O Poder Judiciário é – ou, pelo menos, 

pretende ser – imparcial; o Poder Legislativo, não
15

. Dessa aberta parcialidade decorre a má 

impressão da legislatura e da legislação em si. 

Eis que surge, então, a expressão “dignidade da legislação”. Ou seja, da 

necessidade de repensar a legislatura como um modo de governança dignificado e uma fonte 

de direito “respeitável” em termos práticos; de lançar novo olhar sobre o processo legislativo 

como algo positivo na construção do Estado Democrático de Direito. 

Não se advoga, aqui, contra a possibilidade de revisão judicial da legislação, 

seja em controle difuso ou concentrado. Porém, a inafastabilidade do Poder Judiciário não 

pode ser devidamente empreendida com base em uma percepção distorcida – ou melhor, 

depreciativa – da legislação como fruto do trabalho de um Poder Legislativo indecoroso e que 

desconhece a técnica do Direito. 

Além disso, um estudo que procure relacionar a teoria do reconhecimento com 

o processo legislativo constitucional exige, necessariamente, a pesquisa de fontes primárias no 

Congresso Nacional. É necessário extrair das propostas legislativas, dos discursos, dos 

                                                             
15

 Hoje é notável o entendimento, mormente no processo civil, de que imparcialidade do juiz não se confunde 

com neutralidade – no sentido de que o juiz é um ser humano dotado de preconceitos, convicções pessoais, 

crenças, etc. –, mas, ainda persiste a ideia de que a parcialidade em si é, em regra, algo negativo. 
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pareceres técnicos e das atas de votação os elementos que permitam concluir pela participação 

ou não das comunidades remanescentes de quilombos na elaboração do art. 68 do ADCT.  

Há, entretanto, uma ressalva preliminar: essa busca nas fontes primárias dos 

registros parlamentares não se reflete numa busca pela real “vontade do legislador” contida 

sob o texto constitucional nem na pretensão de que essa descoberta corresponda à mens legis. 

Isto é, a procura nos registros históricos da Constituinte de 1988 não visa extrair dos registros 

parlamentares a vontade individual daqueles que participaram da elaboração da norma. Uma 

tentativa nesse sentido, além de ingênua, seria, no mínimo, inócua. 

Em determinado momento, a obra Law and Disagreement faz aquele já citado 

movimento filosófico de alta complexidade identificado por Boaventura de Sousa Santos: o 

retorno às perguntas simples. Jeremy Waldron formula uma questão cuja simplicidade e 

complexidade, geralmente, só é atribuída à desconcertante sinceridade das crianças: elaborado 

e aprovado um projeto de lei, como essa nova norma deverá ser interpretada? 

Em alguns momentos da história, a resposta a tal pergunta foi apresentada de 

forma quase intuitiva: a lei deveria ser interpretada conforme a intenção dos legisladores
16

. 

Logo, para resolver qualquer obscuridade ou ambiguidade na lei, o melhor caminho era, em 

síntese, buscar o que os legisladores tinham em mente. 

A questão depende, na verdade, do modo como enxergamos nossos 

“lawmakers”. Se retratarmos o Poder Legislativo como um sujeito unitário, como um “single 

individual”, então, o melhor caminho para resolver obscuridades ou ambiguidades na lei 

talvez seja buscar o que o legislador tinha em mente. A autoridade da lei seria uma questão de 

autoridade da pessoa do legislador (WALDRON, 1999, p. 120). 

Essa imagem mitificada do Poder Legislativo é, no entanto, bastante 

“primitiva” e não retrata a atual complexidade social. Diferentemente daquela situação em 

que a autoridade da lei se confundia com a autoridade do legislador, a complexidade 

contemporânea não envolve mais o “império” de uma única pessoa, mas, sobretudo, de um 

grupo cuja autoridade decorre da combinação de interesses e conhecimentos de seus muitos 

membros. 

Essas dezenas – ou centenas – de cidadãos pretendem, nas suas diversidades, 

representar as grandes divergências sobre justiça e fazer com que as leis promulgadas tenham 

pretensão de autoridade em nome de todas elas, e não apenas em nome daquele grupo ou 

                                                             
16

 Apenas a título de exemplificação, Norberto Bobbio ensina que “a interpretação, que, segundo o positivismo 

jurídico, constitui a tarefa própria da jurisprudência, consiste no remontar dos signos contidos nos textos 

legislativos à vontade do legislador expressa através de tais signos” (BOBBIO, 1999, p. 213). 
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maioria política que conseguiu aprová-la. É necessário colocar a multidão, a diversidade e a 

divergência no centro de uma filosofia da legislação. Em suma, as normas legais são 

essencialmente – e não acidentalmente – o produto de uma grande e diversificada assembleia 

(WALDRON, 1999, p. 10). É preciso abandonar a ideia de um legislador unitário. 

Nesse contexto, Waldron entende que procurar no registro público indícios de 

intenção legislativa não é algo sensato. Uma legislatura não é um único indivíduo natural,  

mas, uma coletividade que agrega centena de membros, com opiniões e estados mentais 

diversos (às vezes opostos). E conclui: “o que importa no caso é simplesmente a 

intencionalidade do ‘sim’ ou ‘não’ a uma dada moção e não alguma esperança, aspiração ou 

compreensão que possa ter acompanhado o voto” (WALDRON, 2003, p. 33). 

De fato, não existe a intenção de um ser supremo chamado “legislador”. 

Também não se pode esquecer que, assim como na expressão artística, a obra se desprende de 

seu criador e toma sentidos próprios nos olhos de quem a vê e, inevitavelmente, passa a 

interpretá-la conforme seu tempo e suas experiências pessoais. 

Na jurisprudência, o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se 

manifestar sobre a importância dos debates parlamentares na interpretação constitucional. De 

forma incidental, o julgamento da medida cautelar na ADI 2.010/DF
17

, que tratou da cobrança 

de contribuição previdenciária sobre os proventos de servidores inativos e pensionistas da 

União, mostrou a posição da Suprema Corte brasileira.  

Durante o julgamento, conclui-se que, com relação aos debates parlamentares e 

a interpretação da Constituição, o argumento histórico, no processo de interpretação 

constitucional, não se reveste de caráter absoluto. Para a maioria dos Ministros, trata-se, no 

entanto, de expressivo elemento de útil indagação das circunstâncias que motivaram a 

elaboração de determinada norma inscrita na Constituição, permitindo o conhecimento das 

razões que levaram o constituinte a acolher ou a rejeitar as propostas que lhe foram 

submetidas. 

No referido julgado, por exemplo, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o 

registro histórico dos debates parlamentares, em torno da proposta que resultou na Emenda 

Constitucional n. 20/98 (PEC n. 33/95), revelou-se importante na constatação de que a única 

base constitucional – que poderia viabilizar a cobrança, relativamente aos inativos e aos 

pensionistas da União, da contribuição de seguridade social – foi conscientemente excluída do 

texto, por iniciativa dos próprios Líderes dos Partidos Políticos que dão sustentação 

                                                             
17 ADI 2010 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/09/1999, DJ 12-04-2002 

PP-00051 EMENT VOL-02064-01 PP-00086, 
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parlamentar ao Governo, na Câmara dos Deputados (Comunicado Parlamentar publicado no 

Diário da Câmara dos Deputados, p. 4.110, edição de 12/2/98). O destaque supressivo, 

patrocinado por esses Líderes partidários, excluiu, do substitutivo aprovado pelo Senado 

Federal (PEC nº 33/95), a cláusula destinada a introduzir, no texto da Constituição, a 

necessária previsão de cobrança, aos pensionistas e aos servidores inativos, da contribuição de 

seguridade social. 

Jeremy Waldron tem razão quando afirma que pouco importa a intenção dos 

legisladores, mas, tão somente, a intencionalidade do “sim” ou do “não”. No entanto, a 

exemplo do que entendeu o Supremo Tribunal Federal no referido julgado (ADI 2.010/DF), 

para a análise da formação legislativa com base em uma teoria do reconhecimento a 

abordagem deve ser diferenciada. 

É preciso se debruçar sobre o trabalho do Poder Legislativo não para tentar 

extrair dos registros parlamentares a vontade individual dos deputados e senadores que 

participaram da elaboração da norma, mas, para descobrir, empiricamente, se houve uma 

efetiva luta por reconhecimento – nos moldes propostos, cada qual a sua maneira, por Georg 

Hegel, Charles Taylor, Nancy Fraser e Axel Honneth – na construção do art. 68 do ADCT. E, 

nesse sentido, passa a ser, sim, relevante procurar nos registros públicos indícios de uma 

“intenção legislativa”. 

A concepção de dignidade da legislação é no sentido de recuperar as maneiras 

de pensar a legislação na filosofia e política que a apresentem como um modo de governança 

importante e dignificado. Somente com uma imagem positiva das legislaturas – e da 

legislação como um todo – é possível compreender o espaço público do Poder Legislativo 

como um terreno propício para o “desenrolar” de lutas por reconhecimento. A constatação 

empírica desse fenômeno, por sua vez, pode ser alcançada pela análise das fontes primárias 

nos registros públicos do Congresso Nacional. 

Portanto, com enfoque no trabalho desenvolvido pelo Poder Legislativo e 

confiante na legislação como uma fonte “digna” do direito, talvez seja possível detectar na 

ampla arena do debate público desenrolada nas legislaturas os indícios de uma luta por 

reconhecimento que, em tese, tenha ensejado a formação do art. 68 do ADCT. A partir daí, 

numa perspectiva otimista, teria sido dado um grande passo do Estado brasileiro rumo à 

proteção dos modos de vida próprios das comunidades tradicionais. 
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IV. COMUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS: BREVE HISTÓRICO E 

DEFINIÇÕES ANTROPOLÓGICAS 

 

a) Introdução 

 

Na investigação sobre a potencial relação entre reconhecimento e processo 

legislativo – que compõe o objeto central desta dissertação –, ou seja, na hipótese de que o 

resultado do trabalho desenvolvido pelas legislaturas, mais do que uma mera imputação de 

direitos e deveres a pessoas ou grupos, também possa significar o reconhecimento de 

identidades e a atribuição de estima social, surge a problemática das comunidades 

remanescentes de quilombos.  

Apresento a questão quilombola, aqui, como um “estudo de caso”, isto é, como 

uma exemplificação concreta e empiricamente fundada sobre o papel das lutas por 

reconhecimento travadas no Congresso Nacional, mais especificamente durante a elaboração 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Antes de adentrar na questão quilombola propriamente dita, é importante fazer 

uma ressalva conceitual. A pretensão dessa dissertação não é aprofundar a compreensão 

antropológica e/ou sociológica das comunidades remanescentes de quilombos. O estudo de 

questões sobre a origem, a formação, as características e o futuro desses grupos sociais é 

tarefa que demanda uma metodologia de pesquisa muito específica e que, portanto, extrapola 

as aspirações aqui levantadas.  

Um levantamento prévio de dados oficiais e de bibliografia especializada sobre 

esse tema foi suficiente para, de antemão, comprovar a espantosa complexidade que envolve o 

estudo das comunidades quilombolas e, principalmente, o potencial teórico para se expandir 

as análises históricas de formação dos quilombos para problemas sociais concretos e atuais.  

Esse estudo também não tem como principal objetivo, por exemplo, traçar o 

conceito e a natureza jurídica do direito de propriedade das terras tradicionalmente ocupadas 

pelas comunidades remanescentes de quilombolas. Esse tema, aliás, já foi muito bem 

explorado por Gilsely Barbara Barreto Santana, em dissertação de mestrado defendida perante 

a Universidade de Brasília. Portanto, esses tópicos não serão objeto de análise
18

. 

                                                             
18 Para Gilsely Santana, as comunidades quilombolas vêm construindo politicamente uma identidade étnica e 

coletiva que atualiza a tradição, ligando presente, passado e futuro. A afirmação de modos de vida e as relações 

não mercantis com os recursos naturais conformam os conceitos de território e de processos de territorialização e 

os distinguem da acepção individual e privada da propriedade moderna (SANTANA, 2008, p. 48). Também é 

importante ressaltar que “a propriedade absoluta e sagrada não existe” (SANTANA, 2008, p. 112) e que 
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Tampouco pretendo – e, infelizmente, isso é algo relativamente comum em 

estudos sobre a temática quilombola – cair num simplismo de exaltação do elemento negro, 

índio ou branco na construção da identidade racial brasileira. A lógica, aqui, é muito simples: 

a experiência dos remanescentes de quilombolas deve ser estudada, e não, simplesmente, 

exaltada, remetendo à velha perspectiva preconceituosa do “bom selvagem”. 

Nesse sentido, é certo que, em situações concretas, a lógica do mercado e do 

poder pode acabar seduzindo aquele modo de vida originariamente experimentado pelas 

comunidades quilombolas. Trata-se de um fenômeno que, guardadas as devidas diferenças, 

acaba nos remetendo, direta ou indiretamente, à ideia habermasiana de colonização do mundo 

da vida, com consequências destrutivas para a cultura, a sociedade e a personalidade, na 

medida em que provoca, dentre outras coisas, “perda do sentido”, anomia e psicopatologias 

(NEVES, 2006, p. 77). Assim, seduzidos pelo capital, os interesses de alguns membros que 

compõem uma comunidade tradicional podem se transformar. Em situações específicas, a 

necessidade de manter a reprodução do seu próprio modo de vida é sacrificada por um desejo 

meramente consumista. 

Nessas conjunturas, não se verifica apenas o risco de uma mudança na ambição 

dos indivíduos que integram uma comunidade remanescente de quilombo. A separação da 

terra da reprodução dos modos particulares de vida implica a desintegração dessa 

comunidade. A visão coletiva da terra é inerente à própria comunidade tradicional. O 

Diagnóstico do Programa Brasil Quilombola, divulgado pela SEPPIR, mostra, dentre outras 

coisas, que a noção de terra coletiva, como é o caso das terras de comunidades quilombolas, 

possivelmente contraria o modelo baseado na propriedade privada como única forma de 

acesso e uso da terra, o qual exclui outros usos e relações com o território, como ocorre entre 

povos e comunidades tradicionais
19

. Em resumo: para uma verdadeira comunidade tradicional 

remanescente de quilombo, a manutenção coletiva e “descapitalizada” da terra é um elemento 

vital e, portanto, compõe um dos elementos da própria luta por reconhecimento. 

                                                                                                                                                                                              
propriedade coletiva da terra no contexto das comunidades remanescentes de quilombos não pode ser 

compreendida pela lógica do direito de propriedade burguês. O aspecto patrimonial da lógica de mercado 

capitalista é suplantado, no seio dessas comunidades tradicionais, pela compreensão da terra como um elemento 
inerente às condições para reprodução do seu modo de vida. 
19 De modo geral, os territórios quilombolas originaram-se em diferentes situações, tais como doações de terras a 

partir da desagregação de monoculturas; compra de terras pelos próprios sujeitos, graças à desestruturação do 

sistema escravista; terras conquistadas por meio da prestação de serviços; áreas ocupadas por negros que fugiam 

da escravidão, etc.. Existem, ainda, as chamadas “terras de preto”, “terras de santo” ou “terras de santíssima”, 

que indicam terrenos oriundos de propriedades de ordens religiosas, da doação de terras para santos e do 

recebimento de terras em troca de serviços religiosos prestados a senhores de escravos por sacerdotes de 

religiões afro-brasileiras. Fonte: Programa Brasil Quilombola – Diagnóstico de Ações Realizadas; Brasília, Julho 

de 2012. 
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A questão quilombola é tema que desperta paixões tanto no sentido de 

exaltação quanto no de desmerecimento. Se, por um lado, esses sentimentos tornam o objeto 

do estudo mais interessante – cativante, com o perdão do trocadilho –, por outro geram o risco 

de fragilização da objetividade conceitual. 

Assim, tomarei a liberdade de fazer um corte teórico no estudo das 

comunidades remanescentes de quilombos para atender, estritamente, aos objetivos propostos 

na presente dissertação, sem olvidar, no entanto, de ressalvar essa complexidade que envolve 

o tema e a importância da vasta produção intelectual nos ramos da história, sociologia e 

antropologia. 

 

b) Sentido, origens e significados da palavra “quilombo” 

 

Até recentemente, a expressão “quilombo” era de uso quase exclusivo de 

historiadores, antropólogos e demais especialistas que, em suas pesquisas, procuravam 

construir novas abordagens sobre o passado, o presente e o futuro.  

A partir da Constituição Federal de 1988, “quilombo” adquire um novo sentido 

ao ser inscrito no art. 68 do ADCT para conferir direitos territoriais às comunidades 

remanescentes que estejam ocupando suas terras. Assim, de maneira terminologicamente 

pouco criteriosa, “quilombo” ou “remanescente de quilombo”, termos hoje usados para 

conferir direitos, permitem, através de várias aproximações, desenhar uma cartografia inédita 

e reinventar novas figuras do social.  

Como não se trata de expressão que denomine indivíduos ou grupos no 

contexto atual, mas, aos chamados “quilombos históricos”, seu emprego na Constituição 

Federal levanta a seguinte questão: quem são, afinal, os “remanescentes de quilombos”? 

(O’DWYER, 2002, p. 13). 

De acordo com o Dicionário do Brasil Colonial (1500-1808), dirigido por 

Ronaldo Vainfas, “quilombos” foi termo usado pelos portugueses para designar as povoações 

construídas pelos escravos fugidos do cativeiro. 

Os quilombos são citados na historiografia, desde o século XVIII, como parte 

da história militar dos portugueses na colônia, abordagem mantida até o século XIX
20

. A 

                                                             
20 De acordo com os historiadores, o estudo do fenômeno, no Brasil, tem-se utilizado, basicamente, de 

documentos produzidos pelas instituições historicamente criadas para a repressão da quilombagem, o que exige 

um grande esforço para captar aspectos não registrados nas fontes militares. Esta escassez documental decorre, 

ainda, do fato de os quilombos do Brasil não terem estabelecido duradouros tratados de paz com as autoridades, 

a exemplo do que aconteceu nas Antilhas. Nesses lugares, as comunidades negras sublevadas conseguiram 
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maioria dos estudos teve como objeto o famoso Quilombo de Palmares, o maior e mais 

longevo do período colonial. 

A concepção mudou – e continua mudando – ao longo da história. No final da 

década de 1950, por exemplo, surgiram estudos que privilegiaram a rebeldia escrava para a 

análise dos quilombos no Brasil. Esses trabalhos surgiram na conjuntura de emergência dos 

movimentos políticos de esquerda e ascensão dos movimentos negros, que passaram a fazer 

analogias entre as revoltas escravas e a luta de classes no Brasil
21

.  

Os anos de 1980 e 1990 renovaram os estudos sobre os quilombos. A 

descoberta de novas fontes manuscritas e orais, a inclusão dos aspectos simbólicos e rituais 

presentes nos quilombos e a ampliação dos estudos arqueológicos permitiram uma reavaliação 

da narrativa dos quilombos, sem reduzi-los a modelos preconcebidos ou ingenuamente 

idealizadores (VAINFAS, 2000, p. 494). 

Importante ressaltar que os agrupamentos humanos semelhantes aos 

denominados “quilombos” não são exclusividade da história brasileira. Onde existiu o 

escravismo típico do sistema mercantilista, os ajuntamentos de escravos negros proliferaram 

como sinal de resistência e de revolta contra as condições desumanas a que estavam sujeitos. 

Nas áreas escravistas das Américas onde se estabeleceram grupos de fugitivos, 

destaca-se a maneira como se forjaram políticas de alianças destes com outros setores da 

sociedade. Foi assim na Jamaica, nas Guianas, na Colômbia, no Brasil, na Venezuela e em 

outras regiões onde quilombolas, cimarrones, palenques, cumbes e maroons procuraram se 

organizar econômica e socialmente em grupos e comunidades
22

. Tentavam manter a todo 

custo sua autonomia e, ao mesmo tempo, agenciavam estratégias de resistência. A partir 

dessas experiências, os fugitivos determinaram os sentidos de suas vidas como sujeitos de sua 

própria história (GOMES, 2005, p. 25)
23

. 

                                                                                                                                                                                              
negociar uma relativa autonomia, o que permitiu que sobrevivessem e, com o tempo, produzissem seus próprios 

registros (VAINFAS, 2000, p. 494). 
21 A obra Rebeliões da Senzala (1959), de Clóvis Moura, por exemplo, deu viés marxista ao estudo dos 

quilombolas, opondo-se à visão inspirada em Casa-grande e Senzala (1933), de Gilberto Freyre, onde os 

conflitos entre senhores e escravos na colônia se reduziriam, basicamente, ao âmbito doméstico (VAINFAS, 

2000, p. 494). 
22 Ronaldo Vainfas e Jacqueline Hermann ensinam que a quilombagem foi fenômeno encontrado em todos os 

lugares da América onde houve escravidão. A fuga e a reunião de escravos em comunidades receberam os 

nomes de palenques ou cumbes na América espanhola, maroons na América inglesa e, na francesa, grand 

marronage, diferentemente de petit marronage, que era a fuga individual e quase sempre temporária 

(VAINFAS, 2000, p. 494). 
23 Martiniano José Silva diz que várias denominações foram utilizadas para designar um fenômeno de resistência 

negra ao escravismo moderno com características mais ou menos semelhantes, “tais como: mocambo, mucambo 

e quilombo, no Brasil; hide-outs, nos Estados Unidos, mormente no sul; maroons, no Caribe Inglês (Suriname e 

Guiana); Busch Negrões, sobreviventes na Guiana Francesa; palenques, na Colômbia e México; cuembes na 
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A origem linguística da expressão “quilombo” veio do território africano, 

sobretudo Zaire e Angola, na África central. Possivelmente, trata-se de expressão originária 

dos povos de língua banto (“kilombo”), que veio com membros escravizados para a colônia 

portuguesa
24

. Pela cultura africana, quilombo significa lugar cercado e fortificado. Em língua 

quimbunda, quer dizer arraial ou acampamento.  

Os escravos brasileiros, na articulação e formação de quilombos, procuraram 

os locais mais afastados e de difícil acesso. Assim, pela língua quimbunda, no Brasil, surgiu a 

palavra quilombo, com seu substantivo calhambola, termo muito usado nos tempos coloniais 

para designar o negro fugido, o “negro do mato”, além de canhimbora, caiambora, 

canhembora e canibora, para designar o índio fugido (SILVA, 2003, p. 31). O conteúdo 

sociopolítico e militar dessa expressão é resultado de longa tradição envolvendo os povos 

africanos
25

.  

Comumente admitido como sinônimo de quilombo, o “mocambo” (ou 

“mucambo”), por sua vez, é palavra africana, quimbunda, formada do prefixo mu + kambo, 

que significa esconderijo (GOULART, 1972, p. 187). 

Mostrando a relação entre a ânsia libertária negra e indígena, a expressão 

“quilombola”, por sua vez, surge de um hibridismo áfrico-tupi, fusão do termo africano 

“quilombo” e do sufixo tupi “porá” ou “bora” (alterado em “bola”), que significa “morador”. 

Portanto, era o “morador do quilombo”. 

Numa concepção mais tradicional, no início da década de 1970, José Alípio 

Goulart dizia que “com as denominações quilombo ou mocambo, ficaram conhecidos aqueles 

núcleos de escravos fugidos, que se formavam por esses brasis a fora, via de regra em lugares 

de difícil acesso: nos píncaros, nas grotas, nos socavãos, no âmago de espessas e intrincadas 

florestas” (GOULART, 1972, p. 187).  

Hoje, na conceituação institucional da Fundação Cultural Palmares, a 

expressão “quilombolas” designa os descendentes de africanos escravizados que mantêm 

tradições culturais, de subsistência e religiosas ao longo dos séculos. São grupos com 

                                                                                                                                                                                              
Venezuela e cimarrons (quilombos de lá) em Cuba, onde também chamou-se palenque [...]” (SILVA, 2003, p. 

28). 
24 Sobre os “perfis de personalidade” dos escravos na colônia portuguesa, João José Reis aborda a origem do 

mito de submissos atribuído a alguns grupos de escravos africanos trazidos ao Brasil. Segundo ele, não bastou o 

exemplo de Palmares, comunidade rebelde predominantemente banto, para desfazer a criação do mito do 

angolano cordial. O próprio termo “quilombo”, que passou a significar comunidade de negros fugidos e símbolo 

da resistência escrava, “é de origem banto e se referia a uma instituição guerreira na África” (REIS, 2003, p. 

330). 
25

 Assim, “fundada na tradição oral da história africana, a história do quilombo, como a dos povos bantu, 

envolveu povos de regiões diferentes entre Zaire e Angola onde a instituição quilombola teria pertencido aos 

jagas aliados dos lunda que, na guerra, ficaram conhecidos como imbangala” (SILVA, 2003, p. 30). 
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trajetória histórica própria, cuja origem se refere a diferentes situações (doações de terras 

realizadas a partir da desagregação de monoculturas; compra de terras pelos próprios sujeitos 

após o fim do sistema escravista; terras obtidas em troca da prestação de serviços; áreas 

ocupadas na resistência à escravidão, etc.). O território é a base da reprodução física, social, 

econômica e cultural da coletividade
26

. 

De maneira mais abrangente, a Associação Brasileira de Antropologia ainda 

costuma definir as comunidades quilombolas como grupos que desenvolveram práticas de 

resistência na manutenção e reprodução de seus modos de vida característicos num 

determinado lugar (O’DWYER, 2002, p. 18). 

Trabalho coordenado por Carlos Ari Sundfeld, numa perspectiva avançada e 

comprometida com as atividades desenvolvidas pela Fundação Cultural Palmares, demonstra 

que acepções equivocadas sobre comunidades quilombolas foram utilizadas durante muito 

tempo, inclusive na própria legislação brasileira. Segundo esse estudo, alguns parâmetros 

podem ser adotados para a identificação dessas comunidades: 

(i) Aferição da autonomia do grupo – o elemento da autonomia tem sido 

considerado essencial na caracterização de certo grupo como quilombola. Trata-se da 

autonomia decorrente da evolução histórica, isto é, conquistada pelas comunidades com o 

tempo. Num contexto de progressiva decadência do sistema colonial, a pequena produção 

familiar, tendo nos quilombos unidades autônomas ideais para as necessidades dos mercados 

locais, prosperou e garantiu autonomia a algumas destas comunidades; 

(ii) Percepção do modo como a terra é utilizada pelas comunidades 

quilombolas – a territorialidade é um fator fundamental na identificação dos grupos 

tradicionais, dentre eles os quilombolas. Deve ser dada especial atenção à identidade coletiva. 

Tal aspecto desvenda a maneira como cada grupo molda o espaço em que vive, e que se difere 

das formas tradicionais de apropriação dos recursos da natureza. São as terras de uso coletivo, 

em especial as “terras de preto”, cuja ocupação não é feita de forma individualizada, e sim em 

um regime de uso comum; 

(iii) Aferição da “autodefinição dos agentes sociais” – para que se verifique se 

certa comunidade é, de fato, remanescente de quilombolas, é preciso analisar a construção 

social inerente àquele grupo. Investiga-se de que forma os agentes sociais se percebem, isto é, 

de que forma almejaram a construção da categoria a que julgam pertencer. Tal construção 

pode ser mais eficiente e compatível com a realidade das comunidades quilombolas do que a 

                                                             
26 Disponível em: <http://www.seppir.gov.br/comunidades-tradicionais-1>. Acesso: 02 de março de 2013. 
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simples imposição, por leis e decretos, de critérios temporais ou outros que remontem ao 

conceito colonial de quilombo. Em outras palavras: o importante não é tanto como os órgãos 

ou entidades definem, mas, sim, como os próprios sujeitos se definem mutuamente e quais os 

critérios sociais e políticos organizacionais que norteiam suas práticas e mobilizações que 

forjam a coesão em torno de uma identidade. 

 

Para os fins do presente estudo e sem maiores preocupações com o rigor 

técnico antropológico, insista-se, o quilombo pode ser compreendido em duas acepções: 

comunidade quilombola e quilombagem. No sentido de comunidade quilombola, pode ser 

identificado como o agrupamento de origem negra, geralmente rural, que reunia descendentes 

de escravos vivendo da cultura de subsistência e cujas manifestações culturais possuem forte 

vínculo com um passado remoto de resistência ao escravismo. No sentido de quilombagem, 

foi um movimento de rebeldia permanente organizado de forma heterogênea pelas diferentes 

regiões e dirigido pelos próprios escravos durante o período colonial brasileiro e que, de certa 

forma, persiste até os dias atuais com uma nova roupagem. 

 

c) Algumas acepções de “quilombos” na legislação brasileira 

 

Durante a história, as definições jurídicas do termo “quilombo” variaram 

conforme as diferentes percepções dos grupos dominantes sobre o fenômeno de 

“aquilombamento”.  

Inicialmente visto como algo subversivo, algo a ser criminalizado, os 

quilombos eram frequentemente incluídas na legislação penal. Hoje, por outro lado, suas 

definições integram textos normativos de consagração dos direitos sociais. 

No período colonial, por exemplo, o “crime” de fuga esteve capitulado nas 

Ordenações do Reino, livro 5º, tomos 62 e 63, título 117 (SALLES, 1988, p. 203)
27

. O 

                                                             
27 Segundo Ives Gandra da Silva Martins Filho, antes de 1808, não há um registro sistemático, no Brasil, dos atos 

normativos que regiam a colônia portuguesa, pois, os registros oficiais se encontravam em Portugal, aplicando-se 

ao Brasil as normas jurídicas gerais portuguesas e as específicas de administração da Colônia. O atual território 
brasileiro estava submetido às Ordenações do Reino, que eram as compilações das leis vigentes em Portugal, 

constituindo a base do direito então vigente. Além dessa legislação geral, as autoridades locais na colônia 

portuguesa estivam submetidas aos Regimentos, que traçavam normas específicas para o Brasil. Nesses atos 

normativos, estabeleciam-se medidas a serem tomadas nas capitanias como, p. ex., o tratamento dos índios, a 

organização da defesa, o disciplinamento do comércio, a organização da justiça, as normas de arrecadação, etc.. 

Basicamente, durante o período colonial, o direito positivo consubstanciava-se nas Ordenações do Reino 

(Ordenações Afonsinas, Manoelinas e Filipinas) e nos Regimentos da Colônia (in: Revista Jurídica Virtual da 

Presidência da República, Brasília, vol. 1, n. 3, julho 1999 –

www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_03/ordenamento%20jur%20brasil.htm). 



35 
 

“quilombo” também tinha uma insipiente conceituação “jurídica”, definido pelo rei de 

Portugal, em resposta à consulta do Conselho Ultramarino
28

, de 1740, como “toda habitação 

de negros fugidos que passem de cinco, em parte despovoada, ainda que não tenham ranchos 

levantados nem se achem pilões neles”, fato que revela a preocupação com os escravos 

formadores desses agrupamentos, justificando, inclusive, sua destruição pelas autoridades 

locais (SILVA, 2003, p. 33)
29

. 

Com efeito, a existência de quilombos imprimia tal receio às autoridades que 

qualquer ajuntamento de escravos fugidos já era como tal considerado, não importando o 

tamanho. A definição jurídica, sobretudo em matéria penal, acompanhava esse temor. De 

acordo com Provisão de 6 de março de 1741, “era reputado quilombo desde que se achavam 

reunidos cinco escravos”. No art. 20 do Código de Posturas da Cidade de São Leopoldo/RS, 

aprovado pela Lei Provincial n. 157, de 9 de agosto de 1848, consta “por quilombo entender-

se-á a reunião no mato ou em qualquer oculto, de mais de três escravos”. A Assembleia 

Provincial do Maranhão, querendo ser ainda mais realista, promulgou a Lei n. 236, de 20 de 

agosto de 1847, que classificou “quilombo” como a reunião de apenas dois escravos: “art. 12. 

Reputar-se-á escravo quilombado, logo que esteja no interior das matas, vizinho ou distante 

de qualquer estabelecimento, em reunião de dois ou mais com casa ou rancho” (GOULART, 

1972, p. 188). 

Sem maiores dilações e pedindo vênia para promover um salto temporal, passo 

para uma conjuntura histórica absolutamente distinta. Na atual definição jurídica, a referência 

às comunidades quilombolas – mais especificamente aos remanescentes das comunidades 

quilombolas – está presente no art. 68 do ADCT, regulamentado pelo Decreto n. 4.887, de 20 

de novembro de 2003, e que revogou o anterior Decreto n. 3.912/01. 

O art. 68 do ADCT dispõe que “aos remanescentes das comunidades dos 

quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo 

o Estado emitir-lhes os títulos respectivos”. O art. 216, § 5º, da CRFB diz que “ficam 

tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos 

quilombos”. 

O Decreto n. 4.887/03, por sua vez, que regulamenta o procedimento para 

identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas, 

                                                             
28 No período que vai da chegada da família real portuguesa ao Brasil (1808) até a da aclamação de D. Pedro I 

como Imperador do Brasil (1822), os atos normativos incluíam, dentre outras figuras, as chamadas Cartas 

Régias, que eram respostas do soberano a consultas de seus súditos, nas quais determina as providências a serem 

adotadas nos diversos casos que lhe eram submetidos (medidas administrativas concretas, nomeações de 

autoridades, declarações de guerra e medidas sobre sua condução, etc.). 
29 O’DWYER, 2002, p. 22. 



36 
 

definem os remanescentes das comunidades dos quilombos no art. 2º: consideram-se 

remanescentes das comunidades dos quilombos “os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 

autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, 

com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica 

sofrida”. 

O art. 2º do Decreto n. 4.887/03 ainda dispõe que a caracterização dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos será atestada mediante autodefinição da 

própria comunidade e que as terras ocupadas são aquelas utilizadas para a garantia de sua 

reprodução física, social, econômica e cultural. 

Historicamente, portanto, o conceito de “quilombos” e “quilombolas” surgiu na 

legislação nacional em diversas acepções e contextos. Num primeiro momento, por 

representar um risco ao sistema escravocrata, integrou o rol da legislação penal como algo a 

ser combatido, enfrentado. Posteriormente, apareceu na legislação como algo a ser protegido, 

tutelado pelo próprio Estado. Hoje, a normatização vigente já dá sinais de que esses conceitos 

remetem a grupos que devem ser, antes de tudo, reconhecidos. 

Essa regulamentação normativa das comunidades remanescentes de quilombos 

será objeto de estudo mais aprofundado nos capítulos seguintes. 

 

d) Algumas considerações sobre a experiência quilombola no Brasil 

 

Para alguns autores, o quilombo foi a unidade básica de resistência do escravo 

(MOURA, 1988, p. 103). De certa forma, onde houve escravismo moderno houve 

ajuntamentos e rebeliões de escravos negros insurgindo-se contra a desumanidade do sistema 

colonial. Experiências mais ou menos semelhantes de revolta e aglomerações podem ser 

extraídas, historicamente, de países como Brasil, Haiti, México, Guianas, Cuba, etc.. 

Essas insurgências típicas de escravos nas Américas pode ter se iniciado nos 

relatos de banzo e suicídio que ocorriam logo nos porões dos navios negreiros. Ali, africanos 

escravizados já se rebelavam, dentro de suas possibilidades, contra o sofrimento imposto, 

inclusive ceifando, deliberadamente, as próprias vidas para não se submeterem à servidão
30

. 

                                                             
30 O suicídio foi o mais trágico recurso de que se valeu o negro escravo para fugir aos rigores do regime opressor 

(excesso de trabalho, maus tratos, humilhações, etc.). E, em muitos casos, “para eliminar juntamente com a 

própria vida, havia o banzo, isto é, aquela irreprimível saudade da pátria distante, para sempre fisicamente 

perdida, à qual só tornaria a voltar graças ao processo de ressurreição, como acreditavam” (GOULART, 1972, p. 

123). Os métodos de suicídio, aliás, eram os mais variados: “baleavam-se, esfaqueavam-se, enforcavam-se, 

afogavam-se, envenenavam-se, degolavam-se, estrangulavam-se, inclusive, suicidavam-se comendo terra e 

empanzinando-se de barro” (GOULART, 1972, p. 125). Há um relato histórico extraído da declaração de Gabriel 
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Essa imagem nos remete, imediatamente, à ideia hegeliana de luta por vida ou morte na 

dialética do senhor e do escravo, ou seja, do indivíduo que, assumindo-se como “ser” 

autônomo, dialeticamente, está disposto a colocar em risco sua própria existência – o risco de 

“não mais ser” – para tornar-se reconhecido pelo seu confrontante. A questão da dialética do 

senhor e do escravo será abordada nos capítulos seguintes. 

Foi com a chegada ao território americano que os escravos conseguiram, das 

mais diversas maneiras, conspirar e ampliar a luta contra o sistema colonial, deixando marcas 

da presença e da cultura africana no “novo mundo”. 

No Brasil, os estudos demonstram que a quilombagem é um referencial 

histórico rico de estratégias de fugas, rebeliões, suicídios e outras formas de protesto negro. A 

expansão geográfica dos quilombos no território brasileiro é bastante significativa.  

Já na década de 1980 – ou seja, antes mesmo da atual Constituição Federal de 

1988 –, o pesquisador Clóvis Moura enfatizava o grau de disseminação, durante o período 

colonial, desse fenômeno histórico denominado “aquilombamento”: 

 

“Pequeno ou grande, estável ou de vida precária, em 

qualquer região em que existisse a escravidão lá se encontrava ele 

como elemento de desgaste do regime servil. O fenômeno não era 

atomizado, circunscrito a determinada área geográfica, como a 

dizer que somente em determinados locais, por circunstâncias 

mesológicas favoráveis, ele podia afirmar-se. Não. O quilombo 

aparecia onde quer que a escravidão surgisse. Não era simples 

manifestação tópica” (MOURA, 1988, p. 103). 

 

Confirmando essa conclusão de Clóvis Moura, dados oficiais da Fundação 

Palmares sobre as comunidades remanescentes de quilombos no Brasil demonstram que 

houve, em quase todos os Estados da federação, a contestadora atuação do fenômeno 

denominado quilombagem
31

: 

 

 

 

                                                                                                                                                                                              
de Paula Fonseca, presidente da província do Espírito Santo, que, num relatório de 2 de outubro de 1872, 

noticiou “[...] deu-se também um suicídio por estrangulação, sendo a vítima um escravo, e a causa 

provavelmente o desgosto de sua condição” (in GOULART, 1972, p. 123). 
31 Fonte: http://www.palmares.gov.br/quilombola. 
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Comunidades Remanescentes Reconhecidas ou Licenciadas 

Estado 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 Total 

AL 1 14 27 1 3 8 10 0 64 

AM 0 0 0 0 0 1 0 0 1 

AP 3 11 2 0 0 7 4 0 27 

BA 90 48 21 36 28 122 62 30 438 

CE 5 7 3 1 2 7 5 2 36 

ES 0 2 0 0 0 20 6 1 29 

GO 0 0 3 3 3 9 3 1 22 

MA 50 50 5 44 29 25 46 157 408 

MG 14 21 7 15 12 41 29 9 148 

MS 3 1 0 1 2 2 11 0 20 

MT 1 2 1 0 5 1 56 0 66 

PA 7 10 0 0 20 35 8 22 103 

PB 2 2 4 3 1 14 7 1 34 

PE 7 6 3 11 20 11 45 5 108 

PI 1 4 5 0 2 22 7 2 43 

PR 0 0 0 0 4 24 6 0 34 

RJ 5 2 2 2 1 6 5 3 26 

RN 1 3 2 0 5 6 2 2 21 

RO 0 0 0 0 1 3 2 1 7 

RS 2 33 7 6 9 15 5 9 86 

SC 0 2 3 0 2 1 0 3 11 

SE 7 0 0 0 1 8 4 2 22 

SP 1 0 0 3 10 15 15 1 45 

TO 0 8 3 1 0 13 1 1 27 

Total 200 226 98 127 160 416 339 252 1826 

 

É preciso compreender melhor a expansão geográfica dessa realidade histórica. 

Para melhor visualização desse fenômeno, o mapa seguinte, divulgado em 2012 pela 

Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, apresenta a distribuição das 

certificações já concluídas pela Fundação Cultural Palmares e expedidas para as comunidades 

remanescentes de quilombos, por Município
32

: 

 

                                                             
32 Dados oficiais da distribuição de certificações pela Fundação Cultural Palmares divulgado pela SEPPIR. 

Fonte: Programa Brasil Quilombola – Diagnóstico de Ações Realizadas; Brasília, Julho de 2012. 
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E, apenas para efeito de exemplificação da grandeza dessa experiência, eis as 

comunidades remanescentes atualmente catalogadas, pela Fundação Cultural Palmares, 

apenas no Estado de Goiás: 

 

Estado Município Comunidade 

GO Nova Roma Quilombola do Magalhães 

GO Cavalcante / Monte Alegre/ Terezina de Goiás Kalunga 

GO Silvânia Almeidas 

GO Mineiros Cedro 

GO São Luiz do Norte Porto Leucádio 

GO Santa Rita do Novo Destino Pombal 

GO Minaçú Quilombolas de Minaçú 

GO Cidade Ocidental Mesquita 

GO Cromínia Comunidade Quilombola Nossa Senhora Aparecida 

GO Posse Baco Pari 

GO Monte Alegre de Goiás Pelotas 

GO Barro Alto Fazenda Santo Antônio da Laguna 

GO Mineiros Buracão 

GO Aparecida de Goiânia Jardim Cascata 
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GO Campos Belos Brejão 

GO Campos Belos Taquarussu 

GO São João D'Aliança Forte 

GO Goianésia Tomás Cardoso 

GO Barro Alto Antônio Borges 

GO Colinas do Sul José de Coleto 

GO Trindade Vó Rita 

GO Uruaçu Urbana João Jorge Vieira 

Total:    22 

 

Ratificando essas informações estatísticas oficiais, minuciosas pesquisas sobre 

a origem do escravismo e da quilombagem no centro-oeste brasileiro demonstram que o 

escravo negro do Brasil Central, desde o povoamento inicial, foi trazido de São Paulo, da 

Bahia, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de Pernambuco, do Piauí e, a partir de meados do 

século XVIII, sobretudo do Maranhão e do Norte. A capitania de Minas Gerais, por exemplo, 

foi o principal ponto de redistribuição e irradiação de escravos para Mato Grosso e Goiás nos 

trabalhos de mineração (SILVA, 2003, p. 80). 

O povoamento humano no Brasil Central é muito mais antigo do que se 

imaginava. Hoje, se reconhece a existência de povos bem mais antigos que ocupavam o 

cerrado brasileiro. O povoamento da região poderia ser dividido em duas etapas para efeitos 

didáticos: a indígena, segundo os estudos da arqueologia histórica, com mais de onze mil anos 

de ocupação, e a colonização europeia, iniciada pelos portugueses a partir do século XVIII
33

. 

De fato, a historiografia goiana, por exemplo, até recentemente, dava pouca 

atenção à pesquisa e ao estudo da escravidão, especialmente com relação ao escravo de 

origem africana, formador e articulador de quilombos. Durante muito tempo, esse foi um 

assunto esporádico e secundário na descrição de outros aspectos da realidade antropológica do 

Brasil Central (SILVA, 2003, p. 169-337). Tal conclusão é espantosa diante dos números 

oficiais apresentados pela Fundação Palmares, conforme tabelas acima
34

.  

                                                             
33 Segundo Martiniano José Silva, “a prova da existência desses povos pode ser conhecida por documentos que 

em geral só os arqueólogos sabem ler: pedras primitivamente talhadas, restos de refeições milenares, pinturas em 

rochas e vestígios de rituais de sepultamento, de fogueiras há muito apagadas, de acampamentos quase 

imperceptíveis. Os abrigos que foram habitados, notadamente no município de Serranópolis, sudoeste de Goiás, 
estão decorados com pinturas e gravuras, revelando a base ambiental de um horizonte cultural velhíssimo, 

denominado pelos arqueólogos ‘tradição Itaparica’, onde as marcas e manifestações culturais desses povos 

primeiros continuam como fontes indiscutíveis” (SILVA, 2003, p. 142). 
34 Aparentemente, no caso do sertão goiano, as terras centrais do território brasileiro foram muito utilizadas, mas, 

basicamente, como rota de passagens de bandeirantes e aventureiros que buscavam índios, minas e a ocupação 

do território português contra a invasão espanhola. Essa área mais centralizada da grande colônia portuguesa foi 

deixada, de certa forma, em isolamento geográfico. Isso teria facilitado a vinda de escravos fugidos de outras 

regiões e a consequente formação de quilombos, embora, em sua maioria, só se possa identificá-los por meios de 

documentos e da história oral (a partir do século XVIII), além dos “poucos” remanescentes que ainda existem. 
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Passando ao extremo oposto do vasto território brasileiro, Flávio dos Santos 

Gomes e Vicente Salles enfatizam a longa tradição quilombola nas regiões coloniais e pós-

coloniais do Gão-Pará
35

 e Maranhão. Para o primeiro autor, embora a historiografia 

tradicional insistisse em dizer que a escravidão negra na Amazônia não tivera grande 

importância, destaca-se um intenso movimento de fugas e formação de quilombos em áreas 

de fronteiras econômicas e políticas, inclusive com contatos transnacionais nas fronteiras das 

Guianas
36

. Vicente Salles, por sua vez, ressalta a preponderância da escravidão negra no 

Maranhão em comparação àquela existente no Estado do Pará, pois, “São Luís, melhor 

situada e mais desenvolvida, dominando a bacia de vários rios navegáveis, absorvia a quase 

totalidade das importações para o extremo norte, povoando de negros as margens do Pindaré, 

Mearim e Itapicuru” (SALLES, 1988, p. 204). A tabela de dados oficiais da Fundação 

Cultural Palmares, aliás, confirma, empiricamente, as duas conclusões. Conforme números 

apresentados anteriormente, o Estado do Maranhão é o segundo em quantidade de 

comunidades remanescentes de quilombos já reconhecidas ou certificadas. São, 

aproximadamente, 408 comunidades maranhenses contra as 103 do Estado do Pará. 

Com efeito, a quilombagem na região Norte tem características interessantes, 

sobretudo pelo modo de inserção do escravo negro ao longo da experiência colonial. No 

Estado do Pará, por exemplo, durante o século XVIII, quando a crônica da escravidão ainda 

não havia revelado a existência de numerosa escravaria naquela região, já havia notícia de 

quilombos e de medidas adotadas para destruí-los. Embora pouco numerosos no início da 

colonização, os negros foram introduzidos, pouco a pouco, mas, em escala crescente, até 

formarem, com os indígenas reduzidos à escravidão, a base em que se apoiava o sistema de 

produção colonial. Organizada a fuga, os quilombos cresceram rapidamente, uma vez que 

eram o foco de atração dos negros escapados das cidades e das fazendas (SALLES, 1988, p. 

204). 

Retomando os números oficiais apresentados pela planilha da Fundação 

Palmares, a posição de primeiro lugar do Estado da Bahia no ranking de comunidades 

                                                             
35 O Estado do Maranhão e Grão-Pará foi instituído pela Coroa portuguesa, como unidade administrativa 
separada do Brasil e ligada diretamente a Lisboa, em 1621. Inicialmente, até meados do século XVIII, ele 

englobava toda a Amazônia Portuguesa, Ceará e Piauí. Somente na segunda metade do século XVIII as áreas do 

Maranhão e Grão-Pará seriam separadas em capitanias pela administração colonial (GOMES, 2005, p. 43). 
36 Há documentos de narrativas sobre escravos fugidos que subiram o Amapá, atravessando rios e florestas e que 

se comunicavam com escravos, fugitivos e comerciantes das Guianas. Também existem registros sobre contatos 

indiretos dos quilombolas da região do Trombetas – Baixo Amazonas – com as comunidades maroons do 

Suriname. Estes quilombolas teriam criado, inclusive, uma língua própria (GOMES, 2005, p. 36). No mesmo 

sentido, Vicente Salles diz que os primeiros quilombos ou mocambos são pouco conhecidos, mas que já existiam 

relatos, em 1749, de um desses refúgios de escravos na Guiana (SALLES, 1988, p. 205). 
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reconhecidas ou certificadas comprova, empiricamente, a afirmação do pesquisador João José 

Reis no sentido de que “ao longo da primeira metade do século XIX, os escravos da Bahia 

estabeleceram uma reputação de rebeldia em todo o Brasil. Embora frequentes em tempos 

anteriores, sobretudo na forma de quilombos, as rebeliões se multiplicaram a partir do início 

desse século” (REIS, 2003, p. 68). 

A realidade baiana, aliás, é frutífera para demonstrar o fenômeno dos 

“quilombos urbanos” no Brasil. Analisando a imensa quantidade de quilombolas no Estado da 

Bahia, João José Reis afirma que “os primeiros ensaios de rebelião escrava de que se tem 

notícia nessa época aconteceram em Salvador ou em seus subúrbios. Uma boa parte da vida 

comunitária africana foi reconstruída e inovada na capital, especialmente em sua periferia” 

(REIS, 2003, p. 69). Nos arredores de Salvador, as colinas, matas, lagoas e rios serviam de 

suporte ecológico ao desenvolvimento de uma coletividade africana relativamente autônoma e 

semiclandestina. Segundo ele, “a cidade estava cercada de quilombos e terreiros clandestinos, 

comunidades móveis destruídas aqui para ressurgirem adiante, alimentadas pelo fluxo 

ininterrupto de escravos que sabiam tirar proveito da mobilidade proporcionada pela 

escravidão urbana” (REIS, 2003, p. 70). 

Os relatos históricos do movimento quilombola são muitos e estão espalhados 

por todo o país. Essas experiências quilombolas nos Estados de Goiás, Maranhão, Pará, Bahia 

e Rio de Janeiro são apenas alguns exemplos, ancorados em dados empíricos e 

cientificamente fundamentados, da presença marcante da quilombagem na construção das 

identidades regionais.  

Embora o maior interesse da historiografia sobre as lutas encapadas pelos 

escravos seja relativamente recente – o levantamento bibliográfico mais acessível ao público 

remonta quatro ou cinco décadas –, os cientistas sociais de um modo geral já estão 

familiarizados com esse tema há muito mais tempo. Seja sob um olhar preconceituoso, 

romântico ou crítico, a experiência quilombola não é novidade e, de algum modo, já integra o 

inconsciente popular.  

De fato, por trazer o ranço de ter sido o maior importador de escravos africanos 

da história e o último país a abolir a escravidão, o Brasil não deveria se espantar com a 

quantidade de comunidades remanescentes de quilombos ainda existentes nos quatro cantos 

de seu território. 
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e) Lutas e articulações dos quilombos no Brasil 

 

A proposta do presente estudo é investigar o desenrolar das lutas por 

reconhecimento travadas pelas comunidades remanescentes de quilombos no contexto atual, 

sobretudo na esfera do Poder Legislativo. Essas lutas, no entanto, não brotaram como um 

fenômeno isolado. O próprio surgimento das comunidades quilombolas, em si, pode estar 

diretamente ligado a lutas por reconhecimento em contexto completamente diferente, mas, 

igualmente, relevante. 

É preciso fazer um breve retrospecto histórico das afrontas e articulações dos 

quilombos no Brasil para demonstrar essa passagem, ou seja, essa caminhada que vai das 

lutas por sobrevivência travadas pelos quilombos históricos até as lutas por reconhecimento 

atualmente empenhadas pelas comunidades remanescentes desses quilombos, em um contexto 

contemporâneo completamente diferente. 

Em suas origens hereditárias, não houve uma uniformidade nas lutas travadas 

pelos quilombos durante o período colonial. Quanto ao modo de articulação dos escravos 

fugidos, não existia sequer um consenso quanto aos inimigos. Há referências na historiografia, 

inclusive na historiografia goiana, de situações em que os escravos foram obrigados a agir 

contra tribos indígenas
37

. Noutras, possivelmente com maior número, aliaram-se a elas para 

resistirem contra o regime escravista-colonial, chegando a articular-se em quilombos
38

 e 

aumentando, ainda mais, o receio entre senhores e autoridades portuguesas
39

 
40

.  

                                                             
37 “Essa tradição rebelde no Brasil colonial constituiu uma longa, difícil e interminável aventura em busca da 

liberdade. Outros personagens – convidados ou não – dela participaram. Além dos mestiços, destacam-se grupos 

indígenas que pululavam nas terras brasileiras, resistindo à opressão colonial da escravização, guerra justa, 
resgates e aldeamentos. Entretanto, os quilombolas aliaram-se tantos aos indígenas quanto foram por eles 

perseguidos” (GOMES, 2005, p. 26).  
38 “Vale dizer-se que as fugas deram origem a encontros dos negros com os indígenas nas próprias aldeias, ora 

no sul, no “Sertão da Farinha Podre”; ora no nordeste e no norte, no vale do Paranã; em Crixás e Natividade, 

mais ao norte, no atual Tocantins, onde eram acolhidos, tornando-se livres dos ferozes capitães-do-mato; 

relações nas quais havia também sentimentos mais profundos, passando os negros a receber inclusive afagos e a 

casar-se com as índias; chegando, ademais, a, possivelmente, articular ‘planos políticos’ de ataque contra o 

sistema, visando derrotar, “militarmente”, os senhores, pondo os governos em verdadeira polvorosa” (SILVA, 

2003, p. 344). 
39 Alguns registros ilustram o receito das autoridades locais frente à quilombagem, p. ex., na região de Pilar/GO. 

“Essa conjuração dos negros de Pilar – único quilombo de Goiás a merecer registro na historiografia brasileira – 
é, possivelmente, no início da década de 1750, a comunidade quilombola que mais apreensão causou às 

autoridades coloniais e aos exploradores das minas, como o povoador mineiro Manoel de Moraes Navarro que se 

estabeleceu nas minas de Pilar onde, ao enfrentar a resistente luta quilombola, teve um filho primogênito 

assassinado por um grupo de escravos, seguido de outros atentados e extremas violências. Os quilombolas se 

uniam aos escravos urbanos na resistência, os escravos ameaçando matar os brancos, as coisas tomando tal vulto 

que o próprio Capitão-General e governador da Capitania, Dom Marcos de Noronha, foi compelido a ir em 

pessoa ao Pilar tomar conhecimento da ‘perigosa situação’. Foi assim que ordenou plena liberdade de ataque aos 

quilombos da região, mandando mesmo que se matassem ‘todos os quilombolas que acaso resistissem, como em 

Minas Gerais se praticava’, restando aos assassinos trazer como prova de efetivação do ato, os muitos pares de 
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O protesto social dos escravos sob a forma de aquilombamento teve vários 

significados. Coexistiram diversas formas de quilombos: havia aqueles que procuravam 

constituir comunidades independentes com atividades camponesas integradas à economia 

local, existia o aquilombamento caracterizado pelo protesto reivindicatório dos escravos em 

relação a seus senhores e havia os pequenos grupos de fugitivos que se dedicavam a assaltos 

às fazendas e povoados próximos. Essas formas de aquilombamentos possuíam significados 

diversos tanto para os quilombolas e para aqueles que permaneciam cativos como para 

senhores e autoridades (GOMES, 2005, p. 34). 

Assim como Palmares, outras tradições assustaram sobremaneira as 

autoridades metropolitanas e coloniais. Marcado, de certa forma, por influência marxista, 

Clóvis Moura chega a comparar a atividade de resistência das comunidades quilombolas à 

prática recente das guerrilhas (MOURA, 1988, p. 104). 

A memória de Palmares, além de ficar gravada na mente de autoridades e 

senhores, propiciou mudanças na legislação escravista
41

 para a repressão de quilombos e 

fugitivos. Viam-se cada vez mais mocambos se estabelecerem em todas as partes do Brasil. 

Para as autoridades, outros Palmares não poderiam aparecer (GOMES, 2005, p. 25). 

Aliás, para conter essas atividades “subversivas”, criou-se até mesmo uma 

profissão peculiar: a de polícia da articulação e criação de quilombos. Contratados 

especificamente para a captura individual ou coletiva dos negros fugidos, o capitão-do-mato, 

assim como as forças paramilitares, era lançado contra os quilombos como um recurso 

institucionalmente adotado para a contenção das revoltas escravocratas
42

. 

                                                                                                                                                                                              
orelhas dos negros mortos, como, aliás, se praticara no Sertão da Farinha Podre, caminho entre São Paulo e 
Goiás” (SILVA, 2003, p. 347). 
40 Na região de Iguaçu, no Rio de Janeiro, há relatos de diversas comunidades de fugitivos que surgiram pouco 

depois de 1800 e que, mais de um século depois, ainda atormentavam moradores e autoridades policiais. Em 

1878, um anos depois do envio de mais expedições para destruí-las, o ministro da Justiça declarava haver 

necessidade de medidas imediatas, além das costumeiras e – na maioria das vezes – ineficazes diligências 

policiais. Era preciso destruir em definitivo esses redutos de fugitivos, impedindo que se reproduzissem, “à 

semelhança da fábula da Hidra de Lerna” (GOMES, 2006, p. 25). 
41 Como já exposto, o “crime” de fuga, cuja autoridade persecutória cabia ao ouvidor-geral, esteve capitulado nas 

Ordenações do Reino. Na Provisão de 6 de março de 1741, “era reputado quilombo desde que se achavam 

reunidos cinco escravos”. No art. 20 do Código de Posturas da Cidade de São Leopoldo/RS, aprovado pela Lei 

Provincial n. 157, de 9 de agosto de 1848, consta que “por quilombo entender-se-á a reunião no mato ou em 
qualquer oculto, de mais de três escravos”. A Assembleia Provincial do Maranhão, na Lei n. 236, de 20 de 

agosto de 1847, consignou: “reputar-se-á escravo quilombado, logo que esteja no interior das matas, vizinho ou 

distante de qualquer estabelecimento, em reunião de dois ou mais com casa ou rancho” (GOULART, 1972, p. 

188). 
42 Martiniano José Silva ensina que, em Cuba, surgiram os “rancheadores”; no Brasil, os “capitães-do-mato”, e, 

nas Guianas, os “coromange”. Todos usavam táticas desumanas bastante semelhantes para a captura e repressão 

contra os escravos rebelados. Em Cuba, por exemplo, os rancheadores treinavam cães especificamente para a 

caça de negros fugidos. No Brasil, mais especificamente no sertão goiano, dentre os diversos relatos históricos, 

consta uma carta do governador Dom Marcos de Noronha, de 1750, dirigida ao sargento-mor de Meia Ponte, 
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Para exemplificar a importância dessa articulação institucional “de polícia” 

contra a quilombagem, João José Reis apresenta registro de relato histórico das atividades 

repressivas em Salvador/BA, região de grande proliferação quilombola: 

 

“A repressão aos quilombolas foi entregue ao capitão-de-

assalto Severino da Silva Lessa, que, ajudado por capitães-do-mato 

e cabos de polícia, dirigiu contra eles oitenta homens bem 

municiados das tropas de linha. Os quilombos foram assaltados, 

houve resistência e ferimentos (‘nada que mereça atenção’, de 

acordo com o conde, talvez querendo esconder possíveis 

desmandos de suas forças). Foram presas 78 pessoas entre escravos 

e libertos. Os homens receberam penas de trabalho forçado nos 

arsenais militares e as mulheres foram recolhidas á cadeia. Entre 

estas havia uma renomada sacerdotisa chamada Nicácia, que 

entrou presa em Salvador sobre uma carroça acompanhada de 

numeroso séquito. Nicácia, por sinal, não era africana, mas mulata” 

(REIS, 2003, p. 71). 

 

O desgaste no escravismo causado pela quilombagem refletiu-se, inclusive, em 

conflitos políticos dentro dos grupos dominantes do sistema colonial. No Estado do Pará, por 

exemplo, onde o fenômeno, embora notável, era inegavelmente menos expressivo do que em 

outras regiões, há registros de que os proprietários, através de seus órgãos de imprensa, 

tornavam-se cada vez mais exigentes e ameaçavam inclusive as autoridades acusadas de 

proteger os quilombos (SALLES, 1988, p. 210). A tônica da linguagem se torna cada vez 

mais violenta. Veja interessante trecho de uma carta publicada no jornal Velho Brado do 

Amazonas, de 1851: 

 

“Não é desconhecido à polícia a notícia de existirem dois 

grandes quilombos entre Epinagé e Arauaia, e outros lugares assim 

infestados de semelhante mal, que diáriamente se acoutam 

escravos fugidos e desertores, tanto que há dias foi capturado uma 

porção de escravos, e um desertor, que se dirigiam para o supradito 

Epinagé seduzidos por um José Sapateiro que se acha também 

preso. Esperamos ao bem conhecido zêlo da polícia, que mande 

                                                                                                                                                                                              
atual Pirenópolis, que recomenda a criação de corporação militar e formação de capitães-do-mato para agirem 

contra escravos fugidos e alguns de quilombo (SILVA, 2003, pp. 62 e 350). 
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sem demora alguma, assaltar o dito quilombo, com gente armada 

de pólvora e bala, fazendo apreender todos os que nêle se acharem, 

destruindo e arrasando a propriedade dos cidadãos dêste distrito, 

como gozar da segurança pública, que lhe é devida, e pela qual é 

responsável a mesma polícia perante o país” (Jornal Velho Brado 

do Amazonas, Belém, ano 1, n. 77, de 29 de maio de 1851)
43

. 

 

Clóvis Moura menciona que as comunidades tinham proporções e durações 

muito diferentes. Havia os pequenos quilombos, composto de oito homens ou pouco mais, e 

eram, praticamente, grupos armados (MOURA, 1987, p. 13). Independentemente do tamanho 

ou do tempo de resistência, é possível reafirmar uma conclusão: “onde quer que o trabalho se 

estratificasse, surgia o quilombo ou mocambo de negros fugidos, oferecendo resistência, 

lutando, desgastando ‘em diversos níveis as forças produtivas escravistas’, ora raptando 

escravos das fazendas, quer pela ação militar em outras formas de luta dos escravos 

brasileiros, como as guerrilhas e a sua participação noutros movimentos [...]” (SILVA, 2003, 

p. 65). 

Sem correr o risco de cometer os mesmos erros do passado, que explícita ou 

implicitamente negavam uma história viva e pulsante, é possível afirmar que a resistência 

negra e indígena, p. ex., sob a forma de quilombagem, faz parte da irrenunciável tradição dos 

diversos povos que se integraram – e continuam se integrando – na formação do que hoje se 

pretende denominar “povo brasileiro”. 

Presentemente, como já mencionado, as lutas por reconhecimento travadas 

pelas comunidades remanescentes dos quilombos históricos se inserem em um contexto de 

“batalha” completamente diferente. Os embates, hoje, são para o resgate e reafirmação de 

uma identidade passada que remonta tempos imemoráveis, bem como a conquista de direitos 

sociais e a efetivação de direitos individuais já consagrados na Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

As arenas das batalhas travadas pelos quilombos históricos eram os vastos e 

inexplorados territórios coloniais – uma região estranha para o elemento negro retirado à força 

de sua terra natal africana. Hoje, quais seriam as modernas arenas das lutas por 

reconhecimento travadas pelas comunidades remanescentes desses quilombos históricos? O 

Congresso Nacional pode ser uma delas e o processo legislativo pode ser o instrumento 
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 Registro histórico citado por Vicente Salles (SALLES, 1988, p. 210). Aliás, o jornal O Velho Brado do 

Amazonas, na década de 1850, noticiava vários relatos sobre fugas e aglutinações de escravos na região 

(MOURA, 2005, p. 187). 
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moderno de luta que substitui as antigas foices, porretes e facões da quilombagem. É 

exatamente isso que pretendo descobrir. 

 

f) Os quilombos na busca e na construção de uma identidade 

 

A ideia de identidade é extremamente complexa e remonta sérias discussões, 

principalmente, nos campos da filosofia, da sociologia, da antropologia e da psicologia.  

Charles Taylor, por exemplo, entende a identidade como aquilo que nós somos e de onde nós 

provimos, ou seja, como uma pessoa se define e como suas características fundamentais 

fazem dela um ser humano. É o “ambiente” no qual nossos gostos, desejos, opiniões e 

aspirações fazem mais sentido (TAYLOR, 1994, p. 54). 

Longe de pretender exaurir essa belíssima problemática – cujo tema já seria 

suficiente para uma profunda pesquisa acadêmica –, tomo a liberdade de postergar parte dessa 

discussão para os capítulos seguintes, em que a construção de uma possível identidade 

quilombola – e seus reflexos nos trabalhos do poder constituinte originário de 1988 e na 

formação do art. 68 do ADCT – será confrontada com os pensamentos de Hegel, Mead, 

Kolberg, Honneth, Taylor, Fraser, dentre outros. 

Nesse primeiro momento, apenas como caráter introdutório, mantenho o 

sentido da expressão “identidade” em matrizes mais convencionais de um conceito menos 

comprometido com o rigor científico. 

O quilombo foi um módulo de resistência bastante representativo desde o 

século XVII: um movimento de mudança social provocado que, como visto, contribuiu para o 

desgaste do sistema escravista
44

, bem como para a defesa da vida em comum marcada pela 

influência dos usos e costumes dos quilombos africanos trazidos para as antigas colônias. 

                                                             
44 A importância do aquilombamento na desestruturação do sistema escravocrata brasileiro foi enfatizada por 

Flávio dos Santos Gomes, que se valeu da comparação dos quilombos com a mitológica Hidra de Lerna. Na 

mitologia, a Hidra não podia ser destruída, posto que de cada uma de suas cabeças cortadas pelos oponentes 

renasciam outras duas. Somente Hércules destrói a Hidra de Lerna. Astutamente, com a ajuda de Iolaus, ele 

colocou fogo no “pântano mefítico” onde habitava a Hidra, impedindo-a de se proteger e de fazer renascer suas 

cabeças. Poeticamente, Flávio dos Santos Gomes, na obra A Hidra e os Pântanos: Mocambos, Quilombos e 
Comunidades de Fugitivos no Brasil (Séculos XVII-XVIII) e na obra Histórias de Quilombolas: Mocambos e 

Comunidades de Senzalas no Rio de Janeiro, Século XIX, tomou os quilombos no Brasil como “hidras” – ou 

seja, inúmeras, com várias cabeças e quase indestrutíveis – para estudar os “pântanos” onde moravam algumas 

dessas hidras (Rio de Janeiro, Grão-Pará e Maranhão). É nessa relação entre as hidras/quilombos e os 

pântanos/cenários socioeconômicos em que constituíram suas experiências históricas que se podem perceber as 

variadas estratégias dos quilombos brasileiros e o impacto do aquilombamento não só na vida daqueles que 

permaneceram escravos, mas também nos demais setores da sociedade escravista. No mesmo sentido, Clóvis 

Moura, no livro Rebeliões da Senzala, enfatizou que os quilombos “muitas vezes surpreende pela capacidade de 

organização, pela resistência que oferece; destruído parcialmente dezenas de vezes e novamente aparecendo, em 
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Foi, essencialmente, um movimento de massa, isto é, uma resposta às 

condições peculiares do escravismo colonial. As estratégias de autodefesa – a articulação, 

estudada no tópico anterior – utilizadas pelos quilombolas foram as mais variadas de acordo 

com a época e o local onde se rebelaram. Dentre as características mais marcantes, é possível 

citar a prática do sistema de uso comum de suas terras, concebidas como um espaço coletivo e 

indivisível. Ademais, a ocupação e exploração se dão por regras consensuais aos diversos 

grupos familiares que compõem as comunidades, cujas relações são orientadas pela 

solidariedade e ajuda mútua. 

A identidade quilombola se define pela experiência vivida e as versões 

compartilhadas de trajetória comum e da continuidade comunitária enquanto grupo. Trata-se 

de uma referência histórica comum que remonta tempos imemoráveis, construída a partir de 

vivências partilhadas por seus membros e que transmitem valores de uma geração à outra. 

Conclui-se, assim, que os quilombos não foram, ao menos num segundo 

momento, apenas refúgios (aldeamentos) dos escravos fugidos. Segundo Martiniano José 

Silva, mais do que uma forma de resistência ao sistema escravista, evidenciou-se o desejo de 

liberdade e felicidade de todo um povo. Nos cultos afro-brasileiros, por exemplo, o quilombo 

parece ter, antigamente, designado também o local de danças religiosas dos escravos, 

provavelmente como forma de restauração das comunidades africanas e busca de autonomia 

local (SILVA, 2003, p. 35). Narrativas de época passada remetem a danças e cultos religiosos, 

por exemplo, nos quilombos formados nos arredores de Salvador. 

Em comparação com outras formas de resistência, é possível afirmar que os 

quilombos, nas Américas, agiram dentro de uma visão mais ampla de mudança social, tendo 

como principal característica a busca pela liberdade. Essa libertação só seria possível com a 

conjugação de dois estágios: (i) conseguir escapar (a fuga individual ou coletiva) e (ii) não ser 

recapturado. No segundo estágio, justificou-se a luta coletiva pela liberdade no ambiente do 

quilombo. A partir daí, veio um terceiro estágio: “o processo quilombista no Brasil e a 

‘marronagem’ nas regiões de língua espanhola, onde o escravo é também livre e passa a agir 

coletivamente contra o sistema que, certamente, haveria de ter um fim real, ainda inexistente” 

(SILVA, 2003, p. 41). 

A luta dos negros, no Brasil, pode ter se iniciado num sentimento de revolta 

caracterizado pela “fuga”, do qual se origina o quilombo como alternativa de vida e a 

                                                                                                                                                                                              
outros locais, plantando a sua roça, constuindo suas casa, reorganizando a sua vida social e estabelecendo novos 

sistemas de defesas” (MOURA, 1988, p. 103). 
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quilombagem como processo histórico que se contrapôs ao escravismo colonial e que teve o 

escravo como agente social de transformação. 

É preciso ter algum cuidado na referência aos quilombos no pretérito. Alguns 

quilombos podem ter sido extintos fisicamente, mas, de certa forma, a quilombagem ainda é 

um processo em curso, vivo e evidenciado pela luta dos inúmeros remanescentes quilombolas 

ainda existentes e espalhados pelas diversas regiões do país.  

O inconformismo, típico do momento de “fuga” da quilombagem, ainda 

persiste nos remanescentes de quilombos, por exemplo, fundado, evidentemente, numa 

constante luta que se iniciou antes mesmo do abolicionismo e que, até hoje, gera dificuldades 

acadêmicas quanto à definição do real significado do protesto negro como busca de uma 

identidade. Aliás, ao menos simbolicamente, o surgimento de algumas favelas em torno das 

cidades talvez mostre que o aquilombamento subsiste numa vertente contemporânea. 

Na construção de uma pretensa “identidade quilombola”, o essencial a um 

povo é reencontrar o fio condutor que o une a seu passado ancestral, o mais longínquo 

possível. A consciência histórica de um grupo, pelo sentimento de coesão que se cria, compõe 

esse fio condutor. Talvez seja essa a razão pela qual cada povo se esforça para conhecer e 

viver sua verdadeira história e transmiti-la às gerações futuras. É possível, também, que seja 

essa a razão pela qual o afastamento e a destruição da consciência histórica foi uma das 

técnicas utilizadas pelo sistema colonial escravista. 

Malgrados os esforços dos mecanismos de dominação do escravismo colonial, 

a consciência histórica dos escravos negros não foi, pelo menos em grande parte, eliminada. 

Experiências sociais como os quilombos mostram que houve um esforço contínuo dos negros 

em conhecer, viver e transmitir sua verdadeira história e, com isso, (re)construir sua 

identidade.  

Com efeito, “das inúmeras estratégias e lutas dos escravos negros, ao longo de 

cinco séculos, nenhuma oferece características histórico-culturais mais relevantes – buscando 

a construção de uma dignidade e, por conseguinte, de uma identidade – do que a fuga, a 

articulação e a formação de quilombos” (SILVA, 2003, p. 47). 

Na interação entre os membros refugiados, houve um especial sentido de 

“comunidade” entre os escravos, fundado em vários fatores, incluindo a cor como uma das 

bases desse processo de união e a construção de uma identidade quilombola. 

Como já enfatizado, a luta quilombola, no Brasil, sofreu séria repressão e os 

mais variados mecanismos de defesa da elite escravocrata dominante. Dentre os artifícios 

mais elaborados, construiu-se, por várias décadas, um disfarce historiográfico que passou a 
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ideia de que as interações socioculturais e biológicas entre negros, brancos e índios teriam 

ocorrido sem maiores conflitos e de modo “cordial”, na expressão consagrada por Gilberto 

Freyre em Casa Grande e Senzala, justificando o mito da “democracia racial” que encobre a 

luta social no sistema colonial escravista e que é difundido até os dias atuais. Essa estratégia 

intelectual, que apresentava o Brasil como um “paraíso racial” na América, denotava a 

existência de um “preconceito de marca” – isto é, de caráter meramente estético – em 

contraponto a um “preconceito de origem” – caracterizado pelo desejo de eliminação de um 

povo – exemplificado, pela historiografia, ao racismo ocorrido, por exemplo, na África do 

Sul. Em outras palavras, para o mecanismo de defesa da elite escravocrata, nada justificaria 

uma revolta de escravos e a busca de uma identidade pautada na ancestralidade africana. 

Retomando o questionamento feito anteriormente (“quem são, afinal, os 

remanescentes de quilombos?”), o art. 68 do ADCT não evoca apenas uma “identidade 

histórica” que pode ser assumida e acionada na forma da lei. Segundo o texto constitucional, é 

preciso, sobretudo, que esses sujeitos históricos presumíveis existam no presente e tenham 

como condição básica o fato de ocupar uma terra que, por direito, deverá ser em seu nome 

titulada. Assim, qualquer invocação do passado deve corresponder a uma forma atual de 

existência capaz de realizar-se a partir de outros sistemas de relações que marcam seu lugar 

num universo social determinado (O’DWYER, 2002, p. 14). 

Nos dias atuais, a quilombagem já agregou novos sentidos à tradição herdada 

desde os antepassados vítimas do sistema escravista. Em uma concepção contemporânea, o 

movimento quilombola divide opiniões e, para alguns, pode ser visto como uma resposta ao 

racismo que já superou esse âmbito meramente reativo, como um interessante e ousado 

projeto de organização sociopolítica oferecido ao povo. 

Em suma, poucas experiências na história brasileira representam o negro e o 

índio escravizado como donos de seu próprio destino e sujeitos de transformação da 

sociedade. A quilombagem é uma delas. 
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V. COMUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS E A FORMAÇÃO DO 

ART. 68 DOS ADCT: O PROCESSO LEGISLATIVO CONSTITUCIONAL E O 

ACESSO ÀS FONTES PRIMÁRIAS 

 

a) Introdução 

 

Raramente, o profissional da área jurídica tem a oportunidade de adentrar nas 

profundezas “arqueológicas” do processo legislativo e entender os bastidores do palco 

democrático onde as leis são votadas. É emocionante enxergar uma realidade passada mais ou 

menos distante através dos imensos arquivos – alguns integrantes da realidade virtual dos 

gigabytes – existentes nos subsolos do Congresso Nacional.  

O acesso aos documentos históricos originais que remontam o momento de 

elaboração da Constituição Federal de 1988 é capaz de arrepiar até o menos interessado na 

área jurídica. Do pesquisador, exige-se grande esforço para manter a necessária objetividade 

acadêmica. 

Para a elaboração deste capítulo, busquei, diretamente, os centros de 

documentação e informação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, além da 

biblioteca do Congresso Nacional. As ferramentas de pesquisas nos sites institucionais 

também contribuíram bastante para a colheita dos dados que serão apresentados aqui. Graças 

a um trabalho de recuperação dos arquivos históricos, boa parte dos documentos relativos à 

Assembleia Nacional Constituinte, por exemplo, já está disponibilizada em formato digital.  

Resgatei diversos apontamentos relativos aos trabalhos realizados pela 

Constituinte de 1988. O foco foi o histórico legislativo do art. 68 do ADCT, bem como dos 

arts. 20, XI, e 216, § 5º, da CRFB
45

. O objetivo da investigação é compreender se desses 

dados se extrai a existência de uma luta por reconhecimento travada pelas comunidades 

remanescentes de quilombos no palco de debates da Assembleia Nacional Constituinte. 

 

 

 

 

                                                             
45 Art. 20. São bens da União: [...] XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: [...] § 5º - Ficam tombados todos os documentos e os 

sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos. 
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b) Breve panorama de funcionamento da Assembleia Nacional Constituinte 

 

Em um momento de redemocratização da política brasileira, o então Presidente 

da República e atual Senador José Sarney encaminhou mensagem ao Congresso Nacional, em 

28 de junho de 1985, com a proposta de convocação de uma Assembleia Nacional 

Constituinte – ANC. A proposta foi aprovada e dela resultou a Emenda Constitucional n. 26, 

de 27 de novembro de 1985. 

Os parlamentares eleitos no pleito de 15 de novembro de 1986 – 487 

Deputados Federais e 49 Senadores – e mais 23 dos 25 Senadores eleitos em 1982, num total 

de 559 membros, iniciaram o trabalho em 1º de fevereiro de 1987, data da instalação da 

Constituinte. Os trabalhos foram concluídos em 5 de outubro de 1988, quando o Presidente da 

Assembleia Constituinte, o Deputado Federal Ulysses Guimarães, do PMDB de São Paulo, 

promulgou a Constituição da República Federativa do Brasil. Foi um momento constitucional 

histórico e que ainda marca nossas lembranças. 

Para se compreender de que forma se deu a promulgação do art. 68 do ADCT, 

é preciso, antes, ter uma noção mínima da forma de trabalho da Constituinte de 1988. 

Basicamente, a Assembleia Nacional Constituinte distribuiu seus integrantes 

em oito grandes Comissões temáticas, que se dividiam em três Subcomissões cada. Após 

aprovado na Subcomissão, o texto seguia para a Comissão temática respectiva, onde foram 

elaborados os capítulos por temas. Os três anteprojetos de cada Subcomissão foram reunidos 

em um anteprojeto único e, em seguida, transformado em um Anteprojeto de Comissão. Eis a 

relação das Comissões e Subcomissões da ANC: 

 

Assembleia Nacional Constituinte 

Comissão Subcomissões 

I – Comissão da Soberania e dos Direitos e 

Garantias do Homem e da Mulher  

 

I.a – Subcomissão da Nacionalidade, da 

Soberania e das Relações Internacionais; 

I.b – Subcomissão dos Direitos Políticos, dos 

Direitos Coletivos e das Garantias; 

I.c – Subcomissão dos Direitos e Garantias 

Individuais. 

II – Comissão da Organização do Estado  

 

 

II.a – Subcomissão da União, Distrito Federal e 

Territórios; 

II.b – Subcomissão dos Estados; 
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II.c – Subcomissão dos Municípios e Regiões. 

III – Comissão da Organização dos Poderes e 

Sistema de Governo 

III.a – Subcomissão do Poder Legislativo; 

III.b – Subcomissão do Poder Executivo; 

III.c – Subcomissão do Poder Judiciário e do 

Ministério Público. 

IV – Comissão da Organização Eleitoral, 

Partidária e Garantia das Instituições 

IV.a – Subcomissão do Sistema Eleitoral e 

Partidos Políticos; 

IV.b – Subcomissão de Defesa do Estado, da 

Sociedade e de sua Segurança; 

IV.c – Subcomissão de Garantia da Constituição, 

Reformas e Emendas. 

V – Comissão do Sistema Tributário, Orçamento 

e Finanças 

 

 

V.a – Subcomissão de Tributos, Participação e 

Distribuição das Receitas; 

V.b – Subcomissão de Orçamento e Fiscalização 

Financeira; 

V.c – Subcomissão do Sistema Financeiro. 

VI – Comissão da Ordem Econômica VI.a – Subcomissão de Princípios Gerais, 

Intervenção do Estado, Regime da Propriedade 

do Subsolo e da Atividade Econômica; 

VI.b – Subcomissão da Questão Urbana e 

Transporte; 

VI.c – Subcomissão da Política Agrícola e 

Fundiária e da Reforma Agrária. 

VII – Comissão da Ordem Social  

 

 

VII.a – Subcomissão dos Direitos dos 

Trabalhadores e Servidores Públicos; 

VII.b – Subcomissão de Saúde, Seguridade e do 

Meio Ambiente; 

VII.c – Subcomissão dos Negros, Populações 

Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias. 

VIII – Comissão da Família, da Educação, 

Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da 

Comunicação 

VIII.a – Subcomissão da Educação, Cultura e 

Esportes; 

VIII.b – Subcomissão da Ciência e Tecnologia e 

da Comunicação; 

VIII.c – Subcomissão da Família, do Menor e do 

Idoso. 
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Elaborados os capítulos do projeto de Constituição pelas respectivas comissões 

– trabalho pautado por discussões e audiências públicas, cobertura da imprensa e participação 

de grupos organizados –, passou-se à fase dos debates na Comissão de Sistematização. 

Posteriormente, o texto foi remetido ao Plenário para novas discussões, aprovação e redação 

final.  

O trabalho constituinte desenvolveu-se em sete etapas, as quais, por sua vez, 

desdobraram-se em 25 (vinte e cinco) fases distintas, que podem ser resumidas no quadro a 

seguir: 

 

Etapas/Fases 

1. Preliminar  

- Definição do Regimento Interno da ANC  

- Sugestões dos Cidadãos, Constituinte e Entidades 

2. Subcomissões Temáticas  

A: Anteprojeto do Relator 

B: Emenda ao Anteprojeto do Relator 

C: Anteprojeto da Subcomissão 

Nota: “Etapas” propostas pelo Centro de Informação e Documentação; “fases” da base APEM. A fase D não existe. 

3. Comissões Temáticas  

E: Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão, na Comissão 

F: Substitutivo do Relator 

G: Emenda ao Substitutivo 

H: Anteprojeto da Comissão 

4. Comissão de Sistematização  

I: Anteprojeto de Constituição 

J: Emenda Mérito (CS) ao Anteprojeto 

K: Emenda Adequação (CS) ao Anteprojeto 

L: Projeto de Constituição 

M: Emenda (1P) de Plenário e Populares 

N: Substitutivo 1 do Relator 

O: Emenda (ES) ao Substitutivo 1 

P: Substitutivo 2 do Relator 

5. Plenário  

Q: Projeto A (início 1º turno) 

R: Ato das Disposições Transitórias 

S: Emenda (2P) de Plenário 
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T: Projeto B (fim 1º, início 2º turno) 

U: Emenda (2T) ao Projeto B 

V: Projeto C (fim 2º turno) 

6. Comissão de Redação 

W: Proposta exclusivamente de redação 

X: Projeto D – redação final 

7. Epílogo  

Y: Promulgação 

 

Essas informações técnicas demonstram que a Constituição da República de 

1988 foi o resultado de um trabalho legislativo árduo e sistematizado durante os quase três 

anos (1985 a 1988) que sucederam o período de reabertura democrática. Possivelmente, a 

superação da autoritária ordem constitucional da Carta de 1967 foi uma experiência 

democrática que contou com o acompanhamento sem precedentes da opinião pública e da 

sociedade civil como um todo (PAIXÃO, 2006, p. 04). 

 

c) Histórico legislativo e momento constitucional do art. 68 do ADCT 

 

Os dados que serão apresentados foram obtidos nas bases históricas do 

Congresso Nacional e sistematizadas pelo Centro de Documentação e Informação da Câmara 

dos Deputados. A maior dificuldade dessa pesquisa foi, além de transformar esses dados 

objetivos em informações, traduzi-los de maneira mais compreensível – e, no mínimo, 

agradável – ao leitor
46

. 

A grande batalha da quilombagem “contemporânea” iniciou-se em 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Constituinte. A luta por reconhecimento, que se 

arrastava há séculos desde a fuga dos escravos para a escuridão da mata fechada, ascendeu, 

finalmente, ao campo de batalha mais propício para a conquista não apenas de direitos e 

deveres, mas também de estima social dos quilombolas: a arena de debates públicos da 

Assembleia Nacional Constituinte. 

O aquilombamento e a existência de comunidades remanescentes de quilombos 

não eram, na década de 1980, uma novidade para os cientistas sociais, notadamente os 

antropólogos, sociólogos e historiadores. Como exposto no capítulo anterior, apesar de ser 

                                                             
46 De qualquer forma, incluí no Anexo I o histórico legislativo completo e de maneira cronológica. 
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uma novidade no campo do direito positivo, pesquisas científicas já abordavam esse tema há 

algum tempo. 

Apesar de ainda não haver – por lapso normativo até 1988 – comunidades 

reconhecidas juridicamente, não era segredo para os parlamentares que participavam da 

Assembleia Nacional Constituinte a existência de comunidades remanescentes de quilombos 

já catalogadas pelos estudiosos, além de outras tantas que estavam por serem reconhecidas
47

. 

É bem verdade que, possivelmente, ainda não havia, em 1988, consciência da 

amplitude do fenômeno da quilombagem no Brasil. Os números de comunidades 

reconhecidas anualmente impressionam até os dias atuais (vide tabelas do capítulo anterior). 

Contudo, denota-se que essa era uma realidade prontamente vivenciada pelos parlamentares 

da época. Não é por acaso que a primeira proposta de proteção aos direitos das comunidades 

quilombolas veio logo nos primeiros meses de instalação da Assembleia Nacional 

Constituinte. Ou seja, havia, inegavelmente, um momento constitucional em andamento em 

favor dos quilombolas. E os constituintes sabiam disso. 

De fato, na etapa preliminar do processo constituinte, o Congresso Nacional 

recebeu sugestões de cidadãos, parlamentares e entidades. Os defensores dos remanescentes 

de quilombos não perderam tempo em lançar o primeiro ataque no campo de batalhas do 

Poder Legislativo. A questão quilombola surgiu no âmbito dos trabalhos da Constituinte com 

apenas dois meses de instalação.  

A Assembleia recebeu duas sugestões para garantia dos direitos dos negros e 

das comunidades quilombolas. Tratava-se das propostas apresentadas pelo ciclo de debates do 

Centro de Estudos Afro-brasileiros e pela parlamentar petista Benedita da Silva, em abril e 

maio de 1987, respectivamente. Foram sugeridos dispositivos sobre o direito à moradia, título 

de propriedade de terra às comunidades negras remanescentes dos quilombos. 

No Diário Oficial de 09 de maio de 1987, já amarelado pelos mais de vinte 

anos de sua publicação, consta o registro de encaminhamento da Sugestão n. 2.886, de autoria 

do Centro de Estudos Afro-brasileiros ao Presidente da Assembleia Nacional Constituinte. 

Nas palavras do diretor do Centro, Sr. Carlos Alves Moura, “são reivindicações resultantes da 

convenção ‘O Negro e a Constituinte’, realizada em Brasília, nos dias 26 e 27 de agosto 

próximo passado” (Diário da Assembleia Nacional Constituinte, 09.05.1987, p. 529).  

                                                             
47 Prova disso é a menção feita pela constituinte Benedita da Silva (PT/RJ), no dia 29.05.1987. Em uma das 

sugestões apresentadas à ANC, a parlamentar afirmou: “sabemos que existem, espalhadas pelo nosso território, 

comunidades negras isoladas, ameaçadas de expulsão de suas terras, apesar de ocupá-las, em muitos casos, desde 

o século passado” (Diário da Assembleia Nacional Constituinte, 29.05.1987, p. 25).  
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A partir das conclusões dos trabalhos realizados na Convenção “O Negro e a 

Constituinte”, foi produzido documento que “reflete os anseios da comunidade negra do país 

manifestados nos Encontros Regionais ocorridos, preliminarmente, em várias unidades 

federativas” (Diário da Assembleia Nacional Constituinte, 09.05.1987, p. 530). O documento 

foi assinado por dezenas de entidades de luta em prol dos afrodescendentes dos mais diversos 

estados federativos (ver Anexo II). 

A participação do Centro de Estudos Afro-brasileiros, aliás, é elucidativa para 

demonstrar que a questão quilombola, apesar de ainda não estar familiarizada no ambiente 

jurídico, era um tema “urgente” entre outros cientistas sociais. E mais do que isso: esses 

pesquisadores estavam conscientes da importância daquele momento constitucional para as 

comunidades remanescentes de quilombos. 

No Diário Oficial de 29 de maio de 1987, consta o registro de encaminhamento 

de uma segunda proposta (Sugestão n. 9.015), de autoria da constituinte Benedita da Silva. Na 

proposta, sugeriu-se a inclusão de dispositivo com a seguinte redação: “será garantido o título 

de propriedade da terra às comunidades negras remanescentes dos quilombos”. Na 

justificativa, a parlamentar petista confirma a teoria de que a questão quilombola era, sim, 

conhecida pela Constituinte e que era um apto ao momento constitucional vivenciado: 

 

“Sabemos que existem, espalhadas pelo nosso território, 

comunidades negras isoladas, ameaçadas de expulsão de suas 

terras, apesar de ocupá-las, em muitos casos, desde o século 

passado. Também está comprovado que a maioria da população 

destituída de terras e que se concentra nas regiões mais pobres do 

meio rural é afro-brasileira” (Diário da Assembleia Nacional 

Constituinte, 29.05.1987, p. 25). 

 

Nos séculos passados, os escravos fugidos se esforçavam para não serem 

identificados pelo branco opressor. A fuga e, em seguida, a camuflagem nos grotões da mata 

virgem eram as táticas de luta da quilombagem. Graças a isso, os quilombos, em diferentes 

partes do mundo, conseguiram se proliferar. Essa técnica funcionou tão bem que, séculos 

depois, os descendentes desses escravos fugidos continuavam ocultos, mesmo diante dos 

nossos olhos. 

Segundo estratégias militares, as táticas de batalha variam conforme o 

momento da luta. Em certos instantes as tropas precisam se movimentar e, em outros, marcar 
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a posição. Se há alguns séculos a fuga e a camuflagem eram fundamentais para a 

sobrevivência dos quilombos, agora, na da década de 1980, esse quadro havia mudado. A 

estratégia não poderia mais ser a ocultação. A quilombagem deixou de ser encarada como 

uma conduta criminosa e repudiável para fazer parte da nossa identidade nacional. Para 

sobreviver, as comunidades remanescentes de quilombos tinham que aparecer e se tornar 

públicas. Uma história grandiosa estava coberta pela neblina do tempo. E aquilo que, nesse 

momento, se revelaria aos povos surpreenderia a todos, não por ser exótico, mas pelo fato de 

poder ter sempre estado oculto, quando terá sido o óbvio
48

. 

Os trabalhos da Constituinte passaram, então, para as oito Comissões e as 24 

(vinte e quatro) Subcomissões Temáticas.  

A Comissão da Ordem Social (Comissão VII) foi subdividida nas seguintes 

Subcomissões: (a) Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos; (b) 

Subcomissão de Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente, e (c) Subcomissão dos Negros, 

Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias. 

A questão quilombola foi objeto de estudo específico pela Subcomissão dos 

Negros, Populações Indígenas, Deficientes e Minorias (Subcomissão VII.c). No Anteprojeto 

do relator da Subcomissão VII.c, o assunto foi tratado, originariamente, no art. 7º, com a 

seguinte redação: “o Estado garantirá o título de propriedade definitiva das terras ocupadas 

pelas comunidades negras remanescentes dos Quilombos”. 

Durante esse período, algumas passagens nas atas de reuniões da Assembleia 

Nacional Constituinte demonstram a participação popular em torno da questão quilombola
49

. 

No Diário Oficial de 24 de julho de 1987, foi publicada a ata da 16ª Reunião 

Ordinária da Comissão da Ordem Social. Ali consta, por exemplo, afirmação do constituinte 

Assis Canuto no sentido de que “não é – e isso podemos afirmar sem sobra de dúvidas – o 

nosso anteprojeto e o nosso relatório fruto da vontade pessoal ou da opinião pública e 

exclusiva do Relator, mas fruto do consenso dos Constituintes membros desta Subcomissão, 

dos Constituintes de outras comissões que aqui enviaram suas sugestões e das lideranças das 

comunidades interessadas que aqui se manifestaram de uma forma democrática, livre, com 

acentuada participação” (Diário da Assembleia Constituinte, 24.07.1987, p. 153). 

                                                             
48 Caetano Veloso, trecho da canção Um Índio. 
49 Como será demonstrado adiante, um dos registros parlamentares deixa clara a participação popular e a origem 

da questão quilombola a partir das próprias lideranças comunitárias. Na justificativa da Emenda n. 30.206, de 

autoria do parlamentar Aluízio Campos, do PMDB/PB, consta: “[...] atendendo a reivindicação das comunidades 

negras do Brasil, o artigo 38 das Disposições Transitórias do Substitutivo declara a propriedade das terras por 

elas ocupadas”. 
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Ao Anteprojeto do relator, seguiu-se a fase de emendas. No caso, houve uma 

singela proposta de alteração da redação apresentada pelo Anteprojeto apenas para incluir, no 

mesmo dispositivo, a “data nacional do negro brasileiro”. A sugestão, contudo, foi rejeitada
50

. 

A redação proposta pelo relator seguiu, sem mudanças, da Subcomissão para apreciação da 

Comissão da Ordem Social (Comissão VII). 

No campo da Comissão Temática, houve substitutivo do relator para dar ao 

dispositivo a seguinte redação: “fica declarada a propriedade definitiva das terras ocupadas 

pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, devendo o Estado emitir-lhes os 

títulos respectivos”. Esse texto seguiu até o Anteprojeto da Comissão, quando foi acrescido 

do tombamento das terras e dos documentos referentes à história dos quilombos no Brasil. 

Assim ficou o art. 107 do Anteprojeto: 

 

Art. 107 – Fica declarada a propriedade definitiva das terras 

ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 

devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam 

tombadas essas terras bem como todos os documentos referentes à 

história dos quilombos no Brasil. 

 

Na sequência, coube à Comissão de Sistematização a elaboração dos títulos e a 

sistematização dos dispositivos aprovados pelas Comissões, bem como a elaboração do 

Projeto de Constituição. O dispositivo, ainda com a mesma redação acima, foi renumerado 

como proposta para se tornar o futuro art. 490 da CRFB. 

Os registros parlamentares mostram que a questão quilombola foi muito 

atacada durante os trabalhos da Comissão de Sistematização. Aos ataques, seguiam-se os 

contra-ataques na mesma intensidade. Houve, inclusive, votações favoráveis para retirada e, 

em seguida, para manutenção do direito de propriedade em favor das comunidades 

remanescentes num lapso de apenas duas semanas. 

Durante essa etapa, percebe-se nos registros oficiais uma clara polarização dos 

debates. Cada parlamentar, postando-se como soldado na luta pelo reconhecimento das 

comunidades quilombolas, sabia a qual exército prestar continência. Os documentos aos quais 

                                                             
50 A parlamentar Abigail Feitosa, do PMDB da Bahia, sugeriu a seguinte redação: “o Estado garantirá o título de 

propriedade definitiva das terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos Quilombos e fica fixado 

como data nacional do negro brasileiro o dia 20 de novembro, data do assassinato de Zumbi dos Palmares”. A 

justificativa foi de que os movimentos das entidades negras no Brasil negam o 13 de maio, logo, a data nacional 

dos negros deveria ser o dia do assassinato “do grande líder Zumbi dos Palmares”. A emenda foi rejeitada, tendo 

em vista que havia artigo específico do Anteprojeto estabelecendo que caberia à lei ordinária dispor sobre a 

fixação de datas comemorativas para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 
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tive acesso mostram o esforço por parte de grupos de interesses em prol da aprovação e o 

trabalho do lobby para a rejeição do dispositivo que garantia o direito de propriedade para as 

comunidades quilombolas. 

No dia 03.08.1987, por exemplo, foi aprovada emenda supressiva ao Projeto de 

Constituição apresentada pelo parlamentar Eliel Rodrigues, do PMDB do Pará. A sugestão foi 

de supressão total do então art. 490 do Projeto de Constituição. Segundo o parlamentar, ao 

estabelecer que “fica declarada a propriedade definitiva das terras ocupadas pelas 

comunidades negras remanescentes dos quilombos, devendo o estado emitir-lhes os títulos 

respectivos", o texto do projeto constitucional estaria enveredando por um caminho 

discriminatório, criando verdadeiros guetos e praticando o apartheid no Brasil. A proposta de 

emenda consignava que o importante, no país, é a integração das diferentes etnias que 

compõem seu povo, sem discriminação da raça, cor, religião, posição social e tudo o mais que 

caracteriza os direitos e garantias individuais. Portanto, “dividir o país em terra dos índios, 

terra dos negros, terra dos brancos, etc., é fragmentar os aspectos políticos e físicos da 

nacionalidade brasileira”. 

Também está nos anais que, poucos dias depois, em outra linha de 

argumentação, foi apresentada e aprovada emenda supressiva pelo Deputado Federal Acival 

Gomes, do PMDB de Sergipe. Para ele, o então art. 490 do Projeto de Constituição deveria 

ser retirado, pois, criaria situação de conflito entre os entes federados, uma vez que permite a 

perda de propriedade de bens imóveis pertencentes aos Estados, em favor de comunidades 

negras ali estabelecidas, sem a tomada das providências prévias necessárias à transmissão 

daqueles domínios, ou mesmo por desapropriação. Na forma em que ali se encontra, 

necessário far-se-ia a concordância estatal. Conclui que “violado ficará de forma flagrante o 

direito de propriedade”. 

Com essas duas aprovações de supressão integral do dispositivo que previa o 

direito de propriedade das comunidades remanescentes, a batalha dos quilombolas parecia ter 

chegado ao triste fim. Aparentemente, havia chegado o doloroso momento de resgatar os 

feridos, contar os mortos e recolher as plaquetas de identificação. Não foi o que ocorreu.  

As lutas nos campos de batalha do Poder Legislativo não pararam. Ainda havia 

muito pelo que resistir. Os defensores das comunidades remanescentes de quilombos se 

negaram a abandonar a arena de debates públicos do Congresso Nacional. 

Estranhamente, em favor das comunidades quilombolas, houve uma reviravolta 

legislativa: o vencido passou ao posto de vencedor.  
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É que apenas uma semana depois de o projeto ter sido rejeitado por duas 

propostas, o parlamentar Carlos Alberto Caó (PDT/RJ), no dia 20.08.1987, apresentou 

emenda popular com diversos temas, dentre eles, a restauração daquela redação até então 

prevista no art. 490 do Projeto de Constituição: "fica declarada a propriedade definitiva das 

terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes de Quilombos, devendo o Estado 

emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas essas terras bem como documentos 

referentes à história dos Quilombos no Brasil." 

No parecer da Comissão, a proposta foi acolhida não para restabelecer o 

dispositivo que garantia o direito de propriedade das comunidades remanescentes, mas para 

deslocar a discussão para o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. No parecer 

consta que: “a declaração de propriedade definitiva de terras ocupadas por remanescentes de 

quilombos será considerada com vistas às Disposições Transitórias do Substitutivo”. 

Esse redirecionamento da discussão para o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias também foi registrado no histórico legislativo do art. 216, § 5º, 

da CRFB. Na Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes (Subcomissão VIII.a), foi 

rejeitada emenda supressiva apresentada pelo parlamentar Aluízio Campos, do PMDB da 

Paraíba, sob a justificativa de que a questão sobre o tombamento dos documentos históricos 

dos quilombos seria transferido para das Disposições Transitórias. 

Ou seja, parece ter ocorrido uma verdadeira estratégia de combate. Foi um 

blefe. Os defensores dos direitos das comunidades quilombolas, aparentando uma fuga do 

campo de batalha e a entrega da vitória ao grupo oposto, na verdade, contornaram as veredas 

e atacaram pelos flancos. Nesse momento, como forma de evitar que o tema fosse 

definitivamente retirado do texto constitucional, a questão quilombola – que até então estava 

prevista como sendo o futuro art. 490 da Constituição – foi, “estranhamente”, deslocada para 

o projeto do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A ideia central de um Ato das Disposições Constitucionais Transitórias era 

reunir as normas de transição entre o regime Constitucional de 1967 para a Constituição de 

1988, além de dispor sobre normas que, após a sua implementação, teriam a eficácia exaurida. 

O dispositivo sobre reconhecimento do direito de propriedade das comunidades 

remanescentes de quilombos estava longe de ser uma norma típica de transição. Pelo 

contrário: trata-se de uma norma que olha para um passado longínquo e lança seus efeitos 

para a eternidade. 

Mas foi nos “subsolos” das discussões sobre as Disposições Constitucionais 

Transitórias – onde, certamente, não havia tanta visibilidade do corpo principal do texto 
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constitucional – que as comunidades quilombolas puderam se articular, de forma menos 

evidente, por seus interesses. A luta por reconhecimento passou, metaforicamente, de uma 

ostentosa luta em campos de batalha para uma forma de combate que os quilombolas sempre 

estiveram muito mais familiarizados: a camuflada luta de guerrilha
51

. 

Assim, a matéria foi incluída, com a mesma redação do então art. 490 do 

Projeto de Constituição, no texto do Primeiro Substitutivo do Relator, como sendo o art. 38 do 

Projeto das Disposições Transitórias. 

As controvérsias parlamentares estavam longe de acabar. Agora, no âmbito do 

Projeto do ADCT, foi reapreciada a já citada emenda supressiva apresentada pelo parlamentar 

Eliel Rodrigues, do PMDB do Pará. A emenda, como dito, pretendia suprimir totalmente o 

dispositivo que garantia o direito de propriedade das comunidades remanescentes de 

quilombos. No entanto, diferentemente do que havia acontecido há alguns meses, a proposta 

de supressão do direito de propriedade das comunidades quilombolas foi rejeitada pelo ANC. 

Entendeu-se que deveria, sim, ser mantida a proteção ao direito de propriedade dos 

remanescentes das comunidades de quilombos. 

Ainda nessa etapa, foram apresentadas e rejeitadas várias outras emendas 

supressivas. O parecer foi muito claro: “o episódio dos quilombos foi uma das mais belas 

páginas que os anais do homem registra, em termos de luta pela liberdade. É a história do 

Brasil real, do Brasil efetivamente grande”. Para a Comissão, os quilombolas remanescentes 

desses locais históricos merecem a propriedade definitiva dessas terras, mormente como 

correção da injustiça histórica cometida contra os negros, em que todo o fruto de seu trabalho 

foi usufruído por outros, sem qualquer paga ou compensação. 

Além disso, foram apresentadas emendas supressivas que comparavam a 

situação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, em que foi atribuída a propriedade 

à União (art. 20, XI, da CRFB), e o tratamento a ser dado às terras tradicionalmente ocupadas 

pelas comunidades remanescentes de quilombos. 

Uma dessas emendas – a Emenda n. 30.206, de autoria do parlamentar Aluízio 

Campos, do PMDB/PB – pretendia suprimir o art. 38 do Projeto do ADCT para incluir, dentre 

os bens da União, “as terras de posse imemorial onde se acham permanentemente localizados 

                                                             
51 A guerrilha (em espanhol: guerrilla, "pequena guerra") é um tipo de guerra não convencional no qual o 

principal estratagema é a ocultação e extrema mobilidade dos combatentes, chamados de guerrilheiros. De 

acordo com o Dicionário de Ciências Sociais (FGV), o conceito de que a guerrilha nasceu durante a guerra de 

independência espanhola de 1808-12 contra a invasão napoleônica, tendo sido prontamente adotada nas guerras 

nacionais que a Rússia e a Alemanha moveram também contra Napoleão. A guerrilha se caracteriza pela ação 

bélica de grupos irregulares, autônomos em seu movimento e sua hierarquia funcional, especializados em 

emboscadas, assaltos de surpresa e rápidos combates. 
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os índios e as ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos". Se tal 

emenda fosse aprovada, possivelmente, seria essa a atual redação do art. 20, XI, da CRFB. Eis 

a justificativa do parlamentar: 

 

“Atendendo a reivindicação das comunidades negras do Brasil, o 

artigo 38 das Disposições Transitórias do Substitutivo declara a 

propriedade das terras por elas ocupadas. A exemplo do que foi 

providenciado em relação às terras dos índios, incluímos as dos 

negras entre os bens da União. Como não se adquire imóveis do 

Poder Público por usucapião, será mais prático considerar os 

possuídos pelos negros como bens da União, para que esta possa 

expedir títulos de transferência do domínio aos possuidores 

legítimos. A referência à expedição da titularidade, no artigo 38 

das Disposições Transitórias, complica a solução adotada no 

Substitutivo, se mantida a redação do citado artigo”. 

 

Essa proposta também foi rejeitada, pois, o texto já fora objeto de apreciação e 

consenso entre os membros da Comissão da Sistematização. 

Assim, o art. 36 do Projeto de ADCT seguiu para plenário com a seguinte 

redação: “fica declarada a propriedade definitiva das terras ocupadas pelas comunidades 

negras remanescentes dos quilombos, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

Ficam tombadas essas terras bem como todos os documentos referentes à  história  dos          

quilombos no Brasil”. 

Na fase de Plenário, o dispositivo foi renumerado como sendo o art. 25 do 

Projeto de ADCT. Novamente, foi reiterada a emenda supressiva de autoria do parlamentar 

Eliel Rodrigues, do PMDB/PA. O parecer da Comissão afastou, pela terceira vez, o pedido de 

retirada do dispositivo do texto constitucional. Eis a fundamentação: 

 

“A presente Emenda do nobre Constituinte Eliel Rodrigues 

pretende modificar o Art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais 

Gerais e Transitórias, negando a propriedade definitiva das terras dos 

quilombos às comunidades negras remanescentes. Alega o 

Parlamentar que a emissão dos títulos de propriedade pelo Estado 

criará ‘verdadeiros guetos’ e a prática do ‘apartheid’ no Brasil. A 

despeito da preocupação do Constituinte quanto à possibilidade de 
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segregação social e desigualdade dos direitos civis, a nossa posição 

não enxerga esses males, porém apenas objetiva legitimar uma 

situação de fato e de direito, isto é, a posse e o domínio das 

comunidades negras sobre áreas nas quais vivem, realizam a sua 

história durante mais de um século, continuadamente, apesar dos 

atentados e crimes de toda ordem praticados contra as suas culturas, 

liberdades e direitos. Os guetos são fenômenos sociológicos, 

antropológicos, filhos da História do Homem e da Civilização, e não 

obras de escrituras públicas que apenas oficializam o domínio pleno, 

justo e continuado de um povo exilado de sua própria pátria, pela 

violência e a injustiça. Pela rejeição da Emenda”. 

 

Nesse texto, é possível extrair, implicitamente, o trabalho desenvolvido pelos 

defensores das comunidades remanescentes junto aos constituintes de 1988. Ao afirmar que o 

dispositivo “apenas objetiva legitimar uma situação de fato e de direito, isto é, a posse e o 

domínio das comunidades negras sobre áreas nas quais vivem, realizam a sua história durante 

mais de um século, continuadamente, apesar dos atentados e crimes de toda ordem praticados 

contra as suas culturas, liberdades e direitos”, o relator do projeto constituinte ratifica os 

argumentos tradicionalmente levantados em prol dos quilombolas. 

Seguindo a redação proposta, o Plenário da ANC, já nos últimos instantes da 

luta por reconhecimento das comunidades quilombolas, constatou um problema na sugestão 

encaminhada pela Comissão. É que a segunda parte desse dispositivo – a parte que versava 

sobre o tombamento dos sítios históricos relativos às comunidades quilombolas – já havia 

sido contemplada em outro artigo aprovado pela Constituinte (art. 219, § 5º, da CRFB). 

Esse problema fora constatado e não deveria levantar maiores dificuldades: 

bastava retirar a segunda parte do dispositivo, mantendo íntegra a primeira parcela, que 

reconhecia o direito de propriedade. Mas, de maneira astuciosa, os parlamentares contrários 

ao reconhecimento do direito de propriedade das comunidades remanescentes enxergaram, 

nesse problema, a oportunidade para uma réplica aos ataques contra a aprovação do art. 68 do 

ADCT. 

Em favor dos quilombolas, a Comissão detectou o ataque promovido pelos 

opositores. A emenda n. 30228, de 04.09.1987, do parlamentar Aluízio Campos (PMDB/PB), 

foi rejeitada sob o fundamento de que “há a assinalar a erradicação, na redação oferecida, de 

maneira extremamente sutil, da concessão definitiva das terras ocupadas pelas comunidades 

negras remanescentes dos quilombos. Aceita a emenda, tal concessão deixaria de existir”. 
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Assim, com a supressão de parte do texto relativa apenas ao tombamento dos 

sítios históricos – pois já estava no art. 219, § 5º, da CRFB –, chegou-se, finalmente, à 

redação final do art. 68 do ADCT, e que está consagrado no texto constitucional:  

 

“Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos 

quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a 

propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos 

respectivos”. 

 

No dia 5 de outubro de 1988, data de conclusão dos trabalhos da ANC, 

exatamente às 15h50min, com saudações por tiros de canhões e foguetes, o Presidente da 

Constituinte, Deputado Federal Ulysses Guimarães, faz o discurso de promulgação da 

Constituição da República Federativa do Brasil. Emocionado, o parlamentar bradou: “que a 

promulgação seja nosso grito: Mudar para vencer! Muda, Brasil!” 

No texto final da Constituição Federal de 1988 estava consagrado o art. 68 do 

ADCT. O momento constitucional leva à conclusão de que o enfoque não era mais o mero 

reconhecimento jurídico – a adjudicação de direitos – em função da igualdade, mas sim a 

atribuição de estima social em função da diferença.  

O direito de propriedade das comunidades remanescentes estava, agora, “em 

estado de dicionário” de Carlos Drummond de Andrade. Após mais de um ano de batalha, 

uma importante luta das comunidades quilombolas havia sido concluída. Mas essa foi a 

vitória de apenas mais uma luta. A guerra, que vem do período colonial, nunca chegou ao fim. 

A luta por reconhecimento nunca acaba
52

. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
52 Para tornar o texto mais agradável, tomei a liberdade de adotar uma linguagem metafórica que se 

compatibiliza com o referencial teórico deste estudo. Tenho o cuidado, contudo, de apresentar os dados técnicos 

e a tramitação detalhada do processo legislativo de formação do art. 68 do ADCT. Em função do excesso de 

informações e da dificuldade de exposição cronológica compreensível – e menos enfadonha ao leitor –, 

apresento essa investigação por etapas e fases da ANC, de maneira sistematizada, no Anexo I desta dissertação. 
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VI. RECONHECIMENTO E TITULAÇÃO: O HISTÓRICO LEGISLATIVO 

INFRACONSTITUCIONAL E A REGULAMENTAÇÃO DO ART. 68 DO ADCT 

 

a) Introdução 

 

Pela primeira vez na história o momento constitucional foi propício para a 

consagração de direitos aos remanescentes das comunidades dos quilombos. 

Inicialmente prevista na legislação criminal como algo subversivo e 

socialmente repudiável, passando por um período de relativo esquecimento, as comunidades 

quilombolas, hoje, ascenderam ao “ápice” do reconhecimento na esfera legislativa
53

: a 

consagração no texto de uma Constituição plural e com pretensões democráticas. 

Talvez esse contexto possa denotar que o reconhecimento dessas comunidades 

tradicionais na Constituição Federal de 1988 representou mais do que uma mera adjudicação 

de direitos e deveres. Por trás daquele momento constitucional descansava, com uma 

ingenuidade quase infantil, um sentimento único na história brasileira: a atribuição de estima 

social a um grupo historicamente marginalizado e que, até pouco tempo, residia nas modernas 

versões de porões dos navios negreiros criados legislação penal. 

A mera consagração das comunidades remanescentes de quilombos no texto da 

Constituição de 1988 talvez tenha sido apenas o primeiro passo rumo ao reconhecimento. 

Para a concretização do disposto no art. 68 do ADCT, o Estado brasileiro se vê diante do 

desafio de construir a moldura jurídica que confira maior eficácia à norma constitucional e, ao 

mesmo tempo, permita uma atuação estatal rigorosamente ancorada na legalidade.  

É preciso retomar, mais uma vez, a redação do dispositivo constitucional: 

 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que 

estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, 

devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

 

A leitura do comando constitucional já levanta uma série de dúvidas de ordem 

teórica e prática:  

(i) O que são “remanescentes das comunidades dos quilombos”? Quais os 

critérios para reconhecê-los? Cabe à norma infraconstitucional criar critérios restritivos de 

identificação dessas comunidades?; 

                                                             
53 O que está longe de significar, obviamente, a solução de todos os problemas. 
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(ii) Qual é o sentido da expressão “que estejam ocupando suas terras”? Há 

necessidade de posse efetiva ou também se incluem as terras próximas que, tradicionalmente, 

proporcionam recursos naturais? E quanto às comunidades que foram, direta ou 

indiretamente, expulsas de suas terras e não exercem mais a posse direta? 

(iii) O que se deve entender pela designação genérica “Estado”? O dever de 

emissão dos títulos de propriedade também recai sobre a União, o Distrito Federal e os 

Municípios? 

(iv) Quais podem ser os “títulos respectivos”? O que acontece se os 

remanescentes das comunidades dos quilombos ocupam terras públicas? E se forem terras 

particulares? 

São muitos questionamentos extraídos de um comando jurídico aparentemente 

tão “objetivo”. Essas e outras perguntas são constantemente enfrentadas pelos órgãos e 

entidades na árdua tarefa de concretizar o texto constitucional. 

Minha esperança é de que parte dessas respostas possa ser encontrada na 

própria Constituição Federal, inclusive nas profundezas abissais de uma zona submersa 

chamada processo legislativo. 

 

b) Histórico normativo infraconstitucional de regulamentação do art. 68 do ADCT 

 

É preciso traçar um breve histórico das normas que estabeleceram a atribuição 

e os procedimentos das etapas de (i) reconhecimento, delimitação e demarcação das terras 

ocupadas pelas comunidades remanescentes de quilombos; (ii) desapropriação das terras 

particulares, quando as áreas ocupadas conflitam com a propriedade privada, e (iii) emissão e 

registro imobiliário do título em favor dos remanescentes das comunidades de quilombos. 

A primeira notícia na implementação do art. 68 do ADCT coube ao INCRA 

(Portaria n. 307, de 22 de novembro de 1995). Tratou-se de uma regulamentação genérica, 

basicamente para “facilitar a criação do Projeto Especial Quilombola, em áreas públicas 

federais arrecadadas ou obtidas por processo de desapropriação para atender aos casos de 

comunidades remanescentes de quilombos, com títulos de reconhecimento expedidos pelo 

INCRA”. Na época, o fundamento legal para a edição dessa portaria foi o papel da autarquia 

federal na administração das terras públicas desapropriadas por interesse social, discriminadas 

e arrecadadas em nome da União, bem como a regularização das ocupações nelas havidas. 

Apesar dessa insipiente regulamentação, a competência para a efetivação do 

art. 68 do ADCT só seria estabelecida de maneira específica alguns anos depois. A Medida 
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Provisória n. 1.911-11, de 26 de outubro de 1999, impôs ao Ministério da Cultura o dever 

genérico de “cumprimento do disposto no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias”.  Atualmente, essa atribuição foi alterada e está prevista no art. 14, IV, c, da Lei 

n. 9.649/98, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios. 

Em dezembro de 1999, o Ministro da Cultura delegou essa atribuição de 

praticar e assinar os atos necessários ao cumprimento do disposto no art. 68 do ADCT, criada 

pela MP n. 1.911/99, à Fundação Cultural Palmares – FCP
54

. 

A FCP, criada pela Lei n. 7.668/88, tinha a finalidade de promover a 

preservação dos valores culturais, sociais e econômicos decorrentes da influência negra na 

formação da sociedade brasileira (art. 1º da Lei n. 7.668/88) e, dentre as várias atribuições, 

promover e apoiar a interação cultural, social, econômica e política do negro no contexto 

social do país (art. 2º, I, da Lei n. 7.668/88). 

Posteriormente, em dezembro de 2000, aquela função de cumprimento do 

disposto no art. 68 do ADCT, que havia sido atribuída ao Ministério da Cultura e fora 

delegada à Fundação pela Portaria n. 447/99, seria expressamente incorporada ao rol de 

atribuições da FCP. Trata-se da alteração no art. 2º da Lei n. 7.668/88, que inseriu o inciso III 

e o parágrafo único, que vigoram até hoje após a edição de sucessivas medidas provisórias. 

Confira-se: 

 

Art. 2º A Fundação Cultural Palmares - FCP poderá atuar, em todo 

o território nacional, diretamente ou mediante convênios ou 

contrato com Estados, Municípios e entidades públicas ou 

privadas, cabendo-lhe: 

[...] 

III - realizar a identificação dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos, proceder ao reconhecimento, à delimitação e à 

demarcação das terras por eles ocupadas e conferir-lhes a 

correspondente titulação. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.216-37, de 31.8.2001) 

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares - FCP é também 

parte legítima para promover o registro dos títulos de propriedade 

nos respectivos cartórios imobiliários. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31.8.2001) 

 

                                                             
54 Portaria n. 447, de 02 de dezembro de 1999, do Ministério da Cultura. 
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Um mês depois, em janeiro de 2001, alterou-se a redação do art. 14, IV, c, da 

Lei n. 9.649/98, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios, para especificar um pouco mais a atribuição genérica do Ministério da Cultura de 

“cumprimento do disposto no art. 68 do ADCT” para a atual redação, que estabelece de 

maneira mais técnica: “aprovar a delimitação das terras dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos, bem como determinar as suas demarcações, que serão homologadas mediante 

decreto”. 

Ou seja, desde a MP n. 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, vigoram os dois 

dispositivos legais: (i) o art. 14, IV, c, da Lei n. 9.649/98, quem impõe ao Ministério da 

Cultura o dever de “aprovar a delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos 

quilombos, bem como determinar as suas demarcações, que serão homologadas mediante 

decreto”, e (ii) o art. 2º, III e parágrafo único, da Lei n. 7.668/88, que impõe à Fundação 

Cultural Palmares o dever de “realizar a identificação dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos, proceder ao reconhecimento, à delimitação e à demarcação das terras por eles 

ocupadas e conferir-lhes a correspondente titulação”, bem como a legitimidade para 

“promover o registro dos títulos de propriedade nos respectivos cartórios imobiliários”. 

Para aumentar ainda mais a complexidade normativa em torno dos 

remanescentes das comunidades de quilombos, em setembro de 2001, foi editado o Decreto n. 

3.912/01 para regulamentar o art. 14, IV, c, da Lei n. 9.649/98 e o art. 2º, III e parágrafo 

único, da Lei n. 7.668/88. Esse decreto regulamentava as disposições relativas ao processo 

administrativo para identificação dos remanescentes das comunidades dos quilombos e para o 

reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a titulação e o registro imobiliário das terras 

por eles ocupadas. 

O Decreto n. 3.912/01 foi inspirado na criticada proposta da Subchefia de 

Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (Parecer SAJ, n. 1.490, de 10 

de setembro de 2001). De acordo com esse parecer, a Constituição Federal de 1988 teria tão 

somente reconhecido a posse prolongada e pacífica que teria originado o direito das 

comunidades remanescentes sobre a propriedade sobre as terras tradicionalmente ocupadas. 

Segundo esse raciocínio, seria descabida qualquer atuação do Poder Público – por exemplo, 

pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário ou pelo INCRA – no sentido de desapropriar 

terras particulares para dar cumprimento ao art. 68 do ADCT. Isto é, caberia ao Poder Público 

apenas a outorga de títulos de propriedade sobre posses prolongadas e incontestes, o que, na 

prática, é quase impossível. 



70 
 

Como mencionado, tanto o Parecer SAJ, n. 1.490/01 quanto o antigo Decreto 

n. 3.912/01 foram alvos de duras críticas por parte dos especialistas. 

Apesar dos ataques, o Decreto n. 3.912/01, ao lado das Leis n. 7.668/88 e n. 

9.649/98, constituiu um dos marcos legislativos federais na regulamentação do art. 68 do 

ADCT. 

O Decreto n. 3.912/01 foi revogado dois anos depois. Hoje, o art. 68 do ADCT 

é regulamentado, basicamente, pelas Leis n. 7.668/88 e 9.649/98 e pelo atual Decreto n. 

4.887/03. 

Em 2004, foi ajuizada, pelo atual DEM, a ADI 3.239/DF para questionar a 

constitucionalidade do Decreto n. 4.887/03. Foram admitidas diversas entidades como amicus 

curiae
55

. Oito anos após a propositura, em abril de 2012, o relator, Ministro Cezar Peluso, 

julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do decreto, com a 

modulação dos efeitos dessa declaração. Em seguida, houve pedido de vista dos autos pela 

Ministra Rosa Weber. O processo, até o momento, segue sem decisão final. 

É possível traçar um quadro didático, inspirado em trabalho coordenado por 

Carlos Ari Sundfeld, para resumir esse desenrolar legislativo: 

 

Data Evento Norma 

22.08.1988 É autorizada a criação da Fundação Cultural Palmares Lei n. 7.668/88 

05.10.1988 Promulgação da CRFB/88, nela contendo o art. 68 do ADCT, 

criado por influência, dentre outros fatores, das comemorações 

do centenário da abolição da escravatura no Brasil. 

Art. 68 do ADCT 

10.01.1992 Criação da Fundação Cultural Palmares (aprovação do 

estatuto) 

Decreto n. 418/92 

22.11.1995 Criação de plano de trabalho, pelo INCRA, para a concessão 

de títulos de reconhecimento de domínio às comunidades 

remanescentes de quilombos 

Portaria INCRA n. 

307/95 

26.10.1999 Introdução da atribuição do Ministério da Cultura de 

“cumprimento do disposto no art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias”. 

MP n. 1.911-11/99 

02.12.1999 O Ministério da Cultura delega a atribuição de “cumprimento Portaria MC n. 

                                                             
55 A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil – CNBB, a Associação dos Quilombos Unidos do Barros Preto e 

Indaiá, a Associação de Moradores Quilombolas de Santa, a Coordenação das Comunidades Negras Rurais 

Quilombolas de Mato Grosso do Sul, o Instituto de Advocacia Racial e Ambiental e o Clube Palmares de Volta 

Redonda foram alguns dos vários grupos que se manifestaram durante o julgamento, na maioria pela 

constitucionalidade do decreto. 
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do disposto no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias” para a Fundação Cultural Palmares. 

447/99 

27.12.2000 São incorporadas expressamente, no rol de atribuições da 

Fundação Cultural Palmares, “realizar a identificação dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos, proceder ao 

reconhecimento, à delimitação e à demarcação das terras por 

eles ocupadas e conferir-lhes a correspondente titulação”, bem 

como de ser “parte legítima para promover o registro dos 

títulos de propriedade nos respectivos cartórios imobiliários.” 

MP n. 2.123-27/00 

26.01.2001 É alterada a competência do Ministério da Cultura de 

“cumprimento do disposto no art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias”, que passa a deter competência 

para “aprovar a delimitação das terras dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, bem como determinar as suas 

demarcações, que serão homologadas mediante decreto”. 

MP n. 2.123-28/01 

10.09.2001 Parecer da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 

Presidência da República, no qual se propugna pela 

ilegitimidade do Ministério do Desenvolvimento Agrário e do 

INCRA para promover desapropriações e reconhecer o 

domínio de terras em favor de remanescentes de comunidades 

quilombolas. 

Parecer SAJ n. 

1.490/01 

10.09.2001 É editado o antigo decreto, amparado no parecer da Subchefia 

para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República, cujo objeto é regulamentar “as disposições relativas 

ao processo administrativo para identificação os remanescentes 

das comunidades dos quilombos e para o reconhecimento, a 

delimitação, a demarcação, a titulação e o registro imobiliário 

das terras por eles ocupadas”. 

Decreto n. 3.912/01 

11.09.2001 As normas até então instituídas por medida provisória passam 

a vigorar por prazo indeterminado, perdendo a vigência apenas 

por força de medida provisória ulterior que as revogue 

explicitamente ou por deliberação definitiva do Congresso 

Nacional. 

EC n. 32/01 

20.11.2003 Revoga o Decreto n. 3.912/01 e passa a regulamentar o 

procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes 

Decreto n. 4.887/03 
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das comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do 

ADCT. 

12.03.2004 Lançamento do Programa Brasil Quilombola – PBQ, com o 

objetivo de consolidar os marcos da política de Estado para as 

áreas quilombolas, constituindo, em 2007, a Agenda Social 

Quilombola, que agrupa as ações voltadas às comunidades em 

várias áreas: terra, saúde, educação, saneamento básico, 

eletrificação, entre outras.  

 

25.06.2004 Ajuizamento da ADI 3.239/DF, de relatoria do Ministro Cezar 

Peluso, para questionar a constitucionalidade do Decreto n. 

3.912/01, que regulamenta o procedimento para identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras 

ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos. 

 

20.11.2007 Como desdobramento do PBQ, foi instituída a Agenda Social 

Quilombola (Decreto n. 6.261/07), que agrupa as ações 

voltadas às comunidades em várias áreas: (i) acesso à terra; (ii) 

infraestrutura e qualidade de vida; (iii) inclusão produtiva e 

desenvolvimento local, e (iv) direitos e cidadania. 

Decreto n. 6.261/07 

 

Outras normas surgiram desde 2007. Para os objetivos do presente estudo, é 

desnecessária a análise detida sobre cada uma delas. Portanto, atualmente, a base normativa 

que rege as comunidades remanescentes de quilombos pode ser sintetizada da seguinte forma: 

 

Constituição Federal de 1988 Arts. 215 e 216 da CRFB – Direito à preservação 

de sua própria cultura; 

Art. 68 do ADCT – Direito à propriedade das 

terras de comunidades remanescentes de 

quilombos. 

Convenção 169 da OIT (Decreto n. 5.051/04) 

 

Direito à autodeterminação de Povos e 

Comunidades Tradicionais. 

Decreto n. 4.887/03 Trata da regularização fundiária de terras de 

quilombos e define as responsabilidades dos 

órgãos governamentais. 

Decreto n. 6.040/07 Institui a Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais. 
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Decreto n. 6.261/07 Dispõe sobre a gestão integrada para o 

desenvolvimento da Agenda Social Quilombola 

no âmbito do Programa Brasil Quilombola. 

Portaria FCP n. 98/07 Institui o Cadastro Geral de Remanescentes das 

Comunidades dos Quilombos da Fundação 

Cultural Palmares, também autodenominadas 

Terras de Preto, Comunidades Negras, 

Mocambos, Quilombos, entre outras 

denominações congêneres. 

Instrução Normativa INCRA n. 57/09 Regulamenta o procedimento para identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação, 

desintrusão, titulação e registro das terras 

ocupadas por remanescentes das comunidades 

dos quilombos de que tratam o art. 68 do ADCT 

e o Decreto n. 4.887/03. 

 

Após esse histórico normativo em âmbito federal para a regulamentação do art. 

68 do ADCT, passo a tratar dos procedimentos relativos ao reconhecimento, delimitação e 

demarcação das terras quilombolas em âmbito federal. 

 

c) Procedimentos para o reconhecimento e certificação de comunidades quilombolas. 

 

Para que uma comunidade seja reconhecida como remanescente de quilombos 

e tenha acesso à política de regularização de territórios quilombolas é necessário, 

basicamente, passar por três longas etapas: (i) autorreconhecimento, (ii) certificação e (iii) 

titulação. Nessas etapas, há o envolvimento de diferentes órgãos e entidades, tais como a 

Fundação Cultural Palmares, a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – 

SEPPIR, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e a Defensoria 

Pública da União – DPU. 

Na primeira etapa – autorreconhecimento –, é necessário que a comunidade se 

autorreconheça como um quilombo e que haja uma relação histórica com o território 

reivindicado. Estes fatores devem constar do pedido de autodefinição enviado à Fundação 

Cultural Palmares, que é a instituição responsável pela análise das informações e pela emissão 

da Certidão de Autorreconhecimento.  
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Aqui, o papel da Fundação Palmares é formalizar a existência das comunidades 

quilombolas, assessorá-las juridicamente e desenvolver projetos, programas e políticas 

públicas de acesso à cidadania, conforme estabelecido no Decreto n. 4.887/03. 

Após emitir a Certidão de Autorreconhecimento, a Fundação Palmares dá 

suporte para que a comunidade adquira o documento definitivo de posse da terra, emitido pelo 

INCRA. Essa titulação garante a propriedade do território e a autonomia da comunidade. O 

INCRA é responsável pelo levantamento territorial e estudos antropológicos e históricos, para 

a correta demarcação da área a ser titulada. 

Após a certificação pela Fundação Palmares, é necessário obter o título de 

propriedade do território. Para o processo de titulação, as comunidades interessadas 

formalizam pedido junto à Superintendência Regional do INCRA do respectivo estado. A 

partir daí, o Instituto inicia o estudo destinado à confecção do Relatório Técnico de 

Identificação e Delimitação – RTID do território. 

A etapa seguinte – certificação – é a de análise dos dados coletados e 

elaboração do relatório final. Aprovado o relatório, o INCRA publica uma portaria de 

reconhecimento que declara os limites do território quilombola. Segue-se, então, a 

regularização fundiária, quando não-quilombolas são removidos das terras demarcadas e os 

imóveis particulares, desapropriados. Esse processo é chamado “desintrusão”. 

Em seguida, na terceira e última etapa – titulação –, é concedido o título de 

propriedade à comunidade, que é coletivo, inalienável e em nome da associação dos 

moradores da área. O título é registrado no cartório de imóveis sem ônus financeiro para a 

comunidade beneficiada. 

Segundo dados oficiais, de 1995 até hoje, foram emitidos mais de 130 títulos. 

São cerca de 950 mil hectares distribuídos entre 207 comunidades, beneficiando, 

aproximadamente, doze mil famílias quilombolas. 

O gráfico seguinte foi divulgado pela SEPPIR e expõe o quadro de certificação 

de comunidades quilombolas, até 2012, distribuídas pelas regiões do país
56

. 

 

                                                             
56 Dados oficiais da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Fonte: Diagnóstico do Programa 

Brasil Quilombola – Julho/2012, divulgado pela SEPPIR. 
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Um dos eixos do Programa Brasil Quilombola é o “Eixo 2: Infraestrutura e 

Qualidade de Vida”. As ações desse eixo envolvem saneamento básico, acesso a água para 

consumo e produção, acesso a energia elétrica, acesso à saúde e à educação, com preocupação 

para com as especificidades culturais de cada uma das comunidades. 

O impacto dessas políticas públicas é expressivo. O mapa abaixo, também 

divulgado em 2012 pela SEPPIR, apresenta a distribuição das famílias quilombolas 

beneficiadas por titulação, por unidade da federação
57

. 

 

 

                                                             
57 Dados oficiais do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, divulgado pela SEPPIR. Fonte: 

Programa Brasil Quilombola – Diagnóstico de Ações Realizadas; Brasília, Julho de 2012. 

Distribuição das Comunidades Certificadas por Região 

Nordeste: 63,52%

Norte: 9,14%

Centro-oeste: 6,02%

Sudeste: 13, 86%

Sul: 7,44%
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Ainda relacionado com os procedimentos de reconhecimento e certificação de 

comunidades remanescentes de quilombos, existem acordos de cooperação firmados com a 

Defensoria Pública da União para atuação em favor dessas comunidades e para a adoção de 

medidas contra a discriminação racial. Dentre as ações que serão executadas em parceria está 

a realização de cursos para capacitação de Defensores Públicos Federais e parceiros, 

permitindo conhecer com mais profundidade os valores das comunidades tradicionais que 

serão tutelados. Além disso, o compromisso inclui a criação de ofícios especializados para 

atendimento de povos e comunidades tradicionais, a exemplo de grupos quilombolas, ciganos 

e de terreiros, bem como a elaboração de manuais e cartilhas informativas específicas, 

dirigidas a Defensores, comunidades tradicionais e gestores públicos.  

Outra iniciativa de importância prevista nos acordos é a aproximação entre as 

ouvidorias da SEPPIR e da DPU, que devem articular-se para acompanhamento, 

encaminhamento e providências no combate ao racismo, promoção da igualdade racial e 

atentado contra as comunidades tradicionais. 
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VII. PASSADO E PRESENTE DE UMA TEORIA DO RECONHECIMENTO 

 

a) Introdução 

 

A ideia de “dignidade da legislação” recupera as maneiras de pensar a 

produção legislativa como um modo de governança importante e dignificado. Somente com 

essa imagem positiva é possível compreender o Congresso Nacional como um espaço público 

adequado para se desenrolar uma luta por reconhecimento. 

Partindo desse raciocínio, no que se refere às comunidades remanescentes de 

quilombos, é preciso retomar esse interesse pelas legislaturas e lançar um olhar crítico sobre o 

trabalho do Poder Legislativo para descobrir, empiricamente, se a construção do art. 68 do 

ADCT envolveu ou não uma efetiva luta por reconhecimento, nos diversos moldes propostos 

por autores como Hegel, Charles Taylor, Nancy Fraser e Axel Honneth.  

O primeiro passo para se compreender como as lutas intersubjetivas por 

reconhecimento se desenvolvem no palco de embates políticos do Legislativo é estabelecer, 

com precisão, as bases teóricas adotadas para caracterização da “gramática” de conflitos 

sociais. 

O referencial teórico eleito, como já explicitado, é a chamada teoria do 

reconhecimento, que, evidentemente, não se limita apenas à relevante produção de Axel 

Honneth, mas, remonta os trabalhos hegelianos de juventude, bem como se estende às 

promissoras pesquisas de Charles Taylor e Nancy Fraser. 

Apesar de dialogar com outros pensadores, a ênfase na investigação de 

Honneth decorre da necessidade de limitação bibliográfica para fins do programa de pós-

graduação em nível de mestrado, e não por desmerecimento dos demais estudiosos que 

contribuem para a construção de uma teoria do reconhecimento. 

Parte significativa da produção acadêmica eleita como marco teórico deste 

estudo – sobretudo o trabalho de Axel Honneth, Charles Taylor e Nancy Fraser – está direta 

ou indiretamente ligada a um contexto histórico de produção intelectual muito específico: a 

Escola de Frankfurt
58

.  

                                                             
58 A expressão, de certa forma inadequada, “Escola de Frankfurt” surgiu na década de 1950 após as sucessivas 

mudanças de sede do Instituto de Pesquisa Social (Institut fuer Sozialforschung) durante o nazismo e, em geral, 

refere-se a alguns pensadores ligados à tradição da teoria crítica e que se reuniram em torno do Instituto. Foi no 

exílio, aliás, que se produziu boa parte das obras mais representativas daquilo que se convencionou chamar de 

“Escola de Frankfurt”. Oficialmente criado em 1923, a instituição passou a operar como verdadeiro centro de 

pesquisa, preocupado com uma análise crítica dos problemas do capitalismo moderno, com a nomeação do então 

jovem filósofo Max Horkheimer para sua direção a partir de 1930. Atravessando períodos turbulentos, a Escola 
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De forma breve e apenas para fins de contextualização, é importante ressaltar 

que a teoria crítica, explicitamente inspirada no campo teórico do marxismo e em suas raízes 

hegelianas, se caracteriza, em suma, pela oposição a duas maneiras tradicionais de 

compreensão da sociedade: o pensamento utópico e o pensamento que, com pretensão de 

neutralidade e objetividade, propõe-se unicamente a descrever o funcionamento do 

capitalismo
59

 (NOBRE, 2008, p. 09). 

Sob a formulação originária de Horkheimer – a publicação, em 1937, do artigo 

Teoria Tradicional e Teoria Crítica representou a primeira sistematização dessa tradição –, a 

teoria crítica surgiu, epistemologicamente, da necessidade de superar o dualismo burguês 

entre o cientista produtor autônomo de conhecimento e a totalidade social que o rodeia
60

. 

O impacto da teoria crítica sobre as formulações contemporâneas pôde ser 

notado, por exemplo, na obra de Jürgen Habermas e que, por isso, passou a ser identificado 

por alguns estudiosos como o representante de uma segunda geração da Escola de Frankfurt. 

Nessa linha, viria a aproximação de Axel Honneth com a tradição intelectual inaugurada, na 

década de 1930, por Horkheimer. 

Desde o sentido dado por Horkheimer, a teoria crítica não se limita a descrever 

o funcionamento da sociedade nem apresentar uma explicação mais adequada do 

funcionamento do capitalismo: pretende compreender o presente diante da superação de sua 

lógica de dominação, ou seja, à luz de uma emancipação
61

.  

                                                                                                                                                                                              
de Frankfurt conseguiu manter larga produção científica nos mais de cinquenta anos de existência. Associados a 

essa expressão, estão, além de Horkheimer, pensadores como Theodor Adorno, Herbert Marcuse, Walter 

Benjamin, Friedrich Pollock, Franz Neumann, Otto Kirchheimer, Jürgen Habermas, etc.. Importante enfatizar 

que a teoria crítica não se confunde simplesmente com esse retrospecto histórico da chamada “Escola de 

Frankfurt”. Ademais, os trabalhos publicados pelos pensadores associados direta ou indiretamente ao Instituto de 
Pesquisa Social revelam sensíveis diferenças entre si, tanto em sua postura epistemológica quanto em suas 

estratégias políticas. Cada um deles desenvolveu trabalhos originais e independentes em diversas áreas do 

conhecimento, tal como filosofia, sociologia, economia, psicologia, psicanálise, etc.. Portanto, para se evitar uma 

falsa “homogeneização” intelectual, é necessário deixar claro que os termos “Escola de Frankfut” e “teoria 

crítica” induzem uma unidade temática e um consenso teórico e político que raras vezes existiu entre aqueles 

pensadores (FREITAG, 2004, p. 33). 
59 No caso de Marx, esses dois adversários teóricos eram representados pelos “socialistas utópicos” e pela 

“economia política”. Não é por outra razão que o subtítulo de O Capital é, justamente, Para a Crítica da 

Economia Política. 
60 Na ampla temática e diversidade epistemológica dos autores mais representativos da teoria crítica, três temas 

são eleitos por Barbara Freitag como sendo os mais persistentes e reincidentes: (i) a dialética da razão iluminista 
e a crítica à ciência; (ii) a dupla face da cultura e a discussão da indústria cultural, e (iii) a questão do Estado e 

suas formas de legitimação na moderna sociedade de consumo (FREITAG, 2004, p. 32). A amplitude temática 

da teoria crítica pode ser atribuída, dentre outros fatores, à capacidade de renovação, reformulação e autocrítica 

dos projetos sociológicos, filosóficos e políticos dos maiores protagonistas da Escola de Frankfurt: Adorno, 

Horkheimer e Marcuse. 
61 A integração com as demais disciplinas do conhecimento humano também pode ser identificada como a 

semente do materialismo interdisciplinar, cuja herança intelectual foi – e continua sendo – colhida até os dias de 

hoje. A ligação entre conceitos filosóficos (por exemplo, do pensamento hegeliano) e sociológicos com dados 

obtidos pelas pesquisas empíricas da psicologia social e da psicanálise demonstra a influência do materialismo 
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À teoria caberia analisar o funcionamento concreto da sociedade pelo potencial 

de uma emancipação ao mesmo tempo concretamente possível e bloqueada pelas relações 

sociais vigentes. Sem a perspectiva da emancipação, a teoria permaneceria no âmbito das 

ilusões reais criadas pela própria lógica interna do sistema capitalista. Ou seja, é a orientação 

para a emancipação que, opondo-se à compreensão limitada do mero trabalho de descrição, 

permitiria ao cientista compreender a sociedade em seu conjunto (NOBRE, 2009, p. 17). 

A ênfase nessa ideia de emancipação, aliás, se apresenta como um elemento 

teórico promissor para o estudo crítico do papel exercido pelas lutas por reconhecimento na 

produção legislativa e, principalmente, no desempenho das comunidades remanescentes de 

quilombos perante o jogo de interesses travado no palco de debates público do poder 

constituinte de 1988. 

Além disso, a orientação para a emancipação também exigiria do teórico um 

comportamento crítico frente ao conhecimento produzido e à própria realidade social que esse 

conhecimento pretende apreender. Esse ancoramento no real, que distingue a perspectiva 

crítica da tradicional, também exige uma permanente renovação para a manutenção da 

capacidade de analisar o tempo presente. Assim, “quem quer que continue a repetir hoje como 

verdade inabalável o diagnóstico de Marx, por exemplo, deixa de ser crítico, pois o essencial 

é que se seja capaz de produzir novos diagnósticos do tempo da perspectiva teórica e prática 

inaugural de Marx” (NOBRE, 2008, p. 18)
62

. 

Partindo da necessidade de reformulação das teses originais de Marx, Jürgen 

Habermas, por exemplo, avança para o que se costuma chamar de “segunda geração” da 

teoria crítica
63

. Em seguida, também vinculado a essa tradição como ex-assistente e sucessor 

                                                                                                                                                                                              
interdisciplinar horkheimeriano por autores como Jürgen Habermas, Axel Honneth, Nancy Fraser, Charles 

Taylor, etc.. 
62 Mostrando o impacto da teoria crítica sobre o trabalho do sociólogo, Boaventura de Sousa Santos afirma que a 

sociologia convencional receitou como remédio para a crise da sociologia a crítica da “sociologia crítica”. Esse 

ataque esteve presente tanto na vertente da sociologia positivista quanto no meio da sociologia antipositivista. 

No caso da sociologia positivista, a crítica assentava-se na ideia de que o rigor metodológico e a utilidade social 

da sociologia pressupõem que ela se concentre na análise do que existe e não nas alternativas ao que existe. Para 

a sociologia antipositivista, a ideia era de que o cientista social não pode impor suas preferências normativas par 

carecer de um ponto de vista privilegiado para tanto. Assim, a pergunta que serviu de ponto de partida para a 

teoria crítica – de que lado estamos? – tornou-se, para parte da comunidade científica, uma pergunta ilegítima, 

irrelevante ou, simplesmente, irrespondível (SANTOS, 2009, p. 25). 
63 Talvez uma das mais importantes constatações de Jürgen Habermas seja a necessidade de questionar o 

diagnóstico de Horkheimer e Adorno na Dialética do Esclarecimento e retomar, em alguns aspectos, o modelo 

crítico apresentado em Teoria Tradicional e Teoria Crítica. De fato, era necessário ampliar os temas originais da 

teoria crítica e encontrar um novo modelo explicativo mais condizente com a crítica da realidade atual. Para se 

contrapor ao diagnóstico de uma racionalidade instrumental como a racionalidade única dominante, tal como 

exposta na Dialética do Esclarecimento, Habermas formulou um novo conceito de racionalidade não para anular 

esse conceito crítico de racionalidade instrumental, mas para impor-lhe limites. Em suma, dessa percepção vem a 

ideia de que a racionalidade instrumental convive com uma racionalidade comunicativa. Por outro lado, da 

herança recebida pela teoria crítica, Habermas insiste, por exemplo, no comprometimento com uma teoria social 
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de Habermas na Universidade de Frankfurt, vem o primeiro trabalho de impacto acadêmico 

publicado por Axel Honneth: Crítica do Poder (Kritik der Macht). 

Como já mencionado, não seria adequado elencar Axel Honneth entre os 

integrantes da primeira ou da segunda geração da Escola de Frankfurt. Entretanto, como já 

enfatizado, talvez seja correto incluí-lo no contexto de uma tradição da teoria crítica
64

.  

Na tentativa de superar um suposto déficit sociológico da teoria crítica, 

Honneth traz a ideia do conflito para um primeiro plano nas estruturas comunicativas da 

sociedade. Para ele, a base de interação, e que talvez tenha sido esquecido por alguns 

pensadores, é o conflito. Esse confronto teria uma função estruturante da intersubjetividade, 

na medida em que a luta por reconhecimento, com notáveis componentes universalistas, se 

traduziria na gramática dos conflitos sociais capaz de constituir a identidade individual e 

coletiva
65

. 

                                                                                                                                                                                              
orientada para uma práxis emancipatória. Rumo a uma democracia com bases discursivas, incorpora-se, ainda, o 

juízo de que o conteúdo dessa práxis não pode ser previamente fixado pela teoria, mas deve ser determinado 

pelas lutas político-democráticas historicamente empreendidas. 
64 Vale enfatizar, por exemplo, o modo como Honneth utilizou-se da tradição da teoria crítica para opor-se ao 

pensamento de Habermas, tal como Habermas teria feita com relação ao pensamento dos integrantes da chamada 
primeira geração da Escola de Frankfurt. Na segunda metade da década de 1940, sobretudo a partir das obras 

Eclipse da Razão e Dialética do Esclarecimento, o modelo de teoria crítica criado construído por Horkheimer 

sofre uma drástica transformação, a ponto de dar ensejo a uma aporia interna, na medida em que se colocam em 

dúvidas até mesmo as condições de possibilidade o pensamento crítico. Um trecho do prefácio da Dialética do 

Esclarecimento, de 1947, escrito em coautoria com Adorno, mostra bem esse diagnóstico de abalo do 

materialismo interdisciplinar e, de certa forma, da descrença na teoria crítica como tal: 

“[...] O que nos propuséramos era, de facto, nada menos do que descobrir por que a humanidade, em vez de 

entrar em um estado verdadeiramente humano, está se afundando em uma nova espécie de barbárie. 

Subestimávamos as dificuldades da exposição porque ainda tínhamos uma excessiva confiança na consciência do 

momento presente [...]. Os fragmentos que aqui reunimos mostram, contudo, que tivemos de abandonar aquela 

confiança. Se uma parte do conhecimento consiste no cultivo e no exame atentos da tradição científica 

(especialmente onde ela se vê entregue ao esquecimento como um lastro inútil pelos expurgadores positivistas), 
em compensação, no colapso actual da civilização burguesa, o que se torna problemático é não apenas a 

actividade, mas o sentido da ciência [...]” (HORKHEIMER e ADORNO, 1947, p. 03). 

Do momento histórico vivenciado por Adorno e Horkheimer – por exemplo, com as experiências do nazismo e 

do stalinismo – surge um sentimento de contradição: não podemos abandonar a ideia iluminista de racionalidade, 

que propõe o esclarecimento sobre os processos naturais e sociais, e ao mesmo tempo não podemos deixar de 

reconhecer que as forças que impelem a humanidade à barbárie não se opõem, mas antes se valem dessa mesma 

racionalidade. Já no contexto de uma segunda geração da Escola de Frankfurt, esse “abandono” da crença numa 

racionalidade foi duramente criticado por Habermas. E, por ironia do destino, anos mais tarde, Honneth teria 

aplicado a Habermas o mesmo remédio que este aos seus antecessores da Escola de Frankfurt: partindo das 

consequências indesejáveis a que chega o pensamento habermasiano, Honneth procura encontrar em seus 

escritos pistas e traços de um rumo teórico que não foi trilhado e que poderia ter evitado as dificuldades 
detectadas. Esses elementos negligenciados por Habermas podem dar novo rumo à teoria social crítica, agora 

ancorada no processo de construção social da identidade pessoal e coletiva, e que passa a ter como sua gramática 

um processo de “luta” pela construção da identidade, entendida como uma “luta pelo reconhecimento” (NOBRE, 

2009, p. 11). 
65 Atualmente, uma teoria social crítica não pode negligenciar a questão do conflito. Em toda parte, existem 

diversos tipos de conflitos sociais que lidam explicitamente com o reconhecimento legal, social, cultural e de 

reivindicação de autonomia. A questão das comunidades quilombolas, no Brasil, pode ser um exemplo de 

conflitos que recaem não apenas no aspecto econômico ou “material” das reivindicações por melhores condições 

de vida, mas que também conjugam reivindicações por reconhecimento legal, social e cultural na manutenção do 
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Aos poucos, torna-se compreensível o referencial teórico hegeliano na obra de 

Honneth, na medida em que lhe permite explorar essa tensão dialética
66

 entre pretensões 

universalistas e desenvolvimento individual, mediada por uma luta por reconhecimento na 

base das estruturas comunicativas
67

. Portanto, aliadas às raízes hegelianas, a orientação para a 

emancipação e a postura crítica frente ao pensamento tradicional permanecem como uma 

herança da teoria crítica no DNA de uma nova teoria do reconhecimento. 

A construção das bases de uma teoria do reconhecimento capaz de enfrentar 

problemas da alta complexidade contemporânea exige do teórico do Direito a retomada de 

dois valores que estão inseridos no contexto de ruptura com a postura filosófica tradicional: a 

orientação para a emancipação e o comportamento crítico. 

As condições intersubjetivas do reconhecimento recíproco como meio para o 

pleno desenvolvimento das potencialidades individuais contém, inserido em suas matrizes, a 

semente crítica e emancipatória de uma nova teoria com pretensões normativas capazes de 

apontar para uma evolução social na infraestrutura moral das interações. E é justamente nesse 

contexto que surgem os indícios de uma herança teórica crítica na recente teoria do 

reconhecimento e que, por sua vez, será fundamental para compreender a força emancipatória 

e o papel das comunidades quilombolas na construção do art. 68 do ADCT. 

 

b) Os pressupostos para uma teoria do reconhecimento: situando historicamente o jovem 

Hegel 

 

Antes de retomar a problemática das comunidades remanescentes de 

quilombos no contexto histórico dos trabalhos desenvolvidos pelo poder constituinte 

originário da Constituição Federal de 1988, é preciso aprofundar, por razões didáticas, o 

estudo sobre as origens filosóficas da teoria do reconhecimento. 

                                                                                                                                                                                              
direito à diferença e na reprodução dos modos tradicionais de vida. Talvez recordando primeiras obras de Hegel, 

será possível descobrir a lógica moral que, no fundo, une esses conflitos (HONNETH, 1992, p. 214). 
66 Na base do pensamento hegeliano estava sua interpretação da dialética, segundo a qual tudo se desvendava em 

um processo de constante evolução, onde cada estado da existência, inevitavelmente, produziria seu oposto. A 

interação entre esses opostos geraria uma terceira fase em que os opostos se integram – isto é, são ao mesmo 
tempo superados e realizados – em uma síntese que se torna a base para outro processo dialético de oposição e 

síntese. Com a compreensão desse processo fundamental, os aspectos da realidade – o pensamento humano, a 

história, a Natureza – tornavam-se inteligíveis (TARNAS, 2001, p. 406). 
67 Além disso, como demonstra Charles Taylor em Hegel and Modern Society, a filosofia hegeliana é um passo 

importante no desenvolvimento na moderna concepção de liberdade, pois ajudou a desenvolver uma ideia de 

liberdade como total autocriação, que, de fato, foi atribuída em seu pensamento apenas ao conceito de espírito, 

mas que apenas precisou se transferido para o homem para impulsionar a concepção de liberdade. Portanto, 

Hegel desempenhou um papel importante na intensificação do conflito em torno da moderna noção de liberdade 

(TAYLOR, 1998, p. 167). 
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Para tanto, é importante enfatizar que a proposta deste capítulo é singela. Não 

pretendo traçar um histórico exaustivo da produção filosófica sobre o assunto, mas, tão 

somente, possibilitar uma linha argumentativa capaz de justificar o marco teórico adotado 

pela presente pesquisa. 

A resposta a algumas perguntas relativas ao problema concreto aqui enfrentado 

– notadamente a existência ou não de um ambiente intersubjetivo onde, supostamente, se 

desenvolve a relação comunicativa entre a teoria do reconhecimento e o processo legislativo – 

passa, direta ou indiretamente, pela produção intelectual que compõe a base dos pensamentos 

de Axel Honneth e Charles Taylor. 

Uma nova teoria crítica da sociedade, na qual os processos de mudança social 

são explicados com referências às relações de reconhecimento recíproco, pode ser ancorada 

de forma segura no trabalho desenvolvido por Georg Wilhelm Friedrich Hegel, ainda como 

jovem docente em Jena
68

, para elaborar uma concepção da transformação e da evolução 

sociais baseada na relação entre identidade pessoal e coletiva ameaçada e luta por 

reconhecimento. 

O primeiro sistema completo de Hegel, do período de Jena, foi formulado nos 

seus cursos na universidade de Jena, de 1802 a 1806. Estes cursos só recentemente foram 

editados, com base nos manuscritos originais de Hegel, e publicados (MARCUSE, 1988, p. 

69). A dificuldade de acesso a esses textos é notória. 

De qualquer forma, superadas essas dificuldades, retomar os trabalhos de 

Hegel, em conjunto com a tradição da Escola de Frankfurt, é importante para apresentar uma 

dimensão emancipadora das lutas por reconhecimento como o elemento central de uma nova 

teoria crítica da sociedade. 

Desde sua chegada a Jena, em 1801, até a publicação da Fenomenologia do 

Espírito, em 1807, Hegel publicou a dissertação De Orbitis Planetarum e a primeira obra 

sobre A Diferença dos Sistemas de Fichte e Schelling, além de vários artigos científicos 

(alguns chegaram a nós, hoje, como manuscritos). A Fenomenologia, concluída no momento 

                                                             
68 Hegel nasceu em Stuttgart em 1770 e foi contemporâneo dos grandes acontecimentos que marcaram a 
transição do século XVIII ao século XIX. Seus extensos conhecimentos filosóficos permitiram-lhe incorporar à 

sua obra elementos de uma rica tradição de diversos campos (TREIN, 2002, p. 159). Na juventude, foi 

influenciado pelo movimento romântico na poesia e pelos escritos de Platão e Aristóteles. Dentre outras coisas, 

estudou teologia e participou, com entusiasmo, das discussões sobre a Revolução Francesa (MILISAVLJEVI, 

2007, p. 136). Em 1801, passou a ensinar na Universidade de Jena, e sua primeira grande obra, Fenomenologia 

do Espírito, foi concluída antes da Batalha de Jena, em 1807. Com a Universidade fechada, Hegel trabalhou 

como diretor em uma escola de Nuremberg, onde permaneceu até 1816, quando entrou para o corpo docente da 

Universidade de Heidelberg. Anos depois, tornou-se catedrático de filosofia na Universidade de Berlin, onde 

permaneceu até sua morte, em 1831 (MORRISON, 2006, p. 194). 
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da batalha de Jena, é o marco final dos escritos de juventude para a maioria dos estudiosos 

(LUKÁCS, 1970, p. 415)
69

. É a grande obra de 1807 que marca a verdadeira originalidade do 

pensamento hegeliano e uma ruptura com trabalhos anteriores
70

. 

Aliás, até 1807, Hegel chegou a ser visto, talvez injustamente, como um 

“discípulo assaz obscuro que apenas se esforçava por situar o pensamento de Schelling no 

conjunto da filosofia do seu tempo e por acentuar a originalidade dessa filosofia como não o 

fizera o seu autor” (HYPPOLITE, 1971, p. 02). A descoberta dos trabalhos de juventude de 

Hegel, por muito tempo inéditos, foi publicada pela primeira vez apenas em 1907 e modificou 

profundamente essa representação. 

Durante os primeiros anos de seminário, anterior a Berna e Frankfurt, Hegel se 

preocupou mais com problemas religiosos e históricos do que com problemas filosóficos 

propriamente ditos. Após deixar Tübingen, Hegel abandona, em parte, seus estudos 

teológicos, mas, permanece bem próximo do “concreto”. O “concreto”, para ele, é a vida dos 

povos, o espírito do judaísmo e do cristianismo, etc.. A filosofia nascia das contradições 

sempre presentes nas quais mergulhava a existência humana (MARCUSE, 1988, p. 53). Nesse 

momento, somente recorre aos filósofos, particularmente Kant, para atacar melhor e 

diretamente seu objeto: a vida humana tal qual ela se apresenta na história (HYPPOLITE, 

1971, p. 04).  

Um exemplo de preocupação de Hegel com o “concreto”, mesmo durante os 

estudos teológicos, pode ser extraído do artigo A Positividade da Religião Cristã, datado de 

1800, ainda quando residia em Frankfurt. Valendo-se de uma redação bastante clara e 

objetiva, o filósofo aborda questões atuais e cotidianas sobre o papel da religião cristã na 

sociedade desde seu surgimento com o objetivo não de investigar se o cristianismo contém 

doutrinas positivas, mas se, como tal, é ou não uma “religião positiva” (HEGEL, 1978, p. 

420)
71

.  

                                                             
69 Ver, ainda, a nota introdutória feita por José Maria Ripalda na coletânea dos textos hegelianos (RILPALDA, 

1978, p. 11). 
70 Basicamente, podemos identificar quatro grandes obras escritas e corrigidas pelo próprio Hegel: 

Fenomenologia do Espírito (1807); Ciência da Lógica (1812-1816); Enciclopédia das Ciências Filosóficas em 

Compêndio (1817), e Princípios da Filosofia do Direito (1821). 
71 Outra passagem, ainda nos estudos teológicos, pode ser extraída do ensaio O Espírito do Cristianismo e seu 

Destino, escrito por Hegel entre 1789 e 1800. Aqui, dois conceitos básicos são trabalhados (positividade e 

destino) e, com eles, Hegel enfrenta o problema das relações da razão e da história (HYPPOLITE, 1971, p. 34). 

Também com clareza e profundidade histórica, deixa clara, em passagem marcante, a preocupação com 

problemas concretos dos povos quando diz: “todos os estados consecutivos do povo judeu – até mesmo o estado 

miserável, sórdido e mesquinho em que se encontra hoje em dia – são apenas as consequências e os 

desenvolvimentos de seu destino original. Foi esse destino – um poder infinito que eles se opuseram como algo 

inconciliável – que o maltratou e continuará maltratando-o até que não se conciliem pelo espírito da beleza, 

superando-o através da reconciliação” (HEGEL, 1978, p. 298, tradução livre). 
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Entusiasmado com a Revolução Francesa, o jovem filósofo pensa em reformas 

concretas destinadas a devolver a vida às instituições corroídas. Em Jena, ele toma 

consciência da filosofia como um meio de exprimir o sentido da vida humana em sua história. 

Os trabalhos de juventude têm o mérito de revelar o ponto de partida da especulação 

hegeliana. O que interessava, para ele, é descobrir o espírito de uma religião ou o espírito de 

um povo, forjando conceitos novos aptos para traduzir a vida histórica do homem, sua 

existência em um povo ou em uma história (HYPPOLITE, 1971, p. 05). 

Durante muito tempo, o pensamento hegeliano se preocupa menos com a 

filosofia em si do que com história. Para Jean Hyppolite, sobre este ponto, Hegel é 

incomparável e os trabalhos de juventude mostram o esforço direto – e, de certa forma, ainda 

um pouco ingênuo – para pensar a vida. Nas palavras do próprio Hegel: “pensar a vida, eis a 

tarefa” (HEGEL apud HYPPOLITE, 1971, p. 05)
72

. 

Nos primeiros trabalhos, Hegel medita sobre a vida de um povo, sobre a 

relação viva do indivíduo e da cidade tal qual ela se manifestava, por exemplo, para um grego 

ou para um romano
73

. Este objeto, este espelho onde o sujeito se reencontra a si mesmo, posto 

que ele é criação sua, é, desde os primeiros ensaios, não a natureza ou a arte, mas, o espírito. 

O espírito é entendido como realidade supraindividual, como espírito de um povo, espírito de 

uma religião: “a experiência das totalidades históricas, eis sem dúvida a experiência 

fundamental de Hegel, aquela que ele vai procurar integrar no idealismo alemão” 

(HYPPOLITE, 1971, p. 08). 

                                                                                                                                                                                              
Partindo para uma temática diferente, mas, também, ancorada na concretude da vida, o fragmento do ensaio O 
Amor e a Propriedade, escrito entre 1798 e 1799, diz que: “se o pudor não for o efeito do amor, se em vez de 

tomar a forma de raiva unicamente frente à existência de algo hostil, for ele algo hostil, de acordo com sua 

mesma natureza que defenderia uma propriedade atacável, então devemos dizer que são os tiranos aqueles que 

têm o máximo de pudor, ou as meninas que oferecem seus encantos apenas por dinheiro, ou as mulheres 

vaidosas que querem ser fascinadas por eles. Elas não amam; a defesa do mortal é o contrário de estar zangado 

por causa disso. Elas, interiormente, lhes adjudicam um valor: são desavergonhadas” (HEGEL, 1978, p. 263, 

tradução livre). 

Esses trechos citados são singelos exemplos aqui colocados apenas para confirmar o argumento de que, no 

período de juventude, as preocupações de Hegel são, cada vez mais, de ordem prática. 
72 Pela palavra “vida” não se pode entender apenas a existência biológica, mas, sim, a vida do espírito que é 

inseparável da história. 
73 Vladimir Milisavljevi diz que, para Hegel, o principal problema estava na separação entre o indivíduo e o 

Estado. Em algumas concepções do direito natural, por exemplo, os dois conceitos seriam entendidos como 

opostos. Mesmo a revolução francesa não foi bem sucedida em superar essa separação entre o Estado e a esfera 

privada dos cidadãos. O entusiasmo de Hegel para o ideal político republicano dos tempos antigos, como 

testemunhado por seus primeiros escritos, origina-se dessa observação. Aparentemente, Hegel colocaria a 

unidade ideal entre os cidadãos e a política, tal como na Antiguidade, contra esse antagonismo atual entre a vida 

privada e a existência pública ou política. Os escritos hegelianos durante a primeira metade do seu período de 

Jena (1801-1803) podem ser entendidos, de certo modo, como uma tentativa de superar o antagonismo entre o 

Estado e o indivíduo (MILISAVLJEVI, 2007, p. 137). 
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Essa é, resumidamente, a posição histórica da juventude hegeliana no vasto 

cenário de sua diversificada produção acadêmica. 

 

c) Os pressupostos para uma teoria do reconhecimento: a superação de Hobbes e Maquiavel 

no pensamento hegeliano 

 

O pensamento de Hegel, já nos seus “escritos de juventude”, apresenta o 

esboço de um grande sistema, capaz de pensar as questões filosóficas fundamentais. Dentre os 

temas centrais para o presente estudo, é possível citar a releitura dos fundamentos do contrato 

social e da importância de uma luta por reconhecimento na formação intersubjetiva da 

identidade dos indivíduos.  

Basicamente, a análise dos textos de juventude destaca, de forma inicial, a 

ideia de que os indivíduos constituem suas identidades individuais quando são reconhecidos 

intersubjetivamente. O indivíduo só pode ter uma autorrelação positiva consigo mesmo se for 

reconhecido pelos seus parceiros de interação na comunidade. Quando esse reconhecimento 

não se opera, pode se desdobrar uma luta por reconhecimento na qual os indivíduos procuram 

restabelecer ou criar novas condições de reconhecimento recíproco.  

Recentemente, Axel Honneth, seguindo esse pensamento de Hegel, afirmou 

que a luta social que surge a partir daí teria uma “gramática moral”, na medida em que a 

identidade dos indivíduos é formada por meio da socialização, dentro do horizonte de valores, 

vínculos e obrigações intersubjetivas dados no horizonte de uma eticidade
74

. Quando violada 

essa “gramática”, esse pano de fundo moral compartilhado – implícita ou explicitamente – 

                                                             
74 Nicola Abbagnano explica que, no sentido hegeliano, a moralidade distingue-se da eticidade. Moralidade 

seria, em suma, a vontade subjetiva, individual ou pessoal do bem (HEGEL, 2005, p. 534). A eticidade, por sua 

vez, seria a realização do bem em realidades históricas ou institucionais, que são a família, a sociedade civil e o 

Estado (HEGEL, 2005, p. 540). Ou seja, diferentemente da moralidade, a eticidade é a realização do bem em 

instituições históricas que o garantam. Moralidade e eticidade estariam entre si como o finito e o infinito: isso 

significa que a eticidade é a "verdade" da moralidade, do mesmo modo como o infinito o é do finito 

(ABBAGNANO, 2007, p. 682). Na obra Princípios da Filosofia do Direito, Hegel afirma que a eticidade é o 

conceito de liberdade, que se tornou mundo existente e natureza da autoconsciência (HEGEL, 1997, p. 34 e 141). 

As instituições éticas têm uma realidade superior à da natureza, porque constituem uma realidade necessária e 

interna. Segundo Hegel, a mais elevada manifestação da eticidade, o Estado, é Deus, que ingressou no mundo, 
um "Deus real" (ABBAGNANO, 2007, p. 387). O objetivo da conduta humana, que é ao mesmo tempo a 

realidade em que tal conduta encontra integração e perfeição, é o Estado. Por isso, para Hegel, a ética é filosofia 

do direito. O Estado é "a totalidade ética", Deus que se realizou no mundo (HEGEL, 1997, p. 216). O Estado é o 

ápice daquilo que Hegel chama de "eticidade", isto é, a moralidade que ganha corpo e substância nas instituições 

históricas que a garantem; ao passo que a "moralidade" por si mesma é simplesmente intenção ou vontade 

subjetiva do bem. Por sua vez, o bem é a essência da vontade em sua substancialidade e universalidade, ou então, 

a liberdade realizada, o objetivo final e absoluto do mundo (HEGEL, 1997, p. 138), ou seja, o próprio Estado. 

Assim, pode-se dizer que, para Hegel, a moralidade é a intenção ou a vontade subjetiva de realizar o que se acha 

realizado no Estado. O conceito de Estado é o ponto de partida e o ponto de chegada da ética de Hegel. 
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pelos membros de uma sociedade, surgem sentimentos individuais de vergonha, raiva, 

desprezo, indignação, injustiça, etc.. Tais sentimentos são, na dimensão da consciência 

individual, o resultado da inobservância desse acordo, muitas vezes silencioso, entre os 

membros de um grupo ou comunidade. 

Basicamente, a ideia é que uma pressão intrassocial para o estabelecimento 

prático e político de instituições garantidoras da liberdade resultaria de uma luta dos sujeitos 

pelo reconhecimento recíproco de suas identidades. A pretensão dos indivíduos ao 

reconhecimento intersubjetivo seria algo inerente à vida social desde o começo. Essa tensão 

moral voltaria a impelir para além da respectiva medida institucionalizada de progresso e, 

desse modo, conduziria, lentamente, a um estado de liberdade comunicativamente vivida, pelo 

caminho negativo de um conflito a se repetir de maneira gradativa. 

Como será aprofundado no capítulo seguinte, Hegel só teria chegado a essa 

concepção porque conseguiu dar uma guinada teórica ao modelo de “luta social” proposto por 

Maquiavel e Hobbes. O então jovem professor de Jena conhece os filósofos franceses do 

século XVIII. Lê Rousseau e estuda Montesquieu, cuja obra chamará mais tarde de “imortal” 

(HYPPOLITE, 1971, p. 14)
75

. Nesse contexto, forma seu próprio pensamento e, desde então, 

já é possível caracterizar o problema simultaneamente teórico e prático que lhe comove: 

aquele conflito entre os homens passou a ser atribuído a impulsos morais, e não apenas à 

necessidade de autoconservação ou sobrevivência. 

Possivelmente inspirado em Aristóteles, Hegel adota a tese de que o “povo”, 

por natureza, é anterior ao indivíduo. Segundo ele, a história do mundo humano não começa 

com a luta entre o indivíduo e a natureza: o indivíduo é um produto tardio da história humana. 

Primeiro, apareceu a comunidade (Allgemeinheit), embora sob forma banal, “imediata”; não 

se tratava, ainda, de uma comunidade racional, nem a liberdade aparecia como sua qualidade 

(MARCUSE, 1988, p. 79).  

É nesse sentido que, para Hegel, o indivíduo – reduzido a si mesmo – é uma 

abstração. A expressão do absoluto é o organismo concreto da vida de um povo. Sua primeira 

fase da filosofia do espírito será a descrição da organização social desde as suas bases nas 

necessidades concretas do homem até o seu ápice no Estado
76

 e na religião do povo 

                                                             
75 Para Jean Hyppolite, coube à Montesquieu a influência sobre as origens das expressões espírito e espírito de 

um povo na obra de Hegel (HYPPOLITE, 1971, p. 18). 
76 Segundo Abbagnano, de forma bastante resumida, podem ser distinguidas três concepções fundamentais de 

Estado: (i) concepção organicista, segundo a qual o Estado é independente dos indivíduos e anterior a eles; (ii) 

concepção atomista ou contratualista, segundo a qual o Estado é criação dos indivíduos, (iii) concepção 

formalista, segundo a qual o Estado é uma formação jurídica por excelência. As duas primeiras concepções 

teriam se alternado na história do pensamento ocidental, enquanto que a terceira, na sua forma pura, teria sido 
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(HYPPOLITE, 1971, p. 11). Não é por outra razão que, na Antiguidade, a sabedoria e a 

virtude consistiam, justamente, em viver conforme os costumes do seu povo (HEGEL, 2008, 

p. 292). 

O espírito de um povo é uma realidade histórica que ultrapassa infinitamente o 

indivíduo, mas, que lhe permite encontrar-se a si mesmo sob a forma objetiva. Ou seja, se o 

indivíduo não tem nada de autônomo isoladamente, então ele tem de estar em uma unidade 

com o todo. É imperioso partir primeiramente dos vínculos éticos, em cujo quadro os sujeitos 

se movem juntos desde o princípio, em vez de partir dos atos de sujeitos isolados
77

. Esse 

pressuposto hegeliano rompe com as ideias de Maquiavel e Hobbes, que partem da premissa 

dos sujeitos como seres isolados que, mais ou menos voluntariamente, se movem a um estado 

de totalidade
78

 
79

. 

                                                                                                                                                                                              
formulada mais recentemente. A concepção organicista foi formulada de modo mais extremo por Hegel, que 

identificou o Estado com Deus: o ingresso de Deus no mundo (ABBAGNANO, 2007, p. 364). Na ideia do 

Estado não se devem ter em mente estados particulares, instituições particulares, mas, a ideia por si mesma. O 

Estado é um Deus no mundo, ou seja, um Deus imanente: constitui a existência racional do homem. Na visão de 
Abbagnano, o pensamento hegeliano entende que só no Estado o homem teria existência racional. A educação 

tende a fazer que o indivíduo não permaneça como algo de subjetivo, mas se torne objetivo de si mesmo no 

Estado. Tudo o que o homem é, deve-o ao Estado: só nele tem sua essência (HEGEL, 1997, p. 301). O homem 

só teria valor e realidade espiritual por meio do Estado (HEGEL, 1997, p. 217). Na realidade, os caracteres que a 

concepção organicista atribuiu ao Estado – racionalidade perfeita, autossuficiência e supremacia absoluta – 

parece ter sua melhor expressão na tese de Hegel, de que o Estado é “Deus”. Nem sempre, porém, a tese 

organicista foi formulada de modo tão rigoroso e extremo: o primado atribuído ao Estado em relação aos 

indivíduos e a autossuficiência do Estado nem sempre convenceram de que o Estado é Deus, mas, sempre 

levaram a considerá-lo como algo divino, que justificasse a sujeição dos indivíduos (ABBAGNANO, 2007, p. 

364). Essa concepção de Estado, aliás, talvez seja o motivo pelo qual o pensamento hegeliano parece ter tanta 

influência – até excessiva – na controvérsia entre o que se convencionou chamar de “liberalismo” e 

“comunitarismo”, conforme afirma Vladimir Milisavljevic (MILISAVLJEVIC, 2007, p. 133). 
77 Influenciado pela teoria aristotélica, o filósofo de Jena assume a hipótese de que na natureza do homem já 

estão inscritas relações de comunidade que na polis alcançam um desdobramento completo. Portanto, 

diferentemente do que se passa nas doutrinas sociais atomísticas, deve ser aceito como uma espécie de base 

natural da socialização humana um estado que, desde o princípio, se caracteriza pelas formas elementares de 

convívio intersubjetivo (HONNETH, 2009, p. 43). 
78 Na Filosofia do Direito, o pensamento hegeliano rejeita a ideia de contrato social como base para a explicação 

da natureza da obrigação política. Ao contrário de Hobbes e Locke, para os quais a legitimidade do governo 

tinha suas raízes na aprovação do indivíduo, Hegel afirmava que a legitimidade associada às instituições estatais 

tinha por base princípios de moralidade política inerentes aos costumes, às normas e práticas pré-jurídicas que 

configuravam o que ele chamava de sociedade civil. A tendência utilitarista dominante do pensamento iluminista 

via na sociedade civil os fundamentos de uma associação do tipo contratual, ou seja, a união de indivíduos 
atomisticamente considerados com a finalidade de obter vantagens e segurança mútuas (MORRISON, 2006, p. 

196). 
79 Importante destacar que, enquanto Rousseau afirmava que somente o Estado é capaz de chegar à perfeita 

justiça social poderia acabar com as contradições da condição humana, Hegel argumentava que, teoricamente, a 

reconciliação era possível. Sua teoria, porém, é ambivalente. Enquanto Hegel parecia expor uma filosofia de 

perfeita justiça social – a totalidade social da comunidade ética –, ele o faz dentro de uma filosofia da história e 

do desenvolvimento social passível de múltiplas interpretações. Trouxe, ainda, uma imagem do desenvolvimento 

social impulsionado pela dialética, na medida em que a história avançada sob o impacto de tendências opostas e 

antagônicas (MORRISON, 2006, p. 194). 
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O todo que constitui a ideia hegeliana de povo não é o resultado de uma mera 

reunião. O todo, como dito, é anterior às partes. O agrupamento não é, ele próprio, o fim. Ao 

contrário, na comunidade, a unidade dos indivíduos é primeira.  

Nesse sentido, o “espírito de um povo” é bem mais o que exprime uma 

comunidade espiritual do que aquilo que resulta de um contrato civil. Essa noção de espírito 

opõe-se, desde a origem, às concepções atomísticas do século XVIII. Um povo não é 

constituído de indivíduos-átomos. Trata-se de uma organização que preexiste aos seus 

próprios membros. Na harmoniosa relação entre o espírito de um povo e os espíritos 

individuais, o indivíduo não poderia realizar-se em sua plenitude senão participando do que o 

ultrapassa e o exprime ao mesmo tempo, de uma família, de uma cultura, de um povo. “É 

somente assim que ele é livre” (HYPPOLITE, 1971, p. 18)
80

. 

Se a ideia de Estado for atrelada ao objetivo específico de segurança e proteção 

– sobretudo da propriedade e da liberdade –, então o interesse dos indivíduos, isoladamente 

considerados, tornar-se-á a finalidade suprema de sua associação. Daí, conclui-se que se 

tornará facultativo ser membro de um Estado. Entretanto, a relação entre o Estado e o 

indivíduo é bem diversa. Uma vez que o Estado é espírito objetivo
81

, o indivíduo só teria 

objetividade e existência ética quando integrar-se como um de seus membros. Na Filosofia do 

Direito, Hegel mostra que a vocação dos indivíduos é levar uma vida universal e que o Estado 

é a concretização da ideia ética. 

 

                                                             
80 Aparentemente, a ampla ideia hegeliana de comunidade já era capaz de esboçar, por exemplo, uma distinção 

que entre sociedade e comunidade. A primeira seria constituída por uma associação de indivíduos que se 

propõem um fim particular (agrupamento como fim), enquanto que, na segunda, ou seja, na comunidade, a 
unidade dos indivíduos vem antes. 
81 No Dicionário de Filosofia, Nicola Abbagnano identifica vários sentidos para o termo “espírito”. Dentre os 

significados, o espírito foi compreendido por diversos autores como “alma racional” ou “intelecto” em geral. 

Esse, aliás, é o mais vinculado à problemática da filosofia contemporânea, bem como na linguagem comum 

(ABBAGNANO, 2007, p. 354). Contudo, na obra de Hegel, há uma especificação diferente do sentido de 

espírito, com as noções de espírito subjetivo, espírito objetivo e espírito absoluto (HEGEL, 2005, p. 437). Por 

espírito subjetivo, Hegel entende o espírito finito “em si” (objeto da antropologia), “para si” (objeto da 

fenomenologia do espírito) ou “que se determina dentro de si” (objeto da psicologia), isto é, espírito na acepção 

de alma, intelecto ou consciência em geral (HEGEL, 2005, p. 438). Por espírito objetivo, entende as instituições 

fundamentais do mundo humano, quais sejam, o direito, a moralidade e a eticidade (HEGEL, 2005, p. 522), e por 

espírito absoluto entende-se o mundo da arte, da religião e da filosofia. Nessas duas concepções, o espírito 
deixou de ser atividade subjetiva para tornar-se realidade histórica, mundo de valores. Enquanto espírito objetivo 

– as instituições fundamentais do mundo humano – é o mundo das instituições jurídicas, sociais e históricas que 

culmina na eticidade – e que, por sua vez, compreende as três principais instituições históricas: família, 

sociedade civil e Estado –, o espírito absoluto é o mundo da Autoconsciência, que se revela a si mesma nas 

produções superiores, que são a arte, a religião e a filosofia. Para Hegel, as três formas de espírito são 

manifestações da Ideia, da Razão infinita, mas, é só no espírito objetivo e no espírito absoluto que a Ideia ou 

Razão se realiza plenamente ou chega à manifestação acabada ou adequada. Essas noções caracterizam a 

inspiração hegeliana, que identificou espírito com sujeito absoluto ou eu universal (ABBAGNANO, 2007, p. 

354). 
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d) Os pressupostos para uma teoria do reconhecimento: a superação da luta pela 

autopreservação no pensamento hegeliano 

 

A filosofia social moderna surge na história intelectual no momento em que a 

vida social foi conceituada, basicamente, como uma condição de luta pela autopreservação.  

Escritos políticos de Maquiavel romperam a base teórica precedente para 

conceber indivíduos e comunidades políticas como se estivessem em constante competição 

sobre seus interesses.  

Isso fica muito claro, por exemplo, na obra O Príncipe. Dentre as várias 

passagens que enfatizam o individualismo humano, Maquiavel afirma “o príncipe não se 

poderá basear, então, no que acontece nos tempos tranquilos, quando os cidadãos precisam do 

Estado, e estão cheios de promessas, dispostos a morrer pelo soberano uma morte que parece 

remota; pois na adversidade, quando o Estado precisar deles, o soberano poderá contar com 

bem poucos: uma experiência ainda mais perigosa porque só pode ser vivida uma única vez” 

(MACHIAVELLI, 1999, p. 33). 

Além disso, a célebre passagem em que Maquiavel orienta o soberano a ser 

temido ao invés de amado demonstra a constante competição por interesses, pois, de modo 

geral, os homens “são ingratos, volúveis, dissimulados; procuram escapar dos perigos e são 

ávidos de vantagens; se o príncipe os beneficia, estão inteiramente do seu lado; como já 

observei, quando a necessidade é remota, oferecem seu próprio sangue, o patrimônio, sua vida 

e os filhos; quando ela é iminente, revoltam-se” (MACHIAVELLI, 1999, p. 47). 

Em um dos escritos políticos, intitulado Relação Sobre a França, Maquiavel 

também dá indícios sobre sua visão acerca da natureza humana em geral. Diz ele que “a 

natureza dos franceses é ambiciosa do que pertence aos outros; do que, juntamente com o seu 

e o dos outros, é, depois, pródiga. E assim o francês roubaria alguém e, no mesmo instante, 

iria gozar a coisa roubada com aquele de quem a roubou. Natureza contrária à espanhola, que, 

daquilo que te rouba, nunca mais coisa alguma verás” (MACHIAVELLI, 1983, p. 181). 

Em Hobbes, essa competição, finalmente, se torna o principal fundamento da 

justificação contratual da soberania estatal. De fato, em Leviatã, Hobbes diz ser a “principal 

inclinação de toda humanidade, um perpétuo e incessante afã de poder que cessa apenas com 

a morte. Sua causa nem sempre é o fato de que o homem espera um prazer mais intenso 

daquele já alcançado ou que não chegue a satisfazer-se com um poder moderado, mas porque 

não pode ter assegurado seu poderio e meios de seu bem-estar atual, sem adquirir novos bens” 

(HOBBES, 2000, p. 78). E ainda: 
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“A competição por riquezas, prazeres, honrarias e outras 

formas de poder conduz à luta, inimizade e guerra. Os meios que 

um competidor utiliza para a realização de seus desejos é matar ou 

subjugar, suplantar ou repelir a outrem. A competição por 

louvores, principalmente, induz a reverenciar a Antiguidade, pois 

os homens competem com os vivos e não com os mortos e 

atribuem a estes muito mais do que o devido, para que obscureçam 

a glória daqueles” (HOBBES, 2000, p. 79). 

 

Em vista da situação de desconfiança mútua gerada pelo iminente risco de 

agressão entre os homens, não há qualquer forma de autoproteção antecipada razoável, isto é, 

dominar por meio da força ou da astúcia a tantos homens quanto possa, no tempo exato, para 

que nenhum outro poder o ameaça (HOBBES, 2000, p. 95). 

Dessa visão sobre a natureza humana, Hobbes apresenta a suma de sua tese: 

“então quando não existe um poder comum capaz de manter os homens em respeito, temos a 

condição do que se denomina guerra; uma guerra de todos os homens contra todos. Assim, a 

guerra não é apenas a batalha ou o ato de lutar, mas o período de tempo em que existe a 

vontade de guerrear” (HOBBES, 2000, p. 96). 

De fato, na obra de Maquiavel manifesta-se, pela primeira vez, a convicção 

filosófica de que o campo da ação social consiste numa luta permanente dos sujeitos pela 

conservação de sua identidade física. Os trechos citados mostram seres humanos como 

criaturas egocêntricas e que não buscam nada além de seus próprios proveitos.  

Por se referir exclusivamente aos pressupostos estruturais do exercício do 

poder bem sucedido, as categorias centrais da análise histórica de Maquiavel são adaptadas 

para essa luta perene por autopreservação, essa rede ilimitada de interações estratégicas na 

qual ele identifica, naturalmente, o estado bruto de qualquer vida social. 

Os quase cento e vinte anos que separaram Thomas Hobbes e Nicolau 

Maquiavel foram suficientes para oferecer a essa mesma construção ontológica a forma 

madura de uma hipótese metodologicamente fundamentada. A partir de Hobbes, foi dada às 

premissas antropológicas intuitivas de Maquiavel
82

 a forma primitiva de enunciados 

científicos sobre a natureza do homem (HONNETH, 1992, p. 201). 

                                                             
82

 Segundo Wayne Morrison, a fundamentação de Maquiavel era uma antropologia excessivamente negativa que 

representava a humanidade mergulhada no egoísmo, fraude e trapaça, quase sempre combinada com uma 

concepção secular do governo (MORRISON, 2006, p. 89). 
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Num primeiro momento, Hobbes acredita que dois sujeitos mantêm-se 

reciprocamente estranhos e impenetráveis no que concerne aos propósitos de sua ação, assim, 

cada um é forçado a ampliar seu potencial de poder a fim de evitar, no futuro, o possível 

ataque do outro. A partir dessa premissa, desenvolve-se o “estado de natureza”: uma guerra de 

todos contra todos. Na terceira parte do seu empreendimento, ele utiliza esse conceito como 

fundamentação da própria soberania do Estado: as consequências negativas de uma luta entre 

os homens devem mostrar que só a submissão, regulada por um contrato, de todos os sujeitos 

a um poder soberano pode ser o resultado da ponderação racional por cada um. Só o contrato 

social colocaria fim àquela guerra de todos contra todos
83

. 

Norberto Bobbio confirma o entendimento de que, para Hobbes, no estado de 

natureza – no qual todos os homens são iguais e no qual cada um pode usar a força necessária 

para defender seus próprios interesses – não existe a certeza de que a “lei” será respeitada por 

todos e, assim, a própria “lei” perde sua eficácia social. No estado de natureza, há uma 

situação de “anarquia” permanente, na qual todos os homens lutam entre si. Para sair dessa 

condição, é preciso criar o Estado e, portanto, atribuir toda a força a uma só instituição: o 

soberano (BOBBIO, 1995, p. 35).  

Tentando abstrair os detalhes – e, principalmente, o distanciamento entre o 

“pensar” e o “agir” – dos pensadores iluministas
84

, o que interessa para o presente estudo é o 

                                                             
83 Aliás, na obra Hegel, Haiti and Universal History, a filosofa norte-americana Susan Buck-Morss mostra a 

figura de Thomas Hobbes também como central para a formação intelectual inglesa no período de domínio 

britânico da economia mundial e do tráfico internacional de escravos. Para ela, a justificação da escravidão negra 

é fornecida por Hobbes no Leviatã (1651) como uma consequência da guerra de todos contra todos no estado de 

natureza, portanto como pertinente à inclinação natural do homem. Segundo a autora, Hobbes aceitou a 

escravidão como uma parte inevitável da lógica do poder e mesmo os habitantes de nações florescentes poderiam 
retornar a esse estado novamente. Hobbes aceitou honestamente a escravidão moderna, já John Locke, por sua 

vez, nem tanto (BUCK-MORSS, 2009, p. 26). 
84 Seria uma tarefa árdua compor as bases de uma teoria do reconhecimento a partir de pensadores que 

deliberadamente fechavam os olhos para a escravidão africana. Mas, considerando a referida “honestidade” 

intelectual de Hobbes, torna-se muito mais fácil abstrair a “cegueira seletiva” do pensamento hobbesiano do que 

as contradições de outros pensadores iluministas. Susan Buck-Morss mostra que os pensadores iluministas 

franceses escreveram suas obras no contexto de uma brutal intensificação da exploração do trabalho negro para 

suprir a demanda europeia pelo açúcar. Entretanto, esses mesmos pensadores idealizavam as populações 

indígenas coloniais com os mitos do “bom selvagem”. Ou seja, o sangue da vida econômica do trabalho escravo 

não preocupava parte do pensamento iluminista. Um exemplo marcante foi Montesquieu, que, embora 

condenasse a escravidão filosoficamente, justificava a exploração do trabalho negro com base em fundamentos 
pragmáticos, climáticos e abertamente racistas (valeu-se de expressões como "narizes chatos", "negros da cabeça 

aos pés" e destituídos de "bom-senso"). Outro caso foi Jean-Jacques Rousseau, que simplesmente suprime de sua 

consciência os milhões de escravos possuídos por europeus efetivamente existentes, ao mesmo tempo em que 

incansavelmente condena a instituição. Ainda nesse contexto, Susan Buck-Morss também demonstra que a 

metáfora da escravidão de John Locke também foi central para a luta dos revolucionários da América do Norte 

contra a colonização britânica, contudo, interpretada em um novo sentido: acreditavam que os homens que 

fossem taxados sem o seu consentimento fossem literalmente escravos, já que haviam perdido a capacidade de 

resistir à opressão e estavam relegados à tirania. Ao evocarem as liberdades da teoria do direito natural, os 

colonos americanos, enquanto proprietários de escravos, foram levados a "uma monstruosa inconsistência". A 
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fato de que tanto Hobbes quanto Maquiavel fazem da luta dos sujeitos por autoconservação a 

referência de suas teorias. Para ambos, o fim supremo da práxis política é, em suma, impedir 

aquele conflito sempre iminente entre os homens, inclusive dando sustentação ao poder 

autoritário e quase absoluto do soberano para evitar a guerra de todos contra todos. 

Não era exatamente contra essa tendência filosófica que o jovem Hegel estava 

buscando em seus escritos políticos. Ele usou esse modelo conceitual hobbesiano de luta 

intersubjetiva, mas, por outras vias, extraiu suas intenções críticas. Hegel, principalmente no 

período de Jena, critica essa tendência da filosofia social moderna de reduzir a ação política à 

imposição de poder, racionalmente voltada a fins
85

 
86

. 

A filosofia política do jovem Hegel remonta os começos da teoria de 

Maquiavel e Hobbes
87

. Este último também havia fundado o Estado Leviatã sobre o caos da 

sociedade individualística – a guerra de todos contra todos – caos que, de outro modo, não 

seria possível superar. Entre Hobbes e Hegel, porém, interpõe-se o período em que o Estado 

Absolutista liberara as forças econômicas do capitalismo e no qual a economia política 

revelara alguns dos mecanismos do sistema capitalista. Os estudos de economia política 

permitiram a Hegel uma nova abordagem da sociedade civil. Além disso, Hegel descobriu na 

eclosão da Revolução Francesa os princípios que apontavam para além da estrutura 

estabelecida dessa sociedade individualística. Pela valorização das ideias de razão e liberdade, 

bem como de unidade entre o interesse comum e o interesse particular, o triunfo final não 

coube ao Leviatã, mas ao estado racional sob o império da lei (MARCUSE, 1988, p. 85). 

                                                                                                                                                                                              
nova nação, concebida sobre o fundamento supremo da liberdade humana, tolerou a "monstruosa 
inconsistência", inscrevendo a escravidão na Constituição dos Estados Unidos (BUCK-MORSS, 2009, p. 35). 
85 Tanto em Rousseau quanto em Hobbes a luta de “todos contra todos” que justifica – ou induz – o contrato 

social promove uma concentração de poder nas mãos do soberano como medida necessária para conter o “estado 

de natureza”. Segundo Boaventura de Sousa Santos, em Rousseau e em Hobbes o contrato social é feito “por 

todos contra todos”. Mas em Rousseau o contrato é um pacto de atribuição de poder que se reproduz no corpo 

político que cria, enquanto que em Hobbes a atribuição de poder por parte da comunidade esgota-se no ato do 

contrato. A partir daí, a paz exige submissão absoluta ao soberano. Para o sociólogo português, “é geralmente 

aceite que, tal como em Rousseau, também em Hobbes o estado de natureza é um artifício lógico ou uma 

elaboração teórica para justificar a institucionalização da sociedade civil [...]. Em Hobbes, a ‘crueldade absoluta 

do estado de natureza’, como Weinreb lhe chama, constitui uma verdade retórica ou uma premissa da discussão 

sobre os fundamentos da autoridade civil absoluta” (SANTOS, 2009, p. 233). 
86 Como será demonstrado adiante, o tipo de luta social que interessa a Honneth em sua teoria do 

reconhecimento desenvolvida na obra Luta por Reconhecimento: a Gramática Moral dos Conflitos Sociais não é 

aquele marcado por objetivos de autoconservação ou aumento de poder – uma concepção de conflito que elimina 

o momento normativo de toda luta social. Interessam-lhe aqueles conflitos que se originam de uma experiência 

de desrespeito social, de um ataque à identidade pessoal ou coletiva, capaz de suscitar uma ação que busque 

restaurar relações de reconhecimento mútuo ou justamente desenvolvê-las num nível evolutivo superior. Por 

isso, é possível ver nas diversas lutas por reconhecimento uma força moral que impulsiona desenvolvimentos 

sociais. 
87 Esse tópico será enfatizado no capítulo seguinte. 
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Amadurecendo as ideias de Maquiavel e Hobbes – e, de certo modo, talvez do 

próprio pacto voluntário de Rousseau
88

 –, a primeira dificuldade para se fundamentar uma 

ciência filosófica da sociedade era superar os equívocos atomísticos a qual a tradição do 

direito natural moderno estava presa. O entendimento do indivíduo como um ser independente 

da sociedade era o fundamento de boa parte das teorias políticas do contrato social, bem como 

das teorias liberais em geral
89

.  

Hegel propõe a substituição das concepções fundamentalmente atomísticas por 

categorias construídas para o contexto social e as relações entre sujeitos. Uma teoria filosófica 

da sociedade deve proceder não das ações de sujeitos isolados, mas, das conexões éticas 

dentro das quais os sujeitos desde sempre coexistiram. Portanto, a comunidade, desde sempre 

caracterizada pela existência de formas elementares de coexistência intersubjetiva, deve ser 

tomada como base natural da associação humana (HEGEL, 1972, p. 399). 

A história cultural do espírito humano é concebida como um processo de 

universalização conflituoso do potencial "moral", cujas sementes já estão na vida natural ética 

como algo fechado e ainda não desdobrado. A vida ética, nesse sentido, “floresceria”. 

Não é mais possível supor a criação da sociedade civil com base em um 

contrato social entre indivíduos isolados, e sim na transformação das relações de 

reconhecimento formadoras da identidade. Uma vez que a relação de mútuo reconhecimento 

está eticamente estabelecida, os sujeitos sempre aprendem alguma coisa nova sobre suas 

próprias identidades.  

Devido a isso, os sujeitos devem deixar, novamente, o nível de vida ética que 

chegaram por meio de conflito, a fim de ganhar o reconhecimento de uma forma mais 

exigente de sua individualidade. Assim, o movimento de reconhecimento subjacente à relação 

ética entre sujeitos consiste em um processo de alternância de estágios de reconciliação e de 

conflito.  

Essa transformação é pensada, a partir de Hegel, como uma luta por 

reconhecimento em três formas, por meio das quais podem ser explicadas a origem das 

tensões sociais e a motivação moral dos conflitos. 

                                                             
88 Em Filosofia do Direito, Hegel mostra que o Estado, como realidade efetiva da vontade substancial, realidade 

que recebe na autoconsciência particular, que se elevou à consciência de sua universalidade, é o racional de si e 

para si. Quando confundimos o “Estado” com a “sociedade civil”, atribuindo-lhe o fim específico de segurança e 

proteção da propriedade e da liberdade pessoal, o interesse dos indivíduos, como tais, se torna o fim supremo de 

sua associação, resultando disso que seria facultativo de ser membro de um Estado (HEGEL, 1969, p. 84). 
89

 Apesar de ancorar-se mais em pensadores como Kant e Rousseau, Charles Taylor também está de acordo com 

a ideia de que a tendência esmagadoramente monológica da filosofia moderna dominante ocultou um dos 

aspectos definitivos da condição humana: o caráter fundamentalmente dialógico (TAYLOR, 1994, p. 52). 
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Uma “comunidade de homens” só pode ser pensada segundo o modelo abstrato 

dos “muitos associados”, isto é, uma concatenação de indivíduos isolados, mas, não segundo 

o modelo de uma unidade ética de todos. Assim, o que importava, para Hegel, é a 

possibilidade de desenvolver na teoria um estado de totalidade ética. 

Dos traços gerais de uma coletividade ideal que acreditou ter encontrado na 

polis grega, Hegel faz uma representação aproximada do conceito de totalidade ética. Na 

Filosofia da História, diz que “entre os gregos, sentimo-nos de imediato em casa, pois nos 

encontramos na região do espírito, e mesmo que a origem racional – assim como a diferença 

de línguas – tenha suas raízes na Índia, só podemos encontrar a verdadeira ascensão e o real 

renascimento do espírito na Grécia” (HEGEL, 2008, p. 187)
90

. 

Avançando para as percepções sobre as etapas de reconhecimento recíproco, o 

jovem Hegel descreve o processo de estabelecimento das primeiras relações sociais como um 

progressivo afastamento dos sujeitos das determinações naturais. Esse aumento de 

“individualidade” dos sujeitos ocorre por duas etapas de reconhecimento recíproco. 

Para ele, a primeira etapa aparece na relação “pais e filhos”, isto é, os sujeitos 

se reconhecem reciprocamente numa relação sentimental próxima, como seres amantes e 

emocionalmente carentes
91

. Depois, fazendo com que siga a essa forma superada de 

reconhecimento, Hegel apresenta uma segunda etapa, mas, ainda sob o título de “eticidade 

natural”: as relações contratuais primitivas de troca entre proprietários. Esse caminho é 

descrito como um processo de universalização jurídica: as relações que os sujeitos mantinham 

com o mundo na primeira etapa são deslocadas de suas condições de validade particulares e 

transformadas em pretensões de direitos universais, contratualmente garantidas. A partir da 

segunda etapa, os sujeitos se reconhecem como portadores de pretensões legítimas à posse e 

                                                             
90 A Grécia surge como uma visão do vigor juvenil da vida espiritual, pois, é ali que o espírito amadurece e se 

torna o conteúdo de sua vontade e do seu saber, de tal forma que o Estado, a família, o direito e a religião são 

todos fins da individualidade, que só existe por meio daqueles fins. Ela é o substancial que é, ao mesmo tempo, 

individual (HEGEL, 2008, p. 191). O caráter único de tal sociedade se poderia ver em primeiro lugar, como diz 

ele recorrendo a uma analogia com o organismo, na “unidade viva” da “liberdade universal e individual” 
(HONNETH, 2009, p. 41), o que deve implicar que a vida pública teria de ser considerada não como o resultado 

de uma restrição recíproca dos espaços privados da liberdade, mas a possibilidade de uma realização da 

liberdade de todos os indivíduos em particular. 
91 Segundo Milisavljevic, o primeiro tipo de reconhecimento mútuo na construção hegeliana é o que acontece no 

“amor” familiar. No entanto, de acordo com Hegel, o conceito de amor não é ético, no sentido genuíno da 

palavra: o “amor” nada mais é do que o elemento ou pressentimento da vida ética. Uma vez que os indivíduos 

ligados por sentimentos de amor não aparecem como conflitantes em suas vontades livres, o reconhecimento 

mútuo só é implícito e imperfeito. Reconhecimento genuíno surge apenas através da luta até a morte 

(MILISAVLJEVIC, 2007, p. 146). 
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propriedade; na operação de troca, eles se relacionam entre si como “pessoas” (HONNETH, 

2009, p. 55)
92

. 

Nesses padrões de reconhecimento presentes no pensamento hegeliano já se 

denotam os traços gerais de uma teoria e do papel de um confronto intersubjetivo para a 

gênese dos conflitos sociais como decorrentes de uma luta moralmente motivada. Talvez seja 

possível concluir que Hegel atribui aos conflitos sociais uma espécie de potencial de 

aprendizagem prático-moral.  

 

e) Os pressupostos para uma teoria do reconhecimento: Hegel e a concepção inicial de uma 

luta por reconhecimento intersubjetivo 

 

O debate filosófico contemporâneo assiste a uma retomada de interesse em 

torno da filosofia hegeliana e, nesse quadro, um dos temas fundamentais é o 

reconhecimento
93

. Abordagens distintas vêm sendo produzida em torno dessa temática. Surge, 

assim, a necessidade de discutir a referência comum voltada para o conceito de 

                                                             
92 Avançando na teoria hegeliana, sobretudo em suas considerações filosóficas sobre o “crime” na história da 
eticidade, o filósofo alemão diz que um indivíduo só está em condições de identificar-se integralmente consigo 

na medida em que ele encontra para suas peculiaridades e qualidades aprovação e apoio também de seus 

parceiros na interação: “o termo honra caracteriza, portanto, uma relação afirmativa consigo próprio, 

estruturalmente ligada ao pressuposto do reconhecimento intersubjetivo da particularidade sempre individual. 

Daí os dois sujeitos perseguirem na luta a meta de reparar sua honra, ferida por razões diferentes em cada caso, 

procurando convencer seu oponente de que sua própria personalidade é digna de reconhecimento” (HONNETH, 

2009, p. 56). Assim, os diversos conflitos parecem constituir justamente o processo que prepara a passagem da 

eticidade natural para a eticidade absoluta, na medida em que só por tais atos de destruição seriam criadas as 

relações de reconhecimento eticamente mais maduras, sob cujo pressuposto se poderia desenvolver o que Hegel 

chamou de uma “comunidade de cidadãos livres”. 
93 Sem pretensão de aprofundar a discussão, é importante destacar que Vladimir Milisavljevic, no artigo 

intitulado The Struggle for Recognition in Hegel's Jena Writings, demonstra essa retomada de interesse pelo 
reconhecimento com a controvérsia entre “liberalismo político” e o que se convencionou chamar de 

“comunitarismo”. Para ele, há uma proximidade entre a obra de Hegel e os trabalhos dos autores de tendência 

comunitarista. De fato, Hegel se oporia vigorosamente às concepções do Estado que levam o indivíduo como um 

propósito final. Além disso, de acordo com a frequente afirmação hegeliana, o Estado é uma ideia “divina” e o 

indivíduo possui verdade, objetividade e vida ética apenas enquanto seu membro. No que diz respeito à 

controvérsia atual entre o liberalismo – que, dentre outras coisas, se esforça para limitar a influência do Estado 

sobre os direitos do indivíduo – e o denominado comunitarismo – que, basicamente, afirma que a própria 

identidade do indivíduo é constituída por meio de sua filiação a uma comunidade concreta –, tal interpretação 

poderia levar à conclusão de que a filosofia de Hegel suportaria apenas a última orientação. No entanto, para 

Milisavljevic, tal analogia entre Hegel e alguns autores classificados como comunitaristas não deveria ser tão 

acentuada. O Estado é apenas um dos diferentes tipos de comunidades cuja importância é enfatizada pelos 
comunitaristas. Por outro lado, um dos elementos básicos da filosofia do espírito de Hegel tem experimentado 

uma releitura, justamente, dentre os autores que pertenceriam a uma tendência liberal na teoria política. Na 

opinião de Milisavljevic, simultaneamente com o crescimento da influência do liberalismo político, uma 

mudança de paradigma ocorreu na teoria política, que pode ser definida como a mudança de foco do problema da 

eliminação da desigualdade social para o respeito pela dignidade da pessoa humana, ou seja, uma mudança de 

orientação da redistribuição de recursos para o complexo de questões relacionadas com a categoria de 

reconhecimento. No entanto, o conceito de reconhecimento é central, precisamente, na filosofia de Hegel 

(MILISAVLJEVIC, 2007, p. 134). Sobre o tema, recomendo, ainda, o artigo The Communitarian Critique of 

Liberalism (WALZER, 1990, p. 6-23). 
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reconhecimento e como se apresentam, academicamente, as tentativas de atualização do 

projeto filosófico hegeliano. 

Nesse contexto, o papel das comunidades remanescentes de quilombos na 

conquista do direito de propriedade coletiva da terra envolve, possivelmente, uma situação 

histórica de luta por reconhecimento intersubjetivo. Essa luta teria culminado, insista-se, no 

processo legislativo desenvolvido pelo poder constituinte originário que culminou na 

construção do art. 68 dos ADCT. 

A partir desse retrospecto, é possível concluir que a origem filosófica da 

concepção de luta por reconhecimento é fundamental para a exata apreensão do que os 

autores contemporâneos entendem por reconhecimento e, nesse passo, para a interpretação da 

luta travada pelas comunidades remanescentes de quilombos durante os trabalhos do 

Congresso Nacional na Constituinte de 1988. A base desse pensamento, certamente, está na 

filosofia hegeliana. 

O conceito de reconhecimento é apresentado sob abordagens peculiares no 

decorrer da produção acadêmica de Hegel, como a mencionada na discussão sobre a religião 

hebraica nos ensaios teológicos de juventude, as apresentadas na Realphilosophie de Jena 

(entre 1803 e 1806), na A Enciclopédia das Ciências Filosóficas em compêndio (1817, 

posteriormente, reeditada), no Princípios da Filosofia do Direito (1821) e na célebre 

passagem da dialética do senhor e do escravo constante na Fenomenologia do Espírito (1807). 

Nas lições de Jena (1801-1807), cujo material é reelaborado na 

Fenomenologia, Hegel apresenta sua concepção preliminar do processo de formação da 

consciência
94

. Mas mesmo antes, por exemplo, no ensaio Fragmento de Sistema, editado em 

1800, Hegel começa a articular os conceitos de relação e oposição como ligados aos de 

identidade e diferença. Na superação das oposições, visa uma identidade final composta pela 

relação entre as diferenças. Em sua elaboração inicial do sistema, a multiplicidade é 

apresentada como composta de duas partes: relação e oposição. A primeira parte, que se 

mantém em relação, Hegel chama de organização, no qual se insere o indivíduo. É nesse jogo 

que se forma a identidade do sujeito: 

                                                             
94 A formação da consciência trata, em suma, de um tríplice processo: (i) as relações morais, isto é, a família ou a 

vida social; (ii) a linguagem ou os processos de simbolização, e (iii) o trabalho ou a maneira como o homem 

interage com a natureza. A unidade da autoconsciência só poderia ser concebida, segundo Hegel, como resultado 

de um processo de desenvolvimento capaz de conjugar essas três dimensões. Assim, as relações morais explicam 

o papel do outro na formação da consciência de um indivíduo, pois ele só se torna um sujeito na medida em que 

é reconhecido como tal pelo outro (pelas outras consciências). O trabalho, por sua vez, mostra como a 

consciência é formada, igualmente, pelo modo como o homem interage com a natureza e a considera como 

objeto do qual retira sua subsistência. Finalmente, a linguagem revela como a síntese do múltiplo de nossa 

experiência sensível depende de relações simbólicas que produzimos (MARCONDES, 2004, p. 219). 
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“A primeira parte se chama organização, indivíduo. Se 

aclara por si só que esta vida, cuja multiplicidade se considera só 

enquanto relação, cujo ser é esta relação, pode ser considerada, por 

um lado, como [algo] parcialmente diferente em si mesmo, como 

mera multiplicidade; sua relação, [então], não é mais absoluta que 

a separação dele assim relacionado. Por outro lado, esta vida deve 

ser pensada como algo que tem a possibilidade de entrar em 

relação com o que exclui a si mesma; [isto é], a possibilidade da 

perda da individualidade, a possibilidade de vincular-se com o 

excluído” (HEGEL, 1972, p. 399, tradução livre). 

 

Nesse artigo, o filósofo entende que o conceito de individualidade compreende, 

em si, tanto a oposição contra uma multiplicidade infinita, quanto a união com essa mesma 

multiplicidade. Ou seja, o homem é uma vida individual enquanto é distinto de todos os 

elementos e da infinidade das vidas individuais que existem fora dele. É uma vida individual 

apenas na medida em que é único com todos os elementos e com toda a infinidade das vidas 

individuais externas a ele, e é apenas na medida em que a totalidade da vida está dividida: o 

homem é uma parte e todo o resto a outra parte. O homem é apenas na medida em que não é 

uma parte, na qual não há nada que está separado dele (HEGEL, 1972, p. 400). 

Na Enciclopédia, publicada em 1817, Hegel reapresenta esses conceitos 

esboçados desde os escritos da juventude. Sustenta que: “o singular, enquanto singular 

(refletido a si mesmo) sentado em juízo, tem um predicado no qual o sujeito em si segue 

sendo, ao mesmo tempo, um outro. Na existência o sujeito já não é imediatamente qualitativo, 

mas está sob a relação e em conexão com o outro, com um mundo exterior” (HEGEL, 2005, 

p. 257, tradução livre). Nesse sentido, o filósofo conclui que o sujeito – o singular enquanto 

singular (no juízo singular) – é um universal (HEGEL, 2005, p. 257). 

Ainda na Enciclopédia, no verbete “A Autoconsciência”, está consignado que 

há uma autoconsciência para a autoconsciência, primeiro imediatamente como um outro para 

um outro. Vejo naquele, imediatamente a mim mesmo, mas, vejo também, ali, um objeto, que 

é imediatamente existente, e, como eu, é absolutamente outro e independente frente a mim. A 

supressão da individualidade de autoconsciência foi a primeira supressão; ela é determinada 

apenas como particular. Tal contradição dá o impulso, mostrando-se como um si mesmo livre, 

e a ser para um outro enquanto tal, e esse é o processo de reconhecimento (HEGEL, 1977, p. 

228). O processo de reconhecimento é uma luta de vida ou morte, pois, “cada uma das 
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autoconsciências põe a vida da outra em perigo, e em perigo também incorre ela, mas só em 

perigo, já que igualmente cada uma se volta à conservação de sua vida enquanto existência de 

sua liberdade” (HEGEL, 1977, p. 229, tradução livre). 

Já na Fenomenologia do Espírito, Hegel trabalha de forma contundente a ideia 

de intersubjetividade e o conceito de reconhecimento, mas, agora, a partir de um nível muito 

mais elevado de “abstração” e preocupado, basicamente, com a formação da consciência
95

. 

Para ele, a consciência-de-si só alcança sua satisfação em outra consciência-de-si. A 

consciência-de-si é em si e para si quando é em si e para si para outra consciência. Ou seja, só 

é como algo reconhecido, como algo que veio para fora de si. Isso teria uma dupla 

significação: “primeiro, ela se perdeu a si mesma, pois se acha numa outra essência. Segundo, 

com isso ela suprassumiu o Outro, pois não vê o Outro como essência, mas é a si mesma que 

vê no Outro” (HEGEL, 2002, p. 143). 

Conforme já exposto, Hegel critica, ao menos em parte, o pensamento de 

Hobbes. Sua objeção consiste no fato de que Hobbes não foi capaz de conceber a passagem ao 

contrato social como um processo necessário, sob as próprias condições artificiais de um 

estado de natureza
96

 
97

. Pela reinterpretação do conceito de reconhecimento – ou melhor, pela 

                                                             
95 A ideia de fenomenologia do espírito está ligada à distinção hegeliana do espírito subjetivo. Por espírito 

subjetivo, Hegel entende o espírito finito “em si” (objeto da antropologia), “para si” (objeto da fenomenologia do 

espírito) ou “que se determina dentro de si” (objeto da psicologia), isto é, espírito na acepção de alma, intelecto 

ou consciência em geral (HEGEL, 2005, p. 438). 
96 Como os indivíduos, em uma relação de luta de todos contra todos, chegariam à conclusão de que existem 

direitos e deveres recíprocos? No “estado de natureza”, como eles poderiam concluir pela possibilidade de um 

contrato que vinculasse e concedesse direitos e deveres ao outro? Para Hegel, as respostas que foram dadas a 

essa pergunta têm a mesma característica negativa, qual seja, o fato de que a “determinação do direito” é trazida 

de fora. O ato de firmar um contrato é posto ou como uma questão de prudência (Hobbes) ou como um postulado 
da moral (Kant e Fichte). Ou seja, segundo Axel Honneth, é típico dessas tradições filosóficas que a passagem 

para o contrato social seja algo que incide “em mim”, a necessidade da conclusão do contrato penetra a estrutura 

daquela situação de “estado de natureza”. Hegel, entretanto, mostra que a realização do contrato social – e, 

consequentemente, o surgimento de relações jurídicas – é um processo prático que procede como necessidade da 

própria situação social iniciativa; não se trata de uma necessidade teórica, mas, empírica. 
97 Uma referência importante na construção do pensamento hegeliano e que, portanto, merece um brevíssimo 

comentário é o pensamento de Fichte. O interesse maior de Hegel pelo trabalho de Fichte surge a partir de 1802, 

com o ensaio sobre direito natural. A partir desse momento, Hegel incorpora um novo conceito de 

reconhecimento. Fichte concebia reconhecimento como um efeito recíproco subjacente à relação jurídica. Ao 

exigir mutuamente uns aos outros a atitude livre e, simultaneamente, a limitação de sua própria esfera de ação 

para a vantagem recíproca, os indivíduos formariam uma consciência comum, que atingiria, em seguida, a 
validade objetiva da relação jurídica. Hegel teria, de certo modo, readaptado esse modelo de reconhecimento em 

duas etapas. Primeiro, ele libera o curso do pensamento descoberto nos fundamentos do direito natural de todas 

as implicações de uma filosofia da consciência, aplicando-a, diretamente, às formas empíricas da ação recíproca 

entre sujeitos. Projeta-se o processo intersubjetivo de reconhecimento mútuo sobre as relações comunicativas, 

conferindo-lhes uma interpretação normativamente mais rica. Num segundo passo, embora a relação de mútuo 

reconhecimento seja eticamente estabelecida, os sujeitos sempre aprendem algo de novo sobre suas identidades 

particulares, isto é, eles se encontram afirmados numa dimensão ampliada de si próprios. Em função disso, os 

sujeitos devem, novamente, deixar o nível de vida ética atingido através do conflito para ganhar o 

reconhecimento através de uma forma mais exigente de suas individualidades. Assim, como já exposto, o 
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apresentação de diversos conceitos de reconhecimento ao longo de sua obra –, Hegel segue 

abrindo caminho para uma determinação normativamente mais exigente da vida humana e 

possibilita uma descrição mais detalhada do processo de desenvolvimento conflituoso do 

espírito, pelo qual o potencial antropológico por reconhecimento mútuo se desenvolve 

historicamente. A luta deflagrada entre indivíduos, insista-se, não pode mais ser concebida 

como um mero conflito por autopreservação. 

Na medida em que é estruturalmente direcionado para o reconhecimento 

intersubjetivo, um conflito prático deve ser concebido, desde o início, como uma questão 

ética. Hegel, então, traduz o conflito intersubjetivo de uma “luta por autopreservação” como 

uma “luta por reconhecimento” (HEGEL, 1977, p. 229). 

Com a concepção de “estágios”, o processo de reconhecimento mútuo é 

incorporado ao modelo de uma série de formas de interação sociais cada vez mais exigentes e 

que serão mediadas, respectivamente, por vários tipos de conflitos. O resultado deste processo 

conflituoso do desenvolvimento do espírito humano deveria ser uma forma organizada da 

comunidade ética que incluiria como fator constitutivo, embora inofensivo, a esfera negativa 

da lei em abstrato (HONNETH, 1992, p. 209). 

O sujeito hegeliano é reconhecido como válido imediatamente, por seu ser. 

Mas, precisamente esse ser é gerado a partir do conceito: é ser reconhecido.  

Necessariamente, o homem é reconhecido e, ao mesmo tempo, “reconhecente”. 

Esse movimento de reconhecer – e ser reconhecido – supera o estado de natureza. E a 

passagem para o contrato social deve ser entendida como um processo prático. Os sujeitos 

efetuam essa passagem no momento em que podem se tornar conscientes de suas relações 

prévias de reconhecimento, elevando-as, expressamente, a uma relação jurídica 

intersubjetivamente partilhada
98

. 

Na concepção hegeliana de “estágios”, o estabelecimento das relações sociais 

iniciais é descrito, pela primeira vez, como um processo de sujeitos curiosos de suas 

                                                                                                                                                                                              
momento de reconhecimento subjacente à relação ética entre sujeitos consistiria em um processo de alternância 

de estágios de reconciliação e conflito (HONNETH, 1992, pp. 207 e 208). 
98 Dessa percepção, Hegel também foi capaz de formular outra tese: se fosse possível mostrar que as relações 

sociais levam como que a partir de si mesmas à realização intersubjetiva de um contrato social, então, com isso, 
também seria apreendido aquele processo de experiência através do qual os sujeitos conseguem se conceber 

como sujeitos de direito. Isto é, a crítica da doutrina do estado de natureza coincidiria, de certa maneira, com a 

análise da constituição do sujeito de direito: “uma descrição correta, acertada, daqueles processos de ação que se 

realizam sob as condições sociais da concorrência hostil teria justamente de expor o processo de formação no 

qual os indivíduos aprendem a se perceberem como seres dotados de direitos intersubjetivamente válidos. Por 

isso, depois de ter esboçado com suficiente clareza seus propósitos teóricos, Hegel é obrigado então a fazer essa 

descrição alternativa do estado de natureza; ele adota em seu texto a forma de uma exposição na qual o conflito 

em torno da tomada de posse unilateral é interpretado como ‘luta por reconhecimento’, e não como uma ‘luta por 

autoafirmação’” (HONNETH, 2009, pp. 86/87). 
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determinações naturais. O aumento de "individualidade" se move através de dois níveis de 

reconhecimento mútuo, cujas diferenças são medidas pelas dimensões em que os sujeitos são 

afirmados na prática. Na relação familiar, os indivíduos se reconhecem, mutuamente, como 

amados, como seres emocionalmente carentes. Na segunda etapa de reconhecimento, a 

superação desses sentimentos unificados, ainda concebidos como uma "vida ética natural", se 

dá pelas relações, contratualmente reguladas, de trocas de bens. A transição para essa nova 

relação social é representada, por Hegel, como um processo de universalização jurídica, na 

medida em que as condições meramente particularistas dos sujeitos são transformadas em 

condições universais, garantindo contratualmente as pretensões jurídicas. Os sujeitos, 

doravante, reconhecem-se mutuamente como legítimos possuidores de direitos de 

propriedade. Em troca, eles referem-se uns aos outros como “pessoas” possuidoras do direito 

formal de livre realização de seus interesses.  

Os primórdios da concepção de reconhecimento a partir do conflito 

intersubjetivo, no trabalho de Hegel, também estão atrelados a uma percepção heroica de 

liberdade. Na Fenomenologia fica claro que o homem livre é aquele que não teme a morte 

(HEGEL, 2002, p. 143) e, também na Enciclopédia, que a luta é de vida ou morte (HEGEL, 

1977, p. 229). A manifestação sensível da liberdade pura é a morte na qual tudo aquilo que é 

determinado, e é, pois, negação, é por sua vez negado. Não há escravos por que há homens 

que preferiram a vida à liberdade, mas, o homem livre é aquele que não é escravo da vida e 

dos modos de existência (HYPPOLITE, 1971, p. 82)
99

.  

Com poucas indicações sobre o desfecho da “luta de vida e morte”, Hegel 

encerra a tarefa de explicar o espírito subjetivo. Visto que a vontade individual pode se 

conceber agora, com base nas reações de cada indivíduo, como sujeito dotado de direitos, ela 

está capacitada para a participação naquela esfera universal em cujo quadro se realiza a 

reprodução da vida social
100

. 

                                                             
99 Aliás, para melhor contextualizar o pensamento hegeliano na construção de uma teoria do reconhecimento, é 

importante saber de onde poderia ter vindo a inspiração para aquela ideia hegeliana de “luta até a morte”. Sobre 

o tema, Susan Buck-Morss indaga: de onde se originou a ideia de Hegel da “luta de morte” entre o senhorio e a 

servidão (lordship and bondage), que ele primeiro elaborou na Fenomenologia do Espírito exatamente no 
primeiro ano de existência do Haiti como nação livre? Para Susan Buck-Morss, uma tese interessante vem de 

Pierre-Franklin Tavarks, que fez, justamente, a conexão entre Hegel e a violenta luta haitiana por independência. 

Esse tema será retomado adiante. 
100 Mas, o fato de Hegel encerrar aqui sua análise do processo de formação individual não significa que essa 

esfera do universal seria algo estranho ou superior aos sujeitos; pelo contrário, a “vontade universal” é concebida 

pelo filósofo alemão como um meio que engloba a sociedade, capaz de se reproduzir unicamente pela práxis 

intersubjetiva do reconhecimento recíproco. Não se trata de um modelo estático. Os esforços intersubjetivos por 

reconhecimento são uma força transformadora: “a luta por reconhecimento não somente contribui como 

elemento constitutivo de todo processo de formação para a reprodução do elemento espiritual da sociedade civil 
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Em artigo intitulado Identity, Recognition, Rights or What Can Hegel Teach Us 

About Human Rights?, o professor Costas Douzinas resume, de forma didática, a questão 

acerca do conceito hegeliano de reconhecimento. Segundo ele, quando Hegel virou-se para o 

campo normativo, argumentou que liberdade e vida ética estão intrinsecamente ligadas. Na 

vida ética, no estágio final que entrou na cena histórica com o Estado do moderno, moralidade 

e legalidade estão, finalmente, reunidas em um todo orgânico e tornaram-se expressão a 

institucional do Estado. Todos os sistemas normativos anteriores, das cidades-estados gregas 

à monarquia absolutista, com suas limitadas proteções legais, eram estações parciais no 

caminho para a reconciliação final da vida ética. Subjetividade também, Hegel acreditava, é 

criada através dessa luta entre as pessoas pelo reconhecimento recíproco de sua identidade 

(DOUZINAS, 2002, p. 381). 

Hegel insiste que o ser em si (self) é constituído reflexivamente e é 

radicalmente dependente da ação de outros. A luta pelo reconhecimento é a principal forma de 

intersubjetividade prática. Conflitos morais, disputas pessoais e antagonismos sociais são 

expressões parciais dessa luta. A falta ou a denegação de reconhecimento mina o sentido de 

identidade, pois, projeta uma imagem falsa, inferior ou defeituosa de si mesmo.  

O reconhecimento dessa contribuição vital que os outros fazem para a 

constituição de si mesmo reconcilia-nos (ou nos aliena, no caso de não-reconhecimento) com 

o mundo. Nesse sentido, o reconhecimento é um modo de socialização. Mas reconhecimento 

do outro acerca de minha identidade me torna, também, consciente da minha própria 

especificidade e me diferencia de todas as outras. Isso contribui para nossa individuação 

(DOUZINAS, 2002, p. 383). 

A principal contribuição dos trabalhos de Hegel para a formação de uma teoria 

do reconhecimento, basicamente, nesse período histórico de sua produção. É que, 

posteriormente, Hegel abandona o programa original que ele seguiu nos escritos de Jena. Na 

continuidade de sua obra, a Fenomenologia do Espírito deixa para a luta por reconhecimento 

– que até então impulsionou o processo de socialização do espírito através das etapas citadas – 

apenas a função de formar a autoconsciência. Restrita a esse significado de formação da 

autoconsciência, representado na dialética entre o senhor e o escravo, a luta entre os sujeitos 

que buscam reconhecimento é ligada mais à experiência da confirmação prática no trabalho e, 

por isso, acabou quase saindo inteiramente de vista.  

 

                                                                                                                                                                                              
como influi também de forma inovadora sobre a configuração interna dela, no sentido de uma pressão normativa 

para o desenvolvi mento do direito” (HONNETH, 2009, p. 95). 
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f) A formação da autoconsciência e o abandono da luta por reconhecimento: a dialética 

senhor-escravo e os novos rumos da teoria hegeliana 

 

A releitura do modelo de luta por reconhecimento hegeliano exige um novo 

conceito de luta social que parta de sentimentos morais de injustiça e não apenas de meros 

interesses individuais ou de grupos. Além de enfatizar o nexo entre desrespeito moral e luta 

social, é preciso encarar as experiências afetivas da denegação do reconhecimento – e que 

leva a experiências difusas de sofrimento, vexame e humilhação – como a base da 

possibilidade de crítica e de emancipação social. 

Não é por acaso a experiência de buscar na obra de Hegel – e nas releituras 

contemporâneas – a ancoragem teórica capaz de sustentar a demonstração de um liame entre 

lutas por reconhecimento e processo legislativo.  

A filosofia hegeliana vincula-se, intimamente, à política. As publicações de 

Hegel em Jena são claros momentos de luta. Constantemente, aparecem em seus escritos 

comparações que iluminam a conexão da transformação da filosofia com o nascimento de um 

novo mundo. Para ele, a filosofia está intimamente ligada com os problemas gerais, políticos, 

sociais e culturais do presente. E vai além: a filosofia deveria ser a solução intelectual 

definitiva de tudo aquilo que pede reposta por perguntas desde o passado até o presente 

(LUKAS, 1970, p. 264)
101

. 

Como já antecipado, a reflexão do filósofo alemão pode ser dividida em dois 

grandes momentos. O primeiro momento, referente ao jovem Hegel, vai até 1807 (quando foi 

publicada a Fenomenologia) e, de certa forma, é marcado pela predominância da política 

sobre a filosofia. O segundo, que vai de 1807 até 1821, evidenciaria a subordinação da 

política à especulação filosófica
102

. Assim, a partir de 1807, Hegel abandona o programa 

original de uma luta por reconhecimento que ele deixou nos escritos de Jena. Na 

                                                             
101 Apesar de a relação entre Hegel e a história não ser o tema deste estudo, é importante frisar que a conexão 

dialética do desenvolvimento histórico e da sistemática filosófica constitui um problema central no pensamento 

hegeliano. A atenção à realidade histórica constitui um dos fundamentos de sua filosofia. Entretanto, a história 
não significa, aqui, uma glorificação do passado nem a justificação de determinados aspectos do presente pela 

tradição (LUKAS, 1970, p. 301). 
102 Os motivos dessa passagem cronológica são interpretados de diferentes maneiras pelos estudiosos de Hegel. 

Para Lukács, por exemplo, a reflexão hegeliana da maturidade seria uma compensação idealista da decepção 

política, pois o momento histórico alemão não oferecia condições para que se concretizasse o projeto político 

hegeliano da juventude. Por outro lado, Bourgeois diz que o refúgio de Hegel na vida filosófica como solução 

absoluta não é a impossibilidade de uma solução política alemã, mas a identificação, nele, de um projeto que 

somente a vida filosófica poderia satisfazer e que deveria levá-lo a compreender que, mesmo em sua positividade 

cumprida, a esfera política era negativa quanto à possibilidade de realizar esse projeto (ARANTES, 2005, p. 10). 
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Fenomenologia do Espírito, Hegel deixa para a luta por reconhecimento, basicamente, a 

função de formar a autoconsciência.  

Apesar do foco do presente estudo ser a luta por reconhecimento, e não 

formação da autoconsciência propriamente dita, é importante fazer algumas resumidas 

considerações sobre esse giro filosófico em Hegel. 

Durante boa parte de sua produção acadêmica, o jovem Hegel valeu-se do 

importante insight sobre os estágios de mútuo reconhecimento mediados pelas respectivas 

formas de luta moral. No entanto, progressivamente, essa linha de pensamento vai sendo 

substituída pela sistemática filosofia da consciência, que, doravante, vai determinar seu curso.  

Na Fenomenologia do Espírito, finalmente, com o qual Hegel conclui seu 

trabalho em Jena e prepara terreno para futuros empreendimentos, a dimensão na qual a luta 

por reconhecimento é desenrolada perde seu significado ampliado e, como dito, mantém 

apenas sua função de moldar a formação da autoconsciência. Além disso, restrita à primeira 

fase da luta entre senhor e escravo, o movimento conflituoso de reconhecimento é tão 

intimamente ligada à experiência da afirmação prática do trabalho que a sua própria lógica 

particular quase desaparece de vista (HONNETH, 1992, p. 213). A ideia de “luta por 

reconhecimento”, desenvolvida principalmente durante o período de Jena, pouco influenciou 

a história do pensamento filosófico, exceto na forma da dialética entre o senhor e o escravo. 

A dialética do senhor (Herr) e do escravo (Knecht)
103

, disposto na 

Fenomenologia do Espírito com o subtítulo da “Independência e dependência da consciência-

de-si: dominação e escravidão”, é um dos textos mais importantes de Hegel e influenciou 

pensadores como Marx, Sartre e Lacan
104

. Com essa metáfora, Hegel demonstra, em suma, a 

importância da relação com o outro na constituição da identidade e o processo de constituição 

da identidade da consciência em sua luta pelo reconhecimento do outro, a outra consciência.  

                                                             
103 Na Filosofia da História, Hegel ensina que a escravidão era uma condição necessária “a uma bela 

democracia”, onde cada cidadão tinha o direito e o dever de discursar em praça pública sobre a administração da 

cidade, e também assistir a esses discursos, exercitar-se em ginásio, participar de festas, etc.. Para atender a essas 

atividades, era necessário que o cidadão estivesse isento de ocupações manuais e o trabalho fosse realizado por 

escravos (HEGEL, 2006, p. 213).. 
104 Aliás, segundo Axel Honneth, Marx – que estava familiarizado com a abordagem hegeliana da 

Fenomenologia do Espírito, mas não com os manuscritos de Jena – teria desenvolvido sua doutrina de luta de 
classe exclusivamente com base na perspectiva teórica do famoso capítulo sobre o senhor e o escravo. Em razão 

disso, Marx teria sucumbido, desde o início, à problemática tendência de reduzir a luta de classes ao conflito por 

interesses estritamente econômicos, sem observar, adicionalmente, seus conteúdos morais. Mesmo nos trabalhos 

mais amadurecidos, em que a luta de classes era concebida como a execução prática de interesses antagônicos 

objetivamente fundados na estrutura da divisão social do trabalho, Marx nunca teria visado, sistematicamente, a 

hipótese de que tais conflitos também possam versar sobre as normas morais que devem regular as relações de 

reconhecimento mútuo entre os membros de uma sociedade. Portanto, Marx teria sido incapaz, segundo Axel 

Honneth, de ancorar as metas normativas estabelecidas por sua própria teoria no mesmo processo social que ele 

sempre tinha diante de si sob a categoria de "luta de classes" (HONNETH, 1992, p. 214). 
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A formação da “consciência-de-si”
105

 e do espírito
106

 é o foco do capítulo IV 

da Fenomenologia do Espírito, no qual Hegel apresenta a famosa dialética entre o senhor e o 

escravo – ou entre o senhorio e a servidão. Para ele, a consciência-de-si só alcança sua 

satisfação em outra consciência-de-si. A consciência-de-si é em si e para si quando é em si e 

para si para outra consciência. Ou seja, só é como algo reconhecido, como algo que veio para 

fora de si. Isso tem dupla significação: “primeiro, ela se perdeu a si mesma, pois se acha 

numa outra essência. Segundo, com isso ela suprassumiu o Outro, pois não vê o Outro como 

essência, mas é a si mesma que vê no Outro” (HEGEL, 2002, p. 143). A consciência-de-si 

tem que suprassumir esse seu-ser-Outro. E esse suprassumir do seu ser-Outro é também um 

retorno de duplo sentido a si mesma. Portanto, primeiro a consciência retorna a si mesma 

mediante esse suprassumir, pois se torna de novo igual a si mesma mediante esse suprassumir 

do seu ser-Outro; depois, restitui também a ela mesma a outra consciência-de-si já que era 

para si no Outro. Isto é, “suprassume esse seu ser no Outro, e deixa o Outro livre, de novo” 

(HEGEL, 2002, p. 143). 

O agir, por sua vez, tem duplo sentido no pensamento hegeliano. O agir não só 

enquanto é agir quer sobre si mesmo, quer sobre o Outro, mas também enquanto é o agir 

tanto de um quanto de Outro. Temos um agir duplicado: o agir do Outro e o agir por meio de 

si mesmo. Para Hegel, “enquanto agir do Outro, cada um tende, pois, à morte do Outro. Mas 

aí está também presente o segundo agir, o agir por meio de si mesmo, pois aquele agir do 

                                                             
105 Hegel descreve a constituição do conceito de consciência-de-si em três momentos: “a) o puro Eu 

indiferenciado é seu primeiro objeto imediato. b) Mas essa imediatez mesma é absoluta mediação: é somente 

como o suprassumir do objeto independente; ou seja, ela é desejo. A satisfação do desejo é a reflexão da 

consciência-de-si sobre si mesma, ou a certeza que veio-a-ser verdade. c) Mas a verdade dessa certeza é antes a 

reflexão redobrada, a duplicação da consciência-de-si. A consciência-de-si é um objeto para a consciência, 
objeto que põe em si mesmo seu ser-outro, ou a diferença de-nada, e nisso é independente. A figura diferente, 

apenas viva, suprassume sem dúvida no processo da vida mesma, sua independência, mas junto com sua 

diferença cessa de ser o que é. Porém o objeto da consciência-de-si é também independente nessa negatividade 

de si mesmo e assim é, para si mesmo, gênero, universal fluidez na peculiaridade de sua distinção: é uma 

consciência-de-si viva” (HEGEL, 2002, p. 142). Hegel explica que, inicialmente, a consciência-de-si é ser-para-

si simples, igual a si mesma mediante o excluir de si todo o outro. Para ela, sua essência e objeto absoluto é o 

Eu. Nessa imediatidez, é um singular, pois o Outro é marcado com um sinal negativo. Mas o Outro é também 

uma consciência-de-si: um indivíduo se confronta com outro indivíduo. Dessa imediatidez mútua, os indivíduos 

são um para o outro figuras independentes. Ou seja, essas consciências ainda não se apresentaram, uma para a 

outra, como puro ser-para-si, ou seja, como consciência-de-si: cada uma está certa de si, mas não da outra. 

Assim, a própria certeza de si da consciência-de-si não tem verdade nenhuma, pois sua verdade só seria possível 
se seu próprio ser-para-si lhe fosse apresentado como objeto independente. Mas, de acordo com o conceito 

hegeliano de reconhecimento, isso não é possível “a não ser que cada um leve a cabo essa pura abstração do ser-

para-si: ele para o outro, o outro para ele; cada um em si mesmo, mediante seu próprio agir, e de novo, mediante 

o agir do outro” (HEGEL, 2002, p. 145). 
106 O conceito de espírito, como já dito, é fundamental no sistema hegeliano. Para Hegel, no momento em que a 

consciência-de-si surge, o caminho que fica a ser percorrido pela consciência – “o que vem-a-ser mais adiante” – 

é “a experiência do que é o espírito: essa substância absoluta que na perfeita liberdade e independência de sua 

oposição – a saber, das diversas consciências-de-si para si essentes – é a unidade das mesmas: Eu, que é Nós, 

Nós que é Eu” (HEGEL, 2002, p. 142). 
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Outro inclui o arriscar a própria vida. Portanto, a relação das duas consciências-de-si é 

determinada de tal modo que elas se provam a si mesmas e uma a outra através de uma luta de 

vida ou morte” (HEGEL, 2002, p. 143). As consciências-de-si devem travar essa luta, pois 

precisam elevar à verdade, no Outro e nelas mesmas, sua certeza de ser-para-si. A liberdade 

se comprova só ao se colocar a própria vida em risco.  

O senhor é a consciência para si essente, mas é uma consciência mediatizada 

consigo por meio de uma outra consciência. Para ele, “o senhor se relaciona mediatamente 

com o escravo por meio do ser independente, pois justamente ali o escravo está retido; essa é 

a sua cadeia, da qual não podia abstrair-se na luta, e por isso se mostrou dependente, por ter 

sua independência na coisidade” (HEGEL, 2002, p. 147). Assim, “o indivíduo que não 

arriscou a vida pode bem ser reconhecido como pessoa; mas não alcançou a verdade desse 

reconhecimento como uma consciência-de-si independente” (HEGEL, 2002, p. 144). 

Outro aspecto interessante na dialética senhor-escravo é a relação entre o 

senhor e a coisa a ser trabalhada pelo escravo. O senhor se relaciona mediatamente, por meio 

do escravo, com a coisa. O escravo, enquanto consciência-de-si em geral, se relaciona 

também com a coisa, mas de forma negativa. A coisa, porém, é independente para o escravo, 

que não pode, através do seu negar, acabar com ela; ou seja, o escravo apenas trabalha a coisa. 

Ao contrário, para o senhor, através dessa mediação do escravo, a relação com a coisa vem a 

ser de gozo, isto é, acabar com a coisa e aquietar-se no gozo. Partindo desse raciocínio, Hegel 

conclui que, na verdade, a formação da consciência – ou da autoconsciência – desenvolve-se 

em uma relação dialética de dependência do senhor e de independência do escravo, pois “o 

desejo [do senhor] não o conseguia por causa da independência da coisa; mas o senhor 

introduziu o escravo entre ele e a coisa, e assim se conclui somente com a dependência da 

coisa, e puramente goza a coisa; enquanto o lado da independência deixa-o ao escravo, que a 

trabalha” (HEGEL, 2002, p. 148). 

O senhor submete o escravo. Entretanto, uma vez que a relação é dialética, o 

senhor depende que o escravo o reconheça como senhor, ou seja, o superior depende que o 

inferior o reconheça como superior. Trata-se, evidentemente, de um reconhecimento desigual. 

Por outro lado, o senhor reconhece implicitamente o escravo como outra consciência, já que 

sabe que este não é uma coisa, e se dirige a ele como outro sujeito (apesar de desigual). O 

escravo, por sua vez, na medida em que trabalha e interage com a natureza, encontra a si 

mesmo como ser independente no que Hegel chama de “consciência trabalhadora”. Portanto, 

“através do trabalho, o escravo supera sua condição de ‘consciência submetida’ à do senhor, 

enquanto o senhor, na medida em que depende do reconhecimento do escravo e de seu 
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trabalho, se rebaixa a uma condição inferior” (MARCONDES, 2004, p. 223). Dialeticamente, 

portanto, as posições se invertem. 

Henrique Cláudio de Lima Vaz confirma que, na relação dialética entre o 

senhor e o escravo, Hegel não parte da hipótese do “estado de natureza”. O “estado de 

natureza” como estado de luta entre os indivíduos, que deve cessar com o pacto social e a 

constituição da sociedade civil, atende a um tipo de explicação da origem da sociedade típica 

das teorias do direito natural moderno. Essas teorias, contudo, foram criticadas por Hegel. A 

questão, na Fenomenologia, é o desenrolar dialético da experiência que mostra na 

“duplicação” da consciência-de-si em si mesmo – ou no situar-se em face de outra 

consciência-de-si – o resultado dialético e, portanto, o fundamento da consciência do objeto. 

Não é o problema do reconhecimento como relação jurídica que Hegel tem presente aqui, mas 

a figura dialético-histórica da luta pelo reconhecimento como estágio no qual a consciência-

de-si alcança a sua universalidade efetiva e pode pensar-se a si mesma como portadora do 

designo de uma história sob o signo da Razão (VAZ, 2002, p. 23). 

A relação senhor-escravo é de domínio e, por mais “natural” que pudesse 

parecer aos olhos de determinados pensadores, tal como foi demonstrado anteriormente, o 

senhor e o escravo ocupam posições sociais distintas que encerram, potencialmente, um 

conflito. E, qualquer que seja a consciência social dominante que legitime a relação entre o 

senhor e o escravo, existe a possibilidade de ser questionada pelo conceito, progressivamente 

incorporado – e reinventado – à sociedade, de igualdade. 

Na dialética entre o senhor e o escravo, é possível interpretar as formas do 

conflito inerente à relação entre senhor e o escravo como o desenvolvimento da consciência 

da liberdade através da qual a humanidade se estabelece como um objeto para si própria. O 

senhor – o sujeito “superior” – desvencilha-se da desagradável ideia de igualdade ao atribuir 

ao “outro” um status inferior e usar esse ser “inferior” como um meio para se realizar em suas 

potencialidades. O escravo é forçado a trabalhar para conferir liberdade à subjetividade 

“superior” de seu senhor. Nesse trabalho, entretanto, o escravo engaja sua própria 

subjetividade no real e desenvolve uma subjetividade independente da subjetividade de 

senhor, ainda que a ela vinculada. O domínio acaba se tornando um convite à resistência física 

e intelectual. O conflito resulta no desenvolvimento de novas normas de conduta e maneiras 

de perceber a natureza da relação. Assim, o escravo nega o domínio do senhor, num ato que 
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simboliza a capacidade de autocriação e exprime a busca de liberdade que transforma a 

natureza em cultura (MORRISON, 2006, p. 204)
107

. 

Segundo Wayne Morrison, no início da relação conflituosa entre o senhor e o 

escravo, duas posições subjetivas contrárias estavam em relação contraditória (senhor versus 

escravo). Ao longo do conflito, cada subjetividade antagônica suplanta sua particularidade, de 

forma que tanto a identidade do escravo quanto a do senhor se transformam em um ser 

humano livre. Agora, cada um deve assegurar o mútuo reconhecimento como seres humanos 

reais. Isso só se torna possível através da mediação do direito (moderno), que configura o 

estado de liberdade e garante direitos ao antigo escravo. Portanto, “ao ser investido de 

direitos, o escravo deixa o estado de natureza e se converte em uma pessoa moderna; da 

mesma maneira, o senhor é humanizado” (MORRISON, 2006, p. 205). 

Na obra de Hegel, o trabalho constitui um momento de emancipação, pois 

“aparece como o pressuposto da saída do homem de um estado natural e possibilita a luta pelo 

reconhecimento da dignidade comum dos indivíduos” (PALOMBELLA, 2005, p. 91). Pelo 

trabalho, o homem vence a separação entre os mundos objetivo e subjetivo e transforma a 

natureza em um meio adequado ao seu próprio desenvolvimento. O homem sai daquela 

existência atomizada na qual, como um indivíduo, se opunha a todos os outros e torna-se 

membro de uma comunidade (MARCUSE, 1988, p. 82).  

Superando a ideia de trabalho lockeana, Hegel atinge uma consciência mais 

elevada do caráter intersubjetivo do trabalho, não só como fundamento remoto da aquisição 

da propriedade – do trabalho como aquilo que o trabalhador “acrescenta” à coisa e, portanto, 

como uma justificação filosófica das posses reais e do direito aos bens da vida –, mas também 

como mediador do possível reconhecimento. Assim, é no trabalho que os vínculos e as 

sujeições, os arbítrios e as diferenças naturais são destituídas de fundamento, dando condições 

para que a consciência individual aproprie-se de uma autoconsciência não-servil. 

Uma visão interessante sobre o pensamento hegeliano, posteriormente 

direcionada para a justificação de outros temas, notadamente a construção de uma identidade 

constitucional, está no livro A Identidade do Sujeito Constitucional.  

                                                             
107 Prosseguindo nesse entendimento, Wayne Morrison afirma que “nós, ‘modernos’, entendemos que a 

diferença entre escravo e senhor não pode ser encontrada no nível da natureza; ao contrário, situa-se na história 

da institucionalização das relações sociais. Uma história na qual a história concreta da dominação e da 

subjugação encontra-se codificada em categorias sociais legítimas – as leis da sociedade. A busca de liberdade 

envolve uma luta contra essas formas de ‘legitimidade’ – contra a doutrina jurídica que atribuía valor intelectual 

a essas instituições sociais. Ao tornar-se ‘moderna’, a doutrina jurídica invalida a razão corporificada nas 

instituições sociais pré-modernas – uma luta que é a força constitutiva da liberdade” (MORRISON, 2006, p. 

204). 
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Michel Rosenfeld mostra que a identidade do sujeito torna-se predicável com o 

reconhecimento dos outros. Na dialética entre o senhor e o escravo, o primeiro, ao superar o 

medo da morte, prefere se tornar o eu reconhecido, enquanto o segundo, constrangido por seu 

medo da morte, concorda em assumir o papel daquele que reconhece. Ou seja, o escravo abre 

mão de sua própria identidade para salvar sua vida, enquanto o senhor reforça a sua 

autoidentidade ao dominar o escravo. Entretanto, em razão da dialética, o trabalho do escravo 

para o senhor conduz a uma inversão de papéis. Como uma consequência da dependência do 

senhor do trabalho do escravo para a satisfação de suas necessidades, ele torna-se dependente 

do escravo e, assim, a identidade do eu reconhecido torna-se sujeita a ser conformada pelos 

trabalhos do eu que procede ao reconhecimento. O escravo, inversamente, mediante o seu 

trabalho em cumprimento às ordens do senhor, aos poucos, o toma por seu e, assim, adquire 

um sentido de sua própria identidade e de sua habilidade sobre sua produção (o gozo dos 

frutos duros da natureza). Portanto, embora o senhor busque se tornar o mestre de sua própria 

identidade para assegurar um reflexo fiel de sua autoimagem senhorial; ao final, 

dialeticamente, o escravo torna-se senhor do senhor, enquanto o senhor, progressivamente, se 

escraviza (ROSENFELD, 1995, p. 09)
108

. 

Segundo a dialética de Hegel, o sujeito adquire a própria identidade mediante 

um processo de três etapas, cuja primeira é a negação de que sua identidade seja redutível aos 

objetos de seu desejo. Essa identidade inicial do sujeito é puramente negativa, na medida em 

que enfoca aquilo que o sujeito não é, sem revelar o que ele é. Daí, o sujeito passa para um 

segundo estágio de evolução lógica: a busca de uma identidade positiva. Aqui, ele se nega a 

ser simplesmente a ausência que surgiu no primeiro estágio e, portanto, busca uma 

identificação positiva na multifacetada diversidade de suas manifestações concretas. Nesse 

movimento, o sujeito perde de vista a sua unidade ao ponto de alienar-se de si mesmo. 

Finalmente, no terceiro estágio, mediante a negação da negação, ele assume como sua a sua 

                                                             
108 Num movimento semelhante ao elaborado por Axel Honneth para dar certa concretude empírica ao 

pensamento hegeliano, Michel Rosenfeld apresenta as semelhanças entre a fenomenologia de Hegel e a 

psicanálise de Jacques Lacan. Para Rosenfeld, as conclusões dos dois pensadores atinentes às tentativas iniciais 
de estabelecimento da identidade do sujeito são similares. Em ambos os casos, o sujeito emerge por direito 

próprio como a consequência de uma carência e requer a mediação em sua busca da identidade. Em síntese, a 

confiança inicial do sujeito no que se refere à identidade prova-se alienante na medida em que resulta de uma 

inesperada sujeição do eu (self) ao outro. E, apesar desse tema não ser especificamente o objeto do presente 

estudo, é importante ressaltar que, dessa regressão teórica, Rosenfeld conclui, por exemplo, que o 

constitucionalismo deve se articular com o pluralismo, no sentido de que os constituintes devem forjar uma 

identidade constitucional que transcenda o limite de suas próprias subjetividades. A identidade do sujeito 

constitucional surgiria, assim, como um vazio entre a auto-imagem própria dos constituintes e aquela imagem da 

forma política constitucional pluralista. 
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própria identidade positiva, tornando assim para si o que ele é em si (ROSENFELD, 1995, p. 

20).
109

 

Hegel compreende a posição do senhor tanto em termos políticos quanto 

econômicos. No System der Sittlichkeit (1803), o senhor encontra-se, de maneira geral, na 

posse de uma superabundância de necessidades físicas, enquanto o outro (o escravo) encontra-

se, por consequência, na ausência delas. De início, a consideração da situação do senhor é 

independente e a sua natureza essencial é a de ser para si mesmo; enquanto “o outro”, a 

posição do escravo, é dependente e a sua essência é a vida ou a existência para “um outro”. O 

escravo é caracterizado pela ausência de reconhecimento que deixa de receber. Ele é visto 

como “uma coisa”, e essa é a essência da consciência do próprio escravo. Mas, na medida em 

que dialética se desenvolve, o aparente domínio do senhor se reverte com a sua consciência de 

que ele é, de fato, dependente do escravo. Tem-se apenas que generalizar a figura do senhor 

no sentido de se poder ver a pertinência descritiva da análise de Hegel: a classe detentora de 

escravos é, sem dúvida, dependente da escravidão para a sua riqueza. Essa classe é, assim, 

incapaz de ser o agente do progresso histórico sem aniquilar a sua própria existência. Então os 

escravos, coletivizando a figura, adquirem autoconsciência ao demonstrarem que não são 

coisas, mas sujeitos que transformam a natureza material. O texto de Hegel torna-se obscuro e 

silente neste passo da conscientização (BUCK-MORSS, 2009, p. 52)
110

. 

Por essas considerações, vê-se que “a nova concepção da Fenomenologia, 

certamente superior do ponto de vista do método, teve o efeito de um corte profundo na 

trajetória do pensamento de Hegel; ela lhe obstruiu daí em diante o recurso à mais forte de 

suas antigas intuições, o modelo, ainda inacabado, da ‘luta por reconhecimento’” 

(HONNETH, 2009, p. 114).  

Susan Buck-Morss, novamente se referindo à possível influência da luta negra 

por independência no Haiti, também chega a conclusões semelhantes: 

                                                             
109 Tal qual a lógica dialética do sujeito hegeliano, Michel Rosenfeld propõe que o estabelecimento da identidade 

do sujeito constitucional pode ser reconstruída como um processo de três estágios: a negação; a busca por uma 

identidade positiva, e a negação da negação. 
110 Apesar da obscuridade hegeliana quanto ao momento de “conscientização” do escravo, Susan Buck-Morss 

acredita que, dado aos eventos históricos que fornecem o contexto para a The Phenomenology of Mind, a 
inferência é clara. Aqueles que algum dia aquiesceram com a sua própria escravidão demonstram a sua 

humanidade quando desejam se arriscar à morte para não permanecerem subjugados. A lei, que os reconhecia 

simplesmente como "uma coisa", não mais pode ser vinculante, muito embora antes, segundo Hegel, era o 

próprio escravo o responsável por essa ausência de liberdade ao, de início, escolher a vida sobre a liberdade: a 

mera autopreservação. A autoliberação é requerida mediante uma “prova de morte”. É apenas ao arriscar a 

própria vida que a liberdade plena é obtida. O indivíduo que não colocou a sua própria vida em risco pode, 

certamente, ser reconhecido como sujeito de direito (essa, aliás, é a agenda dos abolicionistas); mas ele não 

alcançou a verdade desse reconhecimento como uma autoconsciência independente (BUCK-MORSS, 2009, p. 

55). 
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Antes de escrever The Phenomenology of Mind, Hegel havia lidado 

com o tema do reconhecimento mútuo nos termos da eticidade (Sittlichkeit): dos 

criminosos contra a sociedade, ou das relações mútuas da comunidade religiosa 

ou ainda das afeições pessoais. Mas agora este jovem doutrinador, ainda com 

pouco mais de trinta anos, realizou a audaciosa virada ao rejeitar essas versões 

anteriores (mais aceitáveis para discurso filosófico estabelecido) e ao inaugurar, 

como metáfora central de sua obra, não a escravidão em oposição a um mítico 

estado de natureza (como o fizeram Hobbes e Rousseau anteriormente), mas os 

escravos contra os senhores, trazendo assim para o seu texto o presente, as 

realidades históricas que o cercavam como uma tinta invisível (BUCK-MORSS, 

2009, p. 51, tradução livre). 

 

Portanto, o conceito intersubjetivista de identidade humana, a distinção dos 

meios de reconhecimento, as relações de reconhecimento gradualmente escalonadas ou a ideia 

de um papel historicamente produtivo da luta moral praticamente somem da filosofia 

hegeliana.  

 

g) A superação da “metafísica” hegeliana: o desafio da teoria do reconhecimento de Axel 

Honneth. 

 

No enfoque do presente estudo, a relação entre luta por reconhecimento e 

processo legislativo, notadamente no contexto do momento constitucional de formação do art. 

68 do ADCT, busca se espelhar no diálogo próximo com a aplicação prática do 

conhecimento, capaz de transformar – e ser transformado – pela realidade concreta. Não é 

tarefa simples, para uma concepção filosófica dessa amplitude, desenvolver o potencial de 

compreensão aliado à capacidade de efetiva transformação da sociedade. Possivelmente, esse 

foi um dos maiores desafios na construção de uma teoria do reconhecimento. É importante, 

portanto, analisar, brevemente, esse histórico. 

Como visto, Hegel reinterpretou a doutrina hobbesiana do estado de natureza 

no intuito de construir uma teoria da intersubjetividade, mas, o jovem pensador de Jena 

acabou abandonando seu propósito original de reconstituir filosoficamente a formação de uma 

coletividade ética como uma sequência de etapas de uma luta por reconhecimento para erigir 

um sistema próprio à filosofia da consciência.  
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O fato de a primeira teoria do reconhecimento não ter sido concluída constitui 

apenas uma das dificuldades na tentativa de atualizar o pensamento hegeliano. O outro 

obstáculo, aliás, muito maior, resulta do fato de o raciocínio central de Hegel estar preso a 

premissas metafísicas “incompatíveis” com as condições teóricas do pensamento atual
111

. 

Nas etapas de reconhecimento do jovem Hegel já estão delineados os traços 

gerais de uma teria do reconhecimento e a importância da luta por reconhecimento na 

formação e na lógica dos conflitos sociais como decorrentes de uma luta moralmente 

motivada. Contudo, apesar dessa visão inovadora do filósofo de Jena, suas reflexões 

permaneceram, de certa forma, presas aos pressupostos da razão idealista
112

, os quais não 

podem ser mantidos sob as condições do pensamento pós-metafísico
113

. 

Hegel seguiu, nos escritos de Jena, um programa que soa quase materialista: 

reconstruir o processo de formação ética do gênero humano como um processo em que, 

passando pelas etapas de um conflito, se realiza em potencial moral inscrito estruturalmente 

nas relações comunicativas entre os sujeitos (HONNETH, 2009, p. 117). No entanto, não se 

concebeu esse processo de formação, descrito como um movimento de luta por 

reconhecimento, como um processo intramundano. Suas construções, por mais que nos 

escritos de Jena sejam descrições concretas, estão ancoradas em condições de validade da 

certeza metafísica. Com o tempo, sobretudo com o avanço rumo a uma ideia de razão 

“mundanizada”, essa ancoragem metafísica da filosofia hegeliana se pulverizou e perdeu o 

fundamento que protegia seus argumentos contra um exame empírico da realidade. 

                                                             
111 Hegel critica, além da dicotomia razão teórica/razão prática, a concepção kantiana de um sujeito 
transcendental como excessivamente formal, a consciência considerada como dada, sem que se questionasse sua 

origem, pelo processo como se dá a formação da subjetidade. No entanto, apesar da crítica à concepção kantiana 

de consciência e subjetividade, procurou levar adiante seu projeto de uma filosofia crítica, ou seja, um projeto 

filosófico que visa, em suma, dar conta da possibilidade do homem conhecer o real e de agir livremente 

(MARCONDES, 2004, pp. 214 e 217). 
112 Richard Tarnas confirma essa herança metafísica na obra de Hegel, possivelmente como resultado de uma 

influência kantiana. Para Tarnas, na atmosfera romântica da cultura europeia do final do século XVIII e começo 

do século XIX, Hegel dizia que “as categorias cognitivas da mente humana eram em certo sentido as categorias 

ontológicas do Universo – ou seja, que o conhecimento humano não apontava para uma realidade divina, mas era 

a própria realizada – e sobre esta base construíram um sistema metafísico dotado de uma Mente universal que se 

revelava através do Homem” (TARNAS, 2001, p. 377). 
113 Sob o título de “declínio da metafísica”, Tarnas diz que, a partir de determinado momento, notadamente entre 

os séculos XVIII e XIX, “o Homem já não poderia mais pressupor que sua interpretação do mundo fosse um 

reflexo de como eram realmente as coisas” (TARNAS, 2001, p. 378). As descobertas, por exemplo, dos 

psicólogos aumentaram a impressão de que aquilo que o homem pensava sobre o mundo era regido também por 

fatores não-racionais que não podiam ser controlados e dos quais sequer tinha consciência. A crença de que a 

mente humana poderia atingir ou deveria tentar chegar a uma visão metafísica objetiva e clara conforme o 

entendimento tradicional teria sido, em parte, abandonada. Destarte, “não havia nenhuma ordem maior, 

transcendental ou intrínseca ‘mais profunda’ no Universo, que a mente humana pudesse sustentar com 

legitimidade” (TARNAS, 2001, p. 380). 
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É certo que Hegel não trabalha com categorias analíticas kantianas, muito 

menos com a separação da realidade entre dois complexos mundos transcendentais. Também 

é inegável que o filósofo alemão partiu de experiências concretas para a elaboração de seu 

sistema filosófico
114

. Entretanto, a leitura da Fenomenologia do Espírito, principalmente da 

dialética do senhor e do escravo, revela como o pensamento hegeliano estava empiricamente 

“descompromissado” com as confirmações históricas de seu tempo. 

De certa forma, essa afirmação é confirmada por Susan Buck-Morss no texto 

Hegel e o Haiti, quando questiona: de onde se originou a ideia de Hegel da relação entre o 

senhorio e o escravo? 

Para Buck-Morss, causa estranheza o fato de que o mesmo filósofo que 

sustenta ser a leitura dos jornais logo pelas manhãs um tipo de oração matinal realista – pois, 

nessa rotina, as pessoas orientariam a sua postura em relação ao mundo e a Deus – não 

explicitar qualquer exemplo histórico para embasar o modo pelo qual o senhor e o escravo, 

dialeticamente, se reconhecem como sujeitos e, portanto, se libertam mutuamente.  

Como exposto no tópico III, os estudiosos indagam sobre a origem da "luta de 

morte" entre o senhor e o escravo. Os historiadores da filosofia alemã procuram geralmente a 

resposta nos escritos de outros intelectuais que influenciaram Hegel (por exemplo, em Fichte 

ou em Aristóteles). Outros afirmam que a metáfora não vem dos antigos, mas de um exemplo 

totalmente "abstrato". Segundo Susan Buck-Morss, praticamente ninguém teria ousado 

sugerir que a ideia da dialética entre o senhor e o escravo veio a Hegel a partir da luta pela 

independência haitiana, ou seja, da leitura matinal de periódicos e jornais. Daí, a pensadora 

estadunidense chega ao seguinte dilema:  

 

“Ou Hegel foi o mais cego de todos os cegos filósofos da liberdade no 

iluminismo europeu, superando de longe Locke e Rousseau em sua habilidade 

de obstruir a realidade diretamente à sua frente (o material impresso 

literalmente na frente de seu nariz na mesa do café da manhã); ou Hegel sabia 

da revolta vitoriosa de escravos reais contra senhores reais [o violento processo 

de independência do Haiti], e elaborou a sua dialética do senhorio e da 

submissão deliberadamente neste contexto contemporâneo” (BUCK-MORSS, 

2009, p. 50, tradução livre).   

     

                                                             
114 Para Hegel, a leitura matinal dos noticiários é a prece diária do filósofo. 
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Assim, conclui Buck-Morss, Hegel sabia dos escravos reais e de suas lutas 

revolucionárias e usou os sensacionais eventos do Haiti como esteio em sua dialética senhor-

escravo. Ele realizou a audaciosa virada ao rejeitar as versões anteriores de reconhecimento 

mútuo em termos de eticidade e ao inaugurar, como metáfora central de sua obra, não a 

escravidão em oposição a um mítico estado de natureza (como o fizeram Hobbes e Rousseau), 

mas os escravos contra os senhores, “trazendo assim para o seu texto o presente, as realidades 

históricas que o cercavam como uma tinta invisível” (BUCK-MORSS, 2009, p. 51, tradução 

livre). 

Essa tese parece infirmar a hipótese de que Hegel ainda estaria preso à 

premissas metafísicas incompatíveis com as condições teóricas contemporâneas. Entretanto, 

há uma maneira bem diferente de interpretar as conclusões de Susan Buck-Morss. É que a 

falta de referências históricas em Hegel não decorre só do fato de o filósofo conhecer ou não o 

momento revolucionário vivenciado pelo Haiti.  

Como ficou demonstrado em Hegel e o Haiti, o conflito na ex-colônia era 

público e notório na Europa. Era impossível que Hegel – para quem, insista-se, a leitura dos 

jornais logo pelas manhãs é um tipo de “oração matinal realista” – desconhecesse a realidade 

haitiana. Mas, embora não seja possível afirmar que a metáfora hegeliana vem de um exemplo 

"abstrato", a falta de referências explícitas à Revolução Francesa ou à luta por independência 

travada pelos negros na antiga colônia de Saint-Domingue entre 1790 e 1805 na dialética 

senhor-escravo está ligada ao “problema” detectado por Axel Honneth: Hegel ainda estava 

atrelado a uma tradição metafísica alemã.  

As conclusões de Susan Buck-Morss confirmam aquele “obstáculo” 

identificado por Axel Honneth na elaboração de seu projeto de uma luta por reconhecimento: 

Hegel estava preso a premissas metafísicas “incompatíveis” com as condições teóricas do 

pensamento atual. Ou seja, aparentemente, é necessário rever essas premissas em uma 

perspectiva empírica e pós-metafísica. 

Em artigo denominado Justiça e Liberdade Comunicativa. Reflexões em 

Conexão com Hegel, Honneth reafirma que Hegel, apesar de todas as suas especulações 

histórico-filosóficas, permanece um pensador instintivo. A despeito dos insights acerca da 

diferenciação funcional das esferas de valor, a despeito do interesse pela obstinação do 

mercado, a concepção hegeliana de progresso ainda está vinculada a pressupostos metafísicos 

os quais, nas condições atuais, não podem mais ser compartilhados. 

O modelo hegeliano de uma “luta por reconhecimento” deve ser retomado na 

perspectiva de uma teria social de teor normativo, e não mais como uma teoria normativa das 
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instituições ou com o objetivo de uma concepção moral ampliada no campo da teoria da 

subjetividade. Para Axel Honneth, a doutrina do reconhecimento de Hegel pode ser 

compreendida no sentido de uma teoria da condição necessária da socialização humana, mas 

só depois de ser transformada num quadro pós-metafísico. 

Para o desenvolvimento de uma teoria social de teor normativo, a Luta por 

Reconhecimento: a Gramática Moral dos Conflitos Sociais apresenta três tarefas 

fundamentais: 

(i) O modelo hegeliano parte da tese especulativa de que a formação do Eu prático 

está ligada à pressuposição do reconhecimento recíproco entre dois sujeitos, ou 

seja, dois indivíduos só podem chegar a uma compreensão de si mesmos quando 

ambos se veem confirmados em sua autonomia por seu defrontante. Mas a teoria 

de Hegel permanece ligada à pressuposição da tradição metafísica, pois, não 

considera a relação intersubjetiva como um curso empírico no mundo social, mas, 

a estiliza num processo de formação entre inteligências atomísticas. Porém, uma 

abordagem hegeliana para a construção de uma teoria social de caráter normativo 

não pode se limitar a esse fundamento meramente especulativo: é preciso 

reconstruir a ideia inicial de “luta por reconhecimento” à luz de uma psicologia 

social empiricamente fundamentada; 

(ii) Partindo da teoria da intersubjetividade, Hegel levanta a tese da existência de 

formas diversas de reconhecimento recíproco, que devem distinguir-se umas das 

outras segundo o grau de autonomia possibilitada ao sujeito: o “amor”, o “direito” 

e a “eticidade”. Essa é uma série de três relações de reconhecimento, em cujo 

quadro os indivíduos progressivamente se confirmam reciprocamente como 

pessoas autônomas e individuadas. Com isso, Hegel explica o processo de 

formação da eticidade como uma sequência de etapas de relações intersubjetivas. 

Contudo, a diferença entre cada uma dessas etapas continua pressupondo a 

metafísica, na medida em que decorrem de uma transferência de relações 

construídas de maneira puramente conceitual para a realidade empírica. Portanto, 

novamente, é necessária a releitura de Hegel a partir de uma base empiricamente 

controlada de formas de reconhecimento; 

(iii) Finalmente, o modelo hegeliano encerra-se na terceira fase, que reivindica para a 

série de três formas de reconhecimento a lógica de um processo de formação 

mediado pelas etapas de uma luta moral. Axel Honneth explica que, no curso de 

formação de sua identidade e a cada etapa alcançada da comunitarização, os 
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sujeitos são compelidos a entrar num conflito intersubjetivo, cujo resultado é o 

reconhecimento de sua pretensão de autonomia, até então ainda não confirmada 

socialmente. Nessa tese de Hegel, há duas hipóteses: (a) faz parte da condição de 

um desenvolvimento subjetivo bem-sucedido uma sequência de formas de 

reconhecimento recíproco e (b) a ausência de reconhecimento recíproco se 

apresenta pela experiência de um desrespeito, de sorte que os indivíduos se veem 

levados a uma “luta por reconhecimento”. Todavia, segundo Honneth, as duas 

hipóteses permanecem, em Hegel, ligadas à tradição metafísica, pois, estão 

engatadas no quadro teleológico de uma teoria evolutiva que faz o processo 

ontogênico da formação da identidade passar diretamente à formação da estrutura 

social. Ou seja, o maior desafio de se revisitar o modelo conceitual de Hegel sob 

novas condições teóricas é, justamente, superar esse complexo de afirmações 

obscuras e especulativas. O modelo hegeliano só pode ser retomado se forem 

examinadas separadamente aquelas duas hipóteses apresentadas acima: de que faz 

parte do desenvolvimento uma sequência de reconhecimento recíproco e de que, 

na sua ausência, os indivíduos partem para uma luta por reconhecimento. Nesse 

caso, é preciso investigar se a hipótese de Hegel de uma sequência ordenada de 

etapas de reconhecimento resiste a considerações empíricas, ou seja, se é possível 

atribuir às respectivas formas de reconhecimento recíproco experiências 

correspondentes de desrespeito social, e se podem ser encontradas comprovações 

históricas e sociológicas para a ideia de que essas formas de desrespeito social 

foram de fato fonte motivacional de confrontos sociais.  

 

A partir daqui começa o desafio de Axel Honneth: traduzir a teoria hegeliana 

da intersubjetividade em uma linguagem teórica das condições do pensamento pós-

metafísico
115

. Para tornar os padrões hegelianos frutíferos na composição de uma nova teoria 

crítica da sociedade, é necessário dar um giro empírico à ideia de luta por reconhecimento. 

Para isso, elege-se como “ponte” entre a ideia original de Hegel e a nossa atual situação 

intelectual a psicologia social empiricamente compromissada do pragmatista George Herbert 

Mead, bem como a psicologia infantil de Donald Winnicott e Jessica Benjamin. 

 

                                                             
115

 A propósito, sobre a questão do pensamento pós-metafísico especificamente no âmbito da jurisdição 

constitucional, recomendo a leitura do Capítulo 6 da obra On the Limits of Constitutional Adjudication: 

Desconstructing Balancing and Judicial Actvism, de Juliano Zaiden Benvindo. 
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h) A psicologia social de George Mead: as bases empíricas para uma releitura da teoria 

hegeliana. 

 

O elemento empírico na teoria do reconhecimento – eleita, aqui, como o 

referencial teórico para uma das possíveis análises das experiências históricas de desrespeito 

vivenciadas pelas comunidades remanescentes de quilombos e que, possivelmente, 

influenciou a formação do art. 68 dos ADCT – é essencial para o diálogo com o pensamento 

contemporâneo pautado, dentre outras coisas, na abertura para a permanente crítica e 

refutação. 

A psicologia social de Georg Mead surge nos estudos da “política do 

reconhecimento”, notadamente no pensamento de Taylor e Honneth, como uma ancoragem 

teórica capaz de confirmar, empiricamente, o referencial filosófico hegeliano e ampliar o seu 

potencial sob as atuais condições pós-metafísicas. 

Basicamente, é possível utilizar os resultados das pesquisas de campo no 

âmbito da psicologia, tanto de George Mead quanto de Laurence Kohlberg, para confirmar 

boa parte das conclusões hegelianas, principalmente do período de Jena. Demonstra-se, pela 

experiência, que as violações relacionadas ao desrespeito social podem levar a lutas sociais e 

conflitos políticos motivados por diferentes razões psicológicas e morais. Ademais, a ideia de 

“evolução em três etapas” de desenvolvimento do potencial normativo também recebe 

confirmação empírica nos trabalhos da psicologia social. 

É preciso enfatizar, contudo, que essa base empírica nem sempre foi tão 

evidente nas fundações dessa edificação teórica que hoje é apresentada por Axel Honneth, 

Charles Taylor e Nancy Fraser. Foi imperiosa a releitura de uma rica tradição filosófica 

anterior. É preciso aprofundar um pouco sobre esse tema. 

Não é recente, na memória intelectual que envolve a pesquisa de Axel 

Honneth, o interesse pelos estudos da psicologia e, notadamente, da psicanálise como 

tentativa de conferir às teorias filosóficas e sociológicas um suporte empírico consistente com 

a metodologia das ciências humanas
116

. 

                                                             
116 Já na década de 1930, por exemplo, a teoria crítica propunha a produção de conhecimento a partir da 

colaboração entre as disciplinas. A proposta interdisciplinar – ou, talvez, multidisciplinaridade – é uma das 

marcas utilizadas na contraposição à teoria tradicional. Nesse contexto, por exemplo, ao tentar pensar a 

psicanálise como um elemento decisivo para a compreensão de patologias, a teoria crítica irá pensar o viés 

psicanalítico como teoria social, de tal modo que os elementos psíquicos não sejam abstraídos de sua inserção na 

sociedade, mas, pensados segundo a lógica social própria (NOBRE, 2008, p. 20). O interesse pela psicologia 

também esteve presente na denominada segunda fase da Escola de Frankfurt. Apenas a título de referência – e 

sem aprofundar nas várias críticas direcionadas a essa obra –, destaca-se a publicação, em 1968, do livro 
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O estudo em psicologia social do americano George Herbert Mead
117

 trabalha, 

dentre outras coisas, a ideia de que os sujeitos devem sua identidade à experiência de um 

reconhecimento intersubjetivo nas dimensões do amor, do direito e da solidariedade. Esse 

estudo concentra-se na experiência e no comportamento da identidade individual em sua 

dependência do grupo social ao qual pertence.  

A psicologia social observa o comportamento do indivíduo tal como se 

encontra no processo social. O comportamento de um indivíduo pode ser entendido apenas 

em termos de comportamento do grupo social do qual é membro, na medida em que os atos 

individuais estão envolvidos por atos sociais maiores, que vão além do próprio indivíduo e 

que envolve os demais membros do grupo (MEAD, 1962, p. 06). 

Habermas, no estudo Individualização Através da Socialização: Sobre a Teoria 

da Subjetividade de George Herbert Mead, afirmou que a psicologia social de Mead é a única 

tentativa promissora de compreender plenamente o sentido do processo moderno de formação 

do indivíduo por meio da socialização (HABERMAS, 1990, p. 185). Mead indicou, por 

exemplo, que a individuação não pode ser representada como a autorrealização de um sujeito 

isolado no meio social, mas sim como um processo de socialização e de formação de uma 

autoconsciência que é mediado pela linguagem, ou seja, por um processo intersubjetivo de 

reconhecimento mútuo. Apesar de enfatizar a importância da individuação, para Mead, não 

existiria o sujeito isolado, pois, não poderia haver uma identidade do “eu” sem a respectiva 

identidade do “outro”. Em síntese: a identidade individual surge, dialeticamente, por meio da 

comunicação do sujeito com seus parceiros de interação e num horizonte de práticas e 

estruturas de reconhecimento intersubjetivo
118

. 

Segundo a psicologia social, o self é construído no meio social, de forma que 

não se pode deslocar esse processo de formação da individualidade para um vazio abstrato. 

Entretanto, não se pode cair no erro oposto: esquecer a importância da reflexividade na 

                                                                                                                                                                                              
Conhecimento e Interesse, onde Habermas dedica parte de sua pesquisa à psicanálise freudiana, que ele 

considera um possível modelo a ser seguido por uma ciência social crítica. 
117 Georg Herbert Mead nasceu em South Hadley, Masssachusetts em 1863 e morreu em Chicago em 1931. Foi 

um filósofo americano de importância capital para a sociologia, geralmente incluído como pertencente à Escola 
de Chicago. 
118 Habermas salienta a ação comunicativa como uma resposta aos novos dilemas das sociedades plurais e pós-

convencionais, como uma luta contra a metafísica e ideologias que minam as práticas orientadas para o 

entendimento mútuo. Para ele, cada argumento, cada conteúdo está em interação com uma forma ou 

procedimento e, portanto, submetido a uma prática intersubjetiva de deliberação recíproca. Ressalta-se o campo 

de validade contrafático da comunicação – expressa por pressupostos fracos, neutros e necessários decorrentes 

da irrefutabilidade comunicativa –, que é projetada em um procedimento orientado para o mútuo entendimento, 

no qual todos os potencialmente afetados possam participar de maneira livre e igualitária (BENVINDO, 2010, 

pp. 331 e 338, tradução livre). 
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formação do self moderno e pensar a formação da identidade como determinação exclusiva de 

uma sociabilidade. 

Para os objetivos do presente estudo, os escritos de Mead fornecem os meios 

para que se possam reconstruir, empiricamente, aquelas intuições da teoria da 

intersubjetividade do jovem Hegel num quadro teórico pós-metafísico. 

Com efeito, de acordo com os preceitos da psicologia social, o processo pelo 

qual o self surge é um processo social que implica a interação dos indivíduos no grupo; 

pressupõe, portanto, a preexistência desse grupo. Ele implica, também, certas atividades de 

cooperação em que os diferentes membros do grupo estão envolvidos. E mais: a partir desse 

processo é possível desenvolver uma organização mais elaborada do que aquela no qual o self 

havia surgido, e na qual os indivíduos, finalmente, tornam-se partes essenciais dessa 

organização mais elaborada na qual os seres surgem e se existem (MEAD, 1962, p. 164). 

Além da ideia de uma gênese social da identidade, Mead partilha com Hegel a 

crítica ao atomismo da tradição contratualista
119

 e também procura fazer da luta por 

reconhecimento o ponto referencial de uma construção teórica que deve explicar a evolução 

moral da sociedade. 

Mead chega às premissas da sua teoria da intersubjetividade, portanto, por 

outros caminhos: tomando o arcabouço epistemológico da psicologia. Seu interesse pela 

pesquisa psicológica é determinado, principalmente, pela necessidade de clarificar os 

problemas filosóficos do idealismo alemão de modo não-especulativo. De fato, um estudo 

empírico da psicologia poderia contribuir para elevar nosso saber sobre as operações 

cognitivas particulares do ser humano
120

. 

Para os fins da psicologia, a interação humana representa um ponto de apoio 

particularmente apropriado, pois, forçam os sujeitos a se conscientizarem de sua própria 

subjetividade, no caso de surgimento de problemas. O comportamento social bem-sucedido – 

ao contrário, por exemplo, das nossas reações às condições climáticas – leva a um domínio 

em que a autoconsciência das próprias atitudes auxilia no controle do comportamento de 

outros. Esse princípio funcionalista, adotado por Mead, serve para esboçar seu quadro 

metodológico. De fato, se a psicologia se coloca na perspectiva que um sujeito adota no 

                                                             
119 Segundo Mead, havia uma tendência na psicologia para tratar do Eu (self) como um elemento mais ou menos 

isolado e independente, uma espécie de entidade que existiria por si só. Para os objetivos da psicologia social, 

entretanto, quando chegamos a um Eu chegarmos a certo tipo de conduta, certo tipo de processo social que 

envolve a interação de diferentes indivíduos e, ainda, implica indivíduos engajados em algum tipo de atividade 

cooperativa. Nesse processo, um Eu, como tal, pode surgir (MEAD, 1962, pp. 164 e 165). 
120

 “Agora não quero discutir problemas metafísicos, mas quero insistir que o eu (self) tem um tipo de estrutura 

que surge na conduta social e que é inteiramente distinta desta chamada experiência subjetiva de conjuntos 

específicos de objetos aos quais o organismo, sozinho, tem acesso” (MEAD, 1962, p. 166, tradução livre). 
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relacionamento sempre ameaçado com outro sujeito, então esse ramo do conhecimento pode 

obter uma visão interna dos mecanismos através dos quais surge uma consciência da própria 

subjetividade. 

Em relação à constituição da autoconsciência, Mead acredita que, através da 

capacidade de suscitar em si o significado que a própria ação tem para o outro, abre-se para o 

sujeito, ao mesmo tempo, a possibilidade de considerar-se a si mesmo como um objeto social 

das ações de seu parceiro de interação. Assim, reagindo a si mesmo, o eu se coloca numa 

perspectiva excêntrica, a partir da qual pode obter uma imagem de si mesmo e, desse modo, 

chegar a uma consciência da própria identidade (HONNETH, 2009, p. 129). 

Nas investigações acerca da identidade, Mead parte da psicologia para chegar a 

uma concepção intersubjetiva da autoconsciência humana: um sujeito só pode adquirir uma 

consciência de si mesmo quando aprende a perceber sua ação da perspectiva, simbolicamente 

representada, de um parceiro de interação. Essa tese de Mead indica, empiricamente, o 

mecanismo psíquico que torna o desenvolvimento da autoconsciência dependente da 

existência de um segundo sujeito e da experiência de interação. Tal qual o jovem Hegel, mas, 

agora, ancorado na ciência empírica, Mead inverte a relação entre o Eu e o mundo social para 

afirmar a precedência da percepção do outro – um “outro generalizado” – sobre o 

desenvolvimento da autoconsciência. 

Um ponto fundamental na psicologia social de Mead é a distinção entre I (eu) e 

me (mim), por meio da qual se esclarece a natureza intersubjetiva do self. Tanto o I quanto o 

me referem-se à experiência social, mas cada qual de diferentes maneiras. O primeiro, dando 

ao indivíduo a sensação de liberdade, de iniciativa, refere-se à resposta do organismo às 

atitudes dos outros, ou seja, à reação do indivíduo à identidade que surge através da tomada 

de atitudes dos outros. O segundo, o me, refere-se ao conjunto organizado de atitudes dos 

outros que a pessoa assume pelo intercâmbio comunicativo. As atitudes dos outros, em termos 

de expectativas de comportamento do ambiente social – um “outro generalizado” –, constitui 

o me e, então, a pessoa internaliza esse “outro generalizado” e reage a isso como um I. O I, 

então, nessa relação entre I e me, é como uma resposta a uma situação social que está dentro 

da experiência individual. Em outras palavras: é a resposta que o indivíduo produz à atitude 

que os outros adotam para com ele quando ele assume uma atitude para com os outros; de 

forma que, agora, as atitudes que o indivíduo adota para com esse “outro generalizado” estão 

presentes em sua própria experiência, mas sua resposta ao “outro generalizado” conterá um 

novo elemento (MEAD, 1962, pp. 174 e 175). 
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Os indivíduos nascem dentro de certas estruturas sociais que não criaram e são 

constrangidos, sobretudo pelo processo de aprendizagem, pelo “outro generalizado”, pelas 

normas, valores, costumes e leis que canalizam suas ações. Tudo isso integra o conceito de 

me, que é necessário para nos compreendermos como indivíduos. 

As posições do I e do me estão separadas no processo de construção da 

identidade do indivíduo, mas permanecem juntas no sentido de serem partes de um todo. 

Juntos, I e me constituem uma personalidade tal como ela aparece na experiência social 

(MEAD, 1962, p. 178). 

Dessa relação de proximidade e diferença entre I e me, a psicologia social 

conclui que o self é uma instância aberta que depende das condições intersubjetivas do 

reconhecimento recíproco e se realiza na situação social. 

Partindo agora para um paralelo entre Hegel e Mead, é certo que o filósofo 

alemão buscou, com sua teoria do reconhecimento, um objetivo mais abrangente do que a 

explicação sobre a autoconsciência humana. O conceito de “reconhecimento” já mostrava seu 

desinteresse pela relação cognitiva de interação, por meio da qual um sujeito chega a uma 

consciência de si mesmo. Hegel está interessado nas condições intersubjetivas da autorrelação 

prática do homem. E, para esse ponto da teoria hegeliana, Mead tem também uma tradução 

naturalista: depois de tratar do conceito intersubjetivista de autoconsciência, suas 

investigações se movem igualmente na direção da autorrelação prática do ser humano. A 

formação da identidade prático-moral do sujeito é o tema ao qual Mead se dedica depois de 

concluir seus trabalhos voltados à problemática da autoconsciência, partindo então para uma 

dimensão normativa do desenvolvimento individual
121

. 

O termo “reconhecimento” é empregado por Mead em sentido semelhante ao 

de Hegel: o sujeito, pelo fato de aprender a assumir as normas sociais de ação do “outro 

generalizado”, deve alcançar a identidade de um membro socialmente aceito de sua 

coletividade. Ou seja, uma criança em desenvolvimento reconhece seus parceiros de interação 

pela via da interiorização de suas atitudes normativas na medida em que ela pode saber-se 

reconhecida como um membro de seu contexto social de cooperação. A proposta, para Mead, 

                                                             
121 Segundo Honneth, “com a categoria ‘Me’, o pragmatista estadunidense designou até aqui a imagem cognitiva 

que o sujeito recebe de si mesmo, tão logo aprenda a perceber-se da perspectiva de uma segunda pessoa. Ele 

chega a uma nova etapa na preparação de sua psicologia social, tão logo inclua na consideração da relação 

interativa o aspecto das normas morais; pois, desse modo, impõe-se-lhe a questão de como aquela autoimagem 

firmada no ‘Me’ deve estar constituída, quando se trata, nas reações do parceiro de interação, não mais 

simplesmente das exigências cognitivas do comportamento, e sim de expectativas normativas” (HONNETH, 

2009, p. 133). E, nesse sentido, Mead conclui que o Me se transforma de uma autoimagem cognitiva numa 

autoimagem prática, isto é, ao se colocar na perspectiva normativa de seu parceiro de interação, o outro sujeito 

assume suas referências axiológicas morais, aplicando-as na relação prática consigo mesmo. 
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é falar em reconhecimento mútuo. Na verificação de direitos, um modo de autorrelação 

prática, no qual o indivíduo pode estar seguro do valor social de sua identidade, corresponde à 

experiência de reconhecimento. 

Parte da reconstrução de Mead sobre a formação prática da identidade tem 

pontos semelhantes à teoria do reconhecimento do jovem Hegel, mas, agora, feita com base 

na psicologia social. Tal como Hegel, George Mead entende que a experiência de ser 

reconhecido pela coletividade como um sujeito de direito significa para o sujeito individual 

poder adotar em relação a si mesmo uma atitude positiva. Mas isso, por si só, não é suficiente. 

É necessária uma forma de reconhecimento mútuo que propicie confirmação a cada um não 

apenas como membro da coletividade, mas também como um sujeito individuado
122

. 

As bases de Mead para um conceito de evolução social propiciam à ideia 

hegeliana de “luta por reconhecimento” um suporte empírico na psicologia social. Para o 

filósofo americano, em toda época histórica acumulam-se antecipações de relações de 

reconhecimento ampliadas, formando um sistema de pretensões normativas cuja sucessão 

força a evolução social em seu todo a uma permanente adaptação ao processo de individuação 

progressiva.  

O cerne dessa teoria é a coincidência entre o pensamento de Mead e do jovem 

Hegel no sentido de que a reprodução da vida social está ligada ao imperativo de um 

reconhecimento recíproco. Ou seja, os sujeitos só podem chegar a uma autorrelação prática 

quando aprendem a se conceber, normativamente, como seus destinatários sociais.  

Portanto, a psicologia social deu nova inflexão à teoria hegeliana da “luta por 

reconhecimento”, em suma, por três razões: (i) por que reapareceu – agora como uma 

hipótese empírica – na obra de Mead aquela ideia do jovem Hegel de que a formação prática 

da identidade humana pressupõe a experiência do reconhecimento intersubjetivo; (ii) por que 

é possível encontrar em Mead os equivalentes teóricos, oriundos de uma concepção pós-

metafísica e naturalista, para a distinção conceitual de diversas etapas de reconhecimento, e 

(iii) por que lhe possibilitou a afirmação acerca da existência de uma luta que medeia essas 

etapas.  

 

                                                             
122

 Assim, Mead coincidiria com Hegel, também, na constatação de que a relação jurídica de reconhecimento é 

ainda incompleta se não puder expressar positivamente as diferenças individuais entre os cidadãos de uma 

coletividade (HONNETH, 2009, p. 139). 
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i) As etapas de uma luta por reconhecimento: da psicologia social à teoria do reconhecimento 

de Axel Honneth. 

 

As pesquisas empíricas no âmbito da psicologia, sobretudo de George Mead e 

Laurence Kohlberg, demonstram que as violações relacionadas ao desrespeito social podem 

levar a lutas sociais e conflitos políticos motivados por diferentes razões psicológicas e 

morais. 

Segundo Charles Taylor, a exigência de reconhecimento adquire certa urgência 

devido à suposta relação entre reconhecimento e identidade, aqui entendida como as 

características fundamentais que fazem da pessoa um ser humano. Com o apoio da Psicologia, 

segundo ele, nossa identidade é formada, em parte, pela existência ou inexistência de 

reconhecimento e, muitas vezes, pelo reconhecimento incorreto dos outros, podendo uma 

pessoa ou grupo serem efetivamente afetadas, isto é, serem alvo de uma distorção, se aqueles 

que os rodeiam refletirem uma imagem limitativa, de inferioridade ou de desprezo por eles 

mesmos (TAYLOR, 1994, p. 45). 

Enfatizando o caráter dialógico como aspecto definidor da condição humana, 

Taylor também assume as premissas da psicologia social no sentido de que as pessoas não 

aprendem sozinhas as linguagens necessárias à autodefinição. Pelo contrário, elas são-nos 

dadas a conhecer pela interação com aqueles que são importantes para nós (TAYLOR, 1994, 

p. 52). Esse “nós” são aqueles que Mead chamou de “outros importantes” na obra Mind, Self 

and Society. Assim, a formação da mente humana não é algo construído sozinho, 

monologicamente, mas, de maneira intersubjetiva, dialógica. 

Também se valendo dos trabalhos de Mead, bem como de Winnicott e 

Benjamin, a concepção de reconhecimento para Honneth procura mostrar que o indivíduo 

desenvolve, em cada forma de reconhecimento, um tipo de autorrelação prática positiva 

consigo mesmo (autoconfiança nas relações amorosas, autorrespeito nas relações jurídicas e 

autoestima na comunidade social de valores). Em suma, as pesquisas no âmbito da psicologia 

social permitem demonstrar, empiricamente, que a ruptura ou violação dessas condições gera 

formas de desrespeito social que podem ensejar lutas sociais e conflitos políticos. 

Mostrarei adiante que, a partir dos três padrões de reconhecimento presentes 

em Hegel e Mead (amor, direito e solidariedade), as mudanças sociais podem ser explicadas 

pela teoria do reconhecimento por meio de uma dinâmica do desrespeito cuja experiência 

pode influir no surgimento de conflitos sociais. A cada uma das formas de reconhecimento 

corresponde uma forma de desrespeito (amor – maus tratos e violação; direito – privação de 
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direitos, e solidariedade – exclusão e degradação). Por sua vez, cada forma de desrespeito 

abala de modos diversos a autorrelação prática da pessoa consigo própria e com seus 

parceiros de interação, privando-a do reconhecimento de determinadas dimensões de sua 

identidade. 

Embora não tenha Mead um substituto adequado para o conceito de “amor”, 

sua teoria, tal qual a de Hegel, desemboca também na distinção de três formas distintas de 

reconhecimento recíproco: (i) a dedicação emotiva, como a conhecemos das relações 

amorosas e das amizades; (ii) o reconhecimento jurídico e, por fim, o (iii) assentimento 

solidário. A partir de Mead, dá-se sistematização empírica à intuição hegeliana de que o grau 

de relação positiva da pessoa consigo mesma se intensifica passo a passo na sequência dessas 

três formas de reconhecimento
123

. 

Vejamos cada uma das formas de reconhecimento recíproco: 

(i) Na primeira forma de reconhecimento, o conceito romântico de “amor” é 

tratado por Mead e Hegel como todas as relações primárias que consistam em ligações 

emotivas fortes entre poucas pessoas, segundo relações eróticas, de amizade e familiares. Para 

Hegel, o “amor” é a primeira etapa de reconhecimento recíproco, pois, se efetiva pela 

confirmação mútua de sujeitos que se sabem dependentes em seu estado carencial. E, no 

intuito se transferir esse tema para um contexto de pesquisa empírica, é necessário retomar a 

formulação de Hegel no sentido de que o amor é concebido como um “ser-si-mesmo em um 

outro”, pois, com isso, conclui-se que as relações afetivas primárias dependem de um 

equilíbrio precário entre autonomia e ligação, cujos desvios patológicos são objeto da teoria 

psicanalítica das relações de objeto. As teorias psicanalíticas confirmam as intuições 

hegelianas, na medida em que ilustram o amor como uma forma determinada de 

reconhecimento que, adquirida desde a infância, é fundamental para o equilíbrio entre a 

simbiose e a autoafirmação
124

. A experiência intersubjetiva do amor constitui o pressuposto 

psíquico do desenvolvimento das formas subsequentes de autorrespeito. A psicanálise 

                                                             
123 Ao longo da obra Luta por Reconhecimento, Axel Honneth mostra que outros autores também apresentam 

uma visão sistemática tripartida das formas de relação que se desenvolvem na sociedade, mas é na especificidade 

da teoria de Hegel e Mead que se atribuem aquelas três esferas de interação a padrões diferentes de 

reconhecimento recíproco, aos quais devem corresponder, respectivamente, um potencial particular de 
desenvolvimento moral e formas distintas de autorrelação individual. Contudo, é pela comprovação empírica que 

se mostrará se os três padrões de relação se distinguem entre si como formas de reconhecimento e quanto ao 

potencial de desenvolvimento moral. 
124 Uma das fases da infância, caracterizada pelo desligamento e pela ruptura da simbiose entre mãe e filho, é a 

manifestação agressiva da criança contra a própria mãe, ou seja, uma luta por reconhecimento e independência 

mútua. A reinterpretação do material clínico acerca das patologias do relacionamento sob o ponto de vista do 

reconhecimento comprova a concepção segundo a qual a relação amorosa representa uma forma ideal de 

simbiose quebrada pelo reconhecimento; essa relação de reconhecimento prepara o caminho para uma espécie de 

autorrelação em que os sujeitos alcançam mutuamente uma confiança elementar em si mesmos. 
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ratificaria a tese de que aquela relação simbioticamente alimentada do “amor” cria a 

autoconfiança individual, que é base indispensável para a participação autônoma na vida 

pública. 

(ii) Partindo para a segunda etapa de reconhecimento, Axel Honneth demonstra 

que Hegel e Mead divergem em alguns aspectos estruturais quanto à concepção da relação 

jurídica como forma de reconhecimento recíproco. Essa distinção entre ambos os autores é 

fundamental para entender o tipo específico de reconhecimento e de autorrelação que está 

estruturalmente inscrito na relação jurídica. A psicologia social de Mead mostra o conceito de 

“reconhecimento jurídico” no contexto da relação entre o Alter e o Ego, em que ambos se 

respeitam mutuamente como sujeitos de direito, pois, eles conhecem as normas sociais por 

meio das quais os direitos e os deveres são legitimamente distribuídos na comunidade. No 

entanto, essa concepção não contém indicações sobre a espécie de direitos que cabem a cada 

um individualmente nem sobre o modo de fundamentação por força do qual eles são 

engendrados no interior da sociedade. Ou seja, a teoria de Mead apenas ressalta que todo ser 

humano é considerado portador de alguns direitos – mas não especifica quais –, quando 

reconhecido socialmente como membro de uma coletividade. Esse conceito “fraco” de ordem 

jurídica de Mead é mais apropriado para caracterizar o reconhecimento jurídico em 

sociedades tradicionais: “enquanto as pretensões legítimas do indivíduo não são ainda 

carregadas com os princípios universalistas de uma moral pós-convencional, elas consistem 

em princípio apenas de atribuições que lhe cabem em virtude de seu status como membro de 

uma coletividade concreta” (HONNETH, 2009, p. 181). Isto é, Mead, com seu conceito de 

“outro generalizado”, atribuiu ao conceito de reconhecimento jurídico um reduzido conteúdo 

normativo. 

Por outro lado, Hegel aborda o reconhecimento no contexto das relações 

jurídicas modernas. O conceito de Hegel assume a forma de reconhecimento do direito 

quando se torna dependente historicamente das premissas dos princípios morais 

universalistas. Com a passagem para a modernidade e a superação das categorias morais 

convencionais, o sistema jurídico passa a ser entendido como expressão dos interesses 

universalizáveis de todos os membros da sociedade, de sorte que ele não admita mais, 

segundo sua pretensão, exceções e privilégios. A obediência de normas jurídicas só pode ser 

esperada dos parceiros de interação quando eles puderem assentir a elas, em princípio, como 

seres livres e iguais. Ou seja, “obedecendo à mesma lei, os sujeitos de direito se reconhecem 

reciprocamente como pessoas capazes de decidir com autonomia individual sobre normas 

morais” (HONNETH, 2009, p. 182). Axel Honneth conclui que, ao contrário de Mead, as 
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definições de Hegel só valem para a ordem social do direito na medida em que pôde se 

desligar da autoridade natural das tradições éticas, adaptando-se ao princípio da 

fundamentação universalista (HONNETH, 2009, p. 182). 

Axel Honneth demonstra a formação histórica do novo caráter do 

reconhecimento jurídico, pois, na passagem para a modernidade, os direitos individuais se 

desligam das expectativas concretas específicas dos papéis sociais, na medida em que, em 

princípio, os direitos passam a ser atribuídos, em igual medida, a todos os homens. No 

contexto das relações jurídicas ligadas às tradições, ao contrário, o reconhecimento como 

sujeito de direito ainda está fundido, de certo modo, com a “estima social” que se aplica ao 

membro individual da sociedade em seu status social. O reconhecimento jurídico, nas relações 

tradicionais, era classificado por graus, conforme a respectiva estima social que o indivíduo 

gozava. Esse nexo entre reconhecimento jurídico e estima social só se rompe na sequência de 

um processo histórico que submete as relações jurídicas às exigências de uma moral pós-

convencional. Assim, o reconhecimento como sujeito de direito – que, teoricamente, deve se 

aplicar a todo sujeito na mesma medida – aparta-se a tal ponto do grau de estima social, que 

acabam originando-se duas formas distintas de respeito, cujos modos funcionais só podem ser 

analisados separadamente. 

Com a desvinculação entre reconhecimento jurídico e estima social, o termo 

“respeito” passa a ter dois sentidos. No contexto do “direito”, o respeito é empregado no 

sentido de “reconhecimento jurídico”, ao passo que, para explicação da forma de 

reconhecimento da “comunidade de valores”, o respeito terá importância justamente no 

aspecto de “estima social”. Destarte, daí decorre o fato de a sociedade poder reconhecer um 

ser humano como sujeito de direito, sem ter que estimá-lo por suas realizações ou por seu 

caráter (HONNETH, 2009, p. 185). E, aqui, Honneth já adianta a ideia de que as relações 

jurídicas modernas constituem um dos lugares em que pode suceder uma luta por 

reconhecimento. 

A conclusão a que se chega dessa transição entre convencional e pós-

convencional é a distinção entre reconhecimento jurídico e estima social. Em ambos os casos, 

um homem é respeitado em virtude de determinadas propriedades, mas no primeiro caso – 

reconhecimento jurídico – trata-se daquela propriedade universal (tal como demonstrado por 

Hegel) que faz dele uma pessoa, um sujeito de direito. No segundo caso – estima social –, 

pelo contrário, trata-se das propriedades particulares que o caracterizam, que o diferenciam 

das outras pessoas. Daí ser fundamental para o reconhecimento jurídico “a questão de como 

se determina aquela propriedade constitutiva das pessoas como tais, enquanto para a estima 
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social se coloca a questão de como se constitui o sistema referencial valorativo no interior do 

qual se pode medir o ‘valor’ das propriedades características” (HONNETH, 2009, p. 187). 

Assim, a progressiva ampliação de pretensões jurídicas individuais nas 

sociedades modernas talvez possa ser apreendida como um processo em que a extensão das 

propriedades universais de uma pessoa moralmente imputável foi aumentando passo a passo, 

na medida em que, sob a pressão de uma luta por reconhecimento, devem ser sempre 

adicionados novos pressupostos para a participação na formação racional da vontade. 

O princípio da igualdade tem origem também naquela ruptura pela qual se 

mede a distinção elementar entre constituições jurídicas tradicionais e modernas. Com efeito, 

só com a separação entre as pretensões jurídicas individuais e as atribuições sociais ligadas ao 

status se origina o princípio da igualdade universal, que daí em diante vai submeter toda 

ordem jurídica ao postulado de não admitir mais, em princípio, exceções e privilégios. A ideia 

de igualdade assume o significado de ser membro “com igual valor” de uma coletividade 

política, independentemente das diferenças econômicas, por exemplo
125

. 

Hegel e Mead acreditam que há um prosseguimento da “luta por 

reconhecimento” no interior da esfera jurídica; portanto, os confrontos resultantes das 

experiências do reconhecimento denegado ou do desrespeito representam conflitos em torno 

da ampliação tanto do conteúdo material quanto do alcance social do status de um sujeito de 

direito. 

(iii) Finalmente, no terceiro estágio de reconhecimento, Hegel e Mead, cada 

qual à sua maneira, distinguiram do amor e da relação jurídica uma terceira forma de 

reconhecimento recíproco: a estima social. Ou seja, para poderem chegar a uma autorrelação 

infrangível, os sujeitos precisam, além da experiência de dedicação afetiva e do 

                                                             
125 No caminhar histórico entre os direitos liberais e os direitos de bem-estar social, percebe-se que a imposição 

de cada nova classe de direitos fundamentais foi, de certa forma, promovida com argumentos referidos à 

exigência de ser reconhecido como um membro com igual valor na coletividade política. Veja-se o exemplo do 

progresso entre “direitos liberais de liberdade (séc. XVIII) – direitos políticos de participação (séc. XIX) – 

direitos sociais de bem-estar (séc. XX)”: até o século XVIII, os direitos de participação estavam ligados ao 

status, na medida em que eram privilégios de parte da população masculina adulta; tais direitos só se tornaram 

uma classe separada de direitos básicos universais quando, finalmente, por transformação política e social, 

nenhum argumento convincente podia mais ser contraposto às exigências de igualdade dos excluídos. E, tal qual 
o direito político de participação, os direitos sociais de bem-estar também surgem na sequência de uma 

ampliação forçada pela exigência da ideia de “igualdade de valor” de todos os membros da comunidade política. 

Num nível pós-convencional, a conjugação dessas atribuições jurídicas cumulativas do indivíduo (direitos 

liberais de liberdade, direitos políticos de participação e direitos sociais de bem-estar) é fundamental para que 

todos possam assentir racionalmente à ordem jurídica estabelecida. Ou seja, “para poder agir como uma pessoa 

moralmente imputável, o indivíduo não precisa somente da proteção jurídica contra interferências em sua esfera 

de liberdade, mas também da possibilidade juridicamente assegurada de participação no processo público de 

formação da vontade, da qual ele faz uso, porém, somente quando lhe compete ao mesmo tempo um certo nível 

de vida” (HONNETH, 2009, p. 192/193). 
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reconhecimento jurídico, de uma estima social que lhes permita referir-se positivamente a 

suas propriedades e capacidades concretas. 

Diferentemente da forma moderna de reconhecimento jurídico, a estima social 

se aplica às propriedades particulares que caracterizam as pessoas não em suas igualdades, 

mas, em suas diferenças. Por isso, “enquanto o direito moderno representa um medium de 

reconhecimento que expressa propriedades universais de sujeitos humanos de maneira 

diferenciadora, aquela segunda forma de reconhecimento [a estima social] requer um medium 

social que deve expressar as diferenças de propriedades entre sujeitos humanos de maneira 

universal, isto é, intersubjetivamente vinculante” (HONNETH, 2009, p. 199). Esse meio é a 

autocompreensão cultural de uma sociedade. Essa autocompreensão predetermina os critérios 

pelos quais se orienta a estima social das pessoas, na medida em que suas capacidades e 

realizações são julgadas intersubjetivamente, conforme cooperam na implementação de 

valores culturalmente definidos. A estima social também pressupõe um contexto social em 

que seus membros constituem uma comunidade de valores mediante a orientação por 

objetivos comuns. 

Assim como a relação jurídica, a estima social só assumiu a atual forma depois 

que se desenvolveu a ponto de não mais admitir as condições das sociedades articuladas em 

estamentos. Essa mudança é marcada, historicamente, pela transição dos conceitos de honra 

às categorias da “reputação” ou “prestígio” social (HONNETH, 2009, p. 201). 

Axel Honneth demonstra historicamente, na passagem da sociedade tradicional 

para a moderna, a transição da ideia de honra para o “prestígio social”. Esse contexto se dá 

com a ruptura das sociedades estamentais. Agora, uma pessoa só pode se sentir “valiosa” 

quando se sabe reconhecida em realizações ou capacidades que a diferencia das demais, ou 

seja, que ela não partilha de maneira indistinta com o restante dos membros da sociedade. 

Para ele, se diferenças de propriedades desse gênero eram determinadas até então de forma 

coletiva, fixando a medida de honra social do indivíduo conforme seu enquadramento em um 

determinado estamento, então essa possibilidade vai aos poucos se anulando com a dissolução 

gradativa da hierarquia tradicional de valores.  

Por exemplo, na luta da burguesia contra as coerções comportamentais típicas 

dos estamentos impostas por uma antiga ordem social, compreende-se que a estima social 

passa a ser orientada não mais pelas propriedades coletivas, mas sim pelas capacidades 

biograficamente desenvolvidas do indivíduo. É nesse contexto que o conceito de honra social 

– até então atado a formas de conduta específicas aos estamentos – vai se alargando, 

progressivamente, até se tornar o conceito pós-convencional de prestígio social. O lugar que o 
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conceito de honra havia ocupado no espaço público vai sendo preenchido pelas categorias de 

“reputação” ou “prestígio”, que revelam a medida de estima social que o indivíduo goza 

quanto a suas realizações e capacidades individuais. O “prestígio” ou a “reputação” referem-

se ao grão de reconhecimento social que o indivíduo merece para sua forma de 

autorrealização, pois, de algum modo, contribuiu para a implementação prática dos objetivos 

abstratos da sociedade. 

Honneth percebe que, nas sociedades modernas, as relações de estima social 

estão sujeitas a uma permanente luta na qual os grupos buscam, por meio de força simbólica, 

elevar o valor das capacidades associadas à sua forma de vida. O desfecho dessas lutas é 

decidido não apenas com a capacidade de dispor dessas forças simbólicas, mas também com a 

capacidade de atrair a atenção pública. Assim, “quanto mais os movimentos sociais 

conseguem chamar a atenção da esfera pública para a importância negligenciada das 

propriedades e das capacidades representadas por eles de modo coletivo, tanto mais existe 

para eles a possibilidade de elevar na sociedade o valor social ou, mais precisamente, a 

reputação de seus membros. Além disso, uma vez que as relações da estima social, como já 

havia visto Georg Simmel, estão acopladas de forma indireta com os padrões de distribuição 

de renda, os confrontos econômicos pertencem constitutivamente a essa forma de luta por 

reconhecimento” (HONNETH, 2009, pp. 207/208)
126

. 

Superando aquela espécie de autorrelação prática ocorrida segundo o modelo 

estamental, com a progressiva individualização das formas de reconhecimento, modifica-se 

também a relação prática consigo próprio em que ela faz entrar os sujeitos. O indivíduo, 

agora, não precisa mais atribuir a um grupo inteiro o respeito que goza socialmente por suas 

realizações conforme os padrões culturais: ele pode, finalmente, referir-se a si próprio. Chega-

se a uma espécie de autorrelação prática chamada de “autoestima”, “autoconfiança” ou 

“autorrespeito”. E, na medida em que todo membro de uma sociedade pode estimar a si 

próprio dessa maneira, então pode-se falar em um estado pós-tradicional de solidariedade 

social. 

Assim, sob condições das sociedades modernas, a solidariedade está ligada ao 

pressuposto de relações sociais de estima simétrica entre os sujeitos individualizados e 

autônomos. Estimar-se simetricamente, aqui, significa considerar-se reciprocamente à luz de 

                                                             
126 O padrão organizacional da estima social foi demonstrado por Hegel e por Mead. A diferença entre eles é 

mais terminológica do que conceitual, pois, os modelos de ambos visaram a uma ordem social de valores na qual 

as finalidades sociais passam por uma interpretação complexa de que, no fundo, todo indivíduo tem a chance de 

obter reputação social. Hegel apresentou a ideia de “eticidade” e Mead, a ideia de uma divisão do trabalho. Axel 

Honneth tenta englobar os modelos de ambos sob a categoria mais abrangente de “solidariedade”. 
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valores que fazem as capacidades e as propriedades do outro aparecer como significativas 

para a práxis comum. Segundo Honneth, essas relações podem ser chamadas de “solidárias”, 

pois “não despertam somente a tolerância para com a particularidade individual da outra 

pessoa, mas também o interesse afetivo por essa particularidade: só na medida em que eu 

cuido ativamente de que suas propriedades, estranhas a mim, possam se desdobrar, os 

objetivos que nos são comuns passam a ser realizáveis” (HONNETH, 2009, p. 211). Isso 

significa que todo sujeito recebe individualmente a chance, sem graduações coletivas, de 

experimentar-se a si mesmo, em suas próprias capacidades e realizações, como um ser valioso 

para a sociedade. 

Das nossas experiências de vida resultam um saber empírico: a integridade do 

ser humano se deve, dentre outras coisas, a padrões de assentimento ou de reconhecimento na 

sociedade. A “ofensa” e o “rebaixamento”, por exemplo, se referem a formas de desrespeito, 

ou seja, às formas do reconhecimento recusado. Conceitos negativos dessa espécie não 

representam uma injustiça só porque fere os sujeitos em sua liberdade de ação ou lhes inflige 

danos físicos ou psíquicos; pelo contrário, visa-se àquele aspecto de um comportamento 

lesivo pelo qual as pessoas são feridas numa compreensão positiva de si mesmas, que elas 

adquirem de maneira intersubjetiva. Daí nossa percepção cotidiana do nexo indissociável 

entre a incolumidade e a integridade dos seres humanos e o assentimento por parte dos 

parceiros de interação. 

Para Honneth, tudo o que é designado na língua corrente como “desrespeito” 

ou “ofensa” pode abranger graus diversos de profundidade na lesão psíquica de um sujeito, 

Por exemplo, “entre o rebaixamento palpável ligado à denegação de direitos básicos 

elementares e a humilhação sutil que acompanha a alusão pública ao insucesso de uma 

pessoa, existe uma diferença categorial que ameaça perder-se de vista no emprego de uma das 

expressões” (HONNETH, 2009, p. 214).  

Nesse contexto, a possibilidade de se fazer uma gradação sistemática entre 

categorias de reconhecimento denota a possibilidade de semelhante gradação entre as 

categorias de desrespeito. Isto é, a diferenciação de três padrões de reconhecimento deixa à 

mão uma abertura teórica para distinguir, sistematicamente, outros tantos padrões de 

desrespeito: suas diferenças são medidas pelos graus em que podem abalar a autorrelação 

prática de uma pessoa, privando-a do reconhecimento intersubjetivo. 

Para Honneth, só com essa sistematização entre os graus de desrespeito se pode 

responder a uma pergunta que não chegou a ser formulada nem Hegel nem por Mead: como a 
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experiência de desrespeito, ancorada nas vivências afetivas dos sujeitos, pode motivar o 

impulso para a resistência social e para uma luta por reconhecimento? 

Antes de responder a essa pergunta, é preciso demonstrar as três formas de 

desrespeito que estão atreladas aos três modos de reconhecimento: 

(i) Honneth parte de um tipo de desrespeito que toca a camada da integridade 

corporal da pessoa: aquelas formas de maus-tratos que tiram as possibilidades de livre 

disposição do próprio corpo, representando a espécie mais elementar de rebaixamento 

pessoal. A humilhação provocada por esse tipo de desrespeito é a que interfere de forma mais 

destrutiva na autorrelação prática de um ser humano. A tortura ou a violação não é constituída 

apenas pela dor corporal, mas também por um sentimento de se estar sujeito à vontade de 

outro, sem proteção, chegando à perda do senso de realidade. Assim, “os maus-tratos físicos 

de um sujeito representam um tipo de desrespeito que fere duradouramente a confiança, 

aprendida através do amor, na capacidade de coordenação autônoma do próprio corpo” 

(HONNETH, 2009, p. 215). Ou seja, o que é subtraído da pessoa por esse tipo de desrespeito 

é o respeito natural por aquela disposição autônoma sobre o próprio corpo que, por seu turno, 

foi adquirida primeiramente na experiência da dedicação emotiva. 

(ii) A segunda forma das experiências de desrespeito se refere aos modos de 

desrespeito pessoal infligidos a um sujeito pelo fato de lhe ser excluída a titularidade de 

determinados direitos em uma sociedade
127

. A privação de direitos ou a exclusão social não 

representa somente a limitação violenta da autonomia pessoal, mas também sua associação 

com o sentimento de não possuir o mesmo status dos demais parceiros de interação. Nesse 

sentido, essa situação associa a experiência de privação de direitos à perda da capacidade de 

se referir a si mesmo como sujeito em pé de igualdade com os demais (autorrespeito). Ao 

contrário daquela primeira forma de desrespeito (maus-tratos e violação), esse nível de 

rebaixamento é historicamente variável, pois o conteúdo semântico do que é considerado 

como uma pessoa moralmente imputável se alterou ao longo do tempo nas relações jurídicas. 

(iii) O último tipo de desrespeito é aquele que se refere negativamente ao valor 

social de indivíduos ou grupos. É com essas formas de desrespeito e depreciação de modos de 

vida individuais ou coletivos que se alcança a chamada “degradação”. O status de uma pessoa 

refere-se, como visto, à medida de estima social que é concedida à autorrealização no 

horizonte da tradição cultural. Se, agora, essa hierarquia social de valores degrada algumas 

                                                             
127 Para efeitos didáticos, Axel Honneth diz que os “direitos”, grosso modo, podem ser resumidos como aquelas 

pretensões individuais com cuja satisfação social uma pessoa pode mais ou menos contar de maneira legítima, já 

que ela, como membro de igual valor em uma coletividade, participa em pé de igualdade de sua ordem 

institucional. 
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formas de vida ou modos de crença, considerando-as de menor valor, ela tira dos sujeitos 

atingidos a possibilidade de atribuir um valor social às suas próprias capacidades. Por isso, 

para o indivíduo, ocorre nessa experiência de desvalorização social a perda de autoestima 

pessoal, ou seja, “uma perda da possibilidade de se entender a si próprio como um ser 

estimado por suas propriedades e capacidades características” (HONNETH, 2009, p. 218). Tal 

como na privação de direitos, essa experiência de desrespeito também é historicamente 

variável, pois as capacidades individuais progressivamente se dissociaram das propriedades 

coletivas. 

Para Honneth, as reações negativas que acompanham no plano psíquico a 

experiência de desrespeito podem representar a base motivacional afetiva na qual está 

ancorada a luta por reconhecimento. A maneira como a experiência de desrespeito social pode 

motivar os sujeitos a entrar numa luta por reconhecimento não foi objeto específico das 

teorias de Hegel e de Mead: faltava esse elo psíquico que une o mero sofrimento à ação ativa. 

Assim, as reações emocionais negativas – a vergonha, a ira, a vexação ou o 

desprezo – são os sintomas psíquicos com base nos quais um sujeito percebe que um 

reconhecimento social lhe é, injustificadamente, denegado. Isto é, nas reações emocionais de 

vergonha, a experiência de desrespeito pode tornar-se o impulso motivacional de uma luta por 

reconhecimento. E essa conclusão, por sua vez, está atrelada a outra premissa: a dependência 

humana do reconhecimento intersubjetivo de suas capacidades e realizações. 

Entretanto, a injustiça do desrespeito não tem, necessariamente, de se revelar 

nessas reações afetivas. Trata-se, apenas, de uma possibilidade. Daí que, para Honneth, saber 

empiricamente se o potencial cognitivo inerente aos sentimentos de vergonha social e vexação 

se torna uma convicção política e moral depende, sobretudo, do contexto político e cultural 

dos sujeitos atingidos. Para ele, “somente quando o meio de articulação de um movimento 

social está disponível é que a experiência de desrespeito pode tornar-se uma fonte de 

motivação para ações de resistência política” (HONNETH, 2009, p. 224). Nesse sentido, só 

com a explicação das lutas sociais a partir da dinâmica das experiências de desrespeito é 

possível entender a lógica do surgimento desses movimentos sociais. 

Em suma: a ideia da gramática dos conflitos sociais é a de que eles surgem de 

experiências morais decorrentes da violação de expectativas normativas de reconhecimento 

enraizadas em alguma dessas três dimensões presentes na obra de Hegel e Mead (amor, 

direito e solidariedade). Tais expectativas compõem a identidade do indivíduo e, uma vez 

frustradas, surge uma experiência moral que se expressa em sentimentos de desrespeito 

(injustiça, indignação, vergonha, etc.). Tais experiências de desrespeitos, por sua vez, podem 
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se tornar a base (a motivação psicológico-moral) de uma mobilização política desde que 

sejam capazes de expressar um ponto de vista generalizável, dentro do horizonte normativo de 

uma comunidade. 

Sintetizando as características das três etapas de reconhecimento (amor, 

reconhecimento jurídico e estima social) e as três formas de desrespeito acima apresentadas, 

Axel Honneth formula uma tabela das estruturas das relações sociais de reconhecimento que 

merece, por clareza didática, ser transcrita: 

 

Estrutura das relações sociais de reconhecimento 

Modos de 

Reconhecimento 

Dedicação Emotiva Respeito Cognitivo Estima Social 

Dimensões da 

Personalidade 

Natureza carencial e 

afetiva 

Imputabilidade moral Capacidades e 

propriedades 

Formas de 

reconhecimento 

Relações Primárias  

(amor, amizade) 

Relações Jurídicas 

(direitos) 

Comunidade de valores 

(solidariedade) 

Potencial evolutivo  Generalização, 

materialização 

Individualização, 

igualização 

Autorrelação prática Autoconfiança Autorrespeito Autoestima 

Formas de desrespeito Maus-tratos e violação Privação de direitos e 

exclusão 

Degradação e ofensa 

Componentes ameaçados 

da personalidade 

Integridade física Integridade social “Honra”, dignidade 

 

 

j) A teoria psicológica de Lawrence Kohlberg: outras perspectivas empíricas para uma teoria 

do reconhecimento. 

 

As incursões sobre o campo da psicologia como tentativa de fundamentar 

empiricamente propostas filosóficas não são uma novidade. Por exemplo, como ensina a 

professora Barbara Freitag, “se coube a Hegel ‘dialetizar’ e ‘historicizar’ o pensamento 

kantiano, coube a Piaget fundamentá-lo empírica e experimentalmente, assegurando-lhe uma 

vida nova no debate contemporâneo da moralidade” (FREITAG, 1989, p. 03)
128

.  

                                                             
128 Freitag mostra que Piaget, em sua epistemologia genética, destaca a contribuição de Kant no campo da teoria 

do conhecimento ao levantar questões centrais para o conhecimento (como a ciência se torna possível? E como a 

sociedade é moralmente possível?), buscando a resposta na atividade pensante do sujeito. Desse modo, para 

Piaget, Kant assentou a teoria do conhecimento em novas bases, sem as quais a epistemologia genética seria 

inviável. Piaget mostra, em suma, que Kant teria, dentre outras coisas, se libertado do “realismo” das aparências 
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Outro autor, discípulo de Piaget, que de certa forma supera o plano metafísico 

e se utiliza de bases empíricas – também ligadas à psicologia – para descrever três diferentes 

estágios evolutivos da formação moral é Lawrence Kohlberg, psicólogo estadunidense e ex-

professor da Universidade de Chicago. 

Em 1958, Kohlberg apresenta uma nova concepção dos estágios da moralidade 

infantil que procura superar o esquema dual de Piaget, introduzindo uma escala que abrange 

seis estágios distintos. A base empírica para essa nova definição dos estágios encontrava-se 

no material coletado em entrevistas pessoais sobre casos hipotéticos que colocavam o 

entrevistado diante de dilemas a serem resolvidos (FREITAG, 1989, p. 11). Cada nível exige 

uma possibilidade mais sofisticada e complexa de resposta aos dilemas morais postos pelo 

entrevistador, o que permite estruturar níveis de forma evolutiva.  

Os estudos realizados por Kohlberg foram relevantes para o desenvolvimento 

de uma teoria empiricamente embasada capaz de comprovar o sentido prático de teorias 

morais formalistas. Kohlberg estudou o desenvolvimento moral em crianças e adolescentes de 

10 a 16 anos e, assim, desenvolveu conceitos sobre o desenvolvimento cognitivo e moral 

trabalhados por Jean Piaget. Posteriormente, estendeu seus estudos empíricos para grupos de 

crianças e adolescentes ao redor do mundo, comprovando o caráter universal das etapas de 

desenvolvimento descobertas por ele. 

Assim, diferentemente de George Mead, a tese central do trabalho de Kohlberg 

não é exatamente a questão da luta por reconhecimento na construção de estágios morais mais 

elevados na sociedade. Entretanto, a ligação entre algumas teorias filosóficas e as 

constatações empíricas baseadas em uma longa pesquisa psicológica também permitiu a ele a 

construção de uma teoria que coloca a sociedade numa perspectiva de desenvolvimento em 

etapas ou estágios evolutivos. 

Por outro lado, no contexto de uma terceira forma de reconhecimento recíproco 

– a estima social –, tanto Hegel, com seu conceito de “eticidade”, quanto George Mead, com 

sua ideia de uma divisão democrática e cooperativa do trabalho, tentaram caracterizar um tipo 

de comunidade de valores – nitidamente exigente em termos normativos –, em cujo quadro 

toda forma de reconhecimento por estima está inserida de forma necessária. 

                                                                                                                                                                                              
para situar no sujeito a fonte da necessidade dedutiva, bem como das estruturas (espaço, tempo, causalidade, 

etc.) que constituem a objetividade em geral e que, assim, tornam possível a experiência. Ou seja, a partir de 

Kant, o sujeito (epistêmico) teria adquirido consistência e profundidade que a psicologia e a epistemologia 

genéticas passariam a confirmar e consolidar. Entretanto, com relação à excessiva consistência e à rigidez das 

categorias a priori, Piaget entendeu que faltava submetê-las a um controle experimental. 
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Respeitadas as particularidades e as respectivas tradições científicas da 

psicologia social de Mead e do modelo kohlberguiano, é possível traçar um paralelo entre essa 

percepção de uma comunidade de pessoas orientada por valores com os últimos estágios 

evolutivos detectados empiricamente por Lawrence Kohlberg. 

No ensaio The Claim to Moral Adequacy of a Highest Stage of Moral 

Judgment, da década de 1970, Kohlberg afirma que estágio mais elevado ou posterior de 

julgamento moral é “objetivamente” preferível – ou mais adequado – que um estágio anterior 

de julgamento de acordo com certos critérios morais. Depois de vinte anos de pesquisas 

empíricas, o pesquisador estabelece uma sequência cultural universal e invariável nos estágios 

de juízos morais, descritas didaticamente em uma tabela composta por três estágios. 

A tabela de níveis e estágios de Kohlberg pode ser traduzida e sintetizada da 

seguinte forma (KOHLBERG, 1973, p. 631)
129

: 

 

Níveis Estágios 

I. Nível pré-convencional  

A criança responde às regras e aos 

rótulos culturais de bom e mau, de 

certo ou errado, mas interpreta estes 

rótulos nos termos das 

consequências físicas ou hedonistas 

da ação (punição, recompensa, troca 

de favores) ou em termos do poder 

físico daqueles que enunciam as 

regras e os rótulos. O nível é 

dividido nos seguintes dois estágios:  

Estágio 1: A orientação pela punição-e-obediência. As consequências físicas 

da ação determinam se são boas ou ruins, não obstante o significado ou o valor 

humano destas consequências. O ato de evitar a punição e a deferência 

incontroversa ao poder são avaliados por si sós e não nos termos do respeito por 

uma ordem moral subjacente a ser apoiada pela punição e pela autoridade (este 

será o estágio 4). 

Estágio 2: A orientação instrumental-relativista. A ação correta consiste 

naquela que satisfaz instrumentalmente as próprias necessidades da pessoa e, 

ocasionalmente, às necessidades de outras. As relações humanas são vistas em 

termos semelhantes aos das relações de mercado. Elementos de fairness, de 

reciprocidade, e de compartilhamento igualitário estão presentes, mas são 

interpretados sempre de uma maneira físico-pragmática. Reciprocidade é uma 

questão de “você coça as minhas costas e eu coçarei as suas”, não de lealdade, 

gratidão ou justiça. 

                                                             
129 Ver esquematização semelhante na obra Os Direitos Fundamentais e a (In)Certeza do Direito: A 

Produtividade das Tensões Principiológicas e a Superação do Sistema de Regras. 
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II. Nível convencional  

Manter as expectativas da família, 

do grupo, ou da nação é percebido 

como algo de valor por si só, não 

importando as consequências 

imediatas e óbvias. É uma atitude 

não somente de conformidade às 

expectativas pessoais e à ordem 

social, mas de lealdade a ela, que 

busca ativamente manter, apoiar e 

justificar a ordem, e de se identificar 

com as pessoas ou grupo envolvidos 

por ela. Neste nível, há os seguintes 

dois estágios:  

Estágio 3: A orientação pela concordância interpessoal ou do “bom menino –  

boa menina”. O bom comportamento é aquele que satisfaz ou ajuda a outros e é 

aprovado por eles. Há grande conformação às imagens estereotipadas do que 

seja o comportamento da maioria ou “natural”. O comportamento é julgado 

frequentemente pela intenção — “ele teve boa intenção” se torna importante 

pela primeira vez. Recebe-se aprovação sendo “amável”.  

Estágio 4: A orientação da “lei e ordem”. Há uma orientação em direção à 

autoridade, às regras fixas, e à manutenção da ordem social. O comportamento 

correto consiste em cumprir o seu dever, mostrar respeito pela autoridade, e em 

manter a ordem social estabelecida como um bem em si mesmo.  

III. Nível pós-convencional, 

autônomo, ou principiológico  

Há um esforço no sentido de definir 

os valores morais e os princípios 

cuja validade e aplicação se separem 

da autoridade dos grupos ou das 

pessoas que os detêm e apartada da 

própria identificação do indivíduo 

com estes grupos. Neste nível, 

também há dois estágios:  

Estágio 5: A orientação legalista do contrato-social. geralmente com tons 

utilitaristas. A ação correta tende a ser definida nos termos de direitos 

individuais gerais, e de padrões que tenham sido criticamente examinados e 

acordados pela sociedade como um todo. Há uma clara consciência do 

relativismo de valores e de opiniões pessoais e uma correspondente ênfase nas 

regras procedimentais para a obtenção de consenso. Com exceção do que é 

acordado constitucional e democraticamente, o direito é uma questão de 

“valores” e de “opiniões” pessoais. O resultado é ênfase no “ponto de vista 

legal,” mas enfatizando a possibilidade de se mudar o direito com base em 

considerações racionais de utilidade social (ao invés de congelá-lo nos termos 

do estágio 4 “lei e ordem”). Fora da esfera legal, o livre acordo e o contrato são 

o elemento vinculante das obrigações. Esta é a moralidade “oficial” do governo 

e da constituição americanos.  

Estágio 6: A orientação pelo princípio ético-universal. O direito é definido 

pela decisão de consciência de acordo com os princípios éticos 

autodeterminados que apelam à compreensividade lógica, à universalidade, e à 

consistência. Estes princípios são abstratos e éticos (a Regra de Ouro, o 

imperativo categórico); não são regras morais concretas como os Dez 

Mandamentos. Fundamentalmente, são princípios universais de justiça, da 

reciprocidade e da igualdade dos direitos humanos, e do respeito pela dignidade 

dos seres humanos como indivíduos.  
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A teoria psicológica de Kohlberg afirma que tanto a lógica quanto a moralidade 

desenvolvem-se através de estágios e cada estágio é uma estrutura que, formalmente 

considerada, está em um equilíbrio melhor que seu antecessor. Ou seja, cada novo estágio 

(lógico e moral) é uma nova estrutura na qual se incluem elementos da estrutura anterior, mas 

a transforma de tal modo que representa um equilíbrio mais estável e extenso. 

Novas estruturas morais pressupõem novas estruturas lógicas, isto é, um novo 

estágio lógico é uma necessidade – mas não uma condição suficiente – para um novo estágio 

moral (KOHLBERG, 1982, p. 522). Admite-se, entretanto, que os juízos morais (ou equilíbrio 

moral) envolvem dois processos ou condições ausentes no domínio lógico. Primeiramente, 

juízos morais envolvem role-taking (assumir um papel), tomando o ponto de vista de outros 

considerados como sujeitos e coordenando seus pontos de vista, enquanto a lógica envolve 

apenas coordenação de pontos de vista sobre objetos. Segundo, juízos morais equilibrados 

envolvem princípios de justiça e equidade. 

Uma situação moral em desequilíbrio é aquela em que há reivindicações 

conflitantes não resolvidas. Uma resolução da situação é aquela em que a cada um é "dado o 

que lhe é devido", de acordo com alguns princípios de justiça que podem ser reconhecidos 

como justos por todas as partes envolvidas no conflito. Esse isomorfismo das teorias 

psicológica e normativa gera a tese de que um estágio psicológico mais avançado do juízo 

moral é moralmente mais adequado, por um critério moral-filosófico. O isomorfismo 

assumido é uma via de mão dupla: enquanto um critério moral-filosófico de adequação de 

juízo moral ajuda a definir um padrão de adequação ou avanço psicológico, o estudo do 

avanço psicológico realimenta e esclarece tal critério moral-filosófico
130

.  

A aceitação da hipótese de isomorfismo implica, primeiramente, a aceitação da 

continuidade entre o contexto da descoberta de pontos de vista moral (estudado pela 

psicologia do desenvolvimento moral) e o contexto de justificação de pontos de vista moral 

(estudado pela filosofia moral formal). Isto significa que a justificativa do filósofo para um 

estágio superior de raciocínio moral localiza-se na explicação do psicólogo do movimento a 

esse estágio, e vice-versa. A hipótese do isomorfismo é possível se se acredita que o ser 

                                                             
130 A movimentação dos indivíduos de um estágio para o próximo é fundamentada em uma teoria que afirma ser 

a etapa posterior moralmente melhor – ou mais adequada – do que a anterior (KOHLBERG, 1973, p. 630). 

Parte-se do pressuposto de que os indivíduos preferem o estágio mais elevado por razões compreensíveis, uma 

afirmação embasada por pesquisas empiricamente desenvolvidas. Uma fase posterior é "objetivamente" 

preferível – ou mais adequada – por determinados critérios morais. Esta afirmação filosófica, entretanto, seria 

colocada em causa se o avanço moral fosse incompatível com suas implicações psicológicas. 
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humano em desenvolvimento e o filósofo moral estão envolvidos, fundamentalmente, na 

mesma tarefa moral
131

. 

Demonstrando as influências dessa teoria psicológica sobre outros pensadores, 

Marcelo Neves ensina que a teoria da ação comunicativa promove uma reinterpretação desses 

níveis de desenvolvimento moral. A teoria habermasiana transporta para o âmbito da 

filogenética (sociedade) esse modelo de desenvolvimento ontogenético (do indivíduo) de 

Piaget e Kohlberg (NEVES, 2006, p. 28)
132

.  

Para Jürgen Habermas, por exemplo, no nível pós-convencional, o sujeito 

supera a chamada ingenuidade prática cotidiana. Intensifica-se a compreensão descentrada do 

mundo por meio do questionamento das várias pretensões de validade. O discurso é 

introduzido como forma reflexiva da ação. No sexto e último estágio, a perspectiva é 

procedimental, concebendo-se a justiça como orientação por procedimentos de 

fundamentação de normas, o que envolve um maior grau de reflexividade em relação ao 

estádio anterior, posto que os princípios são discutidos no ambiente de procedimentos 

discursivo-racionais (NEVES, 2006, p. 35)
 133

 
134

. 

                                                             
131 Retomando a tabela de estágios, no último nível de julgamento moral, chamado de pós-convencional 

(“postconventional, autonomous, or principled level”), Kohlberg entende que existe um evidente esforço para 

definir valores morais e princípios com validade e aplicabilidade independentes da autoridade dos grupos ou 

pessoas abrangidas por esses princípios, bem como da auto-identificação dos indivíduos com esses grupos. No 

estágio 5, temos a orientação legalista – tendendo ao utilitarista –  do contrato social. A conduta adequada tende 

a ser definida nos termos de direitos individuais gerais, e de padrões que tenham sido criticamente examinados e 

acordados pela sociedade como um todo. O indivíduo orienta-se com base em direitos e liberdades subjetivas e 

em padrões de comportamento sobre os quais há na sociedade um relativo consenso, ou seja, sem apelar apenas à 

tradição. Há uma consciência do relativismo de valores e de opiniões pessoais e uma ênfase nas regras 

procedimentais para a obtenção de consenso. Portanto, fora da esfera legal, o livre acordo e o contrato são o 

elemento vinculante das obrigações (KOHLBERG, 1973, p. 635). No estágio 6, por sua vez, temos a orientação 

pelo princípio ético-universal. O indivíduo não se pauta por regras éticas concretas, mas por princípios abstratos 
com base nos quais podem ser fundamentadas regras morais (por exemplo, o respeito à dignidade da pessoa 

humana). Ou seja, os princípios são abstratos e éticos, e não regras morais concretas como os “Dez 

Mandamentos”: são princípios universais de justiça, da reciprocidade e da igualdade de direitos, bem como do 

respeito pela dignidade da pessoa humana (KOHLBERG, 1973, p. 643). 
132 De fato, o interesse de Habermas pela psicologia remonta o período em que, ainda como jovem pesquisador, 

ingressou no Instituo de Pesquisa Social em 1956. Em 1968, na obra Conhecimento e Interesse, o filósofo 

alemão dedicou boa parte de seus estudos à psicanálise freudiana, que ele considerava como exemplo de uma 

ciência humana caracterizada por um interesse emancipatório e, portanto, como um modelo a ser seguido por 

uma ciência social crítica. A psicanálise, por exemplo, seria o único exemplo disponível de uma ciência que 

reivindica metodicamente o exercício autorreflexivo e, portanto, profícuo para uma releitura da teoria crítica 

(HABERMAS, 1982, p. 233). Posteriormente, apropriando-se dos fundamentos da teoria de Kohlberg, Habermas 
conclui que existe uma homologia entre o modelo de desenvolvimento individual descrito por Piaget e o modelo 

da formação da identidade coletiva. Ou seja, é possível traçar um paralelo entre os vários níveis de 

desenvolvimento do Eu e as diversas fases do desenvolvimento de culturas e sociedades. 
133 Na releitura habermasiana, o nível pré-convencional implica uma perspectiva individualista concreta 

(egoísta), no sentido de que o sujeito não distingue claramente entre subjetividade, objetividade (natural) e 

intersubjetividade (social). As ações são definidas concretamente e a partir de consequências objetivas. Nesse 

contexto, não é possível fazer a distinção entre agir estratégico e agir comunicativo. E mesmo no segundo 

estádio do nível pré-convencional, o individualismo concreto adota a “troca de equivalentes” como critério de 

avaliação de condutas. Assim, em nenhum dos dois estádios do nível pré-convencional está suficientemente 
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A noção de adequação filosófica moral deriva, então, da noção de que teorias 

morais estão em uma estrutura natural disposta em estágios. As estruturas são "naturais" não 

no sentido de serem inatas, mas no sentido de serem o resultado do processo de experiência 

moral, e não derivadas de particularidades no ensino ou de teorias e ideologias morais 

particulares. Neste sentido, as noções de direito natural, contrato social e utilidade são 

"estruturas naturais" emergentes em reflexões empíricas sobre os limites da moral 

consuetudinária em variadas circunstâncias culturais e educacionais.  

Como já antecipado, de certa forma, a diferenciação entre os estágios 5 e 6 da 

tabela de Kohlberg se aproximam da compreensão dos estágios em que Hegel e Mead, cada 

qual à sua maneira, distinguiram do amor e da relação jurídica aquela terceira forma de 

reconhecimento recíproco: a estima social. Assim, guardadas as diferenças de enfoque e suas 

particularidades, talvez seja possível traçar um paralelo entre aquela tabela da estrutura das 

relações sociais de reconhecimento de Honneth com essa tabela de níveis e estágios de 

Kohlberg. 

As características de um nível pós-convencional ou principiológico de 

Kohlberg surgem como um pressuposto axiológico para uma forma de reconhecimento 

caracterizada pela comunidade de valores e pela solidariedade. Somente nesse horizonte de 

valores intersubjetivamente partilhado é possível conceber um padrão de reconhecimento 

típico do último estágio de reconhecimento da teoria de Axel Honneth: a estima social. 

Apesar de não tratar especificamente do reconhecimento mútuo intersubjetivo 

em sua teoria, Kohlberg também fornece evidências empíricas de uma teoria prática 

                                                                                                                                                                                              
desenvolvida a ideia de um agir comunicativo regulado normativamente. As ações e expectativas ainda são 

concebidas de um ponto de vista externo e objetivo-instrumental. O nível convencional já apresenta uma 
concepção descentrada do mundo. Aqui, já se distingue subjetividade, objetividade (natural) e intersubjetividade 

(social), apesar de as respectivas pretensões de validade ainda permanecerem no plano intuitivo. É possível 

distinguir, nesse nível, a ação orientada para o êxito e a ação orientada para o entendimento. No quarto estádio 

desse nível, a perspectiva do observador diferencia-se em termos de um sistema de regras e valores. Contudo, em 

ambos os estádios do nível convencional, ainda não há distinção entre ação e discurso. Segundo Marcelo Neves, 

as crenças intuitivamente partilhadas no mundo da vida não são passíveis de serem questionadas (NEVES, 2006, 

p. 35). 
134 Também associando a evolução dos estágios morais de Kohlberg à evolução da compreensão principiológica 

de grandes pensadores (Kelsen, Hart, Dworkin, Habermas, Alexy etc, Carvalho Netto e Scotti afirmam que 

apenas no terceiro nível, o pós-convencional, os princípios adquirem papel central na autocompreensão 

normativa das sociedades. As teorias jurídicas mais importantes da contemporaneidade se localizam nos níveis e 
estágios, combinando elementos de mais de um deles. O positivismo jurídico do século XX concebe a 

fundamentação das normas jurídicas nos termos do estágio 5 — da orientação legalista do contrato social. No 

plano da criação de normas a flexibilidade política de argumentos e a percepção pragmática sobre os efeitos 

regulatórios se fazem presentes; entretanto, no plano da aplicação, podemos identificar a permanência de 

elementos típicos do estágio 4, próprio do nível convencional. Apenas no estágio 6 o modelo de comunidade de 

princípios, como descrito por Dworkin, pode ter curso. O tipo de obrigação existente entre os cidadãos e entre a 

coletividade e seus membros não mais se baseia apenas em acordos de tipo contratual traduzidos em regras, 

entendidas como limites, mas remete a princípios de conteúdo moral e com apelo universalista (CARVALHO 

NETTO e SCOTTI, 2011, p. 39). 
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escalonada em níveis e estágios de desenvolvimento moral, em que os indivíduos passam das 

condições pré e convencional para, em seguida, um nível pós-convencional. Nesse último 

nível, há um esforço social para se definir os valores morais e os princípios cuja validade e 

aplicação se separem da autoridade dos grupos ou das pessoas que os detêm, e a orientação 

legalista do contrato social (estágio 5) e suplantado pelo último estágio: a orientação pelo 

princípio ético-universal (estágio 6)
135

. 

Sem dúvida, uma das dificuldades da releitura do modelo psicológico de 

desenvolvimento cognitivo – por exemplo, pela teoria da ação comunicativa habermasiana – 

decorre da transposição dos níveis de consciência moral do indivíduo para a sociedade 

(NEVES, 2006, p. 39). De fato, nem todos os indivíduos representam, igualmente, o nível de 

desenvolvimento de sua sociedade, ou seja, não há confusão entre desenvolvimento 

ontogenético (indivíduo) e filogenético (sociedade). Mas, a exemplo de Habermas e feitas 

essas ressalvas, a superação do modelo atomístico de sociedade e a compreensão da sociedade 

contemporânea como algo além da mera somatória de indivíduos isolados permite traçar um 

paralelo entre esses modelos de desenvolvimento (Piaget, Kohlberg e Mead), sobretudo se 

pensarmos nas analogias entre as “imagens do mundo” e o “sistema de delimitações do eu”
136

. 

A formação da identidade individual – tal como enfatizado, em outros 

contextos teóricos, por Hegel e Mead – se dá numa dimensão de interação intersubjetiva. A 

subjetividade decorre de um processo marcado pelo contínuo intercâmbio com outros 

parceiros de interação. Dessa premissa, advém o fato de que o indivíduo está inserido numa 

rede de relações intersubjetivas que precisa ficar íntegra para que as respectivas 

subjetividades e identidades individuais possam ser mutuamente objeto de um 

reconhecimento. Apenas sob essa condição os sujeitos estarão aptos ao pleno 

desenvolvimento de suas capacidades. 

                                                             
135 Além da aproximação entre o terceiro estágio (estima social) de George Mead, adotado por Axel Honneth, e 

as características do último estágio da tabela de Kohlberg, é possível perceber a ligação desse “momento social” 

com a ideia de comunidade de princípios de Dworkin. Conforme afirmam Carvalho Netto e Scotti, o que garante 

o pluralismo e a complexidade da sociedade moderna é o conteúdo moral incorporado ao Direito como direitos 

fundamentais, que passam a funcionar como Direito, e não mais como moral. Para Dworkin, uma comunidade 

concreta tem a árdua tarefa de “densificar” a aplicação desses princípios. Uma comunidade de princípios é uma 

comunidade especial e apenas no estágio 6 de Kohlberg esse modelo pode ter curso. Nesse estágio, a 

comunidade compartilha princípios comuns e seus membros se reconhecem reciprocamente como livres e iguais, 
respeitando a diferença do outro que não se confunde com a emoção moral, o altruísmo ou o amor. A aceitação 

dessas normas decorre do senso de pertencimento a uma comunidade que compartilha os mesmos princípios. 

Assim, tomando a ideia do direito como integridade, apenas numa comunidade de princípios as normas 

estabelecidas podem ganhar conteúdo universal e serem vistas como condição de possibilidade para a liberdade e 

a igualdade e passam a requerer a integridade na compreensão de seus princípios. 
136 Marcelo Neves explica que Jürgen Habermas sustenta a existência de homologias e traça um paralelo entre os 

dois modelos de desenvolvimento, estabelecendo analogias nas sequências de conceitos básicos e de estruturas 

lógicas, contudo, o mais relevante é a analogia entre as imagens do mundo e o sistema de delimitações do eu 

(NEVES, 2006, p. 39). 
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Nas complexas sociedades contemporâneas, inseridas em um nível pós-

convencional do modelo de Kohlberg, a manutenção dessa rede de relações sociais está 

constantemente em risco. Esse risco pode ser apresentado, por exemplo, pela perspectiva de 

uma denegação do reconhecimento através da degradação e da ofensa (Honneth) ou, ainda, 

pela perspectiva de uma crescente colonização sistêmica do mundo da vida pelo “dinheiro” e 

pelo “poder” (Habermas). 

É nesse contexto que surge a ideia de solidariedade. Para Honneth, a 

solidariedade está ligada ao pressuposto de relações sociais de estima simétrica entre sujeitos 

individualizados e autônomos num contexto de uma comunidade de valores. A essa forma de 

reconhecimento corresponderia à esfera da estima social, na qual os projetos de 

autorrealização pessoal podem ser objeto de um respeito solidário. Segundo Habermas, por 

sua vez, é a solidariedade que garante a manutenção da rede de relações, da integração social, 

que deve ser entendida não apenas como um sentimento de simpatia, mas como uma força 

intersubjetiva que cria um sentimento de pertencimento à mesma comunidade por parte dos 

indivíduos que a compõe. 

É nesse contexto que, além das bases fornecidas pela psicologia social de 

Mead, o modelo de Kohlberg também possa ser retomado tanto por Habermas quanto por 

Honneth. É que as sociedades pós-convencionais precisam de indivíduos aptos a se colocarem 

no nível pós-convencional de desenvolvimento moral para a reprodução de uma solidariedade 

necessária para integração social, bem como para a constituição de uma comunidade de 

valores e das relações sociais de estima simétrica que caracterizam o estágio da estima social 

no reconhecimento intersubjetivo. 

A releitura do modelo de Kohlberg, portanto, a exemplo do que fez Habermas 

em momentos anteriores, mostra-se profícua para o desenvolvimento de uma teoria do 

reconhecimento que enxerga pretensões normativas a partir de uma gramática moral dos 

conflitos sociais por reconhecimento intersubjetivo. 
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VIII. LUTA SOCIAL E AS ESFERAS DE RECONHECIMENTO: INTERESSES 

COLETIVOS VERSUS SENTIMENTOS COLETIVOS DE INJUSTIÇA 

 

a) Introdução 

 

Afirmei, no Capítulo III, que a legislação – e o Poder Legislativo como um 

todo – tem uma má fama capaz de colocar em dúvida suas credenciais como fonte de direito 

respeitável. Por isso, é necessário retomar o interesse no trabalho desenvolvido pelos 

Parlamentos, tal qual o mérito das recentes teorias jurídicas pela discussão da “decisão 

judicial”. 

Na premissa de Waldron sobre a legislação como fonte “digna” do direito, duas 

características marcam, significativamente, o ambiente de debate público do Poder 

Legislativo: a diversidade e o conflito. 

Sobre a diversidade e a diferença
137

 no contexto de uma dignidade da 

legislação, a concepção moderna de deliberação legislativa deve observar o fato de que as 

assembleias representativas são típicos espaços que reúnem pessoas e grupos completamente 

distintos e, muitas vezes, rivais em seus interesses e visões sobre direitos, deveres, política, 

justiça social, etc.. Aliás, o grande número de membros nos atuais Parlamentos pode ter como 

fundamento histórico, desde a democracia grega, a tentativa de permitir a maior 

heterogeneidade possível no processo legislativo (WALDRON, 1999, p. 73)
138

. 

                                                             
137 A questão da diversidade e da diferença não é o objetivo do presente estudo, razão pela qual ficarei com a 

mera referência ao tema.  
138 O conceito de diferença e a ênfase no referencial teórico marcado pela intersubjetividade de Honneth levam 
ao seguinte questionamento: é possível conciliar, em uma democracia constitucional, intersubjetividade e 

différance? Para responder a essa dúvida, após a investigação da metafísica inserida na estrutura de 

balanceamento de Robert Alexy e na prática das Cortes constitucionais, Juliano Zaiden Benvindo desdobra o 

conceito de racionalidade limitada através do diálogo entre a differánce de Derrida e a intersubjetividade de 

Habermas. Valendo-se do contraponto entre différance e intersubjetividade, essa questão entra no cerne da 

construção de um conceito de racionalidade limitada, pois, mostra que a razão, se não for capaz de incluir 

totalmente o outro em considerações simétricas de igualdade e liberdade, pode não atingir completamente, 

quando radicalizada a différance, a alteridade na promessa assimétrica do por vir, de uma justiça por vir. A 

possibilidade de conciliar intersubjetividade com différance nas democracias constitucionais levaria à conclusão 

de que, apesar da complementação e contradição recíprocas desses conceitos, uma possível resolução desse 

impasse é sua própria “very non-resolution”. E é justamente essa não-resolução a condição para sua interminável 
tentativa de resolvê-la “aqui e agora” na urgência das práticas da vida social (BENVINDO, 2010, p. 360, 

tradução livre). Ao enfatizar a différance, “a democracia constitucional tem suas tensões e complexidades 

reforçadas, expandindo sua capacidade de aprendizagem. Essa aprendizagem, contudo, ocorre sempre pelo 

reconhecimento dos limites da democracia constitucional de fazer justiça com o outro nessa insolúvel, mas, 

produtiva, tensão entre intersubjetividade e différance. Ou seja, uma aprendizagem que reconhece os limites da 

razão” (BENVINDO, 2010, p. 362, tradução livre). O conceito de racionalidade limitada, segundo Benvindo, 

decorre não só das tensões e complexidades de uma história hermeneuticamente apreendida em cada novo 

evento, mas, também, da impossibilidade de alcançar a alteridade, tanto como premissa da igual consideração e 

respeito quanto do por vir, cuja conciliação resulta numa resolução como uma “não-resolução”. 
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Quanto ao conflito, constata-se que a necessidade uma decisão política 

compartilhada pelos membros de uma comunidade não faz evaporar a divergência existente 

entre eles. A ideia básica das legislaturas é o consenso a partir do conflito. A divergência não 

é negada, mas, pressuposta. A base comum de ação em questões de justiça deve ser forjada no 

calor dos conflitos e divergências sociais, e não na frieza de um consenso que só existe no 

plano ideal (WALDRON, 1999, p. 106). 

Como já visto nos capítulos anteriores, o conflito também foi enfatizado por 

Hegel e, posteriormente, na releitura de Honneth, como elemento crucial para a compreensão 

da luta por reconhecimento na gramática moral dos conflitos sociais. Parte do 

desenvolvimento social, portanto, pode ser imputada ao conflito e, por sua vez, às lutas por 

reconhecimento. 

A importância do conflito aparece tanto como característica do ambiente de 

discussão pública do Poder Legislativo quanto como fundamento de uma luta por 

reconhecimento capaz de promover, na gramática moral dos conflitos sociais, o 

desenvolvimento de uma comunidade. Portanto, ancorado na ideia de conflito, pode ser 

promissora a conexão entre lutas por reconhecimento e processo legislativo constitucional. 

Nesse sentido, quem procura, hoje, reportar-se ao modelo de luta por 

reconhecimento hegeliano depende de um novo conceito de luta social que parta de 

sentimentos morais de injustiça e não apenas de meros sentimentos de interesses dados. 

Há, contudo, outro aspecto intrigante sobre a questão quilombola no momento 

constitucional de promulgação do art. 68 do ADCT. É que a diversidade e o conflito, mais do 

que apenas dois aspectos que certamente marcaram a arena de debate público da Constituinte 

de 1988, são características inerentes à própria vivência quilombola. Em outras palavras: a 

experiência histórica, desde o surgimento da quilombagem até a atual conjuntura das 

comunidades remanescentes de antigos quilombos, mostra que tanto a diversidade quanto o 

conflito estiveram presentes no cotidiano dos negros fugidos e seus descendentes. 

A marca da diversidade e da diferença vêm da própria concepção dos 

mocambos como aqueles núcleos de escravos fugidos, que se formavam pelo território 

colonial, via de regra, em lugares de difícil acesso (GOULART, 1972, p. 187). Era natural, 

portanto, que esses refúgios do regime escravocrata agregassem – além de alguns índios – 

escravos das mais diversas tribos e etnias africanas. Uma das táticas de desestabilização da 

resistência dos escravos pelos colonizadores era, justamente, a mistura dos negros em 

diferentes grupos étnicos e a separação dos membros de uma mesma família. Dessa 

diversidade imposta e reunida nos quilombos, o tempo foi capaz de construir uma identidade 
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própria. Por isso, as comunidades remanescentes, herdeiras diretas desses quilombos 

históricos, são identificadas como grupos que desenvolveram práticas de resistência na 

manutenção e reprodução de seus modos de vida característicos (O’DWYER, 2002, p. 18).  

No que se refere ao conflito, durante muito tempo, a luta por reconhecimento 

manteve-se num estágio progressivo de luta por reconhecimento jurídico, isto é, o 

reconhecimento de direitos como a vida e a liberdade. Hoje, numa visão de mundo diferente, 

a luta por reconhecimento prossegue, mas, em outro patamar. Mais do que uma pretensão de 

reconhecimento jurídico – de serem reconhecidos como meros titulares de direitos e deveres 

na ordem civil –, os remanescentes de quilombos buscam a estima social, ou seja, a elevação 

do valor das capacidades associadas às suas formas de vida
139

. Ontem, enfatizou-se a 

complexa ideia de igualdade. Hoje, enfatiza-se a intrincada concepção de diferença. 

Na gramática dos conflitos sociais, a confrontação surge de experiências 

morais decorrentes da violação de expectativas normativas de reconhecimento. Tais 

expectativas compõem a identidade do indivíduo e, uma vez frustradas, surge uma 

experiência que se expressa em sentimentos de desrespeito (injustiça, indignação e vergonha). 

Essa experiência de desrespeito, por sua vez, pode se tornar a motivação psicológico-moral de 

uma mobilização política desde que sejam capazes de expressar um ponto de vista 

generalizável, dentro do horizonte normativo de uma comunidade. 

Os dados empíricos apresentados mostram que as expectativas normativas de 

reconhecimento foram, aos poucos, sendo assumidas pelos quilombolas e seus descendentes. 

Basta lembrar que, inicialmente, a legislação só fazia referências aos aquilombados no âmbito 

penal, tipificando como crime a conduta de reunião de escravos fugidos. A consagração de 

direitos, no ordenamento jurídico, ocorreu aos poucos, tal como a conquista da liberdade – ao 

menos “formalmente” – pela abolição da escravatura. Essas expectativas passaram, então, a 

compor a própria identidade dos indivíduos e, uma vez frustradas, se expressaram em 

sentimentos de desrespeito. Durante os trabalhos da Constituinte de 1988, já era evidente que 

a denegação de reconhecimento jurídico e de estima social propagava um ponto de vista 

generalizável no horizonte normativo dessas comunidades.  

Na década de 1980, o momento constitucional brasileiro estava propício. A 

técnica de batalha dos novos mocambos não poderia mais ser a fuga e a ocultação. Era preciso 

se expor. Assim, das matas fechadas e da camuflagem, os descendentes de escravos fugidos 

                                                             
139 Formas de vida, como mencionado, construídas pela formação, ao longo dos anos, de uma identidade própria. 
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partiram para um dos maiores campos de visibilidade existentes na atualidade: o Congresso 

Nacional. O novo refúgio da quilombagem deveria ser na “Casa do Povo”. 

A aprovação do art. 68 do ADCT, mais do que a mera atribuição de direitos e 

deveres, pode ter representado uma parcela das tensões e complexidades de uma história 

hermeneuticamente reunida em torno dos antigos mocambos até os dias atuais. Essa 

conclusão, no entanto, só é possível se partirmos da premissa de Jeremy Waldron no sentido 

de que o resultado das legislaturas é, sim, uma fonte “digna” do direito. A visão pejorativa dos 

Parlamentos como ambiente de negociatas e interesses escusos inviabiliza a construção de um 

novo conceito de luta social que parta de sentimentos morais de injustiça, e não apenas de 

meros sentimentos egoísticos. Esse é o cerne da minha proposta, que enfatiza uma possível 

relação entre processo legislativo e luta por reconhecimento. 

 

b) Quilombolas e exigência de reconhecimento na perspectiva de Charles Taylor 

 

Longe de tentar abordar toda a produção acadêmica de Charles Taylor, é 

importante tratar, rapidamente, de sua concepção sobre identidade e esferas de 

reconhecimento. 

Como já exposto, Taylor acredita que a identidade é formada, em parte, pela 

existência ou não de reconhecimento e, geralmente, pelo reconhecimento incorreto dos 

demais sujeitos de interação. Esse fenômeno pode ensejar prejuízos a pessoas ou grupos, na 

medida em que serão alvo de uma verdadeira distorção, se aqueles que os rodeiam refletirem 

uma imagem limitativa de inferioridade ou de desprezo por eles mesmos. O não 

reconhecimento ou o reconhecimento incorreto podem afetar negativamente o sujeito; pode 

ser uma forma de agressão, pois, reduz a pessoa a uma maneira de ser falsa e distorcida, que 

limita seu potencial de autodesenvolvimento. 

Em razão disso, argumentos surgiram com relação aos negros e, nesse ponto, 

há uma inevitável extensão aos membros das comunidades de remanescentes dos antigos 

quilombos.  

A antiga quilombagem e os atuais remanescentes de quilombos históricos, 

herdeiros de uma tradição de luta pela manutenção dos modos tradicionais de vida, conectam-

se a essa afinidade entre identidade e reconhecimento. É possível que a “sociedade branca” 

tenha projetado, durante várias gerações, uma imagem de inferioridade da população negra, 

imagem essa que alguns de seus membros acabaram por incorporar. Nessa perspectiva, a 

autodepreciação – ou seja, aquela imagem negativa da maioria e incorporada pelas próprias 
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minorias
140

 – torna-se um dos instrumentos da sua própria opressão. A primeira coisa que 

deveriam fazer era expiar essa identidade imposta e destrutiva (TAYLOR, 1994, p. 46)
 141

. 

O reconhecimento incorreto não implica apenas uma falta de respeito. Essa 

atitude pode marcar as vítimas de forma bárbara, subjugando-as através de um sentimento 

incapacitante de ódio contra elas mesmas. Por isso, o respeito devido não é apenas um ato de 

gentileza para com o outro, mas, uma necessidade vital humana (TAYLOR, 1994, p. 46). 

Há, nesse pensamento, uma sintonia com quase tudo o que foi exposto acerca 

da superação das teorias atomísticas e da ênfase na intersubjetividade para a formação do 

indivíduo. Não por acaso a influência hegeliana surge nesse raciocínio de forma quase natural. 

É que, para se compreender a relação entre identidade e reconhecimento, devemos tomar em 

consideração um aspecto definitivo da condição humana: seu caráter fundamentalmente 

dialógico. 

Definida em sentido amplo, as “linguagens”, necessárias à autodefinição, não 

são aprendidas sozinhas. Pelo contrário, são conhecidas pela interação com aquelas pessoas 

importantes para nós. Como já demonstrado, a formação da mente humana não é monológica, 

mas, dialógica. Assim, “a descoberta da minha identidade não significa que eu me dedique a 

ela sozinho, mas, sim, que eu a negocie, em parte, abertamente, em parte, interiormente, com 

os outros” (TAYLOR, 1994, p. 54). 

Partindo do princípio de que a minha própria identidade depende, 

fundamentalmente, das minhas relações intersubjetivas e dialógicas com os outros, o 

desenvolvimento de um ideal de identidade gerada interiormente atribui uma nova 

importância ao reconhecimento. 

O reconhecimento igualitário não é apenas uma exigência democrática 

contemporânea. A denegação do reconhecimento pode prejudicar as pessoas visadas, segundo 

uma perspectiva generalizada. A projeção de uma imagem do outro como ser rebaixado e 

desprezível pode, de fato, ter um efeito de distorção e de opressão, ao ponto de essa imagem 

ser interiorizada pelo próprio sujeito.  

A questão quilombola, herdeira da história de luta negra e escravocrata, 

demonstra, empiricamente, que a recusa do reconhecimento pode ser uma forma de opressão. 

                                                             
140 Os termos “maioria” e “minoria”, aqui, são utilizados no sentido não apenas quantitativo. 
141 De maneira mais ou menos semelhante, algumas feministas afirmavam que, nas tradicionais sociedades 

patriarcais, as mulheres eram induzidas a adotar uma opinião depreciativa delas próprias. Interiorizava-se, assim, 

uma imagem de inferioridade que limitava, para sempre, a capacidade de desenvolvimento do potencial 

feminino. 
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Pela relação entre autenticidade e identidade, surge uma nova dimensão no que Taylor 

denomina de política de reconhecimento igualitário (TAYLOR, 1994, p. 57)
142

. 

O esforço desempenhado pelos defensores dos direitos das comunidades 

quilombolas – que no palco de debates da Constituição de 1988, possivelmente, culminou 

com a promulgação do art. 68 do ADCT – pode ter um significado muito mais amplo do que a 

mera aprovação de mais um dispositivo no texto constitucional. Pelos dados coletados, há 

fortes indícios de que esse fenômeno representou uma das vitórias na longa batalha travada 

pela conquista do reconhecimento por parte dos ancestrais de escravos negros trazidos para o 

Brasil. 

Valendo-me da teoria de Charles Taylor, cito – e repito – a expressão “vitória”. 

Isso se deve ao fato de que a denegação do reconhecimento fora usada, desde o período 

colonial, como um importante instrumento de opressão capaz de distorcer a autoimagem 

interiorizada pelas próprias vítimas (autodepreciação) do sistema mercantilista. Essa projeção 

de desprezo e rebaixamento vinha sendo passada de geração para geração até recentemente na 

figura dos “remanescentes das comunidades dos quilombos”. 

Para Taylor, a primeira coisa que essas vítimas deveriam fazer era expiar essa 

identidade imposta e destrutiva. Com o amparo da experiência quilombola do Brasil, acredito 

que a aprovação do art. 68 do ADCT tenha sido um passo importante – não o primeiro nem o 

último – nesse esforço dos remanescentes de quilombos de acabarem com a identidade 

negativa originariamente imposta pelo colonizador europeu. 

É nesse sentido que a luta por reconhecimento se conecta ao processo de 

elaboração das leis. Faz-se do desacreditado espaço público do Poder Legislativo – a humilde 

“Casa do Povo” – o “campo de batalhas” propício para que as minorias em geral, inclusive os 

quilombolas, sejam capazes de extirpar essa identidade imposta e destrutiva
143

, que lhes 

comprometem a autoimagem e limitam o potencial de desenvolvimento das capacidades 

pessoais. Trata-se da continuidade de uma luta por reconhecimento que iniciou-se ainda nos 

navios negreiros e que, hoje, veste novas roupagens para ingressar nos plenários do 

Congresso Nacional. 

A abertura para esse ingresso dos remanescentes das comunidades de 

quilombolas no Congresso Nacional pode ser, novamente, associada àquelas duas 

                                                             
142 Tomo a liberdade de não me estender sobre esse tema, sob pena de abrir uma discussão (política da diferença 

versus política de reconhecimento) que, pela sua complexidade e importância, não merece ser tratada apenas “de 

passagem”. 
143 TAYLOR, 1994, p. 46. 
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características que, segundo Jeremy Waldron, marcam o ambiente de debate público do Poder 

Legislativo: a diversidade e o conflito. 

Quanto à diversidade ou diferença, os registros históricos obtidos nos arquivos 

do Congresso Nacional mostram que as conquistas dos remanescentes de quilombolas no 

âmbito legislativo devem-se, em parte, ao fato de que as assembleias são espaços que reúnem 

pessoas e grupos distintos. A rivalidade de interesses e de concepções de mundo que marca a 

relativa “heterogeneidade” do processo legislativo (WALDRON, 1999, p. 73) foi essencial 

para o jogo político – no sentido positivo da expressão – em favor do art. 68 do ADCT, muito 

embora não tenha sido possível pensar em uma radicalização da diferença, em uma 

heterogeneidade que tomasse em consideração a alteridade nos moldes propostos, por 

exemplo, por Jacques Derrida (BENVINDO, 2010, p. 345)
144

. 

Com relação ao conflito, o esforço político em defesa dos remanescentes de 

quilombos partiu da ideia básica das legislaturas de buscar um consenso a partir da tensão. 

Desde o princípio, a divergência não foi negada, mas, pressuposta
145

. O acesso às fontes 

primárias dos trabalhos desenvolvidos pela Constituinte de 1988 mostrou que a base comum 

de ação foi forjada no calor dos conflitos e das divergências. A “frieza” de um consenso 

(WALDRON, 1999, p. 106) passou longe das contendas em torno da questão quilombola. 

Essa constatação é crucial para a compreensão, no âmbito legislativo, da luta por 

reconhecimento e da gramática moral dos conflitos sociais. 

Em suma: também sob a perspectiva de Taylor, a aprovação de uma norma 

pode deixar de ser a mera atribuição de direitos e deveres para se tornar a referência positiva 

ao valor de certos indivíduos ou grupos e, consequentemente, fomentar a autoestima dos 

sujeitos. 

                                                             
144 Essa abordagem nos remete, novamente, ao intrigante questionamento sobre a conciliação, na jurisdição 

constitucional, entre intersubjetividade e différance? (BENVINDO, 2010, p. 345). De fato, compreender a 

diferença e a alteridade numa perspectiva intersubjetiva é fundamental para o estudo dos limites da complexa 

ideia de “razão” na jurisdição constitucional e, por conseguinte, da própria questão quilombola que, atualmente, 

está pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. Contudo, no momento, essa pretensão 

extrapola, bastante, os limites propostos pela minha abordagem. Essa discussão demandaria um projeto 

acadêmico próprio. 
145 O debate acadêmico em torno do consenso, aliás, é bastante profícuo. Por exemplo, diante de algumas críticas 
levantadas por alguns autores, é possível afirmar que Habermas não sonha por um consenso ou por uma 

sociedade em perfeita harmonia, onde o consenso racional suprimiria as relações de poder, tal como se a ideia de 

democracia fosse alcançar uma resolução final do conflito. Seria ingenuidade acreditar que a democracia seria 

melhor se não houvesse dissenso. Habermas sabe que as diferentes formas de poder e os antagonismos são 

necessários para a dinâmica democrática, e é por isso que o núcleo de seu pensamento não é caracterizado por 

uma busca pela eliminação desses conflitos, mas, sim, pela expansão dos canais institucionais de comunicação, 

onde cada indivíduo poderia ter o direito de se expressar livre e igualmente. Assim, não há uma fantasia que nos 

afaste da nossa condição humana nem uma negação da impossibilidade ontológica de situações discursivas 

ideais na prática da vida social (BENVINDO, 2010, p. 349, tradução livre). 
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Se, de fato, a denegação do reconhecimento pode afetar negativamente um 

grupo – reduzindo seus membros a uma maneira de ser falsa e distorcida, que restringe o 

potencial particular de autodesenvolvimento –, então o modo como os negros fugidos e seus 

herdeiros foram tratados, isto é, limitados tanto na esfera do reconhecimento jurídico quanto 

no da estima social, pode ter sido incorporado pelos próprios remanescentes de comunidades 

quilombolas, mesmo após a abolição da escravatura.  

A autoimagem depreciativa dos quilombolas, que limita o potencial de 

autodesenvolvimento do indivíduo, talvez tenha passado de geração para geração. Aos 

poucos, no entanto, com o aumento da complexidade social, novas condições e possibilidades 

teóricas passam a lançar um olhar diferente sobre esses grupos. Novas expectativas 

normativas de reconhecimento vão sendo enraizadas nas esferas do amor, do direito ou da 

solidariedade e, com isso, compondo a identidade de cada indivíduo do grupo. Uma vez 

incorporadas, as expectativas frustradas geram experiências de desrespeito (injustiça, 

indignação e vergonha) que podem, eventualmente, se tornar a motivação psicológico-moral 

de uma mobilização política. 

Por expressar um ponto de vista generalizável, dentro do horizonte normativo 

das comunidades remanescentes de quilombos, a luta por reconhecimento em prol dessas 

minorias ganhou a força de uma mobilização política que atraiu a atenção externa, 

principalmente, de acadêmicos e parlamentares, no momento constitucional de reabertura 

democrática brasileira. Essa afirmação é demonstrada pelos registros de vários ciclos de 

debates sobre o tema em diversos Estados da federação, bem como no histórico legislativo da 

Constituinte de 1988. 

As pesquisas bibliográficas levantadas no campo da Antropologia, Sociologia e 

História mostram que, na década de 1980, a questão quilombola já era um tema bastante 

conhecido e pesquisado no meio acadêmico. A herança de resistência negra fora, inclusive, 

reivindica por grupos armados durante o período de ditadura militar, que antecedeu o 

momento democrático da Constituição Federal de 1988
146

. 

Por outro lado, conforme as tabelas apresentadas no capítulo IV, os dados 

obtidos sobre as comunidades quilombolas permitem inferir que os órgãos oficiais não tinham 

plena consciência da quantidade de remanescentes existentes no país. Esse desconhecimento, 

no entanto, justamente por não revelar o impacto da aprovação do art. 68 do ADCT, acabou, 

de certa maneira, sendo favorável para as comunidades remanescentes de quilombos. 

                                                             
146 Por exemplo, um dos grupos armados conhecidos no final da década de 1960 chamava-se “Vanguarda 

Armada Revolucionária Palmares – VAR-Palmares”. 
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Assim, pelas observações de Charles Taylor, a participação política nos 

trabalhos da Constituinte de 1988 talvez possa representar, justamente, a etapa mais 

importante de uma das lutas por reconhecimento dos remanescentes de quilombolas contra 

aquela autoimagem depreciativa imposta ao longo dos séculos. 

 

c) Quilombolas, luta social e sentimentos de injustiça na perspectiva de Axel Honneth. 

 

Além dessa posição de Charles Taylor, existe uma perspectiva capaz de 

explicar a possível relação entre comunidades quilombolas, sentimentos coletivos de injustiça 

e processo legislativo. 

Mostrei, no Capítulo IV, que os antigos textos resgatados por antropólogos e 

historiadores davam o panorama da forma pejorativa como os mocambos eram vistos pela 

sociedade da época e como essa imagem depreciativa pode ter chegado, até hoje, nos 

remanescentes de quilombolas. Por outro lado, o regresso às fontes primárias dos registros 

históricos no Congresso Nacional visou, no Capítulo V, à identificação empírica e documental 

dos resquícios de uma luta por reconhecimento nos trabalhos desenvolvidos pela Assembleia 

Constituinte de 1988. 

De fato, as experiências pessoais de desrespeito ocorridas nas três esferas de 

reconhecimento – o amor, o direito e a estima social – podem ensejar conflitos sociais a partir 

do momento em que são capazes de abranger critérios socialmente generalizados (ou 

generalizáveis). As experiências pessoais de desrespeito podem ser interpretadas e sentidas 

como algo que também afeta, ainda que potencialmente, os demais membros de um grupo. 

As razões até aqui expostas me levam a acreditar que o processo de elaboração 

das leis desenvolvido no Poder Legislativo pode ser o resultado, direto ou indireto, de uma 

luta social iniciada a partir dessas experiências individuais de vexação e desrespeito, que se 

tornaram generalizadas pelos demais sujeitos de interação. 

Como mostrou Charles Taylor, é possível que o colonizador europeu tenha 

projetado, por várias gerações, uma imagem de inferioridade da população negra. Essa 

imagem, passada de pai para filho mesmo após o fim da escravidão, acabou sendo 

incorporada pelos próprios negros. Portanto, é possível que a autodepreciação tenha se 

tornado um dos instrumentos velados da própria opressão no modelo colonial brasileiro.  

E mais do que isso: é provável que essa autodepreciação da população escrava, 

herdada de geração para geração, tenha chegado até as atuais comunidades remanescentes de 

quilombos.  
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Toda uma tensão e uma notável complexidade histórica em torno da questão 

quilombola foram necessárias para que um momento constitucional tivesse curso na 

Assembleia Constituinte de 1988
147

. Ou seja, o sentimento de vexação e depreciação das 

comunidades quilombolas encontrou, naquele momento constitucional específico, um “campo 

de batalha” próspero para o desenrolar de uma peculiar luta social: uma luta por 

reconhecimento. 

Honneth enfatiza, historicamente, o nexo afirmado entre desrespeito moral e 

luta social. O foco é direcionado para as experiências afetivas da denegação do 

reconhecimento – que leva a experiências difusas de sofrimento, vexame e humilhação – 

como a base da possibilidade de crítica e de emancipação social. 

Os três domínios da experiência – o amor, o direito e a estima social – só 

podem ser expostos de maneira adequada tomando-se como referência um conflito 

internamente inscrito. Entretanto, nem todas as esferas de reconhecimento contêm em si o tipo 

de tensão moral capaz de pôr em marcha conflitos sociais, na medida em que uma luta só 

pode ser considerada “social” se dotada de uma generalização que transcende os interesses 

individuais e se torne a base de um movimento de caráter coletivo. 

A primeira e mais elementar das esferas de reconhecimento (o “amor”), por 

exemplo, não contém experiências morais que possam, por si só, tornar-se de interesse 

público e ensejar conflitos sociais. Por outro lado, as demais formas de reconhecimento – o 

direito e a estima social – podem ensejar conflitos sociais, pois, abrangem critérios 

socialmente generalizados (ou generalizáveis): as experiências pessoais de desrespeito podem 

ser interpretadas como algo que também afeta, pelo menos potencialmente, outros sujeitos.  

Na relação do amor, as finalidades individuais estão encerradas nos limites 

estreitos da uma relação primária, enquanto que, na relação jurídica (direito) e na comunidade 

de valores (estima social), as finalidades individuais estão potencialmente abertas para 

universalizações sociais. É nesse contexto que se insere a experiência vivenciada pelos negros 

escravos aquilombados e transmitida, geração após geração, até as comunidades 

remanescentes de quilombos a que se refere o art. 68 do ADCT. 

Dessas considerações, Honneth extrai um conceito preliminar de luta social, 

fundamental para sua compreensão de reconhecimento: “trata-se do processo prático no qual 

experiências individuais de desrespeito são interpretadas como experiências cruciais típicas de 

um grupo inteiro, de forma que elas podem influir, como motivos diretores da ação, na 

                                                             
147 PAIXÃO, Cristiano. A Constituição Subtraída. Constituição & Democracia, n. 1, p. 4-5, fev. 2006. 



151 
 

exigência coletiva por relações ampliadas de reconhecimento” (HONNETH, 2009, p. 257). E 

chama-se a atenção para a neutralidade desse conceito, na medida em que não há uma 

predefinição quanto à forma de resistência: violenta versus pacífica ou intencional versus não-

intencional
148

. 

Contrapondo-se à abertura formal do conceito de luta social, o conteúdo desse 

conceito é fixo: “os motivos da resistência social e da rebelião se formam no quadro de 

experiências morais que procedem da infração de expectativas de reconhecimento 

profundamente arraigadas” (HONNETH, 2009, p. 258). Essas expectativas estão ligadas à 

própria formação da identidade pessoal, de modo que elas retêm os padrões sociais de 

reconhecimento sob os quais um sujeito pode saber-se respeitado em seu meio social como 

um ser autônomo e individualizado. Se tais expectativas normativas são desapontadas pela 

sociedade, isso desencadeia o tipo de experiência moral que se expressa no sentimento de 

desrespeito. Sentimentos de lesão dessa natureza só podem ensejar uma resistência coletiva 

quando o sujeito ofendido é capaz de articulá-los num contexto intersubjetivo, ou seja, como 

sentimentos de lesão típicos de um grupo inteiro, e não apenas de um indivíduo isolado. 

Assim, o surgimento de movimentos sociais depende de uma semântica coletiva que permite 

interpretar as experiências de desapontamento pessoal como algo que atinge não só um 

indivíduo, mas também um círculo de muitos sujeitos (HONNETH, 2009, p. 258). Nesse 

sentido, as experiências de desrespeito podem tornar-se os motivos de uma luta coletiva por 

reconhecimento. 

Além da resistência coletiva, oriunda da generalização crítica dos sentimentos 

de desrespeito partilhados em comum, há uma motivação secundária da luta social: o 

engajamento nas ações políticas também retira os envolvidos do estado paralisante do 

rebaixamento passivamente tolerado e lhes proporciona, assim, uma autorrelação nova e 

positiva. Essa motivação secundária também está ligada à estrutura de experiência de 

desrespeito.  

Ou seja, na vergonha social percebe-se o sentimento moral em que se expressa 

aquela diminuição do autorrespeito; se esse estado de inibição é superado pelo engajamento 

na resistência comum, nasce para o indivíduo uma forma de manifestação com base na qual 

ele pode convencer-se do seu próprio valor moral ou social. Assim, além do reconhecimento e 

da estima mútua que surge no interior do próprio grupo político, o engajamento individual na 

                                                             
148 A luta social pode desenrolar-se pelos meios práticos da força material, simbólica ou passiva que os grupos 

sociais procuram articular publicamente os desrespeitos vivenciados e reclamar contra eles, bem como pode 

desenrolar-se até de maneira não-intencional, isto é, sem que os atores envolvidos conheçam o cerne moral de 

sua resistência. 
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luta política restitui ao indivíduo um pouco do autorrespeito perdido, na medida em que ele 

demonstra em público exatamente a propriedade cujo desrespeito é sentido como uma 

vexação (HONNETH, 2009, p. 260). 

Certamente, nem todos os confrontos sociais estão constituídos segundo o 

modelo de uma luta por reconhecimento propriamente dito. Essa questão surge de forma 

muito evidente no debate Honneth versus Fraser.  

Empiricamente, as experiências históricas mostram que foi a pura segurança da 

sobrevivência econômica que se tornou o motivo do protesto e da rebelião em massa. Isto é, 

nem todas as formas de resistência remontam à lesão de pretensões morais. Daí é importante 

diferenciar dois modelos de conflito: um pautado no modelo utilitarista e outro pautado na 

teoria do reconhecimento. Existem aqueles modelos de conflito que começam pelos interesses 

coletivos – atribuindo o surgimento das lutas sociais à tentativa de grupos de conservar ou 

aumentar seu poder de reprodução material – e aqueles modelos de conflito que começam 

pelos sentimentos coletivos de injustiça – atribuindo o surgimento das lutas sociais às 

experiências morais que os grupos fazem perante a denegação do reconhecimento jurídico ou 

social.  

No caso dos conflitos que começam pelos interesses coletivos, trata-se de uma 

concorrência por bens escassos. Na hipótese de conflitos que começam pelos sentimentos 

coletivos de injustiça, trata-se de uma luta pelas condições intersubjetivas da integridade 

pessoal. Esse segundo modelo (pautado na teoria do reconhecimento) não afasta, 

necessariamente, o primeiro (pautado no modelo utilitarista). Nem sempre é possível saber, 

diante de um caso concreto, até que ponto um conflito social segue a lógica da persecução de 

interesses ou a lógica da formação da reação moral (HONNETH, 2009, p. 261). De fato, a 

estima social – e o correspondente reconhecimento – de um grupo muitas vezes está ligada à 

sua capacidade de aquisição de determinados bens. 

Uma nova concepção das experiências de desrespeito também é necessária para 

a compreensão de que elas não explicam apenas o surgimento de lutas sociais, mas também 

seu processo de formação mais abrangente. Os sentimentos de injustiça e as experiências de 

desrespeito, que podem desencadear lutas sociais, também devem ser estudados com vista ao 

papel moral que lhes deve competir em cada caso no desdobramento das relações de 

reconhecimento. Assim, esses sentimentos morais – que, até então, eram “apenas a matéria 

prima emotiva dos conflitos sociais” (HONNETH, 2009, p. 265) – passam a ser concebidos 

dentro de um processo evolutivo mais abrangente: um processo histórico do progresso moral.  
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Partindo de Hegel e Mead, o processo de formação moral é concebido pelo 

potencial normativo do reconhecimento recíproco, que se desdobra ao longo de uma 

sequência idealizada de lutas. São as três formas de reconhecimento – amor, direito e estima 

social – que criam, primeiramente, as condições sociais sob as quais os sujeitos podem referir-

se positivamente sobre si mesmos. Só com a aquisição cumulativa da autoconfiança, do 

autorrespeito e da autoestima uma pessoa é capaz de se conceber como um ser autônomo, 

individuado e valoroso. E, superando um estágio inicial em que esses três padrões de 

reconhecimento estavam entrelaçados, essa tripartição apresentada por Honneth só é possível 

a partir do momento em que a sociedade alcança certa complexidade – talvez num nível pós-

convencional, diria Lawrence Kohlberg – que lhe permite desvincular a relação jurídica da 

estima social. 

Assim que o amor é separado das demais esferas (reconhecimento jurídico e 

estima social), delas surgem as três formas de reconhecimento recíproco, no interior das quais 

estão inscritos, junto com os potenciais evolutivos específicos, os diversos gêneros de luta.  

A partir desse momento, “estão embutidas na relação jurídica, com as 

possibilidades de universalização e materialização, e na comunidade de valores, com as 

possibilidades de individualização e igualização, estruturas normativas que podem tornar-se 

acessíveis através da experiência emocionalmente carregada do desrespeito e ser reclamadas 

nas lutas daí resultantes” (HONNETH, 2009, p. 267). Nessa libertação normativa do direito 

moderno e da estima social, os processos históricos não aparecem mais como meros eventos, 

mas, como etapas de um processo de formação conflituoso, que conduz a uma ampliação 

progressiva das relações de reconhecimento. 

Sentimentos morais, quando articulados numa linguagem comum, podem 

desencadear lutas sociais. A lógica desses conflitos se expressa na dinâmica das experiências 

sociais de desrespeito, de violação das pretensões de identidade pessoal ou coletiva, capaz de, 

às vezes, conduzir a uma mobilização política para restabelecer as relações de reconhecimento 

mútuo ou elevá-las a outro patamar. Portanto, encontra-se o projeto de uma relação de 

reconhecimento pós-tradicional, que integra num único quadro os padrões jurídico, ético e, 

num plano mais particular, o familiar. A luta por reconhecimento pode ser entendida 

criticamente como um quadro de processos de evolução social, na medida em que amplia a 

percepção intersubjetiva de reconhecimento jurídico e de estima social entre os atores 

envolvidos. Nesse caminho evolutivo, a sociedade pós-convencional incorpora o direito à 

igualdade, mas, principalmente, o direito à diferença. 
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Na vergonha social experimentada pelos negros fugidos e transmitida de forma 

intergeracional aos remanescentes das comunidades quilombolas, talvez seja possível 

perceber o sentimento moral em que se expressa aquela diminuição do autorrespeito. Se esse 

estado de inibição é superado pelo engajamento na resistência, esses indivíduos podem se 

convencer do seu próprio valor como seres humanos. Assim, além do reconhecimento e da 

estima mútua que surge no interior do próprio grupo, o engajamento individual na luta 

política restitui ao quilombola parte do autorrespeito perdido ao longo da história. Ele passa a 

demonstrar, em público, exatamente a propriedade cujo desrespeito é sentido como uma 

vexação. 

Segundo Honneth, as relações de estima social estão sujeitas a uma permanente 

luta na qual os grupos buscam, por meio de força simbólica, elevar o valor das capacidades 

associadas à sua forma de vida. O desfecho dessas lutas é decidido não apenas com a 

capacidade de dispor dessas forças simbólicas, mas, igualmente, com a aptidão de atrair a 

atenção pública. A possibilidade de elevar o valor social ou a reputação dos membros de um 

grupo é proporcional à potencialidade dos movimentos sociais de chamar a atenção da esfera 

pública para a importância negligenciada das propriedades e das capacidades representadas 

por eles de modo coletivo. Além disso, uma vez que as relações da estima social estão 

acopladas de forma indireta com os padrões de distribuição de renda, os confrontos 

econômicos pertencem constitutivamente a essa forma de luta por reconhecimento 

(HONNETH, 2009, p. 207). 

Aqui se insere a problemática das comunidades remanescentes de quilombos 

sob outro ponto de vista: lutas por redistribuição versus lutas por reconhecimento. 
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IX. AS COMUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS ENTRE 

PROBLEMAS DE REDISTRIBUIÇÃO E PROBLEMAS DE RECONHECIMENTO: 

“REDISTRIBUTION OR RECOGNITION” 

 

É nítido o interesse filosófico pelos trabalhos de Hegel e o esforço acadêmico 

para a atualização do conceito de reconhecimento no contexto da sociedade contemporânea. 

Essa noção torna-se fundamental, por exemplo, para a compreensão das atuais lutas sociais 

que envolvem identidade e diferença. 

Como era de se esperar, o resgate da antiga ideia hegeliana de “luta por 

reconhecimento” já começa a ampliar o horizonte teórico para novos questionamentos e 

práticas. Esse fenômeno traz, inevitavelmente, rupturas e convergências. 

Até o momento, a preocupação do presente estudo foi mostrar as origens 

filosóficas e as convergências multidisciplinares em torno da teoria do reconhecimento de 

Axel Honneth. Viu-se que, por exemplo, que não há maiores aprofundamentos em torno da 

concepção de redistribuição (redistribution) e que a teoria de Honneth está centrada, 

basicamente, em torno da ampla concepção de reconhecimento (recognition). Tal posição, 

entretanto, não é tranquila no meio acadêmico. Um dos mais importantes exemplos de ruptura 

que começam a ganhar força na filosofia política é a teoria “bidimensional” de Nancy 

Fraser
149

. 

De fato, se a importância do conceito de reconhecimento é, hoje, inegável, sua 

relação com a “redistribuição” permanece um pouco obscura. No entanto, no atual contexto 

mundial de lutas por melhor distribuição de riquezas e conflitos por respeito à diferença, nem 

redistribuição nem reconhecimento podem ser negligenciados.  

Basicamente, Axel Honneth e Nancy Fraser compartilham duas premissas: (a) 

a de que uma compreensão adequada de justiça deve abranger, pelo menos, as questões 

decorrentes de lutas por redistribuição e aquelas elencadas como lutas por reconhecimento e 

(b) a de que não é admissível a visão economista que reduz reconhecimento a uma mera 

decorrência da redistribuição.  

No artigo Reconhecimento em Debate: Os Modelos de Honneth e Fraser em 

sua Relação com o Legado Habermasiano, Ricardo Fabrino Mendonça sintetiza a divergência 

entre esses dois autores: 

                                                             
149

 A divergência entre Nancy Fraser e Axel Honneth tornou-se tão notável que ensejou a publicação da obra 

conjunta Redistribution or Recognition? A Political-Philosophical Exchange, na qual ambos argumentam – e 

contra-argumentam – em favor de suas respectivas teses. 
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“[...] Fraser propõe um paradigma de reconhecimento assentado na 

acepção weberiana de status e assinala a importância da redistribuição de 

recursos materiais, defendendo que, em diversos casos, desigualdades sociais 

não estão calcadas em padrões simbólicos de não-reconhecimento. Honneth, por 

sua vez, alega adotar uma visão mais ampla de reconhecimento, que não se 

restringiria à dimensão cultural da justiça, encampando os aspectos 

econômicos” (MENDONÇA, 2006, p. 1). 

 

Em suma, Honneth concebe reconhecimento como uma categoria moral mais 

abrangente, na medida em que trata a distribuição como um aspecto derivado. Assim, com a 

“teoria monista”, ele reinterpreta, por exemplo, o ideal socialista de redistribuição como 

decorrência de uma luta por reconhecimento. Em sentido oposto, Fraser nega que a 

distribuição possa ser subsumida ao conceito de reconhecimento. Ela apresenta uma “teoria 

dualista”, que elenca as duas categorias – redistribution e recognition – como dimensões 

igualmente fundamentais e mutuamente irredutíveis de justiça. 

No artigo Social Justice in the Age of Identity Politics: Redistribution, 

Recognition, and Participacion e na obra Justice Interruptus: Critical Reflections on the 

“Postsocialist” Condition, Nancy Fraser expõe de maneira mais detalhada sua divergência 

em relação às chamadas “teorias monistas” de Axel Honneth e de Charles Taylor.  

Para Nancy Fraser, as reivindicações por justiça social parecem cada vez mais 

divididas. As mais comuns são as reivindicações por “redistribuição” (redistribution), as 

quais almejam uma melhor distribuição dos recursos materiais. Até o momento, esse tipo de 

reivindicação foi a mais estudada em termos de justiça social. Hoje, entretanto, 

encontraríamos cada vez mais um segundo tipo de reivindicação por justiça social: o 

“reconhecimento” (recognition), cujo objetivo é um mundo mais afeto às diferenças. Esse 

segundo tipo de reivindicação tem atraído tanto o interesse da filosofia política que alguns 

buscam desenvolver um paradigma de justiça que o coloca numa posição central. O discurso 

da justiça social, até então centrada na ideia de distribuição, agora está dividida entre 

reivindicações por redistribuição e reivindicações por reconhecimento. E, entre teorias, a do 

reconhecimento tende, aos poucos, a predominar. 

Em alguns casos, a dissociação entre esses dois tipos de reivindicações – 

redistribution e recognition – tem se polarizado. Alguns defensores da redistribuição 

igualitária rejeitam as políticas por reconhecimento, pois, para eles, o crescente aumento da 
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desigualdade faz com que as reivindicações pelo reconhecimento das diferenças tornem-se 

uma “falsa consciência”, um obstáculo para se alcançar a justiça social. De outro lado, alguns 

defensores do reconhecimento desprezam as políticas de redistribuição, pois, segundo esse 

grupo, houve o fracasso do igualitarismo econômico em assegurar a justiça para as minorias.  

Para Nancy Fraser, essas duas antíteses são falsas, posto que a justiça requer 

tanto redistribuição quanto reconhecimento. Nenhuma delas seria suficiente de forma isolada. 

O grande desafio é como combiná-las para conceber um programa que integre o melhor da 

política de redistribuição com o melhor da política por reconhecimento
150

. 

A grande divergência entre Fraser e Honneth decorre de suas visões sobre a 

relação entre redistribuição e reconhecimento. A filósofa estadunidense entende que, apesar 

da frequente interligação, a redistribuição não pode se subsumir aos problemas de 

reconhecimento e vice-versa: nem toda má distribuição (maldistribution) seria subproduto do 

não-reconhecimento (misrecognition). A crítica lançada por Fraser seria no sentido de que 

Honneth vê a distribuição de maneira reducionista, pois, supondo que todas as desigualdades 

econômicas estão enraizadas em uma ordem cultural que privilegia alguns tipos de trabalho 

em detrimento de outros, o filósofo alemão acreditaria que a mudança dessa ordem cultural é 

suficiente para evitar a má distribuição.  

No artigo Social Justice in the Age of Identity Politics: Redistribution, 

Recognition, and Participacion, Nancy Fraser deixa claro que o importante não é a 

subsunção, mas, a integração de ambos os conceitos
151

. 

Mas, afinal, de que maneira toda essa discussão acadêmica se relaciona com o 

problema concreto apresentado neste estudo? No capítulo IV, mostrei que é bastante 

complexa a conceituação sociológica ou antropológica das comunidades quilombolas. Numa 

acepção breve, a expressão “quilombos” remete às pequenas comunidades formadas por 

negros, escravos e descendentes refugiados e cujos antepassados, no período da escravidão, 

fugiram do sistema de produção praticado, principalmente, nos engenhos de cana-de-açúcar e 

nas grandes fazendas. Também com a denominação “mocambo”, ficaram conhecidos aqueles 

                                                             
150 “Meu maior objetivo é conectar duas problemáticas políticas que, atualmente, estão dissociadas uma da outra, 

pois apenas pela integração entre reconhecimento e redistribuição podemos chegar ao enquadramento adequado 
para demandas do nosso tempo” (FRASER, 1997, p. 12). 
151 Um trecho da obra Justice Interruptus: Critical Reflections on the “Postsocialist” Condition sintetiza bem a 

relação entre redistribuição e reconhecimento e conflitos sociais passados e recentes. Fraser diz que a "luta pelo 

reconhecimento" está se tornando rapidamente a forma paradigmática de conflito político desde o final do século 

XX. Demandas por “reconhecimento de diferenças” impulsionam lutas de grupos mobilizados sob as bandeiras 

de nacionalidade, "raça", etnia, gênero e sexualidade. Nesses conflitos "pós-socialistas", identidade de grupo 

supera interesses de classe como o principal meio de mobilização política. Dominação cultural suplanta 

exploração como a injustiça fundamental. E reconhecimento cultural desloca redistribuição socioeconômica 

como o remédio para a injustiça e o objetivo da luta política (FRASER, 1997, p. 11). 
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núcleos de escravos fugidos, que se formavam, geralmente, em lugares de difícil acesso: “nos 

píncaros, nas grotas, nos socavãos, no âmago de espessas e intrincadas florestas” 

(GOULART, 1972, p. 187). 

Hoje, os remanescentes de comunidades quilombolas são, em suma, grupos 

sociais historicamente marginalizados e que desenvolveram práticas de resistência na 

manutenção e reprodução de seus modos de vida (O’DWYER, 2002, p. 18). Seguem a 

tradição daquelas regiões de concentração de escravos, geralmente, afastadas dos centros 

urbanos. Esses núcleos se transformaram em aldeias e dedicaram-se, principalmente, à 

economia de subsistência. O isolamento passou a fazer parte de uma estratégia para garantir a 

sobrevivência de tradições e vínculos de reconhecimento recíproco, formando uma identidade 

étnica e cultural peculiar. 

Na realidade atual que envolve as comunidades quilombolas, as dificuldades e 

carências de recursos materiais somam-se aos problemas de estima e reconhecimento social. 

A injustiça político-econômica decorre, por exemplo, da desigualdade de distribuição de 

recursos, principalmente a desigualdade na distribuição de serviços públicos essenciais (água, 

energia elétrica, esgoto, educação, transporte, etc.). A injustiça de cunho cultural-valorativo, 

por sua vez, deriva da denegação de estima social com relação às particularidades que 

compõem o modo de vida peculiar dessas comunidades e o detrimento à honra e dignidade 

dos membros que as compõem. 

O relativo isolamento inerente a esses grupos sociais descendentes de 

quilombos, aliás, poderia ser apontado como um dos fatores que contribuem tanto para a 

escassez de recursos materiais quanto para a denegação do reconhecimento intersubjetivo 

como pessoas merecedoras de estima social por seu peculiar modo de vida, bem como 

credoras de igual dignidade e respeito. 

Por outro lado, o reconhecimento é uma das palavras-chaves do nosso tempo. 

Aos poucos, inclusive na tentativa de explorar o potencial teórico de uma teoria do 

reconhecimento intersubjetivo, também começa a ganhar força um conceito revisitado: a 

redistribuição. A afinidade entre redistribuição e reconhecimento ainda é um tanto obscura. 

Entretanto, a relação entre esses dois conceitos se apresenta com um enorme potencial teórico 

capaz de explicar de que forma as lutas – seja em torno de questões distributivas seja em torno 

de questões de identidade – podem compor a gramática dos conflitos sociais rumo ao 

desenvolvimento moral da sociedade contemporânea. 

Adotando essas premissas, conclui-se que a questão das comunidades 

quilombolas está diretamente inserida na disputa acadêmica travada pelas teorias de Axel 
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Honneth, Nancy Fraser e Charles Taylor. Ao lado das questões de gênero e “raça”, a 

compreensão dos problemas e conflitos sociais enfrentados pelos grupos tradicionais 

remanescentes de quilombos passa, necessariamente, pela discussão sobre o verdadeiro 

alcance dos conceitos de redistribuição e de reconhecimento.  

Conforme a perspectiva teórica adotada sobre redistribuição e reconhecimento, 

poderão ser extraídas diferentes conclusões do contexto histórico, político e social que 

envolve a origem legislativa do art. 68 dos ADCT. E tal descoberta poderá ser útil para 

compreendermos, afinal, qual sentido – ou quais sentidos – por trás da expressão: “aos 

remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 

reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos”. 

A caracterização dos conflitos conforme o tipo de pretensão social – lutas por 

redistribuição ou lutas por reconhecimento – surge como um recurso para o direcionamento 

das políticas públicas e para o controle de eventuais reivindicações abusivas. Essas duas 

preocupações – direcionamento das políticas públicas e controle de reivindicações abusivas –, 

aliás, são importantes para a efetiva proteção das comunidades tradicionais, notadamente as 

remanescentes de quilombos, pois, evitam o direcionamento equivocado e fraudulento de 

recursos públicos. 

A luta cotidiana vivenciada pelas comunidades quilombolas esbarra tanto em 

injustiças pela desigualdade na distribuição de recursos materiais quanto em injustiças pela 

denegação de reconhecimento intersubjetivo com relação à cultura e ao modo de vida peculiar 

dessas comunidades. 

Tal como ocorre com a questão do gênero e da “raça”, a problemática em torno 

das comunidades remanescentes de quilombos pode ser classificada dentre os “two-

dimensonally subordinated groups” ou as “bivalent collectivities”.  

Especificamente sob a perspectiva de Fraser, as comunidades quilombolas 

seriam grupos sociais cujas demandas recaem, igualmente, sobre pretensões de distribuição e 

pretensões de estima social. Comporiam, então, o já citado dilema redistribuição-

reconhecimento, na medida em que, em tese, afirmariam suas identidades diferenciadoras pela 

pretensão de reconhecimento, mas, de certa forma, negariam essas mesmas identidades pela 

pretensão de redistribuição. 

Frente a essa intrincada relação, a proposta de uma “teoria dualista” torna-se 

bastante atrativa se considerarmos a premissa de que as lutas sociais travadas pelas 

comunidades remanescentes de quilombos estão longe de se limitarem ao amplo espectro do 

reconhecimento em sentido estrito. De certa forma, há uma relação dialética na composição 
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redistribuição-reconhecimento, pois, parte dos problemas ligados às injustiças materiais e 

distributivas pode ser associada à denegação da estima social devida a esses povos 

tradicionais, e vice-versa. 

A separação clara desses dois amplos aspectos permitiria tratar um problema 

único sob perspectivas diferentes e autônomas, mas, ao mesmo tempo, complementares e 

igualmente relevantes. Dentro da causa quilombola, as diversas injustiças experimentadas 

pelos membros que compõem a comunidade tradicional seriam identificadas ora como uma 

afronta à pretensão redistributiva ora como uma afronta à pretensão de reconhecimento. 

A proposta oferecida pelo pensamento de Nancy Fraser, contudo, levanta tantas 

dúvidas quanto respostas. Em exemplos concretos, tal como na causa quilombola ora 

apresentada, a relação entre redistribuição e reconhecimento é tão intrincada que, em certas 

situações, pode-se identificar uma verdadeira fusão conceitual entre esses termos. Em outras 

palavras: não se sabe mais onde começa o problema dos recursos materiais e onde termina o 

problema cultural-valorativo. A aplicação de uma “teoria dualista” a um impasse dessa 

natureza gera o risco de se confirmar, paradoxalmente, a necessidade de uma “teoria 

monista”, tal como proposta por Axel Honneth. 

A dificuldade no exemplo das comunidades remanescentes de quilombos se 

agrava, aliás, por duas razões:  

(i) Tal como ocorre com as coletividades bivalentes dos povos indígenas, não 

pode ser admitida pelos verdadeiros herdeiros da tradição história quilombola a mitigação de 

suas identidades coletivas, seja em prol da redistribuição seja em prol do reconhecimento, sob 

pena de descaracterização da própria existência enquanto grupo. Assim, a correlação 

sistemática feita entre “reconhecimento e redistribuição” versus “afirmação e transformação” 

ficaria prejudicado, sobretudo na conclusão de que o modelo econômico socialista, agregado 

ao modelo de reconhecimento desconstrutivista, responderia melhor aos two-dimensonally 

subordinated groups. 

(ii) Nem todas as questões materiais que envolvem as comunidades 

quilombolas podem ser ajustadas aos conceitos burgueses capitalistas que norteiam a ideia de 

redistribuição. A propriedade coletiva da terra, por exemplo, está diretamente ligada à própria 

identidade dos povos tradicionais que mantém viva as tradições quilombolas. O conceito de 

redistribuição utilizado por Fraser – fortemente marcado por uma tradição marxista revisitada 

pela teoria crítica – pode ser incompatível com a experiência quilombola. Portanto, o 

reconhecimento – e não a redistribuição – surgiria como a alternativa mais viável para superar 
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o viés econômico imobiliário, tipicamente burguês, e discutir o direito à propriedade coletiva 

da terra desses tradicionais grupos sociais. 

Diante do exposto, pode-se concluir que a ênfase de Nancy Fraser no aspecto 

redistributivo dos conflitos sociais, paralelamente ao reconhecimento, foi capaz de construir 

uma teoria comprometida com a condição histórica contemporânea (chamada, por ela, de 

“pós-socialista”). A proposta integradora dessa teoria permite unir o que há de melhor na 

política de redistribuição e na política por reconhecimento. Notadamente em relação aos “two-

dimensonally subordinated groups”, a exemplo das comunidades remanescentes de 

quilombos, essa união pode significar a solução da escassez de recursos materiais e dos 

problemas advindos da denegação de reconhecimento intersubjetivo.  

Por outro lado, quanto ao meu objeto de estudo, a proposta de Fraser também 

deixa sem respostas algumas dificuldades. É que a redistribuição ainda está ligada 

primordialmente ao sentido material capitalista e a mitigação da identidade coletiva, que, no 

caso das comunidades quilombolas, não pode ser apagada, seja em prol da redistribuição seja 

em prol do reconhecimento. 

Em direção oposta, partindo de noções hegelianas, Charles Taylor e Axel 

Honneth constroem suas teorias com base na ideia – e na importância – do reconhecimento 

intersubjetivo. 

Taylor e Honneth, cada qual da sua maneira, afirmam que a denegação de 

reconhecimento pode ser uma forma de opressão pela qual se impõe a outrem uma imagem 

falsa e distorcida de si mesmo. Essa opressão impede o pleno desenvolvimento das 

capacidades individuais. Insisto: mais do que uma cortesia, o reconhecimento é devido como 

uma necessidade humana.  

A integridade dos indivíduos é devida ao recebimento de aprovação ou de 

reconhecimento de seus parceiros cotidianos de interação. Conceitos negativos – como o 

insulto ou a degradação – estão relacionados a formas de desrespeito, isto é, à negativa de 

reconhecimento. Esses conceitos são usados para caracterizar uma forma de comportamento 

que não representa uma injustiça somente porque constrange os sujeitos em sua liberdade de 

ação. Mais do que isso, tal comportamento é prejudicial porque lesa essas pessoas em seu 

entendimento positivo do autoconhecimento adquirido, necessariamente, por meio das 

interações sociais. 

A ideia de uma gramática dos conflitos sociais é a de que eles surgem de 

experiências morais decorrentes da violação de expectativas normativas de reconhecimento 

enraizadas em alguma das três dimensões presentes na obra de Hegel: o amor, o direito e a 
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solidariedade. Tais expectativas compõem a identidade do indivíduo. Uma vez frustradas, 

surgiria uma experiência moral que se expressa em sentimentos de desrespeito. Essas 

experiências, por sua vez, podem se tornar a base motivacional de uma mobilização política, 

desde que sejam capazes de expressar um ponto de vista generalizável no horizonte normativo 

de uma comunidade. 

Na reformulação das três dimensões identificadas por Hegel, Honneth 

apresenta as três etapas de reconhecimento: o amor, o reconhecimento jurídico e a estima 

social. Em síntese, a partir dessas três etapas, é possível concluir pela existência de três 

formas básicas de desrespeito: maus-tratos e violação; privação de direitos e exclusão, e 

degradação e ofensa. Essas formas de desrespeito afetam, respectivamente, a autoconfiança, o 

autorrespeito e a autoestima dos indivíduos e grupos. 

Com efeito, dessas diferentes experiências de desrespeito, a segunda forma – 

privação de direitos e exclusão – se refere ao desrespeito pessoal infligido ao sujeito pelo fato 

de lhe ser vedada a titularidade de determinados direitos e garantias jurídicas. Trata-se não 

apenas de uma limitação da autonomia pessoal, mas também da imposição ao indivíduo de 

um sentimento negativo por não possuir o mesmo status dos demais parceiros de interação. 

Associa-se a experiência de privação de direitos à perda da capacidade de se referir a si 

mesmo como sujeito em pé de igualdade com os demais (autorrespeito). 

A terceira e última forma de desrespeito – degradação e ofensa – é aquela que 

se refere negativamente ao valor social de indivíduos ou grupos. Degradam-se algumas 

formas de vida ou modos de crença, considerando-as de menor valor e retirando dos sujeitos a 

possibilidade de atribuir um valor social às suas próprias capacidades. Associa-se a 

experiência de desvalorização social à perda de autoestima, isto é, à perda da possibilidade de 

se entender a si próprio como um ser estimado por suas propriedades e capacidades. 

Especificamente no caso das comunidades remanescentes de quilombos, os 

registros históricos levantados pela bibliografia especializada permitem identificar a 

marginalização social desde os primórdios até os dias atuais. A quilombagem como conduta 

de resistência escravocrata, durante o período colonial, era tipificada como crime. Após a 

abolição da escravatura, o ajuntamento de ex-escravos deixou de constituir um delito, mas, 

manteve-se sob um olhar de menosprezo e de repúdio por parte das autoridades e da 

população “branca” em geral. Hoje, talvez alguns ainda veem as comunidades remanescentes 

de quilombos como interesseiros e oportunistas. 

Pelo referencial teórico fornecido por Honneth, essa marginalização pode ser 

associada às diferentes experiências de desrespeito, com as respectivas limitações de 
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autodesenvolvimento das capacidades individuais dos membros que compõem uma 

comunidade remanescente de quilombo. 

A segunda forma de experiências de desrespeito – isto é, a privação de direitos 

e exclusão – evidencia-se com o desrespeito pessoal infligido aos remanescentes de 

quilombos pelo fato de que lhe eram vedadas a titularidade de determinados direitos e 

garantias jurídicas. No início, negavam-lhes, por exemplo, a própria liberdade e integridade 

física. Algum tempo depois, antes da Constituição Federal de 1988, eram homens livres, 

contudo, ainda não eram donos sequer das terras que tradicionalmente ocupavam há séculos. 

Isso implica não apenas uma limitação da autonomia pessoal, mas, também, uma imposição 

ao indivíduo de um sentimento negativo por não possuir o mesmo status dos demais parceiros 

de interação. Essa experiência de privação de direitos vivenciada pelos quilombolas e seus 

descendentes é agregada à perda da capacidade de se referirem a eles mesmos como sujeitos 

em igualdade com os outros (autorrespeito). 

A terceira forma de experiência de desrespeito identificada por Honneth – ou 

seja, a degradação e ofensa – afeta, negativamente, o valor social de indivíduos ou grupos. As 

formas de vida, de expressão cultural e o modo de crença típicos das comunidades 

remanescentes de quilombos eram – e talvez ainda sejam – considerados de menor “valor”. A 

possibilidade de atribuir um reconhecimento social às suas próprias capacidades é retirada 

dessas comunidades. Sejam como fugitivos, criminosos ou meros oportunistas, os 

quilombolas e seus herdeiros não eram admitidos como seres valorosos por seus atributos 

inatos. Nesses casos, a experiência de desvalorização social pode ser associada à perda de 

autoestima, isto é, à perda da possibilidade de as comunidades remanescentes entenderem a si 

próprias como um grupo social estimado por suas peculiaridades e capacidades. 

Diante do exposto, a aprovação do art. 68 do ADCT, aparentemente, seria tão 

somente mais um direito ou garantia assegurado aos remanescentes de quilombos, reforçando, 

assim, a segunda esfera de reconhecimento: o direito e, respectivamente, o autorrespeito dos 

sujeitos. No entanto, pelo contexto histórico que envolve a questão quilombola e o momento 

constitucional inaugurado pela Constituição Federal de 1988, é possível que o processo 

legislativo de aprovação daquele dispositivo tenha representado mais do que a simples 

consagração de um direito de propriedade coletiva da terra. É uma situação excepcional em 

que direitos e deveres vão além do que está num texto normativo: representam a atribuição de 

estima social. 

Diferentemente de Fraser, Honneth acredita que mesmo as injustiças 

distributivas devem ser compreendidas como a expressão institucional de desrespeito social 
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ou, em outras palavras, de indevidas relações de reconhecimento. Para ele, não existe uma 

oposição histórica entre “interest-based or legal politics” de um lado e “identity politics” de 

outro, bem como não é possível afirmar que as lutas por reconhecimento cultural são 

fenômenos recentes na história. 

A questão quilombola, aliás, também reforçaria essa tese, na medida em que as 

reivindicações da resistência escrava contra o sistema de produção mercantilista estavam 

longe de ser apenas lutas pela melhor redistribuição de riquezas. Tampouco é possível 

associar a atual luta dos remanescentes dos quilombos históricos a uma mera reivindicação 

por recursos materiais. A vindicação para serem reconhecidos como sujeitos titulares de 

direitos e deveres na ordem civil, bem como para serem socialmente estimados por suas 

características e capacidades, é mais antiga do que se pode imaginar. A trajetória dos escravos 

fugidos e seus descendentes aglutinados em quilombos mostra que a luta por reconhecimento 

cultural não é um fenômeno recente na história. 

Por outro lado, evidentemente, também não é possível afastar as reivindicações 

das comunidades quilombolas pela efetivação de direitos sociais (saúde, educação, 

moradia...). Muito pelo contrário, a redistribuição de recursos materiais sempre compôs a 

pauta da questão quilombola. Contudo, a perspectiva apontada por Honneth mostra que, 

nessas situações, não é possível traçar uma linha divisória entre o que é uma luta por 

redistribuição e o que é uma luta por reconhecimento. A história da quilombagem, no Brasil, 

talvez confirme que o melhor caminho seja compreender as reivindicações por redistribuição 

em uma percepção mais abrangente de luta por reconhecimento. 

De fato, é preciso construir uma teoria do reconhecimento capaz de melhor 

compreender as fontes motivacionais do descontentamento e da resistência social. A resposta 

estaria no “recognition-theoretical turn”, segundo o qual as questões sobre justa distribuição 

de recursos também podem ser compreendidas de maneira mais adequada com um conceito 

ampliado de reconhecimento. 

As fontes motivacionais de resistência e protesto – mesmo em demandas 

aparentemente ligadas à redistribuição – decorrem mais de experiências de violação do 

sentimento subjetivo de honra do que se imaginava. Os sujeitos percebem os procedimentos 

institucionais como socialmente injustos quando veem aspectos de suas particularidades de 

vida sendo desrespeitados, mas acreditam que têm o direito ao reconhecimento (estima 

social). 

É necessário localizar o núcleo das experiências de injustiça na denegação do 

reconhecimento social, nos fenômenos de humilhação e desrespeito. Logo, pela teoria 
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“monista”, mesmo as desigualdades na distribuição dos recursos materiais também poderiam 

ser interpretadas como uma expressão da violação de fundadas pretensões de reconhecimento. 

Essa conclusão torna desnecessário o modelo de descrição dual que coloca as experiências de 

injustiça em polos extremos: redistribuição de um lado e reconhecimento de outro.  

As experiências de injustiça podem ser entendidas por uma forma contínua de 

denegação de reconhecimento, cujas diferenças são determinadas pelas peculiaridades no 

modo de vida que os afetados consideram injustificadamente desrespeitadas.  

Os conflitos por distribuição devem ser interpretados também sobre a 

“gramática moral” das lutas por reconhecimento. Os indivíduos ou grupos sociais, na terceira 

etapa (solidariedade – estima social), geralmente levam adiante as atividades e capacidades 

até então negligenciadas ou subestimadas por apelo ao princípio da realização, a fim de exigir 

uma maior estima social e, ao mesmo tempo, uma justa redistribuição de recursos. 

Evidentemente, a teoria de Honneth não restringe o reconhecimento social a apenas uma 

forma de consideração: a “cultural”. 

Para a interpretação das lutas por distribuição sob a lógica capitalista, é 

necessário admitir que tais conflitos tomem a forma de grupos sociais em resposta à 

experiência de desrespeito quanto às suas verdadeiras realizações, numa tentativa de colocar 

em dúvidas os modelos valorativos estabelecidos através da luta por uma melhor estima de 

suas contribuições sociais e por redistribuição econômica. 

Portanto, no que se refere especificamente à questão dos remanescentes de 

quilombolas, a proposta de Axel Honneth, se bem compreendida a amplitude do conceito de 

reconhecimento, surge como uma teoria promissora para a superação de dois problemas 

cruciais na realidade que cerca dessas comunidades tradicionais: (i) a imbricada relação entre 

problemas de redistribuição e problemas de reconhecimento e (ii) a não-limitação do aspecto 

redistributivo a um sentido exclusivamente burguês de propriedade dos recursos materiais. 
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X. CONCLUSÃO 

 

Inicialmente, eram as fugas para as matas fechadas, o esforço para permanecer 

à margem da sociedade e invisível aos olhos do sistema escravocrata. A técnica de combate 

era a escapada, o ocultamento, a camuflagem. Embrenhar-se em locais inacessíveis era vital 

para a própria sobrevivência. Quanto mais inacessível, mais seguro seria.  

Aos poucos, o que era para ser invisível torna-se demasiadamente grande para 

ser ocultado. A resistência contra a escravidão escorre pelos dedos do próprio sistema, tal 

como uma massa contraída na palma da mão. Na medida em que é apertada, a massa encontra 

seu caminho e, simplesmente, escorre. O fluxo não cessava. 

A escapada e o ocultamento deixaram de ser técnicas de combate adequadas. 

As matas fechadas não eram mais inacessíveis e o inacessível já não trazia mais segurança. Os 

tempos haviam mudado desde o dia em que os primeiros escravos se arriscaram selva adentro, 

tendo como música de fundo os latidos dos cães treinados pelos capitães-do-mato para a 

captura de negros “fujões”. 

Novas condições de batalha exigem novas táticas de guerra. Napoleão, 

certamente, sabia disso ao pisar em Waterloo, mas, por infortúnio do próprio tempo, não pôde 

mudar seu destino. O elemento surpresa vem, justamente, com a mudança em momento 

oportuno. De alguma forma, as comunidades remanescentes de quilombos também sabiam 

disso. E mudaram. 

Na selva densa, o dom da invisibilidade era a melhor tática de resistência. 

Agora, passados mais de cem anos desde o fim da escravidão, a luta não é mais travada na 

floresta e a escapada não serve mais como tática de resistência.  

Os quilombos históricos fundados pelos escravos fugidos cresceram e os 

modos típicos de vida foram sendo, continuamente, construídos e reproduzidos pelas gerações 

seguintes. As quase 2.000 comunidades brasileiras catalogadas pelos órgãos oficiais mostram 

que os remanescentes dessas comunidades suportaram a ação do tempo e as adversidades 

criadas tanto pelos antigos quanto pelos novos “inimigos”. 

O quilombo tornou-se, então, um módulo de resistência bastante expressivo 

desde o século XVII, na medida em que contribuiu para o desgaste do sistema escravista, bem 

como para a defesa da vida em comum marcada pela influência dos usos e costumes dos 

quilombos africanos trazidos para as antigas colônias. 

Hoje, diferentes fatores surgiram para as comunidades remanescentes dos 

quilombos históricos. A década de 1980 trouxe, em especial, um momento propício para fazer 
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da arena de debates públicos do Poder Legislativo o palco de batalha das comunidades 

quilombolas. 

Os quilombos, que permaneceram quase invisíveis durante todo o período 

republicano, reaparecem como resultado da ação dos movimentos negros. Apenas com a 

Constituição de 1988, foram consagrados como territórios detentores de direitos. Transcorreu, 

portanto, quase um século desde a abolição até a aprovação do art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias – ADCT. Ou seja, no ambiente político de elaboração da 

Constituição Federal de 1988, surgiu, quase despercebido no final do texto constitucional, o 

reconhecimento sem precedentes das comunidades quilombolas. Mas, afinal, o que isso 

representou? 

Determinados aspectos marcariam as comunidades quilombolas de matriz 

africana no Brasil: a invisibilidade, a vulnerabilidade social e a dificuldade de o Estado 

brasileiro compreender as especificidades de seus modos de vida. O Estado, portanto, 

aparentemente não enxerga nem compreende bem essas comunidades. O Poder Público tem 

resistência, por exemplo, de compreender a relação dos povos tradicionais com a terra, com a 

dança, com a religião, etc.. Consequentemente, é possível que essas comunidades também não 

compreendam bem o “papel” e a origem do Estado. O olhar historicamente lançado pelos 

remanescentes de quilombos sobre autoridade estatal brasileira é, naturalmente, de 

desconfiança, pois, sempre viram a face da repressão policial contra seus modos de vida. 

O expresso reconhecimento na Constituição Federal e as várias normas 

infraconstitucionais mostram que a questão quilombola tem uma relação próxima com o 

Poder Legislativo. Agora, é imperioso detectar, no ambiente de debate do Congresso 

Nacional, os vestígios de uma eventual luta por reconhecimento que possa ter ensejado ou não 

a formação do art. 68 do ADCT. 

Nesse sentido, a dignidade da legislação – ou seja, a legislação compreendida 

como um modo de governança importante e dignificado – é um pressuposto para esse estudo. 

Somente uma imagem positiva das legislaturas permitirá compreender o espaço público do 

Poder Legislativo como um terreno propício para as lutas por reconhecimento. 

Com enfoque no trabalho desenvolvido pelo Legislativo e confiante na 

legislação como uma fonte “digna” do direito, os dados levantados permitiram detectar no 

espaço público do Congresso os indícios de uma luta por reconhecimento que, durante os 

trabalhos da Constituinte, culminou na formação do art. 68 do ADCT. Não foi apenas um 

passo importante do Estado brasileiro rumo à proteção dos modos de vida próprios das 
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comunidades tradicionais: foi, possivelmente, a atribuição institucional de estima social a um 

grupo historicamente marginalizado. 

A constatação empírica dessas afirmações pode ser extraída, sobretudo, das 

fontes primárias nos registros públicos do Congresso Nacional. 

Nas bases históricas do Centro de Documentação e Informação da Câmara dos 

Deputados, os registros denotam que a existência de comunidades remanescentes de 

quilombos não era, na década de 1980, uma novidade para antropólogos, sociólogos e 

historiadores. Apesar de estar positivado na legislação brasileira, pesquisas científicas já 

abordavam esse tema há algum tempo. Portanto, não era segredo para a Assembleia Nacional 

Constituinte a existência de quilombos a serem catalogados pelos estudiosos. 

Por outro lado, é possível que ainda não houvesse, em 1988, consciência da 

verdadeira amplitude quantitativa do fenômeno da quilombagem no Brasil. O legislador ainda 

não tinha conhecimento, pelos levantamentos existentes na época, da enorme quantidade de 

remanescentes de quilombos espalhados pelo país. Basta uma leitura dos gráficos oficiais para 

se constatar que, até hoje, o número de comunidades reconhecidas, anualmente, é 

impressionante. De qualquer forma, tendo sido o último país a abolir, formalmente, a 

escravidão, já era de se esperar que no imenso – e ainda pouco explorado – território nacional 

existissem muitos outros “Quilombo dos Palmares” não identificados. Portanto, a questão 

quilombola já era, sim, uma realidade vivenciada pelos parlamentares da época.  

Mostrei que a primeira proposta de proteção aos direitos das comunidades 

quilombolas de matriz africana veio logo nos primeiros meses de instalação da Assembleia 

Nacional Constituinte. Os constituintes sabiam que havia um momento constitucional 

favorável aos quilombolas. 

Consta nos registros parlamentares, por exemplo, que a Assembleia recebeu 

propostas tanto de ciclo de debates organizado pelo Centro de Estudos Afro-brasileiros quanto 

de parlamentares. Ademais, outras passagens nas atas de reuniões da Assembleia Nacional 

Constituinte demonstram a efetiva participação popular em torno da questão quilombola. 

Nesse ambiente de disputa política, os debates parlamentares e a polarização 

dos discursos tornaram-se intensas. Os anais revelam que, talvez por estratégia em prol das 

comunidades quilombolas, a técnica legislativa foi sacrificada para que o tema fosse 

deslocado da Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias 

para a comissão responsável pelo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Assim, 

como a controvérsia perdeu a visibilidade e a resistência por parte de alguns parlamentares, o 

art. 68 do ADCT pôde ser aprovado com a atual redação: “aos remanescentes das 
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comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade 

definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos”. 

Aparentemente, o mesmo fenômeno não aconteceu, por exemplo, com as terras 

tradicionalmente ocupadas pelos índios. Apesar da inegável proteção constitucional, aos 

índios não foi reconhecida a titularidade de suas próprias terras. Optou-se, nesse caso, pela 

propriedade em favor da União (art. 20, XI, da CRFB)
152

. 

Essa problemática das comunidades quilombolas na Constituição Federal de 

1988 é profícua para a investigação sobre a potencial relação entre reconhecimento e processo 

legislativo, que compõe o objeto central desta dissertação. Ou seja, a questão quilombola 

mostra que o resultado do trabalho desenvolvido pelas legislaturas, mais do que uma mera 

imputação de direitos e deveres a pessoas ou grupos, pode significar o reconhecimento de 

identidades e a atribuição de estima social. 

Com base nos elementos empíricos apresentados, conclui-se que rever o 

processo legislativo de formação do art. 68 do ADCT pode abrir novas perspectivas sobre o 

modo como uma luta por reconhecimento – e, talvez, uma razão comunicativa – se desenrola 

intersubjetivamente na arena política do Poder Legislativo brasileiro. 

Na premissa de Waldron sobre a legislação como fonte “digna” do direito, duas 

características marcam, significativamente, o ambiente de debate público do Poder 

Legislativo: a diversidade e o conflito. 

O conflito também foi enfatizado por Hegel e, posteriormente, na releitura de 

Honneth – uma tentativa sistematizada de reconstruir e atualizar o conceito hegeliano de 

reconhecimento –, como elemento crucial para a compreensão da luta por reconhecimento na 

gramática moral dos conflitos sociais. Os indivíduos só podem formar e afirmar suas 

identidades na medida em que são reconhecidos intersubjetivamente, ou seja, reconhecidos 

por um outro, de modo geral. O sujeito só pode se relacionar positivamente consigo próprio, e 

com isso ser autônomo, se de algum modo é valorizado positivamente pelos demais 

indivíduos que compõem sua comunidade. Caso não haja tal aceitação, surge uma potencial 

luta pela qual a parte não-reconhecida pretende criar as condições do reconhecimento. Tal 

embate ganha dimensão social e política quando já não se trata de meros casos individuais 

esparsos, mas, de falta de reconhecimento da identidade e do valor social de uma coletividade. 

Nesse caso, a luta por reconhecimento poderia significar uma mobilização pela reforma das 

                                                             
152 Aliás, a Constituição Federal de 1967 também dispunha, em seu art. 4º, que incluíam-se entre os bens da 

União “as terras ocupadas pelos silvícolas”. 
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instituições sociais (REPA, 2011, p. 87). Parte do desenvolvimento social, portanto, pode ser 

imputada ao conflito e, por sua vez, às lutas por reconhecimento. 

A importância do conflito aparece tanto como característica do ambiente de 

discussão pública do Poder Legislativo quanto como fundamento de uma luta por 

reconhecimento capaz de promover, na gramática moral dos conflitos sociais, o 

desenvolvimento de uma comunidade. Destarte, ancorado na ideia de conflito, pode ser 

promissora a conexão entre lutas por reconhecimento e processo legislativo constitucional. 

Durante muito tempo, a luta por reconhecimento dos quilombolas manteve-se 

num estágio progressivo de luta por reconhecimento jurídico, isto é, o reconhecimento de 

direitos como a vida e a liberdade. Hoje, a luta por reconhecimento prossegue, mas, em outro 

patamar. Mais do que uma pretensão de reconhecimento jurídico – de serem reconhecidos 

como titulares de direitos e deveres na ordem civil –, os remanescentes de quilombos buscam 

a estima social, ou seja, a elevação do valor das capacidades associadas às suas formas de 

vida. 

Na gramática dos conflitos sociais, a confrontação surge de experiências 

morais decorrentes da violação de expectativas normativas de reconhecimento. Tais 

expectativas compõem a identidade do indivíduo e, quando frustradas, surge uma experiência 

que se expressa em sentimentos de desrespeito. Esses sentimentos, por sua vez, podem se 

tornar a motivação psicológico-moral de uma mobilização política desde que sejam capazes 

de expressar um ponto de vista generalizável, dentro do horizonte normativo de uma 

comunidade. 

A teoria do reconhecimento pensa os conflitos sociais como buscas interativas 

pela consideração intersubjetiva de sujeitos e coletividades. Tendo como alicerce a filosofia 

hegeliana, autores como Charles Taylor, Axel Honneth e Nancy Fraser ressaltam a construção 

intersubjetiva da identidade, frisando que os sujeitos lutam permanentemente por 

reconhecimento mútuo. 

Superando o pensamento de Hobbes e Maquiavel, Hegel defendia, sobretudo 

no período de Jena, que uma pressão intrassocial para o estabelecimento prático e político de 

instituições garantidoras da liberdade resulta de uma luta dos sujeitos pelo reconhecimento 

recíproco de suas identidades. Trata-se de uma tensão moral inerente à vida social. Essa 

tensão conduz, lentamente, a um estado de liberdade comunicativamente vivida, pelo caminho 

negativo de um conflito a se repetir de maneira gradual. 

George Mead valeu-se da psicologia social para retomar o conceito inacabado 

de “luta por reconhecimento” presente na teoria de Hegel e lhe atribuir o elemento empírico. 
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Em ambos, a formação prática da identidade humana pressupõe a experiência do 

reconhecimento intersubjetivo e distinguem-se diversas etapas de reconhecimento. Além 

disso, os dois pressupõem a existência de uma luta que medeia essas etapas. Portanto, a ideia 

que o jovem Hegel traçou pode se tornar a matriz de uma teoria social de teor normativo, cujo 

propósito é esclarecer os processos de mudança social a partir das pretensões inscritas na 

relação de reconhecimento recíproco. O empirismo da psicologia social de George Mead 

forneceu os meios para que Axel Honneth pudesse reconstruir as intuições da teoria da 

intersubjetividade do jovem Hegel num quadro teórico pós-metafísico. 

Através do reconhecimento intersubjetivo os sujeitos podem garantir a plena 

realização de suas capacidades e uma autorrelação marcada pela integridade. Somos forjados 

em nossas interações, sendo que só conseguimos formar uma autorrelação positiva caso nos 

vejamos reconhecidos pelos nossos parceiros de interação. Nesse sentido, a luta dos sujeitos 

por reconhecimento recíproco gera uma pressão intrassocial para o estabelecimento prático e 

político de instituições garantidoras da liberdade.  

Valendo-se da psicologia social de George Mead, Axel Honneth extrai dele três 

princípios integradores: as ligações emotivas fortes, a adjudicação de direitos e a orientação 

por valores
153

. A esses três reinos do reconhecimento são associadas, respectivamente, três 

formas de desrespeito: (i) aquelas que afetam a integridade corporal dos sujeitos e, assim, sua 

autoconfiança básica; (ii) a denegação de direitos, que impede a possibilidade de 

autorrespeito, à medida que inflige ao sujeito o sentimento de não estar em condição de 

igualdade; e (iii) a referência negativa ao valor de certos indivíduos e grupos, que afeta a 

autoestima dos sujeitos. Todas essas formas de desrespeito impedem a realização do indivíduo 

em sua integridade (MENDONÇA, 2006, p. 04). 

Se por um lado o rebaixamento e a humilhação ameaçam identidades, por outro 

eles também estão na própria base da constituição de lutas por reconhecimento. O desrespeito 

pode se tornar o impulso para lutas sociais e os conflitos intersubjetivos por reconhecimento 

são fundamentais para o desenvolvimento moral da sociedade e dos indivíduos. 

                                                             
153 Lawrence Kohlberg também se utiliza de bases empíricas ligadas à psicologia para descrever três diferentes 

estágios evolutivos da formação moral. Diferentemente de George Mead, o trabalho de Kohlberg não versa 

exatamente sobre a questão da luta por reconhecimento. Entretanto, suas constatações empíricas também 

permitiram a construção de teoria com traços semelhantes, na medida em que coloca a sociedade numa 

perspectiva de desenvolvimento em estágios evolutivos. O último desses níveis – nível pós-convencional ou 

principiológico – é o ambiente propício para uma forma de reconhecimento caracterizada pela comunidade de 

valores e pela solidariedade. Nesse horizonte de valores intersubjetivamente partilhado é possível conceber o 

último estágio da teoria de Axel Honneth: a estima social. 
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Compreendendo os pressupostos hegelianos e sua releitura por alguns autores 

contemporâneos, é possível lançar as bases teóricas de uma luta por reconhecimento sobre a 

arena política de concessões e negociações legítimas
154

.  

O objetivo dessa empreitada é extrair do ambiente em que se desenrola o 

processo legislativo constitucional os indícios e, principalmente, as consequências de 

conflitos intersubjetivos. Partindo da premissa de que tais conflitos são fundamentais para o 

desenvolvimento moral da sociedade e dos indivíduos, é possível inferir que a luta por 

reconhecimento da identidade de grupos ou pessoas é salutar na comunidade e essa relação 

intersubjetiva do “jogo” político-legislativo está na própria base da construção de um Estado 

democrático. 

O conceito de reconhecimento é promissor para que se possa refletir sobre as 

lutas voltadas para a construção da cidadania e diagnosticar padrões simbólicos 

desrespeitosos
155

. Assim, a questão quilombola na pauta do poder constituinte de 1988 surge 

como um tema propício para o estudo da relação entre processo legislativo e teoria por 

reconhecimento. 

Os dados empíricos apresentados mostram que as expectativas normativas de 

reconhecimento foram, aos poucos, sendo assumidas pelos quilombolas e seus descendentes. 

Basta lembrar que, inicialmente, a legislação só fazia referências aos aquilombados no âmbito 

penal, tipificando como crime a conduta de reunião de escravos fugidos. A consagração de 

direitos, no ordenamento jurídico, ocorreu aos poucos, tal como a conquista da liberdade – ao 

menos “formalmente” – pela abolição da escravatura. Essas expectativas passaram, então, a 

compor a própria identidade dos indivíduos e, uma vez frustradas, se expressaram em 

sentimentos de desrespeito. Durante os trabalhos da Constituinte de 1988, já era evidente que 

                                                             
154 A propósito, situação típica dos argumentos de política, em oposição aos argumentos de princípios. Os 

argumentos de política buscam objetivos e bens coletivos passíveis de transações e compromissos. Os 

argumentos de princípio fundamentam decisões que resguardam direitos de indivíduos ou grupos, inclusive de 

forma contramajoritária. Conforme ensinam Menelick de Carvalho Netto e Guilherme Scotti, valores e normas 

acarretam tarefas interpretativas diversas, exigindo das instituições sociais tratamentos respectivamente distintos. 

Conflitos de valores e interesses requerem mediações e soluções institucionais que devem levar em consideração 

argumentos de política, por meio de discursos pragmáticos, éticos e políticos. Já a exegese a ser dada em 

discursos de aplicação próprios da atividade judicial, não equivale a um juízo de preferência sobre interesses 
conflitantes, mas na busca do sentido que, diante das especificidades do caso concreto e da complexidade 

normativa envolvida, ofereça uma resposta coerente com a Constituição e o ordenamento como um todo, 

entendidos no contexto de uma comunidade de princípios (CARVALHO NETTO e SCOTTI, 2011).  
155 Sobre a importância e as possibilidades teóricas do conceito de reconhecimento, Vladimir Milisavljevic 

exemplifica com o livro, de Francis Fukuyama, O Fim da História e o Último Homem (FUKUYAMA, 1992), 

que seria um sintoma da reorientação ideológica entre redistribuição e reconhecimento. Nesse livro, a queda do 

socialismo na União Soviética e na Europa Oriental – países marcados, de acordo com Fukuyama, por 

deficiências consideráveis quanto ao respeito de seus próprios cidadãos – é entendida também como o resultado 

de uma luta por reconhecimento desses cidadãos (MILISAVLJEVIC, 2007, p. 134). 
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a denegação de reconhecimento jurídico e de estima social propagava um ponto de vista 

generalizável no horizonte normativo dessas comunidades.  

Na década de 1980, o momento constitucional brasileiro estava propício. A 

técnica de batalha dos novos mocambos não poderia mais ser a fuga e a ocultação. Era preciso 

se expor. Assim, das matas fechadas e da camuflagem, os descendentes de escravos fugidos 

partiram para um dos maiores campos de visibilidade existentes na atualidade: o Congresso 

Nacional. O novo refúgio da quilombagem deveria ser na “Casa do Povo”. 

A identidade é formada, em parte, pela existência ou não de reconhecimento e, 

geralmente, pelo reconhecimento incorreto dos demais sujeitos de interação. Esse fenômeno 

pode trazer prejuízos a pessoas ou grupos, pois, serão alvo de uma distorção, se aqueles que 

os rodeiam refletirem uma imagem limitativa de inferioridade ou de desprezo por eles 

mesmos. O não-reconhecimento ou o reconhecimento incorreto pode ser uma forma de 

agressão, pois, reduz a pessoa a uma maneira de ser falsa e distorcida, que limita seu potencial 

de autodesenvolvimento. 

A antiga quilombagem e os atuais remanescentes de quilombos históricos, 

herdeiros de uma tradição de luta pela manutenção dos modos tradicionais de vida, conectam-

se a essa afinidade entre identidade e reconhecimento. É possível que a “sociedade branca” 

tenha projetado, durante várias gerações, uma imagem de inferioridade da população negra, 

imagem essa que alguns de seus membros acabaram por incorporar. Nessa perspectiva, a 

autodepreciação torna-se um dos instrumentos da própria opressão. A primeira coisa que 

deveriam fazer era expiar essa identidade imposta e destrutiva (TAYLOR, 1994, p. 46). 

A questão quilombola, herdeira da história de luta negra e escravocrata, 

demonstra, empiricamente, que a recusa do reconhecimento pode ser uma forma de opressão. 

Pela relação entre autenticidade e identidade, surge uma nova dimensão na denominada 

política de reconhecimento igualitário (TAYLOR, 1994, p. 57). 

Para Nancy Fraser, em outra linha de pensamento, as reivindicações por justiça 

social parecem cada vez mais divididas. As mais comuns são as reivindicações por 

“redistribuição” (redistribution), as quais almejam uma melhor distribuição dos recursos 

materiais. Hoje, entretanto, encontraríamos cada vez mais um segundo tipo de reivindicação 

por justiça social: o “reconhecimento” (recognition), cujo objetivo é um mundo mais afeto às 

diferenças. O discurso da justiça social, até então centrada na ideia de distribuição, agora está 

dividida entre reivindicações por redistribuição e reivindicações por reconhecimento.  

Em alguns casos, a dissociação entre esses dois tipos de reivindicações – 

redistribution e recognition – tem se polarizado. Contudo, na opinião de Fraser, a justiça 
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requer tanto redistribuição quanto reconhecimento. O grande desafio é, basicamente, como 

combiná-las. 

De fato, na realidade atual que envolve as comunidades quilombolas, as 

dificuldades e carências de recursos materiais (desigualdade de distribuição de recursos, 

principalmente a desigualdade na distribuição de serviços públicos essenciais) somam-se aos 

problemas de estima e reconhecimento social. Além da desigualdade na distribuição de 

recursos e serviços públicos essenciais, evidenciou-se, ao longo do tempo, a denegação de 

estima social com relação ao modo de vida peculiar dessas comunidades e o detrimento à 

honra e dignidade de seus membros. 

Adotando essas premissas, conclui-se que a questão das comunidades 

quilombolas está diretamente inserida na disputa acadêmica travada pelas teorias de Axel 

Honneth, Nancy Fraser e Charles Taylor. A compreensão dos problemas e conflitos sociais 

enfrentados pelos grupos tradicionais remanescentes de quilombos passa, necessariamente, 

pela discussão sobre o verdadeiro alcance dos conceitos de redistribuição e de 

reconhecimento
156

. 

Frente a essa intrincada relação, a proposta de uma “teoria dualista” torna-se 

atrativa se considerarmos a premissa de que as lutas sociais travadas pelas comunidades 

remanescentes de quilombos estão longe de se limitarem ao reconhecimento em sentido 

estrito. De certa forma, há uma relação dialética na composição redistribuição-

reconhecimento, pois, parte dos problemas ligados às injustiças materiais e distributivas pode 

ser associada à denegação da estima social devida a esses povos tradicionais, e vice-versa. A 

separação clara desses dois amplos aspectos permitiria tratar um problema único sob 

perspectivas diferentes e autônomas, mas, ao mesmo tempo, complementares e igualmente 

relevantes. As injustiças experimentadas pelos membros que compõem a comunidade 

tradicional seriam identificadas ora como uma afronta à pretensão redistributiva ora como 

uma ofensa à pretensão de reconhecimento. 

O fato é que, independentemente dessa divergência entre Fraser e Honneth, o 

esforço desempenhado pelos defensores dos direitos das comunidades quilombolas – que no 

palco de debates da Constituição de 1988 culminou com a promulgação do art. 68 do ADCT – 

possivelmente teve um significado muito mais amplo do que a mera aprovação de mais um 

dispositivo constitucional. Os dados coletados apontam que esse fenômeno representou uma 

                                                             
156 A luta das comunidades quilombolas esbarra tanto em injustiças pela desigualdade na distribuição de recursos 

materiais quanto em injustiças pela denegação de reconhecimento intersubjetivo com relação à cultura e ao modo 

de vida peculiar dessas comunidades. Essa problemática pode ser classificada dentre os “two-dimensonally 

subordinated groups” ou as “bivalent collectivities”. 
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das vitórias na longa batalha travada pela conquista do reconhecimento por parte dos 

ancestrais de escravos negros trazidos para o Brasil. 

No dia 5 de outubro de 1988, data de conclusão dos trabalhos da Assembleia 

Nacional Constituinte, o então Presidente da Constituinte, Deputado Federal Ulysses 

Guimarães, faz o discurso de promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Emocionado, o deputado gritou: “que a promulgação seja nosso grito: Mudar para vencer! 

Muda, Brasil!” 

No texto final da Constituição brasileira de 1988 estava consagrado o direito de 

propriedade dos remanescentes das comunidades quilombolas. O enfoque não era mais o 

mero reconhecimento jurídico em função da igualdade, mas, a atribuição de estima social em 

função da diferença.  

A aprovação do art. 68 do ADCT, mais do que a mera adjudicação de direitos e 

deveres, pode ter representado uma parcela das tensões e complexidades de uma história 

reunida em torno dos antigos mocambos até os dias atuais. Promulgada a Constituição Federal 

de 1988, uma importante luta das comunidades remanescentes havia sido concluída. Foi a 

vitória de apenas mais uma luta. A guerra das comunidades quilombolas vem desde o período 

colonial e ainda não acabou. A luta por reconhecimento nunca acaba. 
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ANEXOS 

 

Histórico Detalhado de Tramitação do Art. 68 do ADCT 

Etapas/Fases 

1. Preliminar 

Sugestões: Cidadãos, Constituinte e Entidades. 

Na fase preliminar foram localizadas as seguintes sugestões apresentadas. 

 

NÚMERO: 02886      

RECEBIMENTO: 30/04/87 

CADASTRAMENTO: 01/06/87 

ENTIDADE: CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS, BRASILIA/DF 

TITULAR: CARLOS ALVES MOURA - DIRETOR 

EMENTA 

          SUGERE NORMAS DISPONDO SOBRE: GARANTIA DOS DIREITOS DO NEGRO E DA 

          PRESERVAÇÃO DE SUA CULTURA, EDUCAÇÃO, SAÚDE, HABITAÇÃO, FAMÍLIA, 

          DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, SISTEMA PENITENCIÁRIO E TRANSPORTE. 

 

NÚMERO: 09015 

RECEBIMENTO: 06/05/87 

CADASTRAMENTO: 20/05/87 

PARLAMENTAR: BENEDITA DA SILVA – PT/RJ 

EMENTA 

          SUGERE DISPOSITIVOS SOBRE O DIREITO À MORADIA, TÍTULO DE PROPRIEDADE 

          DE TERRA ÀS COMUNIDADES NEGRAS REMANESCENTES DOS QUILOMBOS, O BEM 

          IMÓVEL IMPRODUTIVO E DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS PARA FINS DE REFORMA 

          AGRÁRIA. 

2. Subcomissões Temáticas  

As discussões da ANC tiveram início nas 24 Subcomissões Temáticas, agrupadas em 8 Comissões 

Temáticas. Após aprovado na Subcomissão, o texto seguiu para a Comissão Temática respectiva, 

onde foram elaborados os capítulos por temas. Os três anteprojetos de cada Subcomissão foram 

reunidos em um anteprojeto único e, em seguida, transformado em um Anteprojeto de Comissão. 

FASE A: Anteprojeto do Relator 

A matéria foi objeto da Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Deficientes e Minorias 

(Subcomissão “VII.c” da tabela). No anteprojeto do relator Constituinte Alceni Guerra, da 

Subcomissão VII.c, o assunto foi tratado no art. 7º, com a seguinte redação:  

 

ARTIGO: 007 
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ATUALIZADO: 17-06-87 

FASE: A (ANTEPROJETO DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO) 

TEXTO: 

           Art. 7º - O Estado garantirá o título de propriedade definitiva das 

           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos Quilombos. 

FASE B: Emenda ao Anteprojeto do Relator 

Nessa fase, foram localizadas as seguintes emendas apresentadas ao art. 7º do Anteprojeto do relator. 

 

EMENDA: 00024 

APRESENTAÇÃO: 18-05-1987 (REJEITADA) 

FASE: B (EMENDA AO ANTEPROJETO DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO) 

AUTOR: ABIGAIL FEITOSA (PMDB/BA) 

TEXTO: 

           "Art. (VII) do  capítulo  Negros – O Estado 

           garantirá o título de propriedade  definitiva  das 

           terras    ocupadas    pelas   comunidades   negras 

           remanescentes dos Quilombos  e  fica  fixado  como 

           data  nacional  do  negro  brasileiro  o dia 20 de 

           novembro,  data  do  assassinato  de   Zumbi   dos 

           Palmares." 

Justificativa: os movimentos das entidades negras no Brasil negam o 13 de maio. Nada mais justo que a nova 

Constituição entenda que a data nacional dos negros é o dia do assassinato do grande líder Zumbi dos Palmares. 

PARECER: Emenda rejeitada, tendo em vista que há artigo específico do Anteprojeto estabelecendo que a lei 

disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos 

nacionais. 

FASE C: Anteprojeto da Subcomissão 

No Anteprojeto da Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Deficientes e Minorias 

(Subcomissão “VII.c” da tabela), o texto não foi alterado, sendo tratado no artigo 6º: 

 

ARTIGO: 006 

ATUALIZADO: 17-06-87 

      CAPÍTULO I 

      NEGROS 

FASE: C (ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO) 

TEXTO: 

           Art. 6º - O Estado garantirá o título de propriedade 

           definitiva das terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes 

           dos Quilombos. 

3. Comissões Temáticas 
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O anteprojeto da Subcomissão VII.c seguiu para apreciação da Comissão da Ordem Social (Comissão 

VII). 

FASE E: Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão, na Comissão da Ordem Social 

Não foram localizadas emendas para propor alterações no art. 6º do anteprojeto da Subcomissão 

VII.c. 

FASE F: Substitutivo do Relator 

No texto do Substitutivo do Relator, a matéria foi tratada no art. 86. 

 

ARTIGO: 086 

ATUALIZADO: 01-07-87 

           TÍTULO I 

           DA ORDEM SOCIAL 

           CAPÍTULO III 

           DOS NEGROS, DAS MINORIAS E 

           DAS POPULAÇÕES INDÍGENAS 

           SEÇÃO I 

           DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

FASE: F (SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO) 

TEXTO: 

           Art. 86 - Fica declarada a propriedade definitiva das terras 

           ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 

           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

FASE G: Emenda ao Substitutivo 

Emenda localizada, nessa fase, ao substitutivo do relator. 

 

EMENDA: 00923 

APRESENTAÇÃO: 09-06-1987 (PREJUDICADA) 

FASE: G (EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO) 

AUTOR: SANDRA CAVALCANTI (PFL/RJ) 

TEXTO: 

            DIREITOS E GARANTIAS 

            Art. 1º - A sociedade brasileira é 

           pluriétnica, ficando  reconhecidas  as  formas  de 

           organização nacional dos povos indígenas. 

           Art. 2º - Todos,  homens  e mulheres, são 

           iguais  perante  a  lei,  que  punirá  como  crime 

           inafiançável  qualquer  discriminação  atentatória 

           aos direitos humanos e aos aqui estabelecidos. 

           § 1º - Ninguém será  prejudicado  ou 
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           privilegiado em razão de nascimento, etnia,  raça, 

           cor,    sexo,   trabalho,   religião,   convicções 

           políticas  ou   filosóficas,   ser   portador   de 

           deficiência   de   qualquer   ordem   e   qualquer 

           particularidade ou condição social. 

           § 2ª - O Poder Público, mediante programas 

           específicos,   promoverá   a   igualdade   social, 

           econômica e educacional. 

           § 3º - Não  constitui  discriminação  ou 

           privilégio a aplicação,  pelo  Poder  Público,  de 

           medidas  compensatórias visando a implementação do 

           princípio constitucional de isonomia a pessoas  ou 

           grupos vítimas de discriminação comprovada. 

           § 4º - Entendam-se   como   medidas 

           compensatórias aquelas voltadas a dar  preferência 

           a  determinados  cidadãos  ou  grupos de cidadãos, 

           para  garantir  sua  participação  igualitária  no 

           acesso ao mercado de trabalho, à educação, à saúde 

           e aos demais direitos sociais. 

           § 5º - Caberá ao Estado, dentro do sistema 

           da  admissão  nos   estabelecimentos   de   ensino 

           público,  desde  a  creche  até  o segundo grau, a 

           adoção  de  uma  ação  compensatória   visando   à 

           integração  plena  das crianças carentes, a adoção 

           de  auxílio  suplementar   para   a   alimentação, 

           transporte  e vestuário, caso a simples gratuidade 

           de ensino não permita, comprovadamente, que venham 

           a continuar seu aprendizado. 

                   NEGROS 

           Art. 3º - Constitui  crime  inafiançável 

           subestimar,  estereotipar   ou   degradar   grupos 

           étnicos, raciais ou de cor, ou pessoas   pertencentes 

           aos mesmos, por meio de palavras,  imagens  ou 

           representações,  através  de  quaisquer  meios  de 

           comunicação. 

           Art. 4º - A Educação dará ênfase à igualdade 

           dos sexos, à luta contra  o  racismo  e  todas  as 

           formas     de    discriminação,    afirmando    as 

           características multiculturais e  pluriétnicas  do 

           povo brasileiro. 
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           Art. 5º - O  ensino  de  "História  das 

           Populações Negras, Indígenas e demais  Etnias  que 

           compõem    a    Nacionalidade   Brasileira"   será 

           obrigatório  em  todos  os  níveis   da   educação 

           brasileira, na forma que a lei dispuser. 

           Art. 6º - O  Estado garantirá o título de 

           propriedade definitiva das terras  ocupadas  pelas 

           comunidades negras remanescentes dos Quilombos. 

           Art. 7º - Lei  ordinária  disporá sobre a 

           fixação   de   datas   comemorativas    de    alta 

           significação  para os diferentes segmentos étnicos 

           nacionais. 

           Art. 8º - O País  não  manterá  relações 

           diplomáticas e não firmará  tratados,  acordos  ou 

           convênios  com países que desrespeitem os direitos 

           constantes da "Declaração Universal  dos  Direitos 

           do  Homem",  bem  como não permitirá atividades de 

           empresas desses países em seu território. (...) 

FASE H: Anteprojeto da Comissão 

Nessa fase, o dispositivo foi contemplado como art. 107 no Anteprojeto da Comissão da Ordem 

Social (Comissão VII). 

 

ARTIGO: 107 

ATUALIZADO: 01-07-87 

           TÍTULO I 

           DA ORDEM SOCIAL 

           COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 

           Inclua-se onde couber: 

           CAPÍTULO III 

           DOS NEGROS, DAS MINORIAS E 

           DAS POPULAÇÕES INDÍGENAS 

           SEÇÃO I 

           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

FASE: H (ANTEPROJETO DA COMISSÃO) 

TEXTO: 

           Art. 107 - Fica declarada a propriedade definitiva das 

           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 

           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 

           essas terras bem como todos os documentos referentes à história dos 

           quilombos no Brasil. 
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4. Comissão de Sistematização 

Coube à Comissão de Sistematização a elaboração dos Títulos e sistematização dos dispositivos 

aprovados pelas Comissões e elaboração do Projeto de Constituição. 

FASE I: Anteprojeto de Constituição 

Nessa fase, o dispositivo é tratado no art. 497 do Anteprojeto de Constituição. Não houve alteração 

no texto do Anteprojeto da Comissão VII. 

 

ARTIGO: 497 

ATUALIZADO: 13-07-87 

           TÍTULO X 

           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

           FASE: I (ANTEPROJETO DE CONSTITUIÇÃO) 

TEXTO: 

           Art. 497 - Fica declarada a propriedade definitiva das 

           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 

           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 

           essas terras bem como todos os documentos referentes à história dos 

           quilombos no Brasil. 

FASE J e K: Emenda Mérito (CS) ao Anteprojeto e Emenda Adequação (CS) ao Anteprojeto 

Nessas fases, não foram localizadas emendas ao texto do Anteprojeto de Constituição. 

FASE L: Projeto de Constituição 

No Projeto de Constituição, o dispositivo figurava no texto como artigo 490. 

 

ARTIGO: 490 

ATUALIZADO: 05-08-87 

           TÍTULO 10 

           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

FASE: L (PROJETO DE CONSTITUIÇÃO) 

TEXTO: 

           Art. 490 - Fica  declarada  a  propriedade  definitiva  das 

           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 

           devendo  o  Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 

           essas terras bem como todos os documentos referentes à  história  dos 

           quilombos no Brasil. 

FASE M: Emenda (1P) de Plenário e Populares 

Foram localizadas as seguintes emendas. 

 

EMENDA: 07170 
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APRESENTAÇÃO: 03-08-1987 (APROVADA) 

FASE: M (EMENDAS (1P) AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO) 

AUTOR: ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 

TEXTO: 

    EMENDA SUPRESSIVA 

           DISPOSITIVO EMENDADO _ Art. 490 

           Suprima-se o art. 490, do Projeto de 

           Constituição, renumerando-se os demais. 

Justificação 

Ao estabelecer que “fica declarada a propriedade definitiva das terras ocupadas pelas comunidades negras 

remanescentes dos quilombos, devendo o estado emitir-lhes os títulos respectivos", o texto do projeto 

constitucional está enveredando por um caminho discriminatório, criando verdadeiros guetos e praticando o 

apartheid no Brasil. 

O importante, no país, é a integração das diferentes etnias que compõem seu Povo, sem discriminação da raça, 

cor, religião, posição social e tudo o mais que caracteriza os direitos e garantias individuais. 

Dividir o país em terra dos índios, terra dos negros, terra dos brancos, etc, é fragmentar os aspectos políticos e 

físicos da nacionalidade brasileira. 

Daí a razão de nossa proposta de emenda supressiva, visando a garantia da conservação da nossa estrutura e 

identidade social. 

PARECER: Aprovada nos termos da Justificação constante da Emenda. 

 

EMENDA: 18901 

APRESENTAÇÃO: 13-08-1987 (APROVADA) 

FASE: M (EMENDAS (1P) AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO) 

AUTOR: ACIVAL GOMES (PMDB/SE) 

TEXTO: 

         Emenda Supressiva 

         Suprima-se o disposto no art. 490 do Projeto 

         de Constituição. 

Justificação 

A referida regra jurídica, cuja supressão do texto constitucional ora se propõe, constitui-se numa verdadeira 

situação de conflito entre os entes federados, União e Estados uma vez que permite a perda de propriedade de 

bens imóveis pertencentes aos Estados, em favor de comunidades negras ali estabelecidas, sem a tomada das 

providências prévias necessárias à transmissão daqueles domínios, ou mesmo por desapropriação. 

Para tanto, na forma em que ali se encontra, necessário far-se-ia a concordância estatal, o que independeria da 

matéria constar de texto constitucional. 

A permanecer no Projeto a norma em apreço, violado ficará de forma flagrante o direito de propriedade. 

PARECER: Aprovada nos termos da Justificação constante da Emenda. 

 

EMENDA: 20773 
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APRESENTAÇÃO: 20-08-1987 (PARCIALMENTE APROVADA) 

FASE: M (EMENDAS (1P) AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO) 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CAÓ (PDT/RJ) 

TEXTO: 

                    EMENDA No. POPULAR 

           1.  Insere,  onde  couber, no Capítulo I (Dos 

           Direitos Individuais), do Título II (Dos  Direitos 

           e    Liberdades    Fundamentais),   os   seguintes 

           dispositivos: 

           "Art.   _ Todos, homens e mulheres são iguais 

           perante a lei que punirá como  crime  inafiançável 

           qualquer  discriminação  atentatória  aos direitos 

           humanos estabelecidos nesta Constituição. 

           Parágrafo  único  _  É  considerado  forma de 

           discriminação subestimar, estereotipar ou  degradar 

           grupos  étnicos  raciais  ou  de cor, ou pessoas a 

           eles  pertencentes,  por   palavras,   imagens   e 

           representações   através   de   qualquer  meio  de 

           comunicação. 

           Art.   _  O  Poder  Público  tem  o  dever de 

           promover    constantemente    igualdade    social, 

           econômica  e  educacional,  através  de  programas 

           específicos. 

           §  1o. _ Não constitui privilégio a aplicação 

           pelo Poder Público de medidas compensáveis visando 

           à  implementação  do  princípio  constitucional de 

           isonomia a pessoas ou grupos vítimas de comprovada 

           discriminação. 

           §    2o.    _    entendem-se   como   medidas 

           compensatórias, previstas no  Parágrafo  anterior, 

           aquelas  voltadas  a dar preferência a cidadãos ou 

           grupos  de  cidadãos  a  fim   de   garantir   sua 

           participação  igualitária  no acesso ao mercado de 

           trabalho,  à  educação,  à  saúde  e  aos   demais 

           direitos sociais. 

           §  3o.  _  A educação dará ênfase à igualdade 

           dos    seres,    afirmará    as    características 

           multirraciais  e pluriétnicas do povo brasileiro e 

           condenará  o  racismo  e  todas   as   formas   de 

           discriminação. 
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           §   4o.  _  O  Brasil  não  manterá  relações 

           diplomáticas, nem  firmará  tratados,  acordos  ou 

           pactos  bilaterais com países que adotem políticas 

           oficiais de discriminação racial  e  de  cor,  bem 

           como  não  permitirá atividades de empresas desses 

           países em seu território." 

           2.  Acrescente,  onde  couber,  no  Título  X 

           (Disposições Transitórias), o seguinte artigo: 

           "Art.    _   Fica   declarada  a  propriedade 

           definitiva das terras ocupadas  pelas  comunidades 

           negras   remanescentes  de  Quilombos,  devendo  o 

           Estado emitir-lhes os títulos  respectivos.  Ficam 

           tombadas   essas   terras   bem   como  documentos 

           referentes à história dos Quilombos no Brasil." 

PARECER: 1. A igualdade entre o homem e a mulher será assegurada no Substitutivo, da mesma forma que a 

criminização de qualquer discriminação atentatória aos direitos humanos. Pela aprovação parcial. 2. Não 

acolhemos a proposta de imposição constitucional do dever de programar, especificamente, a promoção 

constante da igualdade social, econômica e educacional, por entendermos que esse dever está implícito no 

processo de governo. Pela rejeição.  3. Os parágrafos 1º e 2º da Emenda serão atendidos no Substitutivo. Pela 

aprovação parcial. 4. O parágrafo 3º não nos parece matéria constitucional, e sim da legislação ordinária. Pela 

prejudicalidade. 5. A sugestão contida no parágrafo 4º colide com o princípio de não ingerência nos assuntos 

internos de outros países. Pela rejeição. 6. A declaração de propriedade definitiva de terras ocupadas por 

remanescentes de quilombos será considerada com vistas às DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS do Substitutivo. 

Pela aprovação parcial. 

FASE N: Substitutivo 1 do Relator 

A matéria foi incluída no texto do Primeiro Substitutivo do Relator, sendo tratada no art. 38 das 

Disposições Transitórias. 

 

ARTIGO: 038 

ATUALIZADO: 07-10-87 

           TÍTULO X 

           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

FASE: N (PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

TEXTO 

           Art. 38 - Fica declarada a propriedade definitiva das terras 

           ocupadas  pelas  comunidades  negras  remanescentes  dos   quilombos, 

           devendo  o  Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 

           essas terras bem como todos os documentos referentes à  história  dos 

           quilombos no Brasil. 



193 
 

FASE O: Emenda (ES) ao Substitutivo 1 

Foram localizadas as seguintes emendas propondo alterações no art. 38 do Primeiro Substitutivo do 

Relator 

 

EMENDA: 25191 

APRESENTAÇÃO: 02-09-1987 (REJEITADA) 

FASE: O (EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

AUTOR: ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 

TEXTO: 

         Emenda Supressiva 

          Dispositivo Emendado:    Art.    38,   das 

           Disposições Transitórias 

          Suprima-se,  das Disposições Transitórias, do 

           Projeto de Constituição (Substitutivo do Relator), 

           o  Art. 38, renumerando-se os demais, pelas razões 

           a seguir expostas: 

Justificativa 

Ao estabelecer que "fica declarada a propriedade definitiva das terras ocupadas pelas comunidades negras 

remanescentes dos quilombos, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos", o texto do Projeto 

Constitucional está enveredando por um caminho discriminatório, criando verdadeiros guetos e praticando o 

apartheid no Brasil. 

O Importante, no país, é a integração das diferentes etnias que compõem o seu povo, sem discriminação de raça, 

cor, religião, posição social e tudo o mais que caracteriza os direitos e garantias individuais. 

Dividir o país em terra dos índios, terra dos negros, terra das brancos etc., é fragmentar os aspectos políticos e 

físicos da nacionalidade brasileira. Daí a razão de nossa proposta de emenda supressiva, visando a garantia da 

conservação da nossa estrutura e identidade social. 

PARECER: A supressão pretendida, com a emenda, não pode ser acolhida, pois contraria a orientação adotada 

pelo Relator sobre a matéria. 

 

EMENDA: 26450 

APRESENTAÇÃO: 02-09-1987 (REJEITADA) 

FASE: O (EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

AUTOR: JOSÉ MOURA (PFL/PE) 

TEXTO: 

         Suprima-se o  artigo  38,  das  Disposições 

           Transitórias, do  Projeto  de   Constituição   do 

           Relator da Comissão de Sistematização. 

Justificação 

Trata-se de matéria não pertinente ao texto Constitucional. 

PARECER: A sugestão não pode ser acatada. O episódio dos quilombos foi uma das mais belas páginas que os 
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anais do homem registra, em termos de luta pela liberdade. É a história do Brasil real, do Brasil efetivamente 

grande. Os quilombolas remanescentes desses locais históricos merecem a propriedade definitiva dessas terras, 

mormente como correção da injustiça histórica cometida  contra os   negros, em que todo o fruto de seu trabalho 

foi usufruído por outros, sem qualquer paga ou compensação. Seria injusto acatar a sugestão, razão pela qual 

deixa de ser acolhida. Pela rejeição. 

 

EMENDA: 30206 

APRESENTAÇÃO: 04-09-1987 (REJEITADA) 

FASE: O (EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

AUTOR: ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 

TEXTO: 

         Emenda modificativa 

         Dê-se  ao item X do artigo 30 do Substitutivo 

           do Relator a seguinte redação: 

                "Art. 30 - 

                X  -  as  terras  de  posse imemorial onde se 

           acham permanentemente localizados os índios  e  as 

           ocupadas  pelas  comunidades  negras remanescentes 

           dos quilombos;" 

Justificação 

Atendendo a reivindicação das comunidades negras do Brasil, o artigo 38 das Disposições Transitórias do 

Substitutivo declara a propriedade das terras por elas ocupadas. A exemplo do que foi providenciado em relação 

às terras dos índios, incluímos as dos negras entre os bens da União. Como não se adquire imóveis do Poder 

Público por usucapião, será mais prático considerar os possuídos pelos negros como bens da União, para que 

esta possa expedir títulos de transferência do domínio aos possuidores legítimos. 

A referência à expedição da titularidade, no artigo 38 das Disposições Transitórias, complica a solução adotada 

no Substitutivo, se mantida a redação do citado artigo. 

PARECER: Pela rejeição. A redação adotada no Relativo foi objeto de apreciação e consenso entre os Srs. 

membros da Comissão da Sistematização. 

 

EMENDA: 30225 

APRESENTAÇÃO: 04-09-1987 (REJEITADA) 

FASE: O (EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

AUTOR: ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 

TEXTO: 

         Emenda Modificativa 

         Acrescido de parágrafo único, dê-se ao artigo 

           38 das Disposições Transitórias do Substitutivo  a 

           seguinte redação: 

                "Art.  38 - Fica reconhecida a posse legítima 
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           das terras ocupadas,  durante  mais  de  dez  anos 

           ininterruptos,     pelas     comunidades    negras 

           remanescentes dos quilombos. 

                Parágrafo   único   -   A   lei   determinará 

           procedimento sumário para demarcação, expedição de 

           título  de  propriedade  e registro imobiliário em 

           favor dos posseiros qualificados para a  aquisição 

           do domínio. 

Justificação 

As terras devolutas sempre pertenceram ao domínio da União, contra o qual não se caracteriza o usucapião. 

Será, portanto, mais adequado legitimar primeiramente a posse, com a demarcação das áreas possuídas, antes de 

cuidar-se da titularidade do domínio aos posseiros que estejam legitimados para obtê-lo. O título de propriedade 

será expedido pelo Poder Público competente (União ou Estado). 

PARECER: Pela rejeição, tendo em vista que a Emenda proposta pelo ilustre Constituinte conflita com as 

diretrizes traçadas pelo Relator. 

 

EMENDA: 30228 

APRESENTAÇÃO: 04-09-1987 (REJEITADA) 

FASE: O (EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

AUTOR: ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 

TEXTO: 

         Emenda Modificativa 

           Dê-se    ao   artigo   38   das   Disposições 

           Transitórias do Substitutivo do Relator a seguinte 

           redação: 

                "Art. 38 - Serão tombados todos os documentos 

           referentes à histórias dos quilombos no Brasil, em 

           prazo  determinado  por  decreto  do Presidente da 

           República, depois  de  ouvido   o   Ministro   da 

           Cultura". 

Justificação 

Em outra emenda, incluímos entre os bens da União as terras ocupadas pelas comunidades negras 

remanescentes dos quilombos. Com essa, transferiremos para o Título das Disposições Transitórias a questão do 

tombamento dos documentos históricos dos quilombos, que será efetivado pelo Poder Executivo, em prazo 

proposto pelo Ministro da Cultura. 

PARECER: O artigo 38 das Disposições Transitórias já contempla parcialmente a presente sugestão, mandando 

tombar todos os documentos referentes à história dos quilombos no Brasil. Há a assinalar a erradicação, na 

redação oferecida, de maneira extremamente sutil, da concessão definitiva das terras ocupadas pelas 

comunidades negras remanescentes dos quilombos. Aceita a emenda, tal concessão deixaria de existir. Por tais 

razões, a emenda não foi acolhida. Pela rejeição. 
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EMENDA: 31338 

APRESENTAÇÃO: 04-09-1987 (REJEITADA) 

FASE: O (EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

AUTOR: JOSÉ EGREJA (PTB/SP) 

TEXTO: 

         Emenda Supressiva ao   art.   38   -  das 

                Disposições Transitórias - título X. 

                Art. 38 - Suprima-se. 

PARECER: A sugestão não pode ser acatada. O episódio dos quilombos foi uma das mais belas páginas que os 

anais do homem registra, em termos de luta pela liberdade. É a história do Brasil real, do Brasil efetivamente 

grande. Os quilombolas remanescentes desses locais históricos merecem a propriedade definitiva dessas terras, 

mormente como correção da injustiça histórica cometida contra os negros, em que todo o fruto de seu trabalho 

foi usufruído por outros, sem qualquer paga ou compensação. Seria injusto acatar a sugestão, razão pela qual 

deixa de ser acolhida. Pela rejeição. 

 

EMENDA: 32406 

APRESENTAÇÃO: 04-09-1987 (REJEITADA) 

FASE: O (EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

AUTOR: BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 

TEXTO: 

         Emenda de redação 

           Dá nova  redação  ao art. 38 das Disposições 

           Transitórias: 

                Art.38 - Fica assegurada às comunidade negras 

           remanescentes  dos  quilombos  a  propriedade  das 

           terras por elas ocupadas, devendo o Estado emitir- 

           lhe os títulos respectivos. Ficam  tombadas  essas 

           terras  bem  como todos os documentos referentes à 

           história dos quilombos no Brasil. 

PARECER: A redação do art. 38, das Disposições Transitórias, também atende satisfatoriamente os objetivos a 

que se propôs, não deixando margem para interpretações jurídica duvidosas, razão pela qual deixamos de 

acolher a sugestão. Pela rejeição. 

FASE P: Substitutivo 2 do Relator 

Não houve alteração no dispositivo, que foi tratado como art. 36 no Segundo Substitutivo do Relator. 

 

ARTIGO: 036 

ATUALIZADO: 07-10-87 

           TÍTULO IX 
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           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

FASE: P (SEGUNDO SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

TEXTO: 

             Art. 36 - Fica declarada a propriedade definitiva das terras 

           ocupadas  pelas  comunidades  negras  remanescentes  dos   quilombos, 

           devendo  o  Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 

           essas terras bem como todos os documentos referentes à  história  dos 

           quilombos no Brasil. 

5. Plenário 

Ato das Disposições Transitórias. 

Nessa fase, a matéria foi tratada no artigo 25 do Ato das Disposições Transitórias. 

 

ARTIGO: 025 

ATUALIZADO: 15-12-87 

FASE R: ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

TEXTO 

           Art. 25. Às comunidades negras remanescentes dos quilombos é 

           reconhecida a propriedade definitiva das terras que ocupam, devendo o 

           Estado  emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas essas terras, 

           bem como todos os documentos referentes à história dos quilombos 

           no Brasil. 

FASE S: Emenda (2P) de Plenário 

Foram apresentadas as seguintes emendas. 

 

EMENDA: 00061 

APRESENTAÇÃO: 07-01-1988 (REJEITADA) 

FASE: S (EMENDAS DE PLENARIO - (2P)) 

AUTOR: ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 

TEXTO: 

    Emenda Modificativa 

           Dispositivo    Emendado:    Art.    25,   das 

           Disposições Transitórias, do atual Substitutivo 

           (S3). 

           Suprima-se,  do  texto  do referido artigo, a 

           sua  primeira  parte,  e  dê-se  nova  redação  ao 

           restante  texto do citado dispositivo, de modo que 
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           o mesmo assim se expresse: 

           Art.  25  _  Ficam  tombados  as  terras  das 

           comunidades  negras,  remanescentes  dos   antigos 

           quilombos, bem como todos os documentos referentes 

           à sua história no Brasil. 

PARECER: A presente Emenda do nobre Constituinte Eliel Rodrigues pretende modificar o Art. 25 

do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias, negando a propriedade definitiva das 

terras dos quilombos às comunidades negras remanescentes. Alega o Parlamentar que a emissão dos 

títulos de propriedade pelo Estado criará "verdadeiros guetos" e a prática do "apartheid" no Brasil. A 

despeito da preocupação do Constituinte quanto à possibilidade de segregação social e           

desigualdade dos direitos civis, a nossa posição não enxerga esses males, porém apenas objetiva 

legitimar uma situação de fato e de direito, isto é, a posse e o domínio das comunidades negras sobre 

áreas nas quais vivem, realizam a sua história durante mais de um século, continuadamente, apesar 

dos atentados e crimes de toda ordem praticados contra as suas culturas, liberdades e direitos. Os 

guetos são fenômenos sociológicos, antropológicos, filhos da História do Homem e da Civilização, e 

não obras de escrituras públicas que apenas oficializam o domínio pleno, justo e continuado de um 

povo exilado de sua própria pátria, pela violência e a injustiça. Pela rejeição da Emenda. 

FASE T: Projeto B (fim 1º turno, início 2º turno) 

A primeira parte do dispositivo, referente ao art. 25 da fase R foi contemplado no art. 75 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. Já a segunda parte do dispositivo foi incluído no parágrafo 

5º do art. 219 do PROJETO B. 

 

ARTIGO: 075 

ATUALIZADO: 16-01-89 

           TÍTULO X 

           ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

           FASE: T (PROJETO APROVADO NO PRIMEIRO TURNO - PROJETO 'B') 

TEXTO: 

           Art. 75. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que 

           estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade  definitiva, 

           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

 

ARTIGO: 219 

ATUALIZADO: 16-01-89 

           TÍTULO VIII 

           DA ORDEM SOCIAL 
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           CAPÍTULO III 

           DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

           SEÇÃO II 

           DA CULTURA 

FASE: T (PROJETO APROVADO NO PRIMEIRO TURNO - PROJETO 'B') 

TEXTO: 

           Art. 219. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 

           de natureza material  e  imaterial,  tomados  individualmente  ou  em 

           conjunto,  portadores  de  referência à identidade, à ação, à memória 

           dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, incluídas 

                    I - as formas de expressão; 

                    II - os modos de criar, fazer e viver; 

                    III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

                    IV - as  obras,  objetos,  documentos,  edificações e demais 

           espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

                    V - os  conjuntos  urbanos  e  sítios  de  valor  histórico, 

           paisagístico, artístico, arqueológico,  paleontológico,  ecológico  e 

           científico. 

                    § 1  O  Poder  Público,  com  a  colaboração  da comunidade, 

           promoverá e protegerá o patrimônio cultural  brasileiro,  através  de 

           inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 

           outras formas de acautelamento e preservação. 

                    §  2  Cabem  à  administração  pública,  na  forma  da lei, a 

           gestão da documentação governamental e as providências para franquear 

           sua consulta a quantos dela necessitem. 

                    §  3  A  lei  estabelecerá  incentivos  para  a  produção e o 

           conhecimento de bens e valores culturais. 

                    §  4  Os   danos  e  ameaças  ao  patrimônio  cultural  serão 

           punidos, na forma da lei. 

                    §  5  Ficam  tombados  os sítios detentores de reminiscências 

           históricas, bem como todos os documentos dos antigos quilombos. 

FASE V: Projeto C (fim 2º turno) 

O texto proposto no dispositivo, já é o texto constitucional final. 

 

ARTIGO: 068 

ATUALIZADO: 24-01-89 
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           ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

           DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

FASE: V (PROJETO APROVADO NO SEGUNDO TURNO - PROJETO 'C') 

TEXTO: 

           Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que 

           estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade  definitiva, 

           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

 

 



                                                                                          

      

 

 

 

Resultado de Pesquisa 

 

Assunto Histórico do Art. 68 do ADCT da CF/88 

Fontes consultadas Anais e Diários da Assembléia Nacional Constituinte 
Senado Federal - BASES HISTÓRICAS DO CONGRESSO NACIONAL  

 
Art. 68 ADCT - Texto constitucional original promulgado em 05/10/1988 

 
“ADCT Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 

terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos.”   
 
 
PANORAMA DO FUNCIONAMENTO DA ANC 
 
 
No processo de redemocratização da vida política nacional, o Presidente José Sarney encaminhou 
mensagem ao Congresso Nacional, em 28 de junho de 1985, com a proposta de convocação de uma 
assembléia nacional constituinte. Aprovada, dela resultou a Emenda Constitucional n.º 26, de 27 de 
novembro de 1985. 
 
Assim, os parlamentares eleitos no pleito de 15 de novembro de 1986 – 487 Deputados Federais e 49 
Senadores – e mais 23 dos 25 Senadores eleitos em 1982, num total de 559, deram início ao trabalho 
constituinte na modalidade congressional, em 1º de fevereiro de 1987, data da instalação da ANC, tendo-o 
concluído em 5 de outubro de 1988, quando o Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, em sessão 
solene, promulgou a Constituição Federal. 
 
O Deputado Federal Ulysses Guimarães, do PMDB de São Paulo, foi eleito seu Presidente, na 2ª sessão da 
ANC, em 2 de fevereiro de 1987, por 425 contra 69 votos dados a Lysâneas Maciel, do PDT-RJ. 
 
Contabilizam-se 28 votos em branco. 
 
O trabalho constituinte desenvolveu-se em 7 etapas, as quais, por sua vez, desdobraram-se em 25 fases 
distintas, conforme se resume no quadro a seguir: 
 
Etapas / Fases 
 

1. Preliminar  
- Definição: do Regimento Interno da ANC  
- Sugestões: Cidadãos, Constituinte e Entidades 
 
2. Subcomissões Temáticas  
A: Anteprojeto do Relator 
B: Emenda ao Anteprojeto do Relator 

C: Anteprojeto da Subcomissão 
 
3. Comissões Temáticas  
E: Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão, na 
Comissão 
F: Substitutivo do Relator 
G: Emenda ao Substitutivo 
H: Anteprojeto da Comissão 
 
4. Comissão de Sistematização  



I: Anteprojeto de Constituição 
J: Emenda Mérito (CS) ao Anteprojeto 
K: Emenda Adequação (CS) ao Anteprojeto 
L: Projeto de Constituição 
M: Emenda (1P) de Plenário e Populares 
N: Substitutivo 1 do Relator 
O: Emenda (ES) ao Substitutivo 1 

P: Substitutivo 2 do Relator 
 
5. Plenário  
Q: Projeto A (início 1º turno) 
R: Ato das Disposições Transitórias 
S: Emenda (2P) de Plenário 
T: Projeto B (fim 1º, início 2º turno) 

U: Emenda (2T) ao Projeto B 
V: Projeto C (fim 2º turno) 
 
6. Comissão de Redação 
W: Proposta exclusivamente de redação 
X: Projeto D – redação final 
 
7. Epílogo  
Y: Promulgação 

 

1. Preliminar  
Sugestões: Cidadãos, Constituinte e Entidades 

Na fase preliminar foram localizadas as seguintes sugestões apresentadas. 

 

NÚMERO 02886     RECEBIMENTO : 30/04/87   CADASTRAMENTO : 01/06/87 
ENTIDADE 
             CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS, BRASILIA - DF 
TITULAR 
             CARLOS ALVES MOURA - DIRETOR 
EMENTA 
          SUGERE NORMAS DISPONDO SOBRE: GARANTIA DOS DIREITOS DO NEGRO E DA 

          PRESERVAÇÃO DE SUA CULTURA, EDUCAÇÃO, SAÚDE, HABITAÇÃO, FAMÍLIA, 
          DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, SISTEMA PENITENCIÁRIO E 
          TRANSPORTE. 
O texto integral da sugestão segue no arquivo PDF anexado – item IX - 2. 
 

NÚMERO 09015     RECEBIMENTO : 06/05/87   CADASTRAMENTO : 20/05/87 
PARLAMENTAR 

             BENEDITA DA SILVA                                          UF : RJ 
             PARTIDO : PT 
EMENTA 
          SUGERE DISPOSITIVOS SOBRE O DIREITO À MORADIA, TÍTULO DE PROPRIEDADE 
          DE TERRA ÀS COMUNIDADES NEGRAS REMANESCENTES DOS QUILOMBOS, O BEM 
          IMÓVEL IMPRODUTIVO E DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS PARA FINS DE REFORMA 
          AGRÁRIA. 
O texto integral da sugestão segue no arquivo PDF anexado. 
 
 

2 - Subcomissões Temáticas  
As discussões do novo texto constitucional na Assembléia Nacional Constituinte tiveram início nas 24 
Subcomissões Temáticas, agrupadas em 8 Comissões Temáticas. Após aprovado na Subcomissão, o texto 
seguiu para a Comissão Temática respectiva, onde foram elaborados os capítulos por temas. Os três 
anteprojetos de cada Subcomissão foram reunidos em um anteprojeto único e, em seguida, transformado 
em um Anteprojeto de Comissão. 
 



A relação das Comissões Temáticas e das respectivas subcomissões poderá ser consultada no link abaixo: 
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-
cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes 

 

 
FASE A: Anteprojeto do Relator 
A matéria foi objeto da Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Deficientes e Minorias 
VIIc. 
No anteprojeto do relator Constituinte Alceni Guerra, da Subcomissão VIIc, o assunto foi tratado no artigo 
7º, com a seguinte redação.  
 
ARTIGO:007                                       ATUALIZADO:17-06-87 
           FASE:A ANTEPROJETO DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO 
TEXTO 
    ARTIGO : 007 
           Art. 7º - O Estado garantirá o título de propriedade definitiva das 
           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos Quilombos. 
 
 
FASE B: Emenda ao Anteprojeto do Relator 
Nessa fase, foram localizadas as seguintes emendas apresentadas ao art. 7º do anteprojeto do relator. 

 
EMENDA:00024   APRESENTAÇÃO:18-05-1987    REJEITADA 
           FASE:B  EMENDA AO ANTEPROJETO DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO 
AUTOR 
    PMDB    BA   ABIGAIL FEITOSA 
TEXTO 
         "Art.  (VII)  do  capítulo  Negros _ O Estado 

           garantirá o título de propriedade  definitiva  das 
           terras    ocupadas    pelas   comunidades   negras 
           remanescentes dos Quilombos  e  fica  fixado  como 
           data  nacional  do  negro  brasileiro  o dia 20 de 
           novembro,  data  do  assassinato  de   Zumbi   dos 
           Palmares." 
Justificativa 

Os movimentos das entidades negras no Brasil negam o 13 de maio. Nada mais justo que a nova 
Constituição entenda que a data nacional dos negros é o dia do assassinato do grande líder Zumbi dos 
Palmares. 
PARECER 
  Emenda rejeitada, tendo em vista que há artigo específico  do 
           Anteprojeto estabelecendo que a lei disporá sobre a   fixação 
           de datas comemorativas de alta significação para os  diferentes 
           segmentos étnicos nacionais. 
 
 
FASE C: Anteprojeto da Subcomissão 
No Anteprojeto da Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Deficientes e Minorias VIIc., 
o texto não foi alterado, sendo tratado no artigo 6º: 
 
ARTIGO:006                                       ATUALIZADO:17-06-87 
           CAPÍTULO I 
           NEGROS 
           FASE:C ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO 
TEXTO 
             Art. 6º - O Estado garantirá o título de propriedade 
           definitiva das terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes 
           dos Quilombos. 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes


 
 
3 - Comissões Temáticas  
O anteprojeto da Subcomissão VIIc seguiu para apreciação da Comissão da Ordem Social – Comissão 
VII. 

 
 
FASE E: Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão, na Comissão da Ordem Social 
Não foram localizadas emendas, propondo alterações no art. 6º do anteprojeto da Subcomissão VIIc.  
 
 
FASE F: Substitutivo do Relator 
No texto do Substitutivo do Relator, a matéria foi tratada no art. 86. 
 
ARTIGO:086                                       ATUALIZADO:01-07-87 
           TÍTULO I 
           DA ORDEM SOCIAL 
           CAPÍTULO III 
           DOS NEGROS, DAS MINORIAS E 
           DAS POPULAÇÕES INDÍGENAS 
           SEÇÃO I 
           DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
           FASE:F SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO 
TEXTO 
             Art. 86 - Fica declarada a propriedade definitiva das terras 
           ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 
           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
 
 
FASE G: Emenda ao Substitutivo 
Emenda localizada, nessa FASE, ao substitutivo do relator. 
 
EMENDA:00923   APRESENTAÇÃO:09-06-1987    PREJUDICADA 
           FASE:G  EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO 
AUTOR 
    PFL     RJ   SANDRA CAVALCANTI 
TEXTO 
            DIREITOS E GARANTIAS 
                Art.   1o.   _   A   sociedade  brasileira  é 
           pluriétnica, ficando  reconhecidas  as  formas  de 
           organização nacional dos povos indígenas. 
                Art.  2o.  _  Todos,  homens  e mulheres, são 
           iguais  perante  a  lei,  que  punirá  como  crime 
           inafiançável  qualquer  discriminação  atentatória 

           aos direitos humanos e aos aqui estabelecidos. 
                §   1o.   _   Ninguém   será  prejudicado  ou 
           privilegiado em razão de nascimento, etnia,  raça, 
           cor,    sexo,   trabalho,   religião,   convicções 
           políticas  ou   filosóficas,   ser   portador   de 
           deficiência   de   qualquer   ordem   e   qualquer 
           particularidade ou condição social. 

                §  2o.  _ O Poder Público, mediante programas 
           específicos,   promoverá   a   igualdade   social, 
           econômica e educacional. 
                §   3o.  _  Não  constitui  discriminação  ou 
           privilégio a aplicação,  pelo  Poder  Público,  de 
           medidas  compensatórias visando a implementação do 
           princípio constitucional de isonomia a pessoas  ou 
           grupos vítimas de discriminação comprovada. 
                §    4o.    _    Entendam-se   como   medidas 
           compensatórias aquelas voltadas a dar  preferência 



           a  determinados  cidadãos  ou  grupos de cidadãos, 
           para  garantir  sua  participação  igualitária  no 
           acesso ao mercado de trabalho, à educação, à saúde 
           e aos demais direitos sociais. 
                §  5o.  _ Caberá ao Estado, dentro do sistema 
           da  admissão  nos   estabelecimentos   de   ensino 
           público,  desde  a  creche  até  o segundo grau, a 

           adoção  de  uma  ação  compensatória   visando   à 
           integração  plena  das crianças carentes, a adoção 
           de  auxílio  suplementar   para   a   alimentação, 
           transporte  e vestuário, caso a simples gratuidade 
           de ensino não permita, comprovadamente, que venham 
           a continuar seu aprendizado. 
                   NEGROS 

                Art.   3o.  _  Constitui  crime  inafiançável 
           subestimar,  estereotipar   ou   degradar   grupos 
           étnicos, raciais ou de cor, ou pessoas   pertencentes 
           aos mesmos, por meio de palavras,  imagens  ou 
           representações,  através  de  quaisquer  meios  de 
           comunicação. 
                Art. 4o. _ A Educação dará ênfase à igualdade 
           dos sexos, à luta contra  o  racismo  e  todas  as 
           formas     de    discriminação,    afirmando    as 
           características multiculturais e  pluriétnicas  do 
           povo brasileiro. 
                Art.   5o.   _  O  ensino  de  "História  das 
           Populações Negras, Indígenas e demais  Etnias  que 
           compõem    a    Nacionalidade   Brasileira"   será 
           obrigatório  em  todos  os  níveis   da   educação 
           brasileira, na forma que a lei dispuser. 
                Art.  6o.  _  O  Estado garantirá o título de 
           propriedade definitiva das terras  ocupadas  pelas 
           comunidades negras remanescentes dos Quilombos. 
                Art.  7o.  _  Lei  ordinária  disporá sobre a 
           fixação   de   datas   comemorativas    de    alta 
           significação  para os diferentes segmentos étnicos 
           nacionais. 
                Art.  8o.  _  O  País  não  manterá  relações 
           diplomáticas e não firmará  tratados,  acordos  ou 
           convênios  com países que desrespeitem os direitos 
           constantes da "Declaração Universal  dos  Direitos 
           do  Homem",  bem  como não permitirá atividades de 
           empresas desses países em seu território. 
  (...) 
 
 
FASE H: Anteprojeto da Comissão 
Nessa fase, o dispositivo foi contemplado como art. 107 no Anteprojeto da Comissão da Ordem Social - VII. 
 
ARTIGO:107                                       ATUALIZADO:01-07-87 
           TÍTULO I 
           DA ORDEM SOCIAL 
           COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
           Inclua-se onde couber: 
           CAPÍTULO III 
           DOS NEGROS, DAS MINORIAS E 
           DAS POPULAÇÕES INDÍGENAS 
           SEÇÃO I 
           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

           FASE:H ANTEPROJETO DA COMISSÃO 
TEXTO 



             Art. 107 - Fica declarada a propriedade definitiva das 
           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 
           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 
           essas terras bem como todos os documentos referentes à história dos 
           quilombos no Brasil. 
 
 

 
4 - Comissão de Sistematização  
Coube à Comissão de Sistematização a elaboração dos Títulos e sistematização dos dispositivos aprovados 
pelas Comissões e elaboração do Projeto de Constituição. 
 
 
FASE I: Anteprojeto de Constituição 

Nessa fase, o dispositivo é tratado no art. 497 do Anteprojeto de Constituição. Não houve alteração no texto 
do Anteprojeto da Comissão VII. 
 
ARTIGO:497                                       ATUALIZADO:13-07-87 
           TÍTULO X 
           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
           FASE:I ANTEPROJETO DE CONSTITUIÇÃO 
TEXTO 
             Art. 497 - Fica declarada a propriedade definitiva das 
           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 
           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 
           essas terras bem como todos os documentos referentes à história dos 
           quilombos no Brasil. 
 
 
FASE J e K: Emenda Mérito (CS) ao Anteprojeto e Emenda Adequação (CS) ao Anteprojeto 
Nessas fases, não foram localizadas emendas ao texto do Anteprojeto de Constituição. 
 
 
FASE L: Projeto de Constituição 
No Projeto de Constituição, o dispositivo figurava no texto como artigo 490. 
 
ARTIGO:490                                       ATUALIZADO:05-08-87 
           TÍTULO 10 
           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
           FASE:L PROJETO DE CONSTITUIÇÃO 
TEXTO 
             Art. 490 - Fica  declarada  a  propriedade  definitiva  das 
           terras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, 
           devendo  o  Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 
           essas terras bem como todos os documentos referentes à  história  dos 
           quilombos no Brasil. 
 
 
FASE M: Emenda (1P) de Plenário e Populares 
Foram localizadas as seguintes emendas. 
 
EMENDA:07170   APRESENTAÇÃO:03-08-1987    APROVADA 
           FASE:M  EMENDAS (1P) AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO 
AUTOR 
    PMDB    PA   ELIEL RODRIGUES 
TEXTO 
    EMENDA SUPRESSIVA 
           DISPOSITIVO EMENDADO _ Art. 490 
                Suprima-se   o   art.   490,  do  Projeto  de 

           Constituição, renumerando-se os demais. 
Justificação 



Ao estabelecer que “fica declarada a propriedade definitiva das terras ocupadas pelas comunidades negras 
remanescentes dos quilombos, devendo o estado emitir-lhes os títulos respectivos", o texto do projeto 
constitucional está enveredando por um caminho discriminatório, criando verdadeiros guetos e praticando o 
apartheid no Brasil. 
O importante, no país, é a integração das diferentes etnias que compõem seu Povo, sem discriminação da 
raça, cor, religião, posição social e tudo o mais que caracteriza os direitos e garantias individuais. 
Dividir o país em terra dos índios, terra dos negros, terra dos brancos, etc, é fragmentar os aspectos 

políticos e físicos da nacionalidade brasileira. 
Daí a razão de nossa proposta de emenda supressiva, visando a garantia da conservação da nossa estrutura 
e identidade social. 
PARECER 
      Aprovada nos termos da Justificação constante da Emenda. 
 
 

   EMENDA:18901   APRESENTAÇÃO:13-08-1987    APROVADA 
           FASE:M  EMENDAS (1P) AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO 
AUTOR 
    PMDB    SE   ACIVAL GOMES 
TEXTO 
         Emenda Supressiva 
                Suprima-se  o disposto no art. 490 do Projeto 
           de Constituição. 
Justificação 
A referida regra jurídica, cuja supressão do texto constitucional ora se propõe, constitui-se numa verdadeira 
situação de conflito entre os entes federados, União e Estados uma vez que permite a perda de propriedade 
de bens imóveis pertencentes aos Estados, em favor de comunidades negras ali estabelecidas, sem a 
tomada das providências prévias necessárias à transmissão daqueles domínios, ou mesmo por 
desapropriação. 
Para tanto, na forma em que ali se encontra, necessário far-se-ia a concordância estatal, o que independeria 
da matéria constar de texto constitucional. 
A permanecer no Projeto a norma em apreço, violado ficará de forma flagrante o direito de propriedade. 
PARECER 
      Aprovada nos termos da Justificação constante da Emenda. 
 
 
EMENDA:20773   APRESENTAÇÃO:20-08-1987    PARCIALMENTE APROVADA 
           FASE:M  EMENDAS (1P) AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO 
AUTOR 
    PDT     RJ   CARLOS ALBERTO CAÓ 
TEXTO 
                    EMENDA No. 
                            POPULAR 
                1.  Insere,  onde  couber, no Capítulo I (Dos 
           Direitos Individuais), do Título II (Dos  Direitos 
           e    Liberdades    Fundamentais),   os   seguintes 
           dispositivos: 
                "Art.   _ Todos, homens e mulheres são iguais 
           perante a lei que punirá como  crime  inafiançável 
           qualquer  discriminação  atentatória  aos direitos 
           humanos estabelecidos nesta Constituição. 
                Parágrafo  único  _  É  considerado  forma de 
           discriminação subestimar, estereotipar ou  degradar 
           grupos  étnicos  raciais  ou  de cor, ou pessoas a 
           eles  pertencentes,  por   palavras,   imagens   e 
           representações   através   de   qualquer  meio  de 
           comunicação. 
                Art.   _  O  Poder  Público  tem  o  dever de 
           promover    constantemente    igualdade    social, 
           econômica  e  educacional,  através  de  programas 

           específicos. 
                §  1o. _ Não constitui privilégio a aplicação 



           pelo Poder Público de medidas compensáveis visando 
           à  implementação  do  princípio  constitucional de 
           isonomia a pessoas ou grupos vítimas de comprovada 
           discriminação. 
                §    2o.    _    entendem-se   como   medidas 
           compensatórias, previstas no  Parágrafo  anterior, 
           aquelas  voltadas  a dar preferência a cidadãos ou 

           grupos  de  cidadãos  a  fim   de   garantir   sua 
           participação  igualitária  no acesso ao mercado de 
           trabalho,  à  educação,  à  saúde  e  aos   demais 
           direitos sociais. 
                §  3o.  _  A educação dará ênfase à igualdade 
           dos    seres,    afirmará    as    características 
           multirraciais  e pluriétnicas do povo brasileiro e 

           condenará  o  racismo  e  todas   as   formas   de 
           discriminação. 
                §   4o.  _  O  Brasil  não  manterá  relações 
           diplomáticas, nem  firmará  tratados,  acordos  ou 
           pactos  bilaterais com países que adotem políticas 
           oficiais de discriminação racial  e  de  cor,  bem 
           como  não  permitirá atividades de empresas desses 
           países em seu território." 
                2.  Acrescente,  onde  couber,  no  Título  X 
           (Disposições Transitórias), o seguinte artigo: 
                "Art.    _   Fica   declarada  a  propriedade 
           definitiva das terras ocupadas  pelas  comunidades 
           negras   remanescentes  de  Quilombos,  devendo  o 
           Estado emitir-lhes os títulos  respectivos.  Ficam 
           tombadas   essas   terras   bem   como  documentos 
           referentes à história dos Quilombos no Brasil." 
PARECER 
       1. A igualdade entre o homem e a mulher será assegurada 
           no Substitutivo, da mesma forma que a criminização de   qual- 
           quer discriminação atentatória aos direitos humanos. 
                   Pela aprovação parcial. 
                2. Não acolhemos a proposta de imposição constitucional 
           do dever de programar, especificamente, a promoção constante 
           da igualdade social, econômica e educacional, por entendermos 
           que esse dever está implícito no processo de governo. 
                   Pela rejeição. 
                3. Os parágrafos 1o. e 2o. da Emenda serão atendidos  no 
           Substitutivo. Pela aprovação parcial. 
                4. O parágrafo 3o. não nos parece  matéria  constitucional, 
           e sim da legislação ordinária. 
                   Pela prejudicalidade. 
                5. A sugestão contida no parágrafo  4o.  colide   com  o 
           princípio de não ingerência nos assuntos internos  de  outros 
           países. 
                   Pela rejeição. 
                6. A declaração de propriedade definitiva de terras  
           ocupadas por remanescentes de  quilombos  será  considerada  com 
           vistas às DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS do Substitutivo. 
                   Pela aprovação parcial. 
 
 
 
FASE N: Substitutivo 1 do Relator 
A matéria foi incluída no texto do Primeiro Substitutivo do Relator, sendo tratada no art. 38 das Disposições 
Transitórias. 

 
ARTIGO:038                                       ATUALIZADO:07-10-87 



           TÍTULO X 
           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
           FASE:N PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
TEXTO 
             Art. 38 - Fica declarada a propriedade definitiva das terras 
           ocupadas  pelas  comunidades  negras  remanescentes  dos   quilombos, 
           devendo  o  Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 

           essas terras bem como todos os documentos referentes à  história  dos 
           quilombos no Brasil. 
 
 
 
FASE O: Emenda (ES) ao Substitutivo 1 
Foram localizadas as seguintes emendas propondo alterações no art. 38 do Primeiro Substitutivo do Relator 

 
EMENDA:25191   APRESENTAÇÃO:02-09-1987    REJEITADA 
           FASE:O  EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AUTOR 
    PMDB    PA   ELIEL RODRIGUES 
TEXTO 
         Emenda Supressiva 
                Dispositivo Emendado:    Art.    38,   das 
           Disposições Transitórias 
                Suprima-se,  das Disposições Transitórias, do 
           Projeto de Constituição (Substitutivo do Relator), 
           o  Art. 38, renumerando-se os demais, pelas razões 
           a seguir expostas: 
Justificativa 
Ao estabelecer que "fica declarada a propriedade definitiva das terras ocupadas pelas comunidades negras 
remanescentes dos quilombos, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos", o texto do Projeto 
Constitucional está enveredando por um caminho discriminatório, criando verdadeiros guetos e praticando o 
apartheid no Brasil. 
O Importante, no país, é a integração das diferentes etnias que compõem o seu povo, sem discriminação de 
raça, cor, religião, posição social e tudo o mais que caracteriza os direitos e garantias individuais. 
Dividir o país em terra dos índios , terra dos negros, terra das brancos etc, é fragmentar os aspectos 
políticos e físicos da nacionalidade brasileira. Daí a razão de nossa proposta de emenda supressiva, visando 
a garantia da conservação da nossa estrutura e identidade social. 
PARECER 
       A supressão pretendida, com a emenda, não pode ser  
           acolhida, pois contraria a orientação adotada pelo Relator sobre 
           a matéria. 
 
EMENDA:26450   APRESENTAÇÃO:02-09-1987    REJEITADA 
           FASE:O  EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AUTOR 
    PFL     PE   JOSÉ MOURA 
TEXTO 
         Suprima-se o  artigo  38,  das  Disposições 
           Transitórias, do  Projeto  de   Constituição   do 
           Relator da Comissão de Sistematização. 
Justificação 
Trata-se de matéria não pertinente ao texto Constitucional. 
PARECER 
       A sugestão não pode ser acatada. 
                O episódio dos quilombos foi uma das mais belas  páginas 
           que os anais do homem registra, em termos de luta pela liber- 
           dade. É a história do Brasil real, do Brasil     efetivamente 
           grande. 
                Os quilombolas remanescentes desses locais    históricos 

           merecem a propriedade definitiva dessas terras, mormente  como 
           correção da injustiça histórica cometida  contra os   negros, 



           em que todo o fruto de seu trabalho foi usufruído por outros, 
           sem qualquer paga ou compensação. 
                Seria injusto acatar a sugestão, razão pela qual   deixa 
           de ser acolhida. 
                Pela rejeição. 
 
EMENDA:30206   APRESENTAÇÃO:04-09-1987    REJEITADA 

           FASE:O  EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AUTOR 
    PMDB    PB   ALUÍZIO CAMPOS 
TEXTO 
         Emenda modificativa 
                Dê-se  ao item X do artigo 30 do Substitutivo 
           do Relator a seguinte redação: 

                "Art. 30 - 
                X  -  as  terras  de  posse imemorial onde se 
           acham permanentemente localizados os índios  e  as 
           ocupadas  pelas  comunidades  negras remanescentes 
           dos quilombos;" 
Justificação 
Atendendo a reivindicação das comunidades negras do Brasil, o artigo 38 das Disposições Transitórias do 
Substitutivo declara a propriedade das terras por elas ocupadas. A exemplo do que foi providenciado em 
relação às terras dos índios, incluímos as dos negras entre os bens da União. Como não se adquire imóveis 
do Poder Público por usucapião, será mais prático considerar os possuídos pelos negros como bens da 
União, para que esta possa expedir títulos de transferência do domínio aos possuidores legítimos. 
A referência à expedição da titularidade, no artigo 38 das Disposições Transitórias, complica a solução 
adotada no Substitutivo, se mantida a redação do citado artigo. 
PARECER 
      Pela rejeição. 
               A redação adotada no Relativo foi objeto de apreciação e 
           consenso entre os Srs. membros da Comissão da Sistematização. 
 
 
   EMENDA:30225   APRESENTAÇÃO:04-09-1987    REJEITADA 
           FASE:O  EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AUTOR 
    PMDB    PB   ALUÍZIO CAMPOS 
TEXTO 
         Emenda Modificativa 
                Acrescido de parágrafo único, dê-se ao artigo 
           38 das Disposições Transitórias do Substitutivo  a 
           seguinte redação: 
                "Art.  38 - Fica reconhecida a posse legítima 
           das terras ocupadas,  durante  mais  de  dez  anos 
           ininterruptos,     pelas     comunidades    negras 
           remanescentes dos quilombos. 
                Parágrafo   único   -   A   lei   determinará 
           procedimento sumário para demarcação, expedição de 
           título  de  propriedade  e registro imobiliário em 
           favor dos posseiros qualificados para a  aquisição 
           do domínio. 
Justificação 
As terras devolutas sempre pertenceram ao domínio da União, contra o qual não se caracteriza o usucapião. 
Será, portanto, mais adequado legitimar primeiramente a posse, com a demarcação das áreas possuídas, 
antes de cuidar-se da titularidade do domínio aos posseiros que estejam legitimados para obtê-lo. 
O título de propriedade será expedido pelo Poder Público competente (União ou Estado). 
PARECER 
     Pela rejeição, tendo em  vista que a  Emenda proposta pelo 
           ilustre Constituinte conflita com as diretrizes traçadas pelo 

           Relator. 
 



 
   EMENDA:30228   APRESENTAÇÃO:04-09-1987    REJEITADA 
           FASE:O  EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AUTOR 
    PMDB    PB   ALUÍZIO CAMPOS 
TEXTO 
         Emenda Modificativa 

                Dê-se    ao   artigo   38   das   Disposições 
           Transitórias do Substitutivo do Relator a seguinte 
           redação: 
                "Art. 38 - Serão tombados todos os documentos 
           referentes à histórias dos quilombos no Brasil, em 
           prazo  determinado  por  decreto  do Presidente da 
           República,  depois  de  ouvido   o   Ministro   da 

           Cultura". 
Justificação 
Em outra emenda, incluímos entre os bens da União as terras ocupadas pelas comunidades negras 
remanescentes dos quilombos. 
Com essa, transferiremos para o Título das Disposições Transitórias a questão do tombamento dos 
documentos históricos dos quilombos, que será efetivado pelo Poder Executivo, em prazo proposto pelo 
Ministro da Cultura. 
PARECER 
       O artigo 38 das Disposições Transitórias  já   contempla 
           parcialmente a presente sugestão, mandando tombar  todos   os 
           documentos referentes à história dos quilombos no Brasil. 
                Há a assinalar a erradicação, na redação oferecida,   de 
           maneira extremamente sutil, da concessão definitiva das  ter- 
           ras ocupadas pelas comunidades  negras remanescentes dos qui - 
           lombos.  Aceita a emenda, tal concessão deixaria de existir. 
                Por tais razões, a emenda não foi acolhida. 
                Pela rejeição. 
 
   EMENDA:31338   APRESENTAÇÃO:04-09-1987    REJEITADA 
           FASE:O  EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AUTOR 
    PTB     SP   JOSÉ EGREJA 
TEXTO 
         Emenda   Supressiva   ao   art.   38   -  das 
                Disposições Transitórias - título X. 
                Art. 38 - Suprima-se. 
PARECER 
       A sugestão não pode ser acatada. 
                O episódio dos quilombos foi uma das mais belas  páginas 
           que os anais do homem registra, em termos de luta pela liber- 
           dade. É a história do Brasil real, do Brasil    efetivamente 
           grande. 
                Os quilombolas remanescentes desses locais    históricos 
           merecem a propriedade definitiva dessas terras, mormente  como 
           correção da injustiça histórica cometida  contra os   negros, 
           em que todo o fruto de seu trabalho foi usufruído por outros, 
           sem qualquer paga ou compensação. 
                Seria injusto acatar a sugestão, razão pela qual  deixa 
           de ser acolhida. 
                Pela rejeição. 
 
   EMENDA:32406   APRESENTAÇÃO:04-09-1987    REJEITADA 
           FASE:O  EMENDAS (ES) AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AUTOR 
    PDT     RJ   BRANDÃO MONTEIRO 

TEXTO 
         Emenda de redação 



                Dá  nova  redação  ao art. 38 das Disposições 
           Transitórias: 
                Art.38 - Fica assegurada às comunidade negras 
           remanescentes  dos  quilombos  a  propriedade  das 
           terras por elas ocupadas, devendo o Estado emitir- 
           lhe os títulos respectivos. Ficam  tombadas  essas 
           terras  bem  como todos os documentos referentes à 

           história dos quilombos no Brasil. 
PARECER 
       A redação do art. 38, das Disposições Transitórias, também 
           atende satisfatoriamente os objetivos  a que  se  propôs, 
           não deixando margem para interpretações jurídicas  duvidosas, 
           razão pela qual deixamos de acolher a sugestão. 
                Pela rejeição. 

 
 
FASE P: Substitutivo 2 do Relator 
Não houve alteração no dispositivo, que foi tratado como art. 36 no Segundo Substitutivo do Relator. 
 
ARTIGO:036                                       ATUALIZADO:07-10-87 
           TÍTULO IX 
           DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
           FASE:P SEGUNDO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
TEXTO 
             Art. 36 - Fica declarada a propriedade definitiva das terras 
           ocupadas  pelas  comunidades  negras  remanescentes  dos   quilombos, 
           devendo  o  Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas 
           essas terras bem como todos os documentos referentes à  história  dos 
           quilombos no Brasil. 
 
 
 
5. Plenário  
 
R: Ato das Disposições Transitórias 
Nessa fase, a matéria foi tratada no artigo 25 do Ato das Disposições Transitórias. 
 
ARTIGO:025                                       ATUALIZADO:15-12-87 
           FASE:R ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 
TEXTO 
             Art. 25. Às comunidades negras remanescentes dos quilombos é 
           reconhecida a propriedade definitiva das terras que ocupam, devendo o 
           Estado  emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tombadas essas terras, 
           bem como todos os documentos referentes à história dos quilombos 
           no Brasil. 
 
 
 
FASE S: Emenda (2P) de Plenário 
Foram apresentadas as seguintes emendas. 
 
EMENDA:00061   APRESENTAÇÃO:07-01-1988    REJEITADA 
           FASE:S  EMENDAS DE PLENARIO - (2P) 
AUTOR 
    PMDB    PA   ELIEL RODRIGUES 
TEXTO 
    Emenda Modificativa 
                Dispositivo    Emendado:    Art.    25,   das 
           Disposições Transitórias, do atual Substitutivo 

           (S3). 
                Suprima-se,  do  texto  do referido artigo, a 



           sua  primeira  parte,  e  dê-se  nova  redação  ao 
           restante  texto do citado dispositivo, de modo que 
           o mesmo assim se expresse: 
                Art.  25  _  Ficam  tombados  as  terras  das 
           comunidades  negras,  remanescentes  dos   antigos 
           quilombos, bem como todos os documentos referentes 
           à sua história no Brasil. 

PARECER 
      A presente Emenda do nobre Constituinte Eliel Rodrigues 
           pretende modificar o Art. 25 do Ato das Disposições Constitu- 
           cionais Gerais e Transitórias, negando a          propriedade 
           definitiva das terras dos quilombos às comunidades     negras 
           remanescentes. 
               Alega o Parlamentar que a emissão  dos  títulos      de 

           propriedade pelo Estado criará "verdadeiros guetos" e       a 
           prática do "apartheid" no Brasil. A despeito da   preocupação 
           do Constituinte quanto à possibilidade de segregação social e 
           desigualdade dos direitos civis, a nossa posição não  enxerga 
           esses males, porém apenas objetiva legitimar uma situação  de 
           fato e de direito,  isto  é,  a  posse  e  o  domínio     das 
           comunidades negras sobre áreas nas quais vivem, realizam    a 
           sua história durante mais de um século,      continuadamente, 
           apesar dos atentados e crimes de toda ordem praticados contra 
           as suas culturas, liberdades e direitos. Os guetos        são 
           fenômenos sociológicos, antropológicos, filhos da História do 
           Homem e da Civilização, e não obras de escrituras    públicas 
           que apenas oficializam o domínio pleno, justo e continuado de 
           um povo exilado de sua própria pátria, pela violência   e   a 
           injustiça. 
               Pela rejeição da Emenda. 
 
 
 
FASE T: Projeto B (fim 1º turno, início 2º turno) 
A primeira parte do dispositivo, referente ao art. 25 da FASE R foi contemplado no art. 75 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. Já a segunda parte do dispositivo foi incluído no parágrafo 5º do 
art. 219 do PROJETO B. 
 
ARTIGO:075                                       ATUALIZADO:16-01-89 
           TÍTULO X 
           ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
           FASE:T PROJETO APROVADO NO PRIMEIRO TURNO - PROJETO 'B' 
TEXTO 
             Art. 75. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que 
           estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade  definitiva, 
           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
 
 
ARTIGO:219                                       ATUALIZADO:16-01-89 
           TÍTULO VIII 
           DA ORDEM SOCIAL 
           CAPÍTULO III 
           DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
           SEÇÃO II 
           DA CULTURA 
           FASE:T PROJETO APROVADO NO PRIMEIRO TURNO - PROJETO 'B' 
TEXTO 
             Art. 219. Constituem  patrimônio cultural brasileiro os bens 
           de natureza material  e  imaterial,  tomados  individualmente  ou  em 

           conjunto,  portadores  de  referência à identidade, à ação, à memória 
           dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, incluídas 



                    I - as formas de expressão; 
                    II - os modos de criar, fazer e viver; 
                    III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
                    IV - as  obras,  objetos,  documentos,  edificações e demais 
           espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
                    V - os  conjuntos  urbanos  e  sítios  de  valor  histórico, 
           paisagístico, artístico, arqueológico,  paleontológico,  ecológico  e 

           científico. 
                    § 1� O  Poder  Público,  com  a  colaboração  da comunidade, 
           promoverá e protegerá o patrimônio cultural  brasileiro,  através  de 
           inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 
           outras formas de acautelamento e preservação. 
                    §  2� Cabem  à  administração  pública,  na  forma  da lei, a 
           gestão da documentação governamental e as providências para franquear 

           sua consulta a quantos dela necessitem. 
                    §  3� A  lei  estabelecerá  incentivos  para  a  produção e o 
           conhecimento de bens e valores culturais. 
                    §  4� Os   danos  e  ameaças  ao  patrimônio  cultural  serão 
           punidos, na forma da lei. 
                    §  5� Ficam  tombados  os sítios detentores de reminiscências 
           históricas, bem como todos os documentos dos antigos quilombos. 
 
 
 
FASE V: Projeto C (fim 2º turno) 
O texto proposto no dispositivo, já é o texto constitucional final. 
 
ARTIGO:068                                       ATUALIZADO:24-01-89 
           ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
           DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 
           FASE:V PROJETO APROVADO NO SEGUNDO TURNO - PROJETO 'C' 
TEXTO 
             Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que 
           estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade  definitiva, 
           devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
- Como a aprovação da matéria foi em bloco, tanto nas justificativas das emendas aprovadas como nas 
discussões, não houve referência explícita à questão dos quilombos. 
 
- A votação na Comissão da Ordem Social foi realizada na 16ª reunião, realizada em 25/05/1987 e 
publicada no DANC – Diário da Assembléia Nacional Constituinte, suplemento de 24/07/1987, p.150. 
Encaminhada no arquivo PDF anexado. 
 
- A votação no 1º turno (670) em Plenário encontra-se publicada no DANC – Diário da Assembléia 
Nacional Constituinte, 22/06/1988, página inicial 11.499 a 11.502. Encaminhada no arquivo PDF 
anexado. 
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Nº 
Ordem

Território Quilombola Comunidade(s)
Nº de 

Comunidades
N° de 

Famílias
Área (ha) Município UF

Órgão 
Expedidor

Data

1 Boa Vista Boa Vista 1 112 1.125,0341 Oriximiná PA INCRA 20/11/95

2 Água Fria Água Fria 1 15 557,1355 Oriximiná PA INCRA 20/11/96

3 Pacoval de Alenquer Pacoval 1 115 7.472,8790 Alenquer PA INCRA 20/11/96

4 Trombetas (1º título)
Bacabal, Aracuan de Cima, Aracuan do 
Meio, Aracuan de Baixo, Serrinha, Terra 
Preta II e Jarauacá 

7 138 57.024,6216 Oriximiná PA ITERPA *** 20/11/97

5 Trombetas (2º título)
Bacabal, Aracuan de Cima, Aracuan do 
Meio, Aracuan de Baixo, Serrinha, Terra 
Preta II e Jarauacá 

23.862,4725 Oriximiná PA INCRA 20/11/97

6 Itamaoari Itamaoari 1 33 5.377,6028 Cachoeira do Piriá PA INCRA 07/09/98

7 Erepecuru (1º título)
Pancada, Araçá, Espírito Santo, Jauari, 
Boa Vista do Cuminá, Varre Vento, 
Jarauacá e Acapú

7 154 57.584,8505 Oriximiná e Óbidos PA INCRA 08/12/98

8
Mangal e Barro Vermelho    
(1º título)

Mangal e Barro Vermelho 1 295 153,8043 Sítio do Mato BA
INTERBA / 

FCP
30/01/99

9 Campinho da Independência Campinho 1 59 287,9461 Paraty RJ SEHAF 19/03/99

10 Abacatal-Aurá (1º título) Abacatal-Aurá 1 53 317,9366 Ananindeua PA ITERPA 13/05/99

11 Eira dos Coqueiros Eira dos Coqueiros 1 35 1.011,8271 Codó MA ITERMA 20/08/99

12 Mocorongo Mocorongo 1 24 162,6254 Codó MA ITERMA 20/08/99

13 Santo Antonio dos Pretos Santo Antonio dos Pretos 1 102 2.139,5500 Codó MA ITERMA 20/08/99

14 Curiau Curiau 1 108 3.321,8931 Macapá AP FCP 03/12/99

15 Barra do Brumado Barra e Bananal 2 148 1.339,2768 Rio de Contas BA CDA / FCP 22/12/99

16 Cabeceiras
São José, Silêncio, Mata, Cuecê, Apui e 
Castanhaduba

6 445 17.189,6939 Óbidos PA FCP 08/05/00

17 Erepecuru (2º título)
Pancada, Araçá, Espírito Santo, Jauari, 
Boa Vista do Cuminá, Varre Vento, 
Jarauacá e Acapú

160.459,4072 Oriximiná e Óbidos PA ITERPA *** 12/05/00

18 Castainho * Castainho 1 206 183,6000 Garanhuns PE FCP 14/07/00

19 Conceição das Crioulas * Conceição das Crioulas 1 750 16.865,0678 Salgueiro PE FCP 14/07/00

20
Furnas da Boa Sorte *           
(1º título)

Furnas da Boa Sorte 1 52 1.402,3927 Corguinho MS FCP 14/07/00

21 Furnas do Dionísio Furnas do Dionísio 1 92 1.031,8905 Jaraguari MS FCP 14/07/00

22 Kalunga * Kalunga 1 600 253.191,7200
Monte Alegre, Teresina e 
Cavalcante

GO FCP 14/07/00

23
Mangal e Barro Vermelho  (2º 
título)

Mangal e Barro Vermelho 7.615,1640 Sítio do Mato BA FCP 14/07/00

TÍTULOS EXPEDIDOS ÀS COMUNIDADES QUILOMBOLAS

23
título)

Mangal e Barro Vermelho 7.615,1640 Sítio do Mato BA FCP 14/07/00

24 Mata Cavalo * Mata Cavalo 1 418 11.722,4613
Nossa Senhora do 
Livramento

MT FCP 14/07/00

25 Mocambo * Mocambo 1 113 2.100,5400 Porto da Folha SE FCP 14/07/00

26 Porto Coris *    Porto Coris 1 21 199,3001 Leme do Prado MG FCP 14/07/00

27 Rio das Rãs Rio das Rãs 1 300 2.100,5400 Bom Jesus da Lapa BA FCP 14/07/00

28 Santana * Santana 1 28 828,1200 Quatis RJ FCP 14/07/00

29 Gurupá
Gurupá Mirin, Jocojó, Flexinha, 
Carrazedo, Camutá do Ipixuna, Bacá do 
Ipixuna, Alto Ipixuna e Alto Pucuruí 

8 300 83.437,1287 Gurupá PA ITERPA 20/07/00

30 Maria Ribeira Maria Ribeira 1 32 2.031,8727 Gurupá PA ITERPA 20/11/00

31 Porto dos Pilões ** Porto dos Pilões 1 51 5.908,6824 Iporanga SP ITESP 15/01/01

32 São Pedro ** São Pedro 1 39 4.558,1986 Eldorado e Iporanga SP ITESP 15/01/01

33 Maria Rosa ** Maria Rosa 1 20 3.375,6582 Iporanga SP ITESP 16/01/01

34
Laranjituba e África                                      
(1º título)

Laranjituba e África 2 48 118,0441 Moju PA ITERPA 04/12/01

35 Camiranga Camiranga 1 39 320,6121 Cachoeira do Piriá PA ITERPA 16/01/02

36 Ilhas de Abaetuba Bom Remédio 1 116 588,1670 Abaetetuba PA ITERPA 05/05/02

37 Ilhas de Abaetuba
Alto e Baixo Itacuruça, Campopema, 
Jenipaúba, Acaraqui, Igarapé São João, 
Arapapu e Rio Tauaré-Açu

8 701 9.076,1909 Abaetetuba PA ITERPA 05/06/02

38 Bailique
Bailique Beira, Bailique Centro, Poção e 
São Bernardo

4 112 7.297,6910 Oeiras do Pará e Baião PA ITERPA 19/07/02

39 Jurussaca Jurussaca 1 45 200,9875 Traquateua PA ITERPA 14/09/02

40 Santa Rita de Barreiras Santa Rita de Barreiras 1 35 371,3032 São Miguel do Guamá PA ITERPA 22/09/02

41 Santa Fé e Santo António Santa Fé e Santo António 2 28 830,8776 Baião PA ITERPA 29/09/02

42 Igarapé Preto 

Igarapé Preto, Baixinha, Panpelônia, 
Teófilo, Varzinha, Campelo, Cupu, 
França, Araquenbaua, Carará, Costeiro e 
Igarapezinho 

12 565 17.357,0206
Oeiras do Pará, Baião, 
Mocajuba e Bagre

PA ITERPA 29/09/02

43 Guajará Miri Guarajá Miri 1 70 1.024,1954 Acará PA ITERPA 26/11/02

44 São José de Icatu São José do Icatu 1 80 1.636,6122 Baião PA ITERPA 30/11/02

45 Jenipapo      Jenipapo 1 74 558,5242 Caxias MA ITERMA 01/11/02

46 Ivaporunduva ** (1° título) Ivaporunduva 1 102 672,2844 Eldorado SP ITESP 20/03/03

47 Pedro Cubas ** Pedro Cubas 1 40 2.443,7210 Eldorado SP ITESP 20/03/03

48 Santa Maria de Mirindeua Santa Maria de Mirindeua 1 85 1.763,0618 Moju PA ITERPA 23/08/03

49 Santo Cristo Santo Cristo 1 52 1.767,0434 Moju PA ITERPA 23/08/03

50 Alto Trombetas
Abui, Paraná do Abui, Tapagem, Sagrado 
Coração e Mãe Cue

5 182 79.095,5912 Oriximiná PA ITERPA 20/11/03

51 Itacoã Miri ** Itacoã Miri 1 96 968,9932 Acará PA ITERPA 20/11/03

52 Bela Aurora Bela Aurora 1 32 2.410,2754 Cachoeira do Piriá PA INCRA 14/12/04

53 Paca e Aningal Paca e Aningal 2 22 1.284,2398 Viseu PA INCRA 14/12/04

54 Nossa Senhora da Conceição Nossa Senhora da Conceição 1 54 2.393,0559 Moju PA ITERPA 20/11/05



55 Santa Maria do Traquateua Santa Maria do Traquateua 1 27 833,3833 Moju PA ITERPA 20/11/05

56 São Manuel São Manuel 1 68 1.163,6383 Moju PA ITERPA 20/11/05

57 Altamira Altamira 1 68 1.220,9398 Pinheiro MA ITERMA *** 27/12/05

58 Jamary dos Pretos Jamary dos Pretos 1 162 6.613,0630 Turiaçu MA ITERMA *** 27/12/05

59 Olho D'Água do Raposo Olho D'Água do Raposo 1 72 187,3333 Caxias MA ITERMA *** 27/12/05

60 São Sebastião dos Pretos São Sebastião dos Pretos 1 62 1.010,2186 Bacabal MA ITERMA *** 27/12/05

61 Conceição do Macacoari Conceição do Macacoari 1 20 8.475,4710 Macapá AP INCRA 02/01/06

62 Queluz Queluz 1 105 255,2392 Anajatuba MA ITERMA *** 31/07/06

63
Furnas da Boa Sorte            
(2º título)

Furnas da Boa Sorte 73,3177 Corguinho MS IDATERRA 02/08/06

64 Pau D'Arco e Parateca Pau D'Arco e Parateca 2 500 7.801,4484 Malhada BA SPU 08/08/06

65 Santa Izabel Santa Izabel 1 60 837,6155 Candido Mendes MA ITERMA *** 30/08/06

66 Cipó Cipó 1 124 2.404,9567 São João do Soter MA ITERMA *** 01/09/06

67 Imbiral Imbiral 1 44 46,4981 Pedro do Rosário MA ITERMA *** 01/09/06

68 Rio dos Peixes Rio dos Peixes 1 47 54,2234 Pinheiro MA ITERMA *** 01/09/06

69 Santana Santana 1 41 201,1171 Santa Rita MA ITERMA 01/09/06

70 Santo Inácio Santo Inácio 1 79 1.363,4178 Pinheiro MA ITERMA *** 01/09/06

71 Uzina Vleha Uzina Velha 1 76 1.160,9576 Caxias MA ITERMA *** 01/09/06

72 Bom Jesus Bom Jesus 1 58 216,3937 Candido Mendes MA ITERMA *** 20/11/06

73 Lago Grande Lago Grande 1 44 906,8315 Peritoró MA ITERMA *** 20/11/06

74 Juçaral/Santa Helena          Juçaral/Santa Helena 1 30 345,4331 Itapecuru-Mirim MA ITERMA *** 20/11/06

75 Olho D´Agua dos Pires Olho D´Agua dos Pires 1 89 626,8390 Esperantina PI
INTERPI / 

INCRA
20/11/06

76 Sítio Velho Sítio Velho 1 92 847,8211 Assunção do Piauí PI
INTERPI / 

INCRA
20/11/06

77 Carananduba Carananduba 1 33 644,5477 Acará PA ITERPA 23/11/06

78 Centro Ouro
Centro Ouro, Nossa Senhora das Graças 
e São Bernardino

3 123 5.243,1409 Mojú PA ITERPA 23/11/06

79 Jacunday Jacunday 1 60 1.701,5887 Mojú PA ITERPA 23/11/06

80 Galvão Galvão 1 32 1.869,5711 Eldorado e Iporanga SP ITESP 18/01/07

81 Jatobá Jatobá 1 69 1.778,8900 Muquém de São 
Francisco

BA SPU 21/05/07

82 Mel da Pedreira Mel da Pedreira 1 25 2.629,0532 Macapá AP INCRA 21/03/07

83 Volta do Campo Grande
Volta do Campo Grande, Retiro, Ponta do 
Morro, Capitãozinho, Vaca Brava, 
Serrote, Boca da Baixa e Emparedado

8 129 10.897,5945 Campinas do Piauí PI
INTERPI / 

INCRA
25/09/07

84 Porto Alegre Porto Alegre 1 54 2.858,7114 Cametá PA ITERPA *** 20/11/07

85 Jacarequara Jacarequara 1 55 1.236,9910 Santa Luzia do Pará PA ITERPA *** 13/05/08

86 Macapazinho Macapazinho 1 33 91,1505 Santa Isabel do Pará PA ITERPA *** 13/05/08

87 Matias Matias 1 45 1.424,6701 Cametá PA ITERPA *** 13/05/08

88 Menino Jesus Menino Jesus 1 12 288,9449 São Miguel do Guamá PA ITERPA *** 13/05/08

89 Tipitinga Tipitinga 1 27 633,4357 Santa Luzia do Pará PA ITERPA *** 13/05/08

90 Campo Redondo Campo Redondo 1 38 1.521,1087 Bacabal MA ITERMA 14/11/08

91 Cotovelo Cotovelo 1 55 1.220,3410 Pinheiro MA ITERMA 14/11/08

92 Pedrinhas Pedrinhas 1 28 128,6363 Anajatuba MA ITERMA 14/11/08

93 Fazenda Nova
Fazenda Nova, Carreira da Vaca, 
Umburana e Santa Inês

4 168 5.592,5036 Isaías Coelho PI
INTERPI / 

INCRA
20/11/08

94 Morrinhos
Morrinho, Sapé, Cipoal, Barreiras e 
Cabeça da Vaca

5 146 2.532,8489 Isaías Coelho PI
INTERPI / 

INCRA
20/11/08

95 Abacatal-Aurá (2º título) Abacatal-Aurá 265,3472 Ananindeua PA ITERPA *** 02/12/08

96
Laranjituba e África                         
(2º título)

Laranjituba e África 1.108,1837 Moju PA ITERPA *** 02/12/08

97 Moju-Miri Moju-Miri 1 28 878,6388 Moju PA ITERPA *** 02/12/08

98 Ribeira do Jambu-Açu Ribeira do Jambu-Açu 1 62 1.303,5089 Moju PA ITERPA *** 02/12/08

99 Samaúma Samaúma 1 12 213,0550 Abaetetuba PA ITERPA *** 02/12/08

100 2º Distrito
Porto Grande, Mangabeira, São Benedito 
de Viseu, Santo Antônio de Viseu, Uxizal, 
Vizânia e Itabatinga

7 400 15.073,2371 Mocajuba PA ITERPA *** 02/12/08

101 Família Silva (1º título) Família Silva 1 12 0,13207440 Porto Alegre RS INCRA 21/09/09

102 Família Silva (2º título) Família Silva 0,05190880 Porto Alegre RS INCRA 21/09/09

103 Família Silva (3º título) Família Silva 0,04625550 Porto Alegre RS INCRA 21/09/09

104 Chácara das Rosas Chácara das Rosas 1 20 0,361944 Canoas RS INCRA 21/09/09

105 Santa Rita do Vale           Santa Rita do Vale 1 120 319,4535 Santa Rita MA ITERMA 14/10/09

106 Santa Luzia do Tracuateua Santa Luzia do Tracuateua 1 32 342,3018 Moju PA ITERPA *** 30/11/09

107 Sanat Ana de Baixo Sanat Ana de Baixo 1 34 1.551,1216 Moju PA ITERPA *** 30/11/09

108 São Sebastião São Sebastião 1 39 962,0094 Moju PA ITERPA *** 30/11/09

109 Tambaí-Açú Tambaí-Açú 1 66 1.824,7852 Mocajuba e Baião PA ITERPA *** 30/11/09

110 Nossa Senhora do Livramento Nossa Senhora do Livramento 1 53 128,9332
Igarapé-Açu e Nova 
Timboteua

PA ITERPA *** 06/05/10

111 Ivaporunduva (2º título)  Ivaporunduva 2.035,1200 Eldorado SP INCRA 20/05/10

112 Jesus Jesus 1 12 5.627,3058
São Miguel do Guaporé 
e Seringueiras

RO INCRA 25/08/10

113 ARQUINEC
Sto. Antonio, Ipanema, Igarapé Dona e 
Campo Verde

4 180 5.981,3412 Concórdia do Pará PA INCRA 25/08/10

114 Casca (1º título) Casca 1 85 867,1367 Mostardas RS INCRA 20/10/10

115 Casca (2º título) Casca 333,3071 Mostardas RS INCRA 20/11/10

116 Casca (3º título) Casca 7,2976 Mostardas RS INCRA 20/11/10

117 Casca (4º título) Casca 0,9616 Mostardas RS INCRA 20/11/10

118
Itaboca-Quatro Bocas e 
Cacoal

Itaboca-Quatro Bocas e Cacoal 2 84 446,6848 Inhangapi PA ITERPA 17/12/10

119 Ramal do Piratuba Ramal do Piratuba 1 176 959,8167 Abaetetuba PA ITERPA 17/12/10

120 Santa Quitéria e Itacoãzinho Santa Quitéria e Itacoãzinho 2 67 646,5774 Acará PA ITERPA 17/12/10

121 Contenda Contenda 1 55 1.070,0259 Viana MA ITERMA 18/08/11

122 Santa Rosa e Adjacencias Santa Rosa e Adjacencias 1 40 343,5436 Viana MA ITERMA 18/08/11

123 Santa Rosa Santa Rosa 32 605,6808 Viana MA ITERMA 18/08/11

124 São Manoel São Manoel 1 22 223,3642 Viana MA ITERMA 18/08/11

125 Cajueiro Cajueiro 1 65 271,2850 Viana MA ITERMA 19/08/11



126 Aguiar Aguiar 1 50 906,4145 Viana MA ITERMA 22/08/11

127 Carangueijo Carangueijo 1 26 274,3079 Viana MA ITERMA 22/08/11

128 Ferreira Ferreira 1 50 309,1675 Viana MA ITERMA 22/08/11

129 Mucambo Mucambo 1 110 397,0043 Viana MA ITERMA 22/08/11

130 Colônia de São Miguel São Miguel 1 28 333,0736 Maracajú MS INCRA 08/09/11

131 Preto Fôrro Preto Fôrro 1 12 90,5403 Cabo Frio RJ ITERJ 04/11/11

132 Barreira Barreira 1 45 889,0185 Bacuri MA ITERMA 19/12/11

133 Bem Posta Bem Posta 1 64 385,1886 Presidente Sarney MA ITERMA 19/12/11

134 Cutia e Cocal Cutia e Cocal 2 66 17,6973 Presidente Sarney MA ITERMA 19/12/11

135 Chácara Buriti Chácara Buriti 1 19 12,1812 Campo Grande MS INCRA 27/04/12

136 Mocambo Mocambo 1 102 657,6820 Ourém PA ITERPA 13/11/12

137 Mocambo (2º título) Mocambo 1 113 46,5438 Porto da Folha SE INCRA 21/11/12

138 Mocambo (3º título) Mocambo 125,7602 Porto da Folha SE INCRA 21/11/12

139 Lagoa dos Campinhos Lagoa dos Campinhos 1 89 114,621
Amparo de São 
Francisco e Telha

SE INCRA 21/11/12

TOTAIS
139 Títulos em                    
124 Territórios 

207 Comunidades 207 12.906 995.009,0875

TÍTULOS QUE FORAM RETIRADOS DA TABELA:

OBSERVAÇÕES: .                                                                                                                                                                                                                                                                                       

*   Territórios titulados pela FCP sem a retirada ou indenização dos ocupantes não quilombolas (proprietários e/ou posseiros);

**  Territórios cujos títulos contêm cláusulas suspensivas.   

Santa Rita do Vale expedido pelo ITERMA, em 01/09/06, com área de 322,6823 ha. Motivo: foi anulado quando da entrega de novo título expedido pelo mesmo orgão, em 14/10/09, com área de 
319,4535 ha. 

Ivaporunduva expedido pela FCP, em 14/07/00, com área de 3.158,11 ha, que não foi registrado em cartório. Motivo: para evitar recontagem em dobro de área titulada, uma vez que as áreas do 
segundo e terceiro títulos, expedidos respectivamente pelo ITESP, em 20/03/03, com 672,2844 ha e INCRA, em 20/05/10, com 2.035,1200 ha, ambos registrados em cartório, se sobrepõe totalmente 
a área do primeiro. 

SIGLAS: .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
INCRA: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; ITERPA: Instituto de Terras do Pará; ITERBA: Instituto de Terras da Bahia; FCP: Fundação Cultural Palmares; SEHAF: Secretaria de 
Estado de Habilitação e Assuntos Fundiários-RJ; ITERMA: Instituto de Colonização e Terras do Maranhão; CDA: Coordenação de Desenvolvimento Agrário-BA; ITESP: Instituto de Terras do Estado 
de São Paulo; IDATERRA: Instituto de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso do Sul; SPU: Secretaria de Patrimônio da União; INTERPI: Instituto de Terras do Piauí; ITERJ: 
Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro.

*** Territórios titulados por orgãos estaduais em parceria (técnica e/ou financeira) com o INCRA/MDA.                                                                                                                                                               

(1º/2º título) Territórios que receberam mais de um título e cujas áreas se somam e não se sobrepõe, expedidos por orgãos distintos ou não, em função ou das diferentes competências legais ou da 
necessidade de ampliação do território após a primeira titulação. 

Jarauacá  Comunidades/famíílias já contabilizadas no primeiro título expedido para seu território e que se indica novamente, mas não são recontadas para não distorcer o resulatado total.

ÁREAS QUE FORAM RETIFICADAS

Ilhas de Abaetetuba, Alto Trombetas, Macapazinho e 2º Distrito, expedidos pelo ITERPA, tiveram suas áreas retificadas em 17/12/2010, respectivamente: de 11.458,5320 para 9.076,1909; de 
61.211,9578 para 79.095,5912; de 68,7834 para 91,1505; e de 17.220,3792 para 15.073,2371.

FONTES:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Cópias em papel dos títulos expedidos à excessão de Porto Coris, cujo orgão expedidor, FCP, ainda não encaminhou o documento ao INCRA, mas confirmou os dados constantes da tabela.                                                                                                                                              
Apenas em relação ao nº de Famílias, dado que não consta em nenhum dos títulos, foram consultados os seguintes documentos: o quadro "Terras de Quilombo Tituladas 1995 a 2004" da Comissão 
Pró-Índio de São Paulo; o sitio eletrônico da Comissão Pró-Índio de São Paulo; a planilha "Títulos até 2006" - Girolamo Treccani; a planilha "Títulos 2003 a 2006" - Pasta Pública INCRA/DFQ; 
informação das Equipes Técnicas das Superintendências Regionais do INCRA.

Atualizado em: 29/01/2013


